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FI. nº ---

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia Proc. nº 
309312º 14 

Secretaria de Processamento e Julgamento DP/SPJ 

., ' ..... 

TCE..-RO 

PROCESSO Nº: 
JURISDICIONADO: 
ASSUNTO: 

INTERESSADO: 

RELATOR ORIGINÁRIO: 
RELATOR PARA O PARECER: 

Deuanamento do Pleno 
PUBLICADO Nu f 'A-r~ r ;T1 'T. .. 'L'T~ÕrllCO-TCEtRO 

N° ---~~.PJ..;. ' --~~---····' .. 22 ........ ! .~.0. .. _, 

3093/2014 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - PMPVH 

CONSULTA TÉCNICA - CRIAÇÃO DE UNIDADE· 

GESTORA DURANTE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

LUIZ HENRIQUE GONÇALVES - COORDENADOR 

MUNICIPAL DE CONTABILIDADE 
RITA FERREIRA DE LIMA - SECRETÁRIA ADJUNTA 

MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE PORTO 

VELHO/RO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS S. COIMBRA 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 01/2016 - PLENO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSULTA 

ACERCA DA POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE UG 

NO DECORRER DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE 

LEI ESPECÍFICA E VÁLIDA. DEVER DE 

OBEDIÊNCIA AOS LIMITES CONFERIDOS PELA 

CONSTITUIÇÃO NO ART. 84, INCISO VI, ALÍNEA 

"A" -Á UTO-ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Tratando-se de Consulta, esta não deve versar sobre 

caso concreto sob pena de não ser acolhida pela Corte 

de Contas. 
2. O Parecer Prévio deve servir de base para 

orientação de todos os jurisdicionados. 
3. A Unidade Gestora é Unidade orçamentária ou 

administrativa investida do poder de gerir recursos 

orçamentários e financeiros, próprios ou sob 

descentralização, em que a sua criação dar-se-á 

através de Lei especifica e válida do ente. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

em Sessão Ordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2016, nos termos do art. 1 º, XVI, § 

2°, da Lei Complementar n. 154/1996, combinado com o art. 83 do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Senhor LUIZ HENRIQUE GONÇALVES - na 

qualidade de Coordenador Municipal de Co tabilidade, em conjunto com a Senhora RITA 

FERREIRA DE LJMA - na qualidad e Secr tária Adjunta de Fazenda, na qu~.1-.selicitam 

resposta para dúvidas concemen ' possi · idade de criação de Uni ·êlfestora (UG) 

durante a execução orçamentár · , b se sua criação dever' o .er-através de Decreto 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 3093/2014fTCE-RO- PP 01/2016 - S - 18.0 . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Julgamento 

oenanamento do Pleno 

! FI. nº ~ _) 

l P~oc. nº 3093/2014 ( -·.) : . f5 
t ................... ~.~:.~.~J···················.() 

·-· 
TCE-RO 
ou Lei e se o crédito da UG poderá ser por meio de redução em outras unidades e 
suplementação ou através de crédito especial; qual deverá ser o orçamento inicial da UG e, 
por fim, quais contas do PCASP devem ser utilizadas e quais os lançamentos deverão ser 
realizados: 

Considerando que a Consulta não deve versar sobre caso 
concreto e que o Parecer Prévio deve servir de base para orientação de todos os 
jurisdicionados; 

Considerando que a Emenda Constitucional nº 32/2001 não 
estabeleceu uma reserva absoluta de regulamento, intransponível ao Poder Legislativo; 

Considerando as disposições contidas no art. 48 da Carta 
Política de 1.988 que dispõe sobre a organização e funcionamento da administração pública; 

. --.:-
( j~ 

Considerando o não conhecimento da consulta do tocante às.__, · 
questões formuladas nos itens "d" e "e" da inicial, tendo em vista que somente poderão ser 
respondidas de maneira suficientemente clara e objetiva à luz do caso em concreto, o que, por 
força do artigo 84, §2º, RITCERO, não guarda compatibilidade com o rito processual 
escolhido, encontrando vedação expressa em citado dispositivo; 

É DE PARECER que se responda a presente Consulta na forma 
a seguir disposta: 

I - Quanto à possibilidade de criação de Unidade Gestora 
durante a execução orçamentária e se esta deve ocorrer através de decreto ou Lei? 

a) Resposta: não há qualquer óbice de ordem jurídica à 
criação de Unidade Gestora durante a execução orçamentária, mediante Lei específica e 
válida do ente e, em relação a auto-organização (organização e funcionamento) da 
Administração Pública, deve ser observada a previsão legal conferida à espécie pela Carta,.) 
Constitucional em seu artigo 84, inciso VI, alínea "a"; l_, · 

II - Quanto ao crédito da Unidade Gestora, poderá este ser 
por meio de redução em outras unidades e suplementação ou através de crédito especial? 

a) Resposta: a dotação atribuída à UG poderá ocorrer 
através de créditos especiais - quando a Lei que criou a UG também criou novos programas e, 
por créditos suplementares quando a Lei apenas cria a UG utilizando-se da reorganização dos 
programas já existentes e que foram estabelecidos pela LOA, readequando-os por decreto 
regulamentar ou autônomo na forma do comando constitucional do art. 84, inciso VI, alínea 
"a". 
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TCE ... RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

oenanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3093/2014 

DP/SPJ 

Conselheiro Presidente EDILSO SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSO OREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 18 de fevereiro de 2016. 

Conselheiro 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 3093/2014/TCE-RO - PP 01/2016 - S - 18.02.2016 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Pro e.: 

Fls.: ----

02089/13- TCE-RO (apensos n. 3 .309/?.Alrl~; ... Q3-79:/.00!1~2;iJ t.".•t ;f: f. r·L~·~;TA'1i~f\:;íl'rf;Bfl 

SUBCATEGORIA: ~r!~:;~~2~~~s;;~12; 1.157/2012) t~~~:~~~· .. :.~ll'.:~'../~:;:~.:;1

~l_L 
ASSUNTO: 
JURISDICIONADO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Prestação de Contas - Exercício de 2012 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé-RO 

..... ~ ... --................ ~ ~-- , .... .. 

Cornélio Duarte de Carvalho - CPF n. 326.946.602-15, Ângelo Fenali 
CPF n. 162.047.272-49, Lauri Pedro Rockenbach - CPF n. 
334.244.629-34, Zenildo Pereira dos Santos - CPF n. 909.566.722-72. 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
I 
4ª Sessão Plenária, de 17 de março de 2016 

EMENTA 

PRESTAÇÃO D E CONTAS ANUAL. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012. SUPERÁVIT 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. CUMPRIMENTO 
DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. IDENTIFICAÇÃO 
DE IRREGULARIDADES FORMAIS. GESTÃO FISCAL 
NÃO ATENDEU AOS PRESSUPOSTOS DA LRF. 
RESPEITO AO LIMITE PERCENTUAL MÁXIMO PARA 
DESPESAS COM PESSOAL. CUMPRIMENTO DAS 
REGRAS DE FINAL DE MANDATO PREVISTAS NA 
LRF. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
DAS CONTAS, COM RESSALVAS. DETERMINAÇÕES. 

1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) submetida ao crivo técnico 
do Tribunal de Contas, conforme estabelece o art. 35 
da Lei Complementar n. 154, de 1996 c/c o art. 49, § 
1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia-RITC-RO., tem por fim precípuo 
aferir a regular aplicação dos recursos públicos, o 
equilíbrio orçamentário e financeiro e o 
cumprimento dos índices constitucionais de 
aplicação em Educação e Saúde, bem como dos 
limites de repasses de recursos ao Poder Legislativo, 
de gastos com pessoal e o cumprimento das regras 
de final de mandato, quando se aplicar à matéria. 

2. ln casu, evidenciou-se nas Contas do Poder Executivo 
do Município de São Miguel do Guaporé-RO, no 
exercício de 2012, corroborada pelo resultado da 
análise da Gestão Fiscal do Município do mesmo 
período, somente falhas formais, que inquinam 
apenas r.essalvas às Contas prestadas. 

Parecer Prévio PPL-TC 00002116 referente ao processo 02089113 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bai1TO: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 

Fls.: ___ _ 

3. Parecer Prévio pela aprovação das Contas, com 
ressalvas, do Município de São Miguel do Guaporé
RO., do exercício de 2012, com fulcro no art 1º, VI, 
c/c o art 35, da Lei Complementar n. 154, de 1996, 
c/c o art 49, do Regimento Interno desta Corte. 
Precedentes: Parecer Prévio n. 60/2012-Pleno, 
prolatado no Processo n. 1.949/2012/TCER; Parecer 
Prévio n. 30/2014-Pleno, prolatado no Processo n. 
1.150/2014/TCER; Parecer Prévio n. 53/2014-
Pleno, prolatado no Processo n. 1.177 /2014/TCER. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em sessão ordinária em 17 de março de 2016, em cumprimento ao que 
dispõe o art. 31, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 35 da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, ao apreciar os autos que tratam da Prestação de Contas do 
Poder Executivo do Município de São Miguel do Guaporé-RO, referente ao exercício de 
2012, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Ângelo Fenali, CPF n. 162.047.272-49, 
Prefeito Municipal, no período de 1 º de janeiro a 21 de novembro de 2012, e do 
Excelentíssimo Senhor Cornélia Duarte de Carvalho, CPF n. 326.946.602-15, Prefeito 
Municipa~ no período de 21 de novembro a 31 de dezembro de 2012, por unanimidade, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; e 

CONSIDERANDO que é competência privativa da Câmara Municipal, conforme 
determina o art. 31, § 2°, da Constituição Federal de 1988, julgar as Contas prestadas 
anualmente pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO que o Município de São Miguel do Guaporé-RO incorreu em 
fàlhas formais caracterizadas pelo não envio, envio com atraso e/ou com divergência, de 
documentos e informações previstos em Lei e em normas emanadas deste Tribunal de Contas; 

CONSIDERANDO que, em aspectos gerais a Gestão Fiscal da Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Guaporé-RO, NÃO A TENDEU aos pressupostos de 
responsabilidade fiscal exigidos na LC n. 1O1, de 2000; 

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal no exerc1c10 em exame estão 
enquadrados no limite estabelecido no art. 20, III, ''b", da LC n. 1O1, de 2000, apresentando 
um total de 49,68% (quarenta e nove vírgula sessenta e oito por cento), da Receita Corrente 
Líquida-RCL, do mesmo período; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos índices mmnnos de aplicação nas ações 
de educação e de saúde, bem como o cumprimento do limite de repasse ao Poder Legislativo 
Municipal; 

Parecer Prévio PPL-TC 00002/16 referente ao processo 02089113 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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Proc.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

CONSIDERANDO, por fim, que remanesceram somente falhas formais que não 
inquinam irregularidades àsc, podendo, contudo, ressalvá-las; 

É DE PARECER que as Contas do Chefe do Poder Executivo do Município de 
São Miguel do Guaporé-RO, relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade do 
Excelentíssimo Senhor Ângelo Fenali, CPF n. 162.047.272-49, Prefeito Municipa~ no 
período de 1° de janeiro a 21 de novembro de 2012, e do Excelentíssimo Senhor Cornélia 
Duarte de Carvalho, CPF n. 326.946.602-15, Prefeito Municipa~ no período de 21 de 
novembro a 31 de dezembro de 2012, estão aptas a receberem aprovação com ressalvas, por 
parte da Augusta Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé-RO. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 

Porto Velho/RO, 1 7 de março de 2016. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 

Parecer Prévio PPL-TC 00002/16 referente ao processo 02089/13 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pediinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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Em 17 de Março de 2016 

- . . .. ~ Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. lg da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 
Complementar 799/14 e/e art. 4g da Resolução 165/14 do TCERO. 

------- -----------------------------------------------------------------

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

------··--·----------·-·-·----------~ 

~ 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art; 12 da lei Federal 11.419/06; art. 58-C da. Lei 

Complementar 799/111. e/e art .. 42 da Resolução 165/14. do TC.ERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 

Fls.: ----

01550/13- TCE-RO (apensos n. 3.343/2011; 0391/2012; 0392/2012; 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 0 
_ _l{~-~---·DE ..... H ....... .I ___ ti_ ______ / __ l ~ 

0393/2012; 1.161/2012). iUBLICllDJ NJ LJA 10 LfiCIAL ELE: ô. :;~0-TCE/RO 

ASSUNTO: 
JURISDICIONADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Prestação de Contas - Exercício/2012 
Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste-RO 
Wagner Barbosa de Oliveira - CPF n. 27.?.·774.202-87, José Walter da 
Silva - CPF n. 449.374.909-15, Adriana Ferreira de Oliveira - CPF-ri~-~ 

739.434. l 02-00, Raniery Luiz Fabris - CPF n. 420.097.582-34, Rui 
Luiz Cavalcante - CPF n. 191.808.532-34, Laerte Gomes - CPF n. 
419.890.901-68. 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
I 
4ª Sessão Plenária, de 17 de março de 2016 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2012. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA DO OESTE-RO. PERÍODO SOB A 
GESTÃO DE DOIS PREFEITOS MUNICIPAIS. 
CUMPRIMENTO DO ÍNDICE CONSTITUCIONAL 
DE APLICAÇÃO EM SAÚDE. IDENTIFICAÇÃO 
DE IRREGULARIDADES GRAVES E FORMAIS. 
NÃO-CUMPRIMENTO . DO ÍNDICE 
CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 
ATENUADO PELO SUPERÁ VIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR. OCORRÊNCIA DE 
DÉFICIT FINANCEIRO NAS PRESENTES CONTAS. 
REPASSE FINANCEIRO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL EM VALOR INFERIOR AO FIXADO 
NA LOA. DESCUMPRIMENTO DE REGRAS DE 
FINAL DE MANDATO. AUMENTO DE DESPESAS 
COM PESSOAL E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
NOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) ANTERIORES 
AO TÉRMINO DE MANDATO, DECORRENTES DE 
CONTAGESTÃO FISCAL NÃO ATENDEU AOS 
PRESSUPOSTOS DA LRF. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, 
DAS CONTAS REFERENTES AO PERÍODO DE 
GESTÃO DO PRIMEIRO PREFEITO MUNICIPAL. 
PARECER PRÉVIO PELA NÃO APROVAÇÃO DAS 
CONTAS REFERENTES AO PERÍODO DE GESTÃO 
DO SEGUNDO PREFEITO MUNICIPAL. REMESSA 
DE FOTOCÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA. 
DETERMINAÇÕES. 

1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) submetida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, conforme estabelece o a1i. 35, da 
Lei Complementar n. 154, de 1996 c/c o art. 49, § lº, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Parecer Prévio PPL-TC 00003/16 referente ao processo 01550/13 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Po1io Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno. 

Proc.: 

Fls.: -----

Rondônia-RITC-RO., tem por fim precípuo aferir a 
regular aplicação dos recursos públicos, o· equilíbrio 
orçamentário e financeiro e o cumprimento dos índices 
constitucionais de aplicação em Educação e Saúde, bem 
como dos limites de repasses de recursos ao Poder 
Legislativo, de gastos com pessoal e o cumprimento das 
regras de final de mandato, quando se aplicar à matéria. 

2. ln casu, na apreciação das Contas do presente 
exercício financeiro que foi particionado em duas 
gestões distintas, remanesceram, para o período de 
gestão do primeiro Prefeito Municipal, somente 
i1Tegularidades formais, que atraem apenas ressalvas à 
aprovação das Contas. 

3. No período de gestão do segundo Prefeito 
Municipal, todavia, foram identificadas i1Tegularidades 
graves a exemplo da ocorrência déficit financeiro, do 
aumento de despesas com pessoal e contratação de 
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao 
término do mandato, bem como o repasse de recursos 
financeiro ao Poder Legislativo Municipal em valor 
inferior ao fixado na Lei Orçamentária Anual, que são 
razões motivadoras a emissão de Parecer Prévio pela 
não-aprovação das Contas relativas ao mencionado 
período. 

4. Parecer Prévio pela aprovação das Contas, com 
ressalvas, do Município de Alvorada do Oeste-RO., do 
período de 1° de janeiro a 5 de julho de 2012, com 
fundamento no art. 1°, VI, da LC n. 154, de 1996, e 
Parecer Prévio pela não-aprovação das Contas do 
Município de Alvorada do Oeste-RO., do período de 6 
de julho a 31 de dezembro de 2012, com fulcro no art. 
35, da Lei Complementar n. 154, de 1996, combinado 
com o art. 49, § 1°, do Regimento Interno desta Corte. 
Precedentes: Processo n. 1.150/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 30/2014-Pleno; Processo n. 
1.531/2013/TCER; Parecer Prévio n. 14/2014-Plen o; 
Processo n. 1.610/2013/TCER; Parecer Prévio n. 
8/2014-Pleno. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA reunido em sessão ordinária realizada em 17 de março de 2016, em 
cumprimento ao que dispõe o art. 31, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 
35, da Lei Complementar n. 154, de 1996, ao apreciar os autos que tratam da Prestação de 
Contas do Poder Executivo do Município de Alvorada do Oeste-RO, referente ao exercício de 
2012, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Laerte Gomes, CPF n. 419.890.901-68, 
Prefeito Municipal no período de 1° de janeiro a 5 de julho de 2012, e do Excelentíssimo 
Senhor José Walter da Silva, CPF n. 449.374.909-15, Prefeito Municipal no período de 6 de 
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Pro e.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

julho a 31 de dezembro de 2012, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; e 

CONSIDERANDO que é competência privativa da Câmara Municipa~ conforme 
determina o art. 31, § 2°, da Constituição Federal de 1988, julgar as Contas prestadas 
anuahnente pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO que o Município de Alvorada do Oeste-RO, no período de 1 º 
de janeiro a 5 de julho de 2012, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Laerte Gomes, 
incorreu em falhas formais, que apenas ressalvam a aprovação das Contas, e no período de 6 
de julho a 31 de dezembro de 2012, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor José 
Walter da Silva, incorreu em falhas graves com força suficiente a impingir-lhe a não 
aprovação; 

CONSIDERANDO que a Gestão Fiscal da Prefeitura Municipal de Alvorada do 
Oeste-RO NÃO ATENDEU aos pressupostos de responsabilidade fiscal exigidos na LC n. 
101, de 2000; 

CONSIDERANDO que, embora o Município tenha cumprido com o índice de 
aplicação em saúde, previsto no art. 77, III, do ADCT, da Constituição Federal de 1988, c/c o 
art. 7°, da LC n. 141, de 2012, uma vez que alcançou o percentual de 27,10% (vinte e sete 
vírgula dez por cento), e do Fundeb em relação à remuneração dos profissionais do magistério 
que findou em 60,30% (sessenta vírgula trinta por cento), dentre as falhas graves se verifica o 
não cwnprimento da aplicação do percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) em 
educação, previsto no art. 60, do ADCT, da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 22, 
Parágrafo único, da Lei n. 11.494/2007, alçando somente, 24,59% (vinte e quatro vírgula 
cinquenta e nove por cento); 

CONSIDERANDO, ainda, que o Município incorreu em déficit financeiro no 
montante de R$ 305.970,78 (trezentos e cinco mil novecentos e setenta reais e setenta e oito 
centavos), contrariando as disposições do § 1 º,do art. 1 º,da LC n. 101, de 2000; 

CONSIDERANDO que o Município descwnpriu regras de final de mandato, por 
ter aumentado as despesas com pessoal em 3,23 (três vírgula vinte e três) pontos percentuais, 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao término do mandato, bem como ter 
realizado contratações também no período defeso mencionado, afrontando o art. 73, V, "c", 
da Lei n. 9.504, de 1997; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Município infringiu o que estabelece o inciso 
III, do § 2°, do art. 29-A, da Constituição Federal de 1988, por ter realizado repasse financeiro 
ao Poder Legislativo Municipa~ em valor inferior ao que foi fixado na Lei Orçamentária 
Anual no exercício de 2012; 

É DE PARECER que as Contas do Chefe do Poder Executivo do Município de 
Alvorada do Oeste-RO, relativas ao período de 1 º de janeiro a 5 de julho de 2012, de 
responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Laerte Gomes, CPF n. 419.890.901-68, Prefeito 
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Pro e.: 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Municipa~ · estão aptas a receberem aprovação com ressalvas, enquanto que as Contas 
relativas ao período de 6 de julho a 31 de dezembro de 2012, de responsabilidade do 
Excelentíssimo Senhor José Walter da Silva, CPF n. 449.374.909-15, Prefeito Municipa~ não 
estão aptas a receberem aprovação por parte da Augusta Câmara Municipal de Alvorada do 
Oeste-RO. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em exercício JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 

Porto Velho/RO, 17 de março de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 
em exercício 
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Em 17 de Março de 2016 

Âssinado ... E.1-~tr~~ic~~~~t~J .... 
Embasamento legal: art. 10 da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 

Complementar 799/14 e/e art. 40 da Resolução 165/14 do TCERO. 

------------------------------------------------ ---- ----- -------

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
PRESIDENTE EM EXERC[CIO 

__ .... _ .. ___ .... ____ ....... ___ .. __ .. ___ 1 

~~=!n~ :~a?. l~ 1L;F:~?i ~.!~/~;~ :-~~= 
Complementar 799/14 e/e art. 40 da Resolução 165/14. do TCERO. 1 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCA 1EGO RIA 
ASSUNTO 
JURISDICIONAOO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
GRUPO 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1551/2013 (Apen50s n 332112011 e 394, 395, 396/2012) 

Proc.: 

Fls.: ----

Acompanhamento de Gestão uu· .. . . . 
Prestação de Contas • ""1(\""''' · •• " " · · ... · • ""'"··lvL/llÜ 
Prestação de Contas do Exercício de 20 F~µfil .. -... DE .... Jl. ____ ./ " __ L/ ! b 
Poder Executivo MUllCipal de Urupá r .. ,. , 
Célio de Jesus Lang - Chefe do Poder Executivo Municipal 
Período de 1º.1a31/12/2012. - CPF n. 593.453.492-00 
Sérgio dos Santos - Chefe do Poder Executivo Municipal 
A partir de 1 º.l de 2013 - CPF n. 625.209.032-87 
Elias Caetano da Silva - Responsável pela Contabilidade 
CPF n 421.453.842-00 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNJ(} ALVES 
II- PLENO 
4ª Sessão Plenária, de 17 de março de 2016. 

EMENTA: 

Constitucional. Contas Anuais. Poder Executivo 
Municipal de Urupá. Exercício Financeiro de 2013. 
E'\ecuções orçamentária, financeira e patrimonial 
regulares. Observância do equilíbrio econômico
financeiro da gestão. Cumprimento dos limites 
constitucionais com a Educação e com a Saúde. 
Despesa com pessoal abaixo do limite máximo 
estabelecido pela LRF. Cumprimento das regras de final 
de mandato (art. 21, parágrafo único, e 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Irregularidade formal no 
repasse financeiro ao Poder Legislativo. Impropriedades 
formais. Parecer Prévio pela Aprovação das Contas com 
Ressalvas. Precedentes. Determinações legais. 
Recomendações. Encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal, para apreciação e julgamento. 
Arquivamento. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada em 17 de março de 2016, dando cumprimento ao 
disposto no art. 31, §§ 1 º e 2° da Constituição Federal, c/c o caput do art. 35 da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Urupá, referente ao exercício de 2012, de responsabilidade de Célio 
de Jesus Lang, no exercício de 2012, na condição de Chefe do Poder, por unanimidade, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Pro e.: 

Fls.: ___ '--

CONSIDERANDO a aplicação na ''Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino" de 25,42% (vinte e cinco vírgula quarenta e dois por cento) das 
receitas provenientes de impostos e de transferências constitucionais, quando o mínimo 
estabelecido no art. 212 da Constituição Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

CONSIDERANDO a aplicação na ''Remuneração dos 
Profissionais do Magistério" de 60,70% (sessenta vírgula setenta por cento), quando o 
mínimo estabelecido no art. 60 do ADCT, da Lei Maior e art. 22, parágrafo único e incisos, da 
Lei Federal n. 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" alcançaram o percentual de 22,67% (vinte e dois vírgula sessenta e sete 
por cento) das receitas provenientes de impostos e de transferências constitucionais, quando o 
mínimo estabelecido no art. 77, inciso III, do ADCT da CF, c/c o art. 7º, ·da Lei 
Complementar Federal n. 14112012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que foi repassado ao Poder Legislativo 
Municipal o percentual de 5,78% (cinco vírgula setenta e oito por cento), calculado sobre as 
receitas de impostos, taxas e de transferências constitucionais relativos ao exercício anterior, 
quando o art. 29-A, inciso I, da Constituição Federal estabelece o percentual máximo de 7% 
(sete por cento); 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 48,54% (quarenta e oito vírgula cinquenta e quatro por 
cento) da Receita Correte Líquida, quando o art. 20, inciso III, alínea ''b" da Lei 
Complementar Federal n. 1O112000, permite o máximo de 54% (cinquenta e quatro por 
cento); 

CONSIDERANDO que as execuções orçamentária, financeira e 
patrimonial se processaram de forma regular, o planejamento, o acompanhamento e o controle 
da parte orçamentária e :financeira consignaram o equilíbrio das contas, atendendo aos 
pressupostos insertos no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar Federal n. 1O1100 e as 
impropriedades remanescentes mencionadas na conclusão do relatório técnico evidenciam 
apenas falhas de natureza formal, cujas incidências não prejudicaram a análise sistêmica das 
contas nem resultaram em dano ao erário. 

É DE PARECER que as Contas do Chefe do Poder Executivo 
do Município de Urupá, relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade de Célia de Jesus 
Lang, CPF n. 593.453.492-00, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS, pelo Poder Legislativo Municipal, na forma do art. 1 º, VI, da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96, c/c o artigo 49, § 1° do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do 
Poder Legislativo MunicipaL dos convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação 
de despesas eventualmente praticados pelo Poder Executivo, que serão apreciados e julgados 
oportunamente em autos apartados. 
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Proc.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 

Porto Velho/RO, 17 de março de 2016. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
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Em 17 de Março de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 10 da Lei Federal 11.419/06;-art.-58-C'dalei 
Complementar 799/14 e/e art. 40 da Resolução 165/i4 do TCERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 10 da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complemen.tar 799/14 e/e art. 40 da Resolução 16S/14 do,TÚRÓ. 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 
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Proc.: 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 

CA1EGORIA: 
SUBCA1EGORIA: 
ASSUNTO: 
JURISDIOONADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Departamento do Pleno 
142112013 (Vok 1 a VI, aperros n 331912011, 040012012, 039912012, 
039712012 e 1163/12) 
Acompanhlmento de Gestão PUELTCÃDO NO DTÃ~IO OFICU.t F.LETnOmcn-TCEtRO 
Prestaç~o de Contas , . .

0 
\ V/J5 DS fé_ .1t _. __ ({!_ ______ ./ ... ~.fQ __ _ 

Prestaçao de Contas do exerc1c10 ne ~m:t=-········· ·······- ·-·-
Poder Executivo Muneipal de Presilente Médci 
José Ribeiro da Silva Filho - Chere do Poder Executivo - exercício de 
2012 - CPF n. 044.976.058-84 -------·········--·-·-
Margarete Lúcia Bazzi -Controladora-Geral-:- CPF n. 312.943.402-04 
Marizete Inês Bazzi -Contadora - CPF n. 386.249.402-06 
Maria de Lourdes Dantas Alves - Chere do Poder Executivo -A partir de 
1º.1.2013 - CPF n. 581.619.102-00 
Ivo Ferreira Machado -Controlador Interno - A partir de 1º.1.2013 -
CPF n 387.063.342-53 
e .... O' ·N•C."UTH· t;:',liDQ·· ~ B• ·EN·-··· IED· • tn;'lfl; A}yrif\,N··10 A·L• ;\fE'C'' - -'- ;~;~-,.,~.J'..,-" ·········· ~--,. _____ !,l_J;;~-4~-\)/~i..ç'l.J~, ... ··'. ··.·· '-~ 

8ª Sessão Plenária, de 12 de maio de 2016 

Constitucional. Contas Anuais. Poder Executivo 
Municipal de Presidente Médici. Exercício Financeiro 
de 2012. Execuções orçamentária, financeira e 
patrimonial regulares. Cumprimento dos índices 
constitucionais referentes à Educação e Saúde. 
Regularidade no repasse financeiro ao Poder 
Legislativo. Observância do equilíbrio econômico
financeiro da gestão. Excessiva alteração orçamentária. 
Abertura de créditos adicionais com recursos fictícios. 
Incongruências na previsão, execução e apresentação 
dos valores referentes aos resultados nominal e 
primário. Incongruências nas informações relacionadas 
às disponibilidades de caixa. Incongruências na 
contabilização da receita corrente líquida e despesa 
bruta com pessoal, tendo como consequência a 
extrapolação do limite de gastos com pessoal. Gestão 
Fiscal incompatível com os pressupostos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Último ano de mandato. 
Alerta. Impropriedades graves. Impropriedades formais. 
Parecer Prévio pela Reprovação das Contas. 
Precedentes. Determinações legais. Recomendações. 
Encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, para 
apreciação e julgamento. Arquivamento. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada em 12 de maio de 2016, dando 
cwnprimento ao disposto no art. 31, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal c/c o caput do art. 35, 
da Lei Complementar Estadual n. 154/96, apreciando a Presta - - onta: do Chere do 

" ;\.,:~ 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 

Fls.: ----

Poder Executivo Municipal de Presidente Médic~ referente ao exercício de 2012, de 
.. responsabilidade de José Ribeiro da Silva Filho, por unanimidade, nos termos do voto do 
R~titor~ to'nselheiro BENEDITO ANTÔN 10 ALVES; e 

NÃO OBSTANTE as Contas Anuais sub examine, 
consubstanciadas nos balanços, demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos, 
demonstrarem o cumprimento dos mandamentos constitucionais e legais pertinentes aos 
gastos com a Educação; com as Ações e Serviços Públicos da Saúde; com a aplicação mínima 
na Remuneração dos Profissionais do Magistério (FUNDEB); com o Repasse ao Poder 
Legislativo Municipal; e apresentar resultado positivo, demonstrando equihbrio econômico
financeiro da gestão; restaram comprovadas impropriedades consideradas graves como a 
gestão fiscal que não atendeu os pressupostos da Lei de Responsabilidade Fiscal e o 
descontrole dos Gastos com Pessoai ocasionando a extrapolação do limite máximo 
estabelecido na norma de regência, no último ano de mandato que, per si, ensejam a rejeição 
das contas, aliadas à excessiva abertura de créditos adicionais suplementares, demonstrando 
falta de planejamento e controle orçamentário; a cobrança ineficiente da dívida ativa; as 
incongruências havidas nas demonstrações contábeis exigem a adoção de providências 
urgentes para suas adequações e prevenções, evitando-se reincidências. 

Assim, 

CONSIDERANDO o descumprimento às disposições insertas 
ro art. 20, ireis:> 111, alírm "b", da Lei Corrplerrentar Fa:ieral n. 1O1 /2000, em razão do gasto 
com pessoal no percentual de 59,05% (cinquenta e nove vírgula z.ero cinco por cento) 
extrapolar em 5,05 (cinco vírgula z.ero cinco pontos percentuais) o limite máximo de 54% 
(cinquenta e quatro por cento) permitido na norma de regência; 

CONSIDERANDO a abertura de créditos adicionais 
suplementares utilizando recursos fictícios, em descumprimento às disposições insertas no art. 
167, inciso II, da Constituição Federai c/c o art. 43, da Lei Federal n. 4.320/64; 

CONSIDERANDO as contradições e incongruências nos dados 
relacionados aos valores das Metas de Resultados Nominal e Primário, definido no 
Demonstrativo 1 - Metas Anuais, parte integrante do Anexo de Metas Fiscais da LDO e os 
valores informados, via LRF-NET, relativo ao 2º bimestre de 2012, descumprindo as 
disposições insertas no art. 12 da IN n. 18/2006/TCE-RO; 

CONSIDERANDO a não apresentação, via LRF-NET, das 
informações dos Demonstrativos de Resultado No minai e Primário - Anexos VI e VII, 
pertinentes ao referente ao 6° bimestre de 2012, contrariando as disposições insertas no art. 3º 
da IN n. 18/2006/TCE-RO; 

CONSIDERANDO a não apresenta ão via 
informações do Demonstrativo dos Restos a Pagar - Anexo IX, elativo bimestre de 
2012, contrariando as disposições insertas no art. 3°, da IN n.181TCE 06; ~,.· 

Parecer Prévio PPL-TC 00005/16 referente ao processo 01421113 · 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 7680 -3 
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CONSIDERANDO as incongruências entre as informações 
apresentadas, via LRF-NET, relativas à disporubilidade bruta e líquida de caixa, constituídos 
ao final do 3° quadrimestre, e as demonstradas no Anexo V - Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa - integrante do Relatório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 
2012, contrariando as disposições insertas no art. 12 da lN n. 18/2006-TCE-RO; 

CONSIDERANDO o encaminhamento intempestivo a esta 
Corte de Contas dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária, referentes aos 3º e 4º 
bimestres e o Relatório de Gestão Fisca4 pertinente ao 2° quadrimestre de 2012, contrariando 
as disposições insertas no art. 3°, da IN n. 18/2006ffCE-RO; <:;.~ 

CONSIDERANDO o encaminhamento intempestivo a esta 
Corte de Contas dos balancetes dos meses de janeiro e maio e da Ata de Audiência Pública, 
relativa ao 2° quadrimestre de 2012, contrariando as disposições insertas no art. 53, da 
Constituição Estadua4 c/c o art. 5°, da lN n. O 19/2006ffCE-RO e art. 8º, inciso.\ I, da lN 
n.18/2006/TCE-RO, respectiva_mente; 

CONSIDERANDO a não computação das deduções de caráter 
indenizatório - auxílio transporte e auxilio saúde - na apuração do valor da Despesa Líquida 
de Pessoal e com isso incorrer na majoração da base de cálculo para apuração do percentual 
de Despesa com Pessoal aplicado no exercício 2012, contrariando as disposições insertas no 
art. 19, §1°, da Lei Complementar Federal n. 101/2000; 

CONSIDERANDO as incongruências nas infurmações 
relacionadas ao valor da Despesa Bruta de Pessoa4 da Receita Corrente Líquida e, 
consequentemente, do percentual de Despesa com Pessoa4 aplicado no exercício 2012, 
contrariando as disposições insertas no art. 12, da IN n. 18/2006/TCE-RO. 

CONSIDERANDO, finalmente, que o Chefe do Poder 
Executivo Municipal não praticou uma Gestão Fiscal responsáve4 em razão do não 
atendimento aos pressupostos da Lei Complementar Federal n. 101/00. 

É DE PARECER que as Contas do Chefe do Poder Executivo 
do Município de Presidente Médic~ relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade de 
José Ribeiro da Silva Filho, CPF n. 044.976.058-84, NÃO ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
RECEBER A APROVAÇÃO pelo Poder Legislativo Municipa4 na forma do art. 1 º, VI, da 
Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c o artigo 49, § 1 º do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do 
Poder Legislativo Municipa4 dos convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação 
de despesas eventualmente praticados pelo Poder Executivo, que~~pre · dos e julgados 
oportunamente em autos apartados. 

. 
r 

Parecer Prévio PPL-TC 00005/16 referente ao processo 01421/13 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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. Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
/ÉULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, , 1 

, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS .~ ~ 

1
SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTONIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente 

. r/EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 1 
/' ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
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PROCESSO: 

Proc.: 2021/14 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA ~ /( 
Secretaria de Processamento e Julgamento l ti 

Departamento do Plen9.UBL .· . "' . 
r lCADJ i\lu D!ÃRIO OFF'!'T .. ~ .~,,. ... ~ ,.,.. m .. 

02021/2014-TCE-RO /•uo '.·'' r r Ú) ' "· ~· "~~·.;;;;o ~:j~~u__DE r ( 1 SUBCATEGORIA: Consulta ft , . . ~ ....... ..,~./ .... :~,.. ......... ..l ._ ... ~ .. m .. 

ASSUNTO: 

INTERESSADO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

SESSÃO: 

GRUPO; 

Consulta acerca da possibilidade de aplicação do art. 5°, § 2° da 
instrução nonnativa nº 01/19917S1N que·-permite a suspensão de 
inadimplência e hberação para recebimento de novos recursos das 
entidades convenentes, se tiver outro administrador que não o fàltoso 
bem como procedimento a ser adotado quanto ao ressarcimento do 
dano, notadamente na restituição dos créditos em fuce dos 
convenentes inadimp lentes 

Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços 
Públicos - DER 

Ubiratan Bemadino Gomes - CPF nº 144.054.314-34 - Ex-Diretor 
Geral do DER 

Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

8ª Sessão Plenária, de 12 de maio de 2016 

II 

CONSULTA. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER CONVÊNIO. SITUAÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIA DE MUNICÍPIO. INSCRIÇÃO DE 
ESTADO-MEMBRO EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. ATOS DECORRENTES DE 
GESTÕES ANTERIORES. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA SUBJETIVA 
DAS SANÇÕES. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO 
DA INSCRIÇÃO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO 
ART. 5°, §§ 2º E 3° DA IN Nº 001/1997 DA STNº 
DEMONSTRAÇÃO DA DILIGÊNCIA DA ATUAL 
GESTÃO EM RESPONSABILIZAR O ANTIGO 
MANDATÁRIO PELA FALTA DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. 

1. Em se tratando de inadimplência do ente público 
decorrente de gestão anterior que não o faltoso é 
possível à aplicação do disposto no art. 5°, §§ 2° e 3º da 
IN nº 001/1997 da STN, desde que adotada todas as 
providências objetivando o ressarcimento ao erário, tal 
entendimento não é aplicável a entidades de natureza 
privada; 

2. Tendo em conta o interesse social, justifica-se a 
aplicação analógica da norma do art. 5°, §§ 2° e 3°, da 
Instrução Normativa nº 001/1997, da Secretaria do 
Tesouro Nacional, a fim de suspender o cadastro de 
inadimplente do município junto ao SIAFEM; 

/ receber recursos em virtude Ú
~// 

,/ 

SIAFEM, hipótese em que 
termina por penalizar exc s iva 

a inscrição 
ação local, 

A v. Presidente Outra : 42 , Bairro: Pedrinhas Porto yelho - Rondônia C 
Ppaecer Pr?;o PBL-TC 00006/16 referente ao processo 020 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

sobretudo diante da existência de outros meios para que 
o Estado efetue a cobrança; 

4. O princípio da intranscendência subjetiva das 
sanções, consagrado pela Corte Suprema, inibe a 
aplicação de severas sanções às administrações por ato 
de gestão anterior à assunção dos deveres Públicos; 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de maio de 2016, nos termos do art. 
1 º, XVI, § 2°, da Lei Complementar nº 154/1996, combinado com o art. 83 do Regimento 
Interno, conhecendo da Consulta formulada pelo Senhor UBIRATAN BERNARDINO 
GOMES, Ex-Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER, na qual solicita resposta para dúvidas concernentes à possibilidade de aplicação no 
Estado de Rondônia, das disposições expostas na Instrução Normativa da Secretaria do 
Tesouro Nacional nº 01/97, em especial seu art. 5°, § 2°, I, com a redação dada pela IN/STN 
nº 05/2001 de 04/05/2001 que passou a permitir a realização de novos repasses a entidades 
inadimplentes, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, assim se manifesta: 

CONSIDERANDO que a Consulta não deve versar sobre caso 
concreto e que o Parecer Prévio deve servir de base para orientação de todos os 
jurisdicionados; 

CONSIDERANDO a regra estatuída ~õ § 3° do art. 25 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal que excetua da suspensão de transferências voluntárias, aquelas 
relativas às ações de educação, saúde e assistência social; 

CONSIDERANDO o principio da intranscendência subjetiva 
que impede que sanções e restrições superem a dimensão estritamente pessoal do infrator e 
atinjam pessoas que não tenham sido as causadoras do ato ilícito. 

É DE PARECER que se -responda a presente Consulta na 
forma a seguir disposta: 

1) No caso das entidades convenentes possuírem outro 
administrador que não o fàltoso, se é aplicávei analogicamente, o § 2° do art. 5° da IN STN 
O 1 /97 nas hipóteses do convenente não apresentar a prestação de contas, final ou parciai dos 
recursos recebidos, nos prazos estipulados na lN STN O 1 /97 (inciso I, art. 5°) e não tiver a sua 
prestação de contas aprovada pelo concedente por qualquer fàto que resulte em preJUIZO ao 
erário (item II, art. 5°), uma vez que a regra estatuída na normativa (art. 5°, §2º), permite a 
suspensão de inadimplência e a liberação de novas transferências, uma ve a 
instauração da devida tomada de con~ _ _e.speciai com imediata inseri de 
contas na contabilidade analítica . potencial responsável em conta 
Responsáveis"; 

Par PL-TC 00006/16 referente ao processo 02021/14 
Av. President<r-JJll.W:la...q,;~r!:l+;'-tlª'1:·rro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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Departamento do Pleno 

Proc.: 2021114 
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PROCESSO: 02021/2014 - TCE-RO 

SUBCATEGORIA: Consulta 

ASSUNTO: Consulta acerca da possibilidade de aplicação do art. 5°, § 2º da 
instrução· nonnativa nº 01/1997/STN que permite a suspensão de 
inadimplência e hberação para recebimento de novos recursos das 
entidades convenentes, se tiver outro administrador que não o fultoso 
bem como procedimento a ser adotado quanto ao ressarcimento do 
dano, notadamente na restituição dos créditos em fuce dos 
convenentes inad imp lentes 

INTERESSADO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

SESSÃO: 

GRUPO: 

Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços 
Públicos - DER 

Ubiratan Bemadino Gomes - CPF nº 144.054.314-34 - Ex-Diretor 
Geral do DER 

VALDIVJNO CRJSPIM DE SOUZA 

8ª Sessão Plenária de 12 de maio de 2016 

II 

Cuidam estes autos de Consulta formulada pelo então Diretor-Geral do 

Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte do Estado de Rondônia - DER/RO, 
Senhor UBIRAT~ BERNARDINO GOMES, sobre a possibilidade de aplicação do art. 5°, § 

2°, da Instrução Normativa nº 01/1997/S1N, que permite· a suspensão de inadimplência e 

hberação para recebimento de novos recursos das entidades convenentes, se tiver outro 
administrador que não o fultoso, bem como procedimento a ser adotado quanto ao 

ressarcimento do dano, notadamente na restituição dos créditos em fuce dos convenentes 
inadimplentes, verbis: 

1) É aplicável a normativa que exime o atual gestor, no caso das entidades 
convenentes, se tiver outro administrador que não o faltoso, consoante dispõe a 
referida normativa? ln verbis: 

Art. 5°. É vedado 

( ... ) 

1- Não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos recursos 
recebidos, nos praz.os estipulados por essa Instrução Normativa; 

prestação de contas aprovada pelo co 
ulte em prejuízo ao erário. 

www.tce.ro.gov .br 
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Resposta: Sim, é possível a aplicação, por analogia, do § 2° do 
art. 5° da Instrução Nonnativa nº 01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, no caso de 
entidades convenentes de natureza pública, não se estendendo a entidades de natureza 
privada. 

2) No caso de inadimplência, como deverá proceder a 
concedente quanto ao ressarcimento do dano, notadamente na restituição dos créditos em fàce 
dos convenentes inadimplentes em que tiver outro administrador que não o fàltoso? 

Resposta: Nessa situação, o concedente, depois de esgotadas 
todas as medidas administrativas, deverá instaurar a competente Tomada de Contas Especial 
nos termos da Instrução Normativa 21/2007{fCE-RO, de 05/07/2007, sob pena de 
corresponsabilidade. 

3) Deverá a Administração de pronto executar os murucip1os 
convenentes inadimplentes exigindo o ressarcimento, ainda que o atual gestor tenha adotado 
as medidas determinadas na citada Instrução Normativa ou deverá a Administração 
concedente aguardar o ressarcimento através de medidas jurídicas a serem adotadas pelos 
municípios convenentes contra o gestor fàltoso na restituição do dano? 

Resposta: Em ambos os casos, a resposta é NÃO. Esgotada as 
medidas administrativas e os atos concernentes a fàse interna da Tomada de Contas Especiai 
esta deverá ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia onde terá início a 
fàse externa com todos os seus procedimentos legais e, no caso de não ressarcimento do dano 
apurado na Tomada de Contas Especiai o responsável pela execução do convênio terá a si 
imputado o débito, servindo a decisão do Tnbunal de Contas como título executivo bastante 
para a cobrança judicial da dívida decorrente do débito ou da multa, se não recolhida no prazo 
pelo responsávei conforme estabelecido no art. 23, III, ''b", da Lei Complementar nº 154/96. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 12 de maio de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno , 

Proc.: 2021/14 

Fls.: ----

PROCESSO: 0202112014 - TCE-RO 

SUBCATEGORIA: Consulta 

ASSUNTO: Consulta acerca da possibilidade de aplicação do art. 5°, § 2º da 
instrução nonnativa nº 01/1997/STN que permite a suspensão de 
inadimplência e liberação para recebimento de novos recursos das 
entidades convenentes, se tiver outro administrador que não o fàltoso 
bem como procedimento a ser adotado quanto ao ressarcimento do 
dano, notadamente na restituição dos créditos em fuce dos 
convenentes inadimp lentes 

INTERESSADO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

SESSÃO: 

GRUPO: 

Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços 
Públicos - DER 

Ubiratan Bemadino Gomes - CPF nº 144.054.314-34 - Ex-Diretor 
Geral do DER 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

8ª Sessão Plenária de 12 de maio de 2016 

II 

Cuidam estes autos de Consulta formulada pelo então Diretor-Geral do 

Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte do Estado de Rondônia - DER/RO, 

Senhor UBIRATAN BERNARDINO GOMES, sobre a possibilidade de aplicação do art. 5°, § 

2°, da Instrução Normativa nº 01/1997/SlN, que permite a suspensão de inadimplência e 

hberação para recebimento de novos recursos das entidades convenentes, se tiver outro 

administrador que não o fultoso, bem como procedimento a ser adotado quanto ao 

ressarcimento do dano, notadamente na restituição dos créditos em fuce dos convenentes 

inadimplentes, verbis: 

1) É aplicável a normativa que exime o atual gestor, no caso das entidades 
convenentes, se tiver outro administrador que não o faltoso, consoante dispõe a 
referida normativa? ln verbis: 

Art. 5°. É vedado 

( ... ) 

1- Não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos recursos 
recebidos, nos praws estipulados por essa Instrução Normativa; 

II- Nãor,~ prestação de contas aprovada pelo concedente por qualquer 
7·esulte em prejuíw ao erário. 

www.tce.ro.gov .br 
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§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, a entidade, se tiver outro 
administrador que não o faltoso, e uma vez comprovada a instauração da devida 
tomada de contas especial, com imediata inscrição, pela unidade de contabilidade 
analítica, do potencial responsável em conta de ativo "Diversos Responsáveis", 
poderá ser liberada para receber novas transferências, mediante suspensão da 
inadimplência por ato e:xpresso do ordenador de despesas do órgão concedente. 
(INl/97) 

2) De acordo com a normativa do §2º, a mesma deverá ser aplicada na suspensão de 
inadimplência e na liberação de novas transferências, uma vez comprovada a 
instauração da devida tomada de contas especial, com imediata inscrição, pela 
unidade de contas contabilidade analítica, do potencial responsável em conta de 
ativo "Diversos Responsáveis". 

PERGUNTA-SE: 

a) Como deverá proceder à concedente quanto ao ressarcimento do dano, 
notadamente na restituição dos créditos em face dos convenentes inadimplentes em 
que tiver outro administrador que não o faltoso? 

- Deverá a Administração de pronto executar os municípios convenentes 
inadimplentes exigindo o ressarcimento, ainda que o atual gestor tenha adotado as 
medidas determinadas na citada Instrução Normativa ou, 

- Deverá a Administração concedente aguardar o ressarcimento através de medidas 
jurídicas a serem adotadas pelos municípios convenentes contra o gestor faltoso na 
restituição do dano? 

Em face do e:xposto, é a presente para requerer a manifestação desta Egrégia Corte, 
sobre a possibilidade de aplicação da normativa federal que permite a suspensão de 
inadimplência e liberação para recebimento de novos recursos das entidades 
convenentes, se tiver outro administrador que não o faltoso. 

Requer-se, tanto e mais, seja conhecida a presente consulta, com resposta à matéria, 
juntando a presente o Parecer exarado da Eg. Corregedoria ~ral do DER/RO 

A Consulta veio instruída com parecer exarado pela Corregedoria-Geral do 

DERIRO, consoante exigido no art. 84, § 1 º, do Regimento Interno 1 (tis. 04/09). 

Na forma regimenta~ o Ministério Público de Contas (tis. 22/38 v.) por meio do 

Parecer nº 1O1/2015, da lavra do d. Procurador Gera~ Adilson Moreira de Medeiros, 

manifestou-se pelo conhecimento da presente Consulta, para, no mérito, respondê-la 

conforme abaixo transcrito: 

[ ... ]Ante o e:xposto, o Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 1°, inciso 
XVI, §2º, da Lei Complementar nº 154/96 combinado com o artigo 83 do 

1 Art. 84 - As consultas serão formuladas por intermédio do Governador do Estado e Prefeitos Municipais, 
Presidentes do Tribunal de Justiça, Assembléia Legislativa e das Câmaras Municipais, de Comissão Técnica ou 
de Inquérito, de Partido Político, Secretários de Estado ou entidade de nível hierárquico equivalente, Procurador 
~ral do Estado, Procurador ~ral de Justiça, Dirigentes de Autarquias, de Sociedades de Economia Mista, de 
Empresas Públicas e de Fundações Públicas. 
§ lo - As consultas devem conter a indicação eeis·ãdo seu objeto, ser formuladas articuladamente e instruídas, 

sempre que possível, com parecer do ór - e assistência técnica ou jurídica da autoridade consulente. 
Parecer Prév' PL-T o0006/16 referente ao processo 02021114 

Av. Presidente Dutr 4229, rrro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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Regimento Interno desta Corte, opina no sentido de que seja conhecida a consulta 
fonnulada pelo Diretor-~ral do Departamento de Estradas e Rodagem de 
Rondônia, UBIRA TAN BERNARDINO GOMES, e, quanto ao mérito, seja a 
indagação respondida em termos de que o artigo 5°, §2°, da IN STN nº 01/97 é 
ilegal, pois representa abuso de Poder Regulamentar, ao criar exceção não prevista 
na LC 101/2000, não podendo ser, portanto, aplicada aos convênios em âmbito 
estadual, seja diretamente ou por meio de sua reprodução em cláusula dos pactos 
eventualmente firmados - não sendo permitidos novos repasses ao beneficiário nos 
tennos do artigo 25, inciso IV, "a" e §3º, da LC 10112000 . 

No que tange ao ressarcimento do dano, verificada a sua ocorrência, deverá o titular 

da entidade repassadora de recursos instaurar imediatamente a devida Tomada de Contas 

Especial como manda o artigo 8° da Lei Complementar nº 154/96, sem prejuízo de outras 

medidas jurídicas a serem estudadas e providas pela respectiva Procuradoria incumbida das 

funções de consultoria, assessoramento e representação jurídica do ente transferidor de 

recursos. [ ... ]. 

Nestes termos, vieram os autos conclusos para Decisão. 

Muito embora a Constituição Federal não fàça previsão expressa da atribuição do 

Tribunal de Contas em responder Consulta de seus jurisdicionados, a legislação 

in:fraconstitucional assim determina, com a finalidade de cumprir o papel pedagógico das 

Cortes de Contas. 

Assim, como caráter pedagógico, não poderia ser admitida no caso concreto, tendo 

em vista que estaria o Tribunal de Contas a responder por questões cujas decisões e aplicações 

caberiam ao Administrador, utilizando-se dos Poderes Vinculado e Discricionário. Vale 

ressaltar que tais atos sujeitam-se ao controle e à fiscalização, a posteriori, pelo Tnbunal de 

Contas. 

Os requisitos de admissibilidade de consulta sobre dúvida na aplicação de 

dispositivos legais e regulamentares, perante esse Egrégio Tribunal de Contas, encontram-se 

disciplinados nos incisos do art. 84 e seguintes do Regimento Interno TCE/RO, quais sejam: 

ser subscrita por autoridade competente; referir-se à matéria de competência do Tribunal de 

Contas; conter indicação precisa do seu objeto; ser instruída, sempre que possível com 

parecer técnico ou jurídico 
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A presente consulta está subscrita por autoridade competente, refere-se à matéria de 

competência deste Tribunai está acompanhada Parecer Técnico2
, as questões possuem 

natureza interpretativa, bem como foram formuladas em tese, encontrando-se em condições 

de ser conhecida pelo Tribunal de Contas, visto que foram atendidos os pressupostos exigidos 

por meio do Regimento Interno, nos arts. 84 e 85 3
• 

Quanto ao mérito da consulta aportada nesta Corte de Contas tenho o seguinte. 

Trata-se de consulta sobre a possibilidade de aplicação do art. 5°, § 2° da Instrução 

Normativa nº 01/l 997/S1N que permite a suspensão de inadimplência e liberação para 

recebimento de novos recursos das entidades convenentes, se tiver outro administrador que 

não o fàhoso bem como procedimento a ser adotado quanto ao ressarcimento do dano, 

notadamente na restituição dos créditos em fuce dos convenentes inadimp lentes. 

O dever de prestar contas é corolário lógico-jurídico da administração de bens ou 

interesses de terceiros. Esse dever se potencializa quando se trata da utilização, arrecadação, 

guarda, gerência ou administração de bens e valores públicos, por pertencerem a toda 

coletividade. 

No âmbito da Administração Pública, o dever de prestar contas está positivado no 

parágrafo único do art. 70 da Carta Política da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 19/98, que assim prescreve, in verbis: 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa tisica ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 

2 Parecer da Corregedoria Geral - fls. 004/009. 
3 Art. 84 - As consultas serão formuladas por intermédio do Cbvernador do Estado e Prefeitos Municipais, 

Presidentes do Tribunal de Justiça, Assembléia Legislativa e das Câmaras Municipais, de Comissão Técnica 
ou de Inquérito, de Partido Político, Secretários de Estado ou entidade de nível hierárquico equivalente, 
Procurador Geral do Estado, Procurador Geral de Justiça, Dirigentes de Autarquias, de Sociedades de 
Economia Mista, de Empresas Públicas e de Fundações Públicas. 

§ lº - As consultas devem conter a indicação precisa do seu objeto, ser formuladas articuladamente e 
instruídas, sempre que possível, com parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade 
consulente. 

§ 2° - A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, 
mas não do fato ou caso concreto. 

.tce.ro. ov .br 
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valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária. 

Eis, portanto, a gênese do direito de o ente ou entidade que repassa recursos 

financeiros públicos a outra pessoa natural ou jurídica, de natureza pública ou privada, exigir 

a prestação de contas da aplicação dos valores repassados. 

Em contrapartida, para quem recebe recurso público nasce o dever ou a obrigação 

de prestar contas. 

Nessa esteira, o ente ou entidade repassadora de recursos públicos, mediante 

convênio, tem o direito de estabelecer os requisitos para liberação desses repasses e, 

ainda, de exigir como deve ser a prestação de contas dos valores transferidos, 

observados os limites legais, pois a Administração Pública, entre outros, é regida pelo 

princípio da Legalidade. 

No âmbito federa~ foi editada a Instrução Normativa nº Ol/1997/STN4, de 15 de 

janeiro de 1997, que Disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham 

por objeto a execução de projetos ou realização de eventos e dá outras providências. 

Ao presente caso interessa o disposto no art. 5°, § 2º, o qual possibilita a suspensão 

de inadimplência e liberação para recebimento de novos recursos das entidades convenentes, 

se tiver outro administrador que não o faltoso, quando adotadas todas as providências 

objetivando o ressarcimento ao erário, verbis: 

4 DOU de31.1.97. 

Art. 5° É vedado: 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, a entidade, se tiver outro 
admmistrador que não o faltoso, e uma vez comprovada a instauração da devida 
tomada de contas especial, com imediata inscrição, pela unidade de contabilidade 
analítica, do potencial responsável em conta de ativo "Diversos Responsáveis", 
poderá ser liberada para receber novas transferências, mediante suspensão da 
inadimplência por ato expresso do ordenador de despesas do órgão 
concedente. Redacão alterada p/IN 5/2001 

76801-326 
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No âmbito do Estado de Rondônia5
, foram editadas as seguintes normas para reger 

a atividade de celebração de convênios: o Decreto nº 18.221, de 17 de setembro de 20136
·, 

Lei nº 3.307, de 19 de dezembro de 2013 7 e Decreto nº 18.907, de 9 de junho de 20148
• 

A referida lei trás, em sua redação, a vedação de celebração de convênios com 
órgãos ou entidades, de direito público ou privado, que estejam em mora com outros 
convênios ou contratos de repasse celebrados com órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal ou Estadual, verbis: 

Art. 5°. É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse: 

I - com órgão e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, de qualquer 
esfera de governo, cujo valor seja inferior ao fixado em decreto do Cbvernador, 
excetuados aqueles decorrentes de emendas parlamentares; 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos, que tenham corno dirigentes agente 
político de qualquer dos Poderes, dirigentes de órgãos ou entidades da 
Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; 

III - entre órgãos e entidades da Administração Pública Estadual; 

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que, concomitantemente, tenham 
menos de 2 (dois) anos de existência e que não comprovem, nos últimos 2 (dois) 
anos, a realização contínua de atividades referentes à matéria objeto do convênio ou 
contrato de repasse; 

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações com o 
Estado de Rondônia, com a União, ou qualquer entidade federativa, incorrido em 
pelo menos uma das seguintes condutas: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou 
tenros de parceria; 

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

d) ocorrência de dano ao erário; 

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse, 
contratos de gestão ou tenros de parceria. 

5 Dentro de sua competência legislativa - art. 25, § 1°, da Constituição Federal. 
6 Regulamenta as transferências de recúrsos da administração direta e indireta do Poder Executivo do Estado de 

Rondônia, mediante convênios e contratos de repasse e dá outras providências. 
7 Regulamenta as transferências de recursos da Administração Direta e Indireta do Estado de Rondônia, 

mediante convênios ~nanceiros, ~on.tratos deLse e tenros de cooperação e dá outras providências. 
8 Dá nova redação a abnea "f', do mc1s ~;e artigo 4º, do Decreto n. 18.221, de 17 de setembro de 2013. 

Parecer Pré · PL)PC 00006/16 referente ao processo 02021/14 
A v. Presidente Dut nº 4229 airro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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VI - com entidades privadas sem fins lucrativos que estejam sob Tomada de Contas 
Especial, no Tribunal de Contas da União, de Estado ou Município, enquanto 
pendente de julgamento definitivo; 

VII - com entidades privadas com finalidade lucrativa; 

VIII - que visem à prestação de serviço, aquisição de bens ou realização de obras 
em regime em que a participação do concedente configure-se em remuneração ao 
convenente; e 

IX - para reembolso ou indenização de gastos de qualquer natureza, em especial, os 
incorridos antes da vigência da avença. 

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso 1 deste artigo, 
é pennitido: 

1 - consórcio entre órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
dos municípios; e 

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe vários 
programas e ações estaduais a serem executados de forma descentralizada, devendo 
o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem 
realizadas com os recursos federais. 

O repasse efetivado pelo Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e 

Serviços Públicos - DER de verbas Estaduais, a título de convênio, se caracteriza como de 

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA, assim definida no art. 25 da LC 101/2000: 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária 
a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

A hberação dessas verbas específicas exige o acatamento não só das exigências da 

lei de diretrizes orçamentárias, como dos diversos itens constantes do § 1 º do art. 25 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal: 

§ J2. São exigencias para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

1 - existência de dotação específica; 

II - (VEf ADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituicão; 

rv - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestacão de 
contas de recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 
crédito, inclusive;Per antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de 
despesa to c m pessoal; 

Parecer Pr' . PP - C 00006116 referente ao processo 02021/14 
Av. Presidente Ou nº 42 , Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
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d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º- É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 
pactuada. 

§ 3º- Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 
constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de 
educação, saúde e assistência social. 

A condição de inadimplência do Município obsta a celebração de novos convênios 
e transferências ou concessão de beneficios sob qualquer modalidade, sendo que se infure do 
inciso IV, "a", da Lei Complementar nº 1O1/00, a qual se assemellia à disposição constante do 
art. 5, V da Lei Estadual nº 3307/13, bem como do art. 5°, inciso 1, da Instrução Normativa nº 
001/1997, da Secretaria do Tesouro Nacionai verbis: 

Art. 5° É vedado: 

1 - celebrar convênio, efetuar transferência, ou conceder benefícios sob qualquer 
modalidade, destinado a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
estadual, municipal, do Distrito Federal, ou para qualquer órgão ou entidade, de 
direito público ou privado, que esteja em mora, inadimplente com outros convênios 
ou não esteja em situação de regularidade para com a União ou com entidade da 
Administração Pública Federal Indireta; 

O mesmo art. 5°, em seu § 1 º, inciso 1, define as situações de inadimplência, quando 
deve o órgão concedente proceder à inscrição no cadastro de inadimplentes do ·Sistema 
Integrado de· Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e no Cadastro 
Informativo - CADIN, o convenente que não apresentar a prestação de contas, final ou 
parciai dos recursos recebidos, nos praz.os estipulados por essa mesma Instrução. 

Entretanto o § 2° dispõe que: Nas hipóteses dos incisos 1 e li do parágrafo anterior, 
a entidade, se tiver outro administrador que não o faltoso, e uma vez comprovada a 
instauração da devida tomada de contas especial, com imediata inscrição, pela unidade de 
contabilidade analítica, do potencial responsável em conta de ativo "Diversos Responsáveis", 
poderá ser liberada para receber novas transferências, mediante suspensão da inadimplência 
por ato expresso do ordenador de despesas do órgão concedente. 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado de que tomada 
todas as providências objetivando o ressarcimento ao erário pelo sucessor do Chefe do 
Executivo que deixou de prestar contas pa'épocaprópria, na forma do art. 5º §§ 2º e 3º, da 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 2021/14 

Fls.: -----

Instrução Normativa nº 01/STN-97, deve ser afastada a inadimplência do Município, com o 

objetivo de não causar maiores prejuízos à coletividade. Precedentes9
. 

No mesmo sentido: 

ADMfNISTRA TIVO. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS. REQUISITOS. REPASSE MÍNIMO . 
GESTÃO PRETÉRITA . 

1. O art. 25, § 1 º, IV, da LC nº 101/2000 não ampara a recusa do Estado em 
transferir verbas públicas a determinado Município cuja administração 
passada descumpriu o limite constitucional mínimo de aplicação nas áreas de 
educação e saúde, uma vez que as irregularidades cometidas pelos governantes 
anteriores não podem causar grawmes à now gestão que buscou efetiwmente 
reverter a situação ilegal e punir os responsáveis, inclusive com o oferecimento 
de notitia crimi.nis ao Ministério Público Estadual. 

2. Precedente desta Turma: REsp 580.946/SC, Rei. Minº Eliana Calmem, publicado 
em 15.03.04. 3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1027728/ES, Rei. Minº Castro Meira, julgado em 19.3.2009, DJe 23.4.2009.) 

ADMINlSTRA TIVO LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA: EXIGÊNCIAS - INADIMPLEMENTO DE 
GESTÃO ANTERIOR - ILEQTIMIDADE PASSIVA DA CEF - SÚMULA 
284/STF. 

1. Tese em tomo da ilegitimidade passiva da CEF que não se analisa, diante da 
deficiente fundamentação, considerando que a recorrente não indicou quais os 
dispositivos legais que ampararam as assertivas de que agiria ela corno mera 
repassadora de recursos e de que não se trata de função delegada. 

2. A transferência wluntária, que se caracteriza pelo repasse, a cargo da CEF, 
das verbas provenientes da União impõe, dentre as inúmeras exigências, estar a 
municipalidade em dia com as suas obrigações. 

3. Descumprimento da exigência consistente na apresentação do balanço geral 
do exercício anterior. 

4. A now administração, que tomou todas as providências cabíveis para a 
regularização da situação, não pode ser penalizada. Precedente da Segunda 
Turma no RFsp 580.946/SC. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 671320/CE, Rei. Minº Eliana Calmon, julgado em 28.3.2006, DJ 30.5.2006.) 

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. fNSCRIÇÃO DE ESTADO-MEMBRO NO SIAFI 
E NO CA UC. ÓBICE À CFLEBRAÇÃO DE NOVOS ACORDOS, 
CONVÊNIOS E OPERAÇÕES DE CRIDITO. INADIMPLÊNCIA 
IMPUf ADA A EX-GESTOR SUSPENSÃO DO REGISTRO DE 
INADIMPLÊNCIA. LIMINAR DEFERIDA. REFFRENDO. 

9 (STJ, 87033 DF 2006/0161917 -2, tor: ~ana Calmem, Data de Julgamento: 16109/2008, 
Segunda Turma, Data de Publi ao: _?~110/2008). 

Pare Prévio)_Jf>~-TC 00006116 referente ao processo 02021/14 
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1. O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a ocorrência de conflito federativo 
em situações nas quais, valendo-se de registros de supostas inadimplências dos 
Estados no Sistema Integrado da Administração Financeira - Siafi e no Cadastro 
Único de Exigências para Transferências Voluntárias - Cauc, a União impossibilita 
sejam fmnados acordos de cooperação, convênios e operações de crédito entre 
Estados e entidades federais. 

2. O registro da entidade federada por suposta inadimplência nesses cadastros 
federais pode sujeitá-la a efeitos gravosos, com desdobramentos para a transferência 
de recursos. 

3. Medida liminar referendada. 

(AC 2367 MC-REF, Relator(a): Minº CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado 
em 1610912009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-
02377-01 PP-00072 LEXSTF v. 31, nº 370, 2009, p. 40-46) 

NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DE ESTADO-MEMBRO NO 
CAUC/SIAFI, COM O OBJErlVO DE NÃO FRUSTRAR A REGULAR 
PRESTAÇÃO, NO PLANO LOCAL, DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. 
A inscrição no registro federal concernente a entidades e instituições inadimplentes, 
mais do que simplesmente afetar, compromete, de modo irreversível, a prestação, no 
plano local, de serviços públicos de caráter primário, além de inviabilizar a 
celebração de novos convênios, impedindo, assim, a transferência de recursos 
financeiros necessários ao desenvolvimento e ao fortalecimento de áreas sensíveis, 
como a saúde, a educação e a segurança públicas. Situação que configura, de modo 
expressivo, para efeito de outorga de provimento cautelar, hipótese caracterizadora 
de' periculum in mora'. Precedentes 

(AC 2.327- REF-MC, Relator o Ministro Celso de Mello, Plenário, DJe 5.6.2009, 
grifos nossos) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO 
CIVIL. INSCRIÇÃO NO SIAFI. MANDA TO. RESPONSABILIDADE DE EX
PREFEITO. CONVÊNIO. 

1. A inadimplência da prefeitura administrada pelo prefeito que sucedeu o 
administrador faltoso não impõe a inscrição automática no SIAFI, quando 
adotadas todas as providências objetiwndo o ressarcimento ao erário, em 
conformidade com os §§ 2° e 3º, da Instrução Normatiw nº 01/STNº 
Precedentes: Ag 956761, Relator Ministro CASTRO MEIRA Data da Publicação DJ 
07.12.2007; Ag 938876, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Data da Publicação DJ 
26.10.2007; MS 8.117 - DF, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, 1° Seção, DJ 
de 24 de maio de 2004. 

2. Incidência do enunciado sumular n00 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 

3. O verbete n00 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na 
alínea 'a' quando o acórdão recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rei. Minº Hamilton Carvalhido, 
Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rei. Minº Humberto 
U,mes de Barros, Terceira Turma, DJ de 02.05.2006. 

4. Agravo regimental desprovido. 

0-- Agravo nº 966.345/Pl Rei. Ministro LUlZ FUX, 
Je 01.07.201 O). 

referente ao processo 02021114 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 2021/14 

Fls.: ----

AGRAVO DE INS TRUMFNTO. DIREITO PUBLICO NÃO 
~PECIFICADO. MEDIDA LIMINAR QUE ~GOTA O OBJETO DA 
AÇÃO. LEI Nº 8.437/92. SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO NO 
CADIN/RS. POSSIBILIDADE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO 
ART. 273 DO CPC. 

- O art. lo, § 3o, da Lei nº 8.437/92, ao estabelecer que não será cabível medida 
liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, obsta o deferimento de 
liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado 
prático que inviabiliza o retomo ao status quo ante, em caso de revogação. A 
exclusão do registro no CADIN esgota o objeto da ação, mas nada impede que seja 
determinada a suspensão da inclusão caso preenchidos os requisitos do art. 273 do 
CPC. Precedentes do STJ. 

- Tratando-se de inadimplência cometida por gestão municipal anterior, em 
que a atual administração toma providências para regularizar a situação, não 
deve o Município ser inscrito em cadastro de inadimplentes. Não se mostra 
razoável que o Município deixe de receber recursos em virtude de sua inscrição 
no CADIN, hipótese em que a manutenção da inscrição termina por penalizar 
exclusivamente a população local, sobretudo diante da existência de outros 
meios para que o F.stado efetue a cobrança. Aplicação dos postulados da 
proporcionalidade e razoabilidade. Precedentes do STJ e desta Corte. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº Nº 70058675067 (Nº CNJ: 0060069-03.2014.8.21.7000). 
VISÉGIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL. AGRAVANTE: ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REL. DESA. MARILENE BONZANINI. JULG. EM 
27/02/2014) 

Entendem que nem mesmo a Lei de Responsabilidade Fiscal, ampara a recusa do 

Estado em transferir verbas públicas a determinado Município cuja administração passada 

descumpriu o limite constitucional mínimo de aplicação nas áreas de educação e saúde, 

uma vez que as irregularidades cometidas pelos governantes anteriores não podem causar 

gravames à nova gestão que buscou efetivamente reverter à situação ilegal e punir os 

responsáveis. 

A austeridade fiscal impõe-se como medida salutar e moral de um lado, e de outro, 

os administrados não podem sofrer as nefàstas consequências causadas pela ação de maus 

gestores, ainda mais quando estes não ocupam mais o cargo Chefe do Executivo municipal, 

e o ente público não poupa esforços para se ajustar à legalidade. 

Não é outro o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no qual se socorrem 

Estados e Municípios argumentando a ilegalidade da negativa feita pela União com base no 

princípio da intranscendência subjetiva das sanções, o que vem sendo amplamente aceito e 

adotado pelo STF em seus julga~ 
Parecer P ' io P -TC 00006116 referente ao processo 02021/14 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
O princípio da intranscendência subjetiva impede que sanções e restrições superem 

a dimensão estritamente pessoal do infrator e atinjam pessoas que não tenham sido as 

causadoras do ato ilícito. Assim, o princípio da intranscendência subjetiva das sanções proíbe 
a aplicação de sanções às Administrações atuais por atos de gestão praticados por 

Administrações anteriores. 

Com base nesse princípio o Supremo tem determinado a suspensão da condição 
de inadimplente de Estado-Membro, Distrito Federal e Municípios, bem como das 

limitações dela decorrentes, com relação a convênios com a União. 

O Ministro Luiz Fux justifica que o propósito da suspensão da inadimplência seria 

neutralizar a ocorrência de risco que pudesse comprometer, de modo grave ou irreversívei a 
continuidade da execução de políticas públicas ou a prestação de serviços essenciais à 
coletividade. 

A par da aplicação do princípio, o Supremo recomenda a tomada de contas especial 
como medida de rigor com o ensejo de alcançar-se o reconhecimento definitivo de 

irregularidades, permitindo-se, só então, a inscrição dos entes públicos nos cadastros de 
restrição aos créditos organizados e mantidos pela União. Nesse sentido o seguinte decisum, 

entre outros: 

AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FINANCEIRO. TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL. INSCRIÇÃO DE ESTADO-MEMBRO EM CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. ATOS DF.CORRENTES DE GESTÕES 
ANTERIORES. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA 
SUBJETIVA DAS SANÇÕES. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE OFENSA 
AO PRINCÍPIO COLEGIADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 

1. O princípio da intranscendência subjetiw das sanções, consagrado pela 
Corte Suprema, inibe a aplicação de severas sanções às administrações por ato 
de e estão anterior à assunção dos deveres Públicos. Precedentes: ACO 1.848-
AgR, rei. Minº Celso Mello, Tribunal Pleno, DJe de 611112014; ACO 1.612-AgR, 
rei. Minº Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe de 12/02/2015. 

2. É que, em casos como o presente, o propósito é de neutralizar a ocorrência de 
risco que possa comprometer, de modo grave e/ou irreversível, a continuidade da 
execução de políticas públicas ou a prestação de serviços essenciais à coletividade. 

3. A tornada de contas especial é medida de rigor com o ensejo de alcançar-se o 
reconhecimento defi~tiVÕ,de irregularidades, permitindo-se, só então, a inscrição do 
ente nos c ·st~s" de restrição ao crédito organizados e mantidos pela União. 

Parecer P ' 10 PPL-;rt' 00006/16 referente ao processo 02021114 
A v. Presidente Du nº 4229 Ba-i;o: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 2021114 

Fls.: ----

Precedentes: ACO 1.848-AgR, rei. Minº Celso Mello, Tribunal Pleno, DJe de 
6/11/2014; AC 2.032, Rei. Minº Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe de 20/03/2009. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(ACO 1393 AgR, Relator(a): Minº LUIZ FUX, Primeira Tunna, julgado em 
09/06/2015, ACÓRDÃO ELEfRÔNICO DJe-126 DIVULG 29-06-2015 PUBLIC 
30-06-2015) 

O E. Tribunal de Justiça de Pernambuco vem entendendo que, ante a ausência de 

previsão da legislação local quanto à suspensão de inadimplência, o disposto art. 5°, §§2º e 3° 

da Instrução Normativa S 1N nº 001 /1997, que regulamente a inad imp lênc ia em relação ao 

SIAFI e CADIM, deve ser aplicado analogicamente, verbis: 

DIREITO ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFORMA DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE 
TUTELA ANTECIPADA. PERICULUM IN MORA E VEROSSIMILHANÇA 
VERIFICADOS. MUNICÍPIO. INSCRIÇÃO NO SIAFEM. INVIABILIDADE 
DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E DE RECEBIMENTO DE REPASSES 
DECORRENTES DE CONVÊNIOS JÁ EM ANDAMENTO. 
COMPROMEflMENTO DAS AÇÕES POLÍTICAS DE INTERESSE SOCIAL. 
POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO. APLICACÃO 
ANALÓGICA DO ART. 5º. §§ 2° E 3º DA IN Nº 001/1997 DA STN 
DEMONSTRAÇÃO DA DILIGÊNCIA DA ATUAL GESTÃO FM 
RESPONSABILIZAR O ANTIGO MANDATÁRIO PFLA FALTA DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO 
UNÂNIME. 

a) Tratando-se de recurso para reforma de decisão que indeferira antecipação de 
tutela, o julgamento do Agravo de Instrumento deve perquirir a existência de seus 
requisitos; 

b) Identifica-se o periculum in mora na situação periclitante do Município agravante, 
que, uma vez inscrito no Sistema de Administração Financeira dos Estados e 
Municípios (SIAFEM), ficou impossibilitado de receber transferências voluntárias, a 
título de convênio, como se depreende do artigo 25, § 1°, IV, a, da LC nº 100/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal); 

c) Tendo em conta os sobranceiros propósitos encampados pela edilidade, de 
interesse social, .iustifica-se a aplicação analógica da norma do artigo 5º. §§ 2º e 
3º. da Instrucão Normativa nº 00111997, da Secretaria do Tesouro Nacional, a 
fim de suspender o cadastro de inadimplente do Município de Lagoa Grande 
junto ao S IAFEM; 

d) É justificável estender ao Município, quanto à sua situação perante o SIAFEM, o 
benefício da norma federal relativo ao SIAFI, posto que, tendo o convênio pendente 
sido contraído por seu antigo gestor e sendo comprovado o emprego de amplos 
esforços, inclusive judiciais, pela edilidade, pela edilidade, no sentido de 
responsabilização do antigo mandatário, estão atendidas as condições daquele 
nonnativo, bem como, testifica-se que os interesses do Estado, como credor, estão 
sendo defendidos; 

e) Agravo de Instrumento ao qual, unanimemente, dá-se provimento. 

(TJ-PE - AG: 180106 PE 449200800006176, Relator: Luiz Carlos Figueirêdo, Data 
de Julgamen~07-31/03/2009, 'l8 Câmara Cível, Data de Publicação: 71). 

Parec r~ PPL-TC 00006/16 referente ao processo 02021/14 
Av. Presiden utra · 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO 
TERMINA TIVA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO DO 
MUNICÍPIO NOS CADASTROS DO SIAFEM. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 
PELO ATUAL ADMINISTRADOR NO SENTIDO DE RESPONSABILIZAR O 
EX PREFEITO FALTOSO. DESCONSIDERAÇÃO DA INADIMPLÊNCIA. 
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 5º, § 2º E § 3° DA INSTRUÇÃO 
NORMA TIVA STN Nº 001/1997 COM RELAÇÃO AO SIAFI E CADlM. 
POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO POR DECISÃO UNÂNIME. 

l. O art. 5º, § 2º, da Instrução No1TI1ativa nº 001/1997 dispõem que "a entidade, se 
tiver outro administrador que não o faltoso, e uma vez comprovada a instauração da 
devida tomada de contas especial, com imediata inscrição, pela unidade de 
contabilidade analítica, do potencial responsável em conta de ativo "Diversos 
Responsáveis", poderá ser liberada para receber novas transferências, mediante 
suspensão da inadimplência por ato expresso do ordenador de despesas do órgão 
concedente." 

2. O Superior Tribunal de Justiça é filTile no sentido de que, tornadas todas as 
providências objetivando o ressarcimento ao erário pelo sucessor do Chefe do 
Executivo que deixou de prestar as contas na época própria, deve ser afastada a 
inadimplência do Município, para que não sejam causados maiores prejuízos à 
coletividade. 

3. Tal disposição pode ser aplicada, por analogia, aos cadastros do SIAFEM, pois, 
tendo o convênio pendente sido contraído por seu antigo prefeito, e tendo ficado 
comprovado que o atual gestor empregou esforços, inclusive judiciais, para 
responsabilizá-lo perante a edilidade, ficam plenamente atendidas as condições 
previstas na mencionada Instrução Normativa, sendo certo que o interesse do Estado 
está sendo defendido. Precedentes desta e. Corte de Justiça. 

4. Inexiste a comprovação do fumus boni iuris e do periculum in mora necessários 
para que seja dado provimento a Agravo de Instrumento, pois este e. Tribunal, em 
outras situações semelhantes, já decidiu pela aplicação analógica da Instrução 
Normativa STN nº 001/1997 a casos como este, e o perigo da demora compromete 
mais o Município, que ficará impossibilitado de firmar novos convênios e de receber 
valores transferidos pelo Estado, já que o ente estatal poderá reaver os valores 
transferidos a qualquer momento. 

5. Recurso de Agravo desprovido, por decisão unânime. 

(Agravo no Agravo de Instrumento nº 0001458-24.2011.8.17.0000, 1ª Câmara de 
Direito Público do TJPE, Rei. Erik de Sousa Dantas Simões. j. 19.02.2013, unânime, 
DJe 25.02.2013). 

A razão de ser da aplicação da Instrução Normativa S1N nº 001/1997 por analogia, 
reside no fàto de que a mesma razão jurídica que levou a vedação da celebração de novos 
convênios, justifica similar abrandamento que, em virtude da vitaliciedade das atividades 
municipais, retaliar as más gestões pretéritas, não pode como consequência o sacrificio dos 
cidadãos, posto que não podem ser punidos em seu lugar. 

A v. Presidente Ou 

ta Corte de Contas, a despeito de a Instrução 

esfera Federal, esta Corte de Contas vem valendo-se 
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da normativa quanto aos aspectos relativos à formalização dos instrumentos de transferência 

de recursos do Orçamento Fiscal para a execução de projetos, por intermédio de Convênios, 

como indicador de regularidade 10
, sendo que a inobservância da referida Instrução é apontado 

como infração, mesmo após a entrada em vigor da Lei Estadual nº 3.307/13 . 

Dessa forma, tenho que é possível a aplicação analógica da Instrução Normativa 

SlN nº 001/1997, inclusive o disposto no art. 5°, §§ 2° e 3°, posto que visa despersonalizar a 

relação entre o ente público e seu mandatário faltoso (princípio da intranscendência subjetiva 

das sanções). No entanto, o atual gestor, para fazer jus ao ''beneficio", deverá envidar esforços 

no afã de reaver do real responsáve~ eventuais valores desviados de finalidade. As condições 

do art. 5°, §§ 2° e 3°, servem também como garantia de que os sucessores, por eventuais 

afinidades políticas com o responsáve~ não prevariquem em responsabilizá- lo. 

É justificável estender ao Município, quanto à sua situação perante o 

SIAFEM, o beneficio da norma federal relativo ao SIAFI, posto que, tendo o convênio 

pendente sido contraído por seu antigo gestor e sendo comprovado o emprego de amplos 

esforços, inclusive judiciais, pelo ente público, no sentido de responsabilização do antigo 

mandatário, estão atendidas as condições daquele normativo, bem como, testifica-se que os 

interesses do Estado, como credor, estão sendo defendidos. 

No entanto, convém consignar que a aplicação analógica do § 2º do art. 5° da 

Instrução Normativa nº 001197 da Secretaria do Tesouro Nacional, somente é possível 

quando o ente convenente for de direito público, permanecendo a vedação estabelecida no 

art. 5° da Lei nº 3.307/13 quanto aos demais convenentes. 

No segundo item da Consulta o gestor indaga como deverá proceder à 

concedente quanto ao ressarcimento do dano, notadamente na restituição dos créditos em 

face dos convenentes inadimplentes em que tiver outro administrador que não o faltoso. 

Nessa situação, o concedente, depois de esgotadas todas as medidas 

administrativas, deverá instaurar a competente Tomada de Contas Especial nos termos da 

Instrução Normativa 21/2007ffCE-RO, de 05/07/2007, sob pena de corresponsabilidade . 

10 Proc. nº 3917/2011; Proc. nº 042 ;n~812/14. 
Parecer E vio e?C1Tº~· ~~~6/16 referente ao processo 02021114 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Vale salientar que caberá ao órgão de contabilidade instaurador da TCE registrar 

iniciahnente no Sistema Integrado de Administração Financeira utilizado pelo estado de 

Rondônia, (SIAFEM), em conta contábil própria (Diversos Responsáveis), o nome do(s) 
responsável( e is) pelo débito apurado. 

Para melhor orientar o consulente algumas considerações sobre o procedimento que 
envolve a Tomada de Contas Especial serão feitas. 

O procedimento da ''Tomada de Contas Especial", em essência, decorre do 
dispositivo constitucional adiante transcrito: 

Art. 70. 

( ... ) 

Parágrafo unico. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, guarde, arrecade, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária[ ... ] 

Com base nessa prerrogativa constitucionai a Lei Orgânica do TCE (art. 8°, caput), 
estabeleceu que: 

Art. 8° - Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da 
aplicação dos recursos repassados pelo Estado ou Município, na forma prevista no 
inciso III do Art. 5°, desta Lei Complementar, da ocorrência de desfalque, 
pagamento indevido ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da 
prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao 
Erário, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração de 
tomada de contas especial, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano. 

§ 1 º - Não atendido o disposto no "caput" deste artigo, o Tribun ai determinará a 
instauração da tomada de contas especial, fixando prazo para cumprimento dessa 
decisão[ ... ]. 

A doutrina costuma distinguir duas fàses da TCE: Fase Interna e Fase Externa. 

A Fase interna inicia-se com a instauração pelo órgão ou entidade lesados em razão 
do dano ao Erário e termina com a remessa do processo ao Tribunal de Contas pelo Secretário 

de Estado, ou nível equivalente. 

e 00006116 referente ao processo 02021114 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
A Fase externa inicia-se e termina no Tribunal de Contas, com o 

julgamento/ acórdão. 

As hipóteses de instauração de TCE são motivadas como regra geral pela 

ocorrência de dano ao Erário, não ressarcido, causado por um agente público, diretamente ou 

por conluio. 

A autoridade competente para instaurar a TCE pode ser identificada no Acórdão 

4453/2010 - 2ª Câmara!fCU, no qual a Corte Federal respondeu a essa questão da seguinte 

forma: 

Acórdão 4453/2010 - 2ª Câmara/TCU 
[ ... ] Quando constatadas irregularidades na aplicação de recursos repassados pela 
União, a instauração de tomada de contas especial é dever da autoridade 
administrativa responsável pela transferência dos recursos, que deverá encaminhá-la 
ao Tribunal de Contas da União para julgamento, consoante disposto no art. 8° da 
Lei nº 8.443/92[ ... ] 

Do ponto de vista prático, a TCE é um instrumento de responsabilização e de cobrança 

de um débito por dano ao Erário, seguindo rito próprio normatizado pelo Tnbunal de Contas 

do Estado de Rondônia -TCE na IN!TCE-RO 21/2007: 

[ ... ] Art. lº Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da 
aplicação de recursos repassados pelo Estado ou Município, da ocorrência de 
desfalque, pagamento indevido ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, 
ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
dano ao Erário, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à 
instauração de Tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis e quantificação do dano.[ ... ] 

O consulente indaga ainda, se deverá a administração de pronto executar os 

municípios convenentes inadimplentes exigindo o ressarcimento, ainda que o atual gestor 

tenha adotado as medidas determinadas na citada Instrução Normativa ou, se deverá a 

Administração concedente aguardar o ressarcimento por meio de medidas jurídicas a serem 

adotadas pelos municípios convenentes contra o gestor fàltoso na restituição do dano. 

Em ambos os casos, a resposta é NÃO. Esgotada as medidas concernentes a fàse 

interna da Tomada de Contas Especia~ esta deverá ser encaminhada ao Tnbunal de Contas do 

Estado de Rondônia onde terá · ' · a §\se externa com todos os seus procedimentos legais e, 

Parecer C 00006116 referente ao processo 02021114 
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Departamento do Pleno 

no caso de não ressarcimento do valor apurado na fàse interna da Tomada de Contas Especiai 
o responsável pela execução do convênio terá a si imputado o débito, servindo a decisão do 
Tribunal de Contas como título executivo bastante para a cobrança judicial da dívida 
decorrente do débito ou da multa, se não recolhida no prazo pelo responsável, confonne 
estabelecido no art. 23, III, ''b" da Lei Complementar 154/96. 

Posto isso, em dissonância parcial com o entendimento do Ministério Público de 
Contas, na forma do Parecer Ministerial nº Parecer nº l O 1/2015, da lavra do d. Procurador, 
Adilson Moreira de Medeiros, submeto a este Egrégio Plenário, nos tennos regimentais, o 
seguinte Voto: 

1 - Conhecer da Consulta - fonnulada pelo Senhor UBIRA TAN 
BERNARDINO GOMES, ex-Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DER, na qual solicita resposta para dúvidas 

concernentes à possibilidade de aplicação do art. 5°, § 2°, da Instrução 
Nonnativa nº 01/1997/STN que permite a suspensão de inadimplência e 

liberação para recebimento de novos recursos das entidades convenentes, se 
tiver outro administrador que não o fàltoso, bem como o procedimento a ser 

adotado quanto ao ressarcimento do dano, notadamente na restituição dos 

créditos em fuce dos convenentes inadimplentes e, ainda, como deverá 
proceder a concedente quanto ao ressarcimento do dano, para, no mérito, 

respondê-la, em tese, nos tennos do Projeto de Parecer Prévio anexo; 

~ 

II - Dar ciência desta Decisão à autoridade Consulente e aos demais 

jurisdicionados, informando-lhes da disponibilidade deste relatório e voto e 

do Parecer Prévio no site: www.tce.ro.gov.br; 

III - Arquivem-se estes as fonnalidades legais e 

CRISPIM DE SOUZA 

Parecer Prévio -TC 00006/16 referente ao processo 02021/14 
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CONSULTA. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DER. CONVÊNIO. SITUAÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIA DE MUNICÍPIO. INSCRIÇÃO DE 
ESTADO-MEMBRO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 
A TOS DECORRENTES DE GESTÕES ANTERIORES. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA 
SUBJETIVA DAS SANÇÕES. POSSIBILIDADE DE 
SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO. APLICAÇÃO ANALÓGICA 
DO ART. 5°, §§ 2º E 3º DA IN Nº 00111997 DA STNº 
DEMONSTRAÇÃO DA DILIGÊNCIA DA ATUAL GESTÃO 
EM RESPONSABILIZAR O ANTIGO MANDATÁRIO PELA 
FALTA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

1. Em se tratando de inadimplência do ente público decorrente de 
gestão anterior que não o faltoso é possível à aplicação do disposto 
no art. 5º, §§ 2º e 3° da IN nº 00111997 da STN, desde que adotada 
todas as providências objetivando o ressarcimento ao erário, tal 
entendimento não é aplicável a entidades de natureza privada; 

2. Tendo em conta o interesse social, justifica-se a aplicação 
analógica da norma do art. 5°, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa 
nº 00111997, da Secretaria do Tesouro Nacional, a fim de 
suspender o cadastro de inadimplente do município junto ao 
SIAFEM; 

3. Não se mostra razoável que o ente público deixe de receber 
recursos em virtude de sua inscrição no SIAFEM, hipótese em que 
a manutenção da inscrição termina por penalizar exclusivamente a 
população local, sobretudo diante da existência de outros meios 
para que o Estado efetue a cobrança; 

4. O princípio da intranscendência subjetiva das sanções, 
consagrado pela Corte Suprema, inibe a aplicação de severas 
sanções às administrações por ato de gestão anterior à assunção 
dos deveres Públicos; 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 12 de maio de 2016, nos termos do art. 1°, XVI, § 2°, da Lei 

Complementar nº 154/1996, combinado com o art. 83 do Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pelo Senhor UBIRATAN BERNARDINO GOMES, ex-Diretor

Presidente do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, na qual solicita 

resposta para dúvidas concernentes à possibilidade de aplicação no Estado de Rondônia, das 

disposições expostas na Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº O 1 /97, em 

especial seu art. 5°, § 2°, 1, com a redação dada pela IN/S1N nº 05/2001 de 04/05/2001 que 

Parecer évio R -TC 00006116 referente ao processo 02021114 
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passou a permitir a realização de novos repasses a entidades inadimplentes, assim se 

manifesta: 

Considerando que a Consulta não deve versar sobre caso concreto e que o Parecer 
Prévio deve servir de base para orientação de todos os jurisdicionados; 

Considerando a regra estatuída no § 3º do art. 25 da Lei de Rbponsabilidade Fiscal 
que excetua da suspensão de transferências voluntárias, aquelas rela~ivas às ações de 
educação, saúde e assistência social. 

Considerando o princípio da intranscendência subjetiva que impede que sanções e 
restrições superem a dimensão estritamente pessoal do infrator e atinjam pessoas que não 
tenham sido as causadoras do ato ilícito. 

É DE PARECER que se responda a presente Consulta na forma a seguir disposta: 

1) No caso das entidades convenentes possuírem outro administrador que não o 
fàltoso, se é aplicávei analogicamente, o § 2° do art. 5° da IN S1N 01/97 nas hipóteses do 
convenente não apresentar a prestação de contas, final ou parciai dos recursos recebidos, nos 
prazos estipulados na IN SlN O 1197 (inciso 1, art. 5°) e não tiver a sua prestação de contas 
aprovada pelo concedente por qualquer fato que resulte em prejuízo ao erário (item II, art. 5°), 
uma vez que a regra estatuída na normativa (art. 5°, §2°), permite a suspensão de 
inadimplência e a liberação de novas transferências, uma vez comprovada a instauração da 
devida tomada de contas especiai com imediata inscrição, pela unidade de contas na 
contabilidade analítica, do potencial responsável em conta de ativo ''Diversos Responsáveis"; 

Resposta: Sim, é possível a aplicação, por analogia, do § 2° do art. 5° da Instrução 
Normativa nº 01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional - S1N, no caso de entidades 
convenentes de natureza pública, não se estendendo a entidades de natureza privada. 

2) No caso de inadimplência, como deverá proceder a concedente quanto ao 
ressarcimento do dano, notadamente na restituição dos créditos em face dos convenentes 
inadimplentes em que tiver outro administrador que não o fàltoso? 

Resposta: Nessa situação, o concedente, depois de esgotadas todas as medidas 
administrativas, deverá instaurar a competente Tomada de Contas Especial nos termos da 
Instrução Normativa 21/2007!TCE-RO, de 05/07/2007, sob pena de corresponsabilidade. 

3) Deverá a Administração de pronto executar os municípios convenentes 
inadimplentes exigindo o ressarcimento, ainda que o atual gestor tenha adotado as medidas 
determinadas na citada Instrução Norma ·va-ou deverá a Administração concedente aguardar 
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o ressarcimento através de medidas jurídicas a serem adotadas pelos municípios convenentes 
contra o gestor fàhoso na restituição do dano? 

Resposta: Em ambos os casos, a resposta é NÃO. Esgotada as medidas 
administrativas e os atos concernentes a fàse interna da Tomada de Contas Especiai esta 
deverá ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia onde terá início a fàse 
externa com todos os seus procedimentos legais e, no caso de não ressarcimento do dano 
apurado na Tomada de Contas Especiai o responsável pela execução do convênio terá a si 
imputado o débito, servindo a decisão do Tribunal de Contas como título executivo bastante 
para a cobrança judicial da dívida decorrente do débito ou da multa, se não recolhida no prazo 
pelo responsávei conforme estabelecido no art. 23, III, ''b", da Lei Complementar nº 154/96. 

É como voto. 

Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Relator 

P. rece révio PPL-TC 00006116 referente ao processo 02021/14 
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PROCESSO: 01296/10 - TCE-RO-VOL. 1, II e III (apensos proc. nº 01793/09, 
01775/09, 01811/09 e 1802/09). 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas PUBLICADO NO DIA~IO OFICIAL ELETílôtHCO .. TCEtilU 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício 20f 11 ~-~---D.E ..... Â..Q __ ./ ··--·--'----' Â b. 
JURISDICIONADO: Município de Costa Marques { 
INTERESSADO: Município de Costa Marques 
RESPONSÁVEIS: Jacqueline Ferreira Góis - Prefeita Municipai CPF nº 386.536.052-15 

Gilson Cabral da Costa - Contador, CPF nº 649.603.664-00. 
ADVOGADOS: Antônio Rabeb Pinheiro - OAB/RO 659 

RELATOR: 
SESSÃO: 
GRUPO: 

Marcos Rogério Garcia Franco - OAB/SP 268.666 
Valnei Gomes da Cruz Rocha -OAB/SP 2479 
Vinicius Jácome dos Santos Júnior - OAB/RO 3099 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
8ª Sessão Plenária, 12 de maio de 2016 
II 

CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO 
FISCALIZATÓRIO DO TCFJRO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES. 
EXERCÍCIO 2009. OCORRÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO COMPROVADO NO ·PROCESSO DE 
TOMADA DE CONTAS. PARECER PRÉVIO PELA 
NÃO APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Emitir Parecer Prévio desfavorável à aprovação 
quando· comprovada a ocorrência de irregularidades 
com dano ao Erário decorrente de ato de gestão 
ilegítimo e antieconômico, nos termos do art. 16, III, 
alínea "c", da Lei Complementar nº 154/96. 

2. Constituição Federal, por meio do art. 74, incisos e 
parágrafos, estabelece o sistema de Controle Interno 
como instrumento de legalidade e legitimidade dos atos 
administrativos, de forn1a a avaliar a gestão dos órgãos e 
entidades da administração pública e apoiar o controle 
externo, esse, consigna como premente à observância 
quanto à atuação eficiente do Órgão de Controle 
Interno. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido no dia 12 de maio de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento ao disposto na 
Constituição Federa~ no artigo 31, § § 1° e 2°, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1 º, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de Contas do Município de Costa Marques, 
relativa. ao exercício financeiro de 2009, de responsabilidade da Senhora Jacqueline Ferreira 
Góis, na qualidade de Prefeita Municipa~ por unanimidade, nos do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM --OUZA; e 

/ 
Parecer Pr' o PPL :r'C 00007/16 referente ao processo 012 

Av. Presidente Ou nº 422 , airro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-
www.tce.ro.gov .br 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 

Fls.: ___ _ 

CONSIDERANDO que as Contas do Poder Executivo relativas ao exercício finançeiro .. d~ f p'lqQ, ~oram prestadas pela Prefeita Municipal, no prazo previsto na I. N . . nº 013/TCER-2004; :no.'·artigd"· 11, inciso VI; 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas pelo Poder 
Executivo Municipal de Costa Marques, recebeu reflexos negativos advindos da auditoria de gestão (Proc. nº 01828!rCER0-2010), convertida em Tomada de Contas Especial representando inadequadamente a situação financeira, orçamentária e patrimonial do Município no período analisado, não atendendo os princípios contábeis previstos na Lei de Contabilidade Pública (4.320/64) e o equilíbrio das contas públicas (LRF); 

ADEMAIS CONSIDERANDO que os atos de gestão praticados no exerc1c10 foram afetados pela gravidade das irregularidades descritas nos autos de 
Auditoria (Proc. nº 3405/08), tem-se que são bastante para macular as contas; 

É DE PARECER que as Contas do Município de Costa Marques, relativas ao exercício financeiro de 2009, de responsabilidade da Excelentíssima 
Prefeita Jacqueline Ferreira Gois, NÃO estão em condições de merecer aprovação pela Augusta Câmara Municipai ressalvando-se as Contas da Mesa da Câmara Municipai dos 
convênios e contratos finnados pelo Município em 2009, além dos atos de ordenação de despesas eventualmente praticados pela Chefe do Poder Executivo Municipai que serão apreciadas e julgadas oportunamente em autos apartados. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO,· VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MO IRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 12 de maio de 2016. 

Conselheiro 

Parecer Prévio PPL-TC 00007/16 referente ao processo 01296/10 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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Pro,c.: 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

INTERESSADO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

1" Jin 1., . 1 LJ .. l, '""'' ... l .u.~1vu ivt/nU 
Departamento do P/efkiBLICADO NO 1,,t ~, r fl·"ru : ; '"é\J\t:r:11 31;~,~ GN 

02290/2015 -TCE-RO (Eletrônicd º ~1&" .DE ... JQ __ ..J ---"'""·----~.:.! ,.,,{~ .. ·· 
Consulta 
Consulta sobre legalidade de dação em pagamento de bens móveis e 
imóveis pertencentes ao patrimônio .. municipal visando à amortização 
de débitos para com o Instituto de Previdência 
Instituto de Previdência Social de Campo Novo de Rondônia -
IPECAN 
Izolda Madella - CPF 577.733.860-72 - Superintendente do Instituto 
de Previdência do Município de Campo Novo de Rondônia 
Conselheiro V ALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA 
1 Oª Sessão Plenária de 16 de junho de 2016 

CONSULTA. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA -
IPECAN. QUESTIONAMENTO SOBRE A 
POSSIBILIDADE DO RECEBIMENTO DE DAÇÃO 
EM PAGAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 
VISANDO À AMORTIZAÇÃO DE DÉBITOS PARA 
COM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. 
1. É vedada a dação em pagamento com bens móveis e 
imóveis, para amortizacão de débitos com o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, a exceção da 
amortização do déficit atuarial, na forma do disposto no 
art. 7° da Portaria MPS nº 402 de 10 de dezembro de 
2008 e art. 37 da Orientação Normativa MPS nº 02, De 
31 de março de 2009. 
2. Em que pesa a vedação do recebimento de bens 
móveis e imóveis para quitação e/ou amortização de 
débitos do ente público com o Regime Próprio de 
Previdência Social - RGPS, é possível a utilização de 
Receita de Capital, decorrente da alienação de bens e 
direitos que integram o patrimônio público, para tal fim, 
conforme exceção prevista na parte final do art. 44 da 
Lei Complementar nº 101/00. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
em Sessão Ordinária realizada no dia 16 de junho 2016, nos termos do art. 1 º, XVI, § 2°, da 
Lei Complementar nº 154/1996, combinado com o art. 83 do Regimento Interno, conhecendo 
da Consulta formulada pelo Instituto de Previdência Social de Campo Novo de Rondônia -
Ipecan, subscrita por Izolda Madella, Superintendente do Ipecan, que questiona sobre a 
possibilidade do recebimento de dação em pagamento de bens móveis e imóveis pertencentes 
ao patrimônio municipal visando à amortização de débitos pa com o Instituto de 



r-:, . 
~:-;:-.~~.:~~~~~~----.\ ;~ 
......._ ______ __._ ' ./ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Previdência, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; 

É DE PARECER que se responda a presente Consulta na forma 
a seguir disposta: 

1) É vedada a dação em pagamento com bens móveis e imóveis, 
para amortização de débitos com o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, a exceção 
da amortização do déficit atuariai na forma do disposto no art. 7° da Portaria MPS nº 402, de 
1 O de dezembro de .2008 e art. 3 7 da Orientação Normativa MPS nº 02, de 31 de março de 
2009. 

2) É possível a utilização de Receita de Capitai decorrente da 
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público, para quitação e/ou 
amortização de débitos do ente público com o Regime Próprio de Previdência Social - RGPS, 
conforme exceção prevista na parte final do art. 44 da Lei Complementar nº 101/00. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o 
Conselheiro Presidente ILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 16 de junho de 2016. 

(assinado ele on · mente) (assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA V ALDI CRISPIM 

DES Conselheiro Presidente 
Relator Mat. 299 

Parecer Prévio PPL-TC 00008116 referente ao processo 02290115 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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Proc.: 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

INTERESSADO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

02290/2015 -TCE-RO 
Consuha 
Consuha sobre legalidade de dação em pagamento de bens móveis e 
imóveis pertencentes ao patrimônio municipal visando a amortização 
de débitos para com o Instituto de Previdência 
Instituto de Previdência Social de Campo Novo de Rondônia -
IPECAN 
Izolda Madella - CPF 577.733.860-72 - Superintendente do Instituto 
de Previdência do Município de Campo Novo de Rondônia 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
1 Oª Sessão Plenária de 16 de junho de 2016 

RELATÓRIO 

Cuidam estes autos de Consulta formulada pelo Instituto de Previdência Social de 
Campo Novo de Rondônia - IPECAN, subscrita por IZOLDA MADELLA, Superintendente 
do IPECAN, portadora do CPF nº 577.733.860-72, sobre a legalidade de dação em 
pagamento de bens móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio municipal visando à 
amortização de débitos para com o Instituto de Previdência, verbis: 

Pode o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais receber na fonna de 
dação em pagamento, bens móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio público 
municipal, visando amortizar débitos tidos pelo Município para com o Instituto? 

A Consulta veio instruída com parecer exarado pela Procuradoria Municipal1
, a 

qual opinou pela possibilidade de dação em pagamento de bens móveis e imóveis, somente 
para amortização de déficit dentro dos parâmetros atuariais, sendo vedada para quitação de 
débitos. 

Na forma regimentai o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 
009712016-GPGMPC2

, da lavra do douto Procurador Gerai Adilson Moreira de Medeiros, 
opinando pelo conhecimento da presente Consulta, para, no mérito, respondê-la da seguinte 
fonna: 

1 ld 184986 pag. 08/09. 
2 Id 285879. 

Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público de Contas; preliminarmente, pelo 
conhecimento da presente Consulta, uma vez que os requisitos de admissibilidade se 
encontram preenchidos e, no mérito, seja a questão posta respondida da seguinte 
maneira: 
1 - Os institutos de Previdência podem receber bens pertencentes ao patrimônio 
público municipal tão somente com a finalidade de amortizar o déficit atuarial 

Parecer Prévio PPL-TC 00008116 referente ao processo 0229011 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rond ~ · CEP· 

www.tce.ro.gov .br 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 

Fls.: ----

previdenciário, sendo vedada a dação em pagamento para quitação de débitos, 
consoante a Portaria n. 21/2013 do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
II - Somente bens imóveis poderão ser alienados por dação em pagamento sem a 
realização de licitação pública, o que poderá ocorrer quando o bem for desafetado de 
qualquer finalidade pública e por outro meio não seja mais vantajosa a venda do 
imóvel, desde que haja autorização legal, motivação e avaliação prévia e idônea do bem 

Nestes termos, vieram os autos conclusos para Decisão. 

VOTO 

CONSELHEIRO VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA 

Muito embora a Constituição Federal não fàça previsão expressa da atribuição do 
Tribunal de Contas em responder Consulta de seus jurisdicionados, a legislação infraconstitucional assim determina, com a finalidade de cumprir o papel pedagógico das Cortes de Contas. 

Assim, como caráter pedagógico, não poderia ser admitida no caso concreto, 
tendo em vista que estaria o Tribunal de Contas a responder por questões cujas decisões e aplicações caberiam ao Administrador, utilizando-se dos Poderes Vinculado e Discricionário. 
Vale ressaltar que tais atos sujeitam-se ao controle e à :fiscalização, a posteriori, pelo Tnbunal de Contas. 

Os reqmsrt:os de admissibilidade de consulta sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares, perante esse Egrégio Tribunal de Contas, encontram-se 
disciplinados nos incisos do art. 84 e seguintes do Regimento Interno TCEJRO, quais sejam: ser subscrita por autoridade competente; referir-se à matéria de competência do Tribunal de Contas; conter indicação precisa do seu objeto; ser instruída, sempre que possívei com 
parecer técnico ou jurídico e ser formulada em tese. 

A presente consulta está subscrita por autoridade competente; refere-se à matéria afeta a este Tribunal; está acompanhada Parecer Técnico3
; as questões possuem natureza interpretativa, bem como foram formuladas em tese, encontrando-se em condições de ser conhecida pelo Tnbunal de Contas, visto que foram atendidos os pressupostos exigidos por meio do Regimento Interno, nos arts. 84 e 854

• 

3 Parecer da Procuradoria Id 184986 pag. 08/09. 
4 Art. 84 - As consultas serão formuladas por intennédio do Governador do Estado e Prefeitos Municipais, Presidentes do Tribunal de Justiça, Assembleia Legislativa e das Câmaras Municipais, de Comissão Técnica ou de Inquérito, de Partido Político, Secretários de Estado ou entidade de nível hierárquico equivalente, Procurador Cera! do Estado, Procurador Cera! de Justiça, Dirigentes de Autarquias, de. Soc!ed ades de Economia Mista, de Empresas Públicas e de Fundações Públicas. · 

A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Po 
www.tce.ro.g 
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Quanto ao mérito da consuha aportada nesta Corte de Contas tenho o seguinte. 

Trata-se de consulta sobre a possibilidade de recebimento na fonna de dação 
em pagamento (bens móveis e imóveis) com o fim de amortiz.ar débito do ente público 
com o respectivo Regime Próprio de Previdência Social -RPPS. 

Primeiramente cumpre esclarecer que entende-se como débito com o RPPS as 
contribuições legalmente instituídas, devidas pelo ente federativo e não repassadas à 
unidade gestora até o seu vencimento. E como déficit atuarial, quando cálculos atuariais 
avaliam que no futuro não haverá dinheiro para saldar beneficios de caráter 
previdenciários contratados. 

Pois bem, dação em pagamento é o instituto por meio do qual o credor pode 
consentir em receber prestação diversa da que lhe é devida, ou seja, alguém quita uma dívida 
transferindo a terceiro bem móvel ou imóvel que lhe pertence, é considerada uma forma 
de pagamento indireto, por ser um "acordo liberatório", visando extinguir uma obrigação com 
índole do pagamento. 

Trata-se de modalidade de extinção das obrigações na forma do disposto nos arts. 
356-359 do Código Civil por meio da qual o credor pode consentir em receber prestação 
diversa da que lhe é devida. 

No âmbito da Administração Pública, somente os bens chamados "dominicais", 
podem ser alienados por dação em pagamento, ou seja, somente os bens públicos não 
afetados5

; que não estejam destinados ao funcionamento da Administração ou a prestação de 
serviços públicos6

, pode ser dados em dação em pagamento. 

§ 1º - As consultas devem conter a indicação precisa do seu objeto, ser formuladas articuladamente e 
instruídas, sempre que possível, com parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade 
consulente. 

§ 2° - A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, 
mas não do fato ou caso concreto. 

Art. 85 - O Tribunal não conhecerá de consulta que não atenda aos requisitos do artigo anterior ou que verse 
sobre caso concreto, devendo o processo ser arquivado após comunicação ao consulente. 

5 O bem que esteja sendo utilizado para uma finalidade pública, diz-se que está afetado a determinado fim 
público. 

6 Código Civil: 

Art. 99. São bens públicos: 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito 
pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas 
jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado. 

Parecer Prévio PPL-TC 00008116 referente ao processo 
Av. Presidente Outra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - ndôni 

www.tce.ro.gov .br 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

No mesmo diapasão, assim se manifestou a jurisprudência: 

Proc.: 

Fls.: ___ _ 

Ressalte-se que somente é possível a transferência de domínio de 
bens imóveis pertencentes ao Poder Público quando se tratar de bens 
dominicais. Tanto os bens de uso especial - como se classificam os bens 
mencionados - quanto os de uso comum do povo são inalienáveis enquanto 
conservarem esta destinação. 
(AR 1.157/DF, Rei. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/10/2007, DJ 26111/2007) 

Embora largamente utilizada no âmbito privado, segundo a doutrina, a dação em 
pagamento como forma de aquisição de bem por parte da Administração Pública exige 
avaliação prévia e autorização legai nesse sentido, Diogenes Gasparini7: 

Para que a Administração Pública receba detenninado bem em 
pagamento de uma dívida da qual é credora, hão de preexistir avaliação e lei 
autorizadora. A lei é necessária já que se trata de extinguir um crédito por prestação 
diferente da convencionada ou prescrita na legislação. 

O art. 2° da Lei nº 8.666/93 dispõe: 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, pennissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. (grifo acrescido) 

Existe uma hipótese de dispensa de licitação envolvendo dação em pagamento, 
prevista na alínea "a" do inciso 1 do artigo 17 da Lei nº 8.666/93: 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação 
e obedecerá às seguintes normas: 

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos 
da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, 
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na 
modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

No âmbito do Direito Administrativo aplicável aos Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS, o tema, está regulado no art. 7º da Portaria MPS 402/2008, com 
redação dada pela Portaria MPS nº 21/2013, de 16/01/2013, que ordena: 

Art. 7º É vedada a dacão de bens, direitos e demais ativos de 
qualquer natureza para o pai:amento de débitos com o RPPS, excetuada a 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da. lei. 
7 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 12. ed. São Paulo: Saraiva, 2007~ ~ 

Parecer Prévio PPL-TC 00008/16 referente ao pro so 022~ 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho RondA a CEP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 

Fls.: ----

amortização do déficit atuarial, devendo, neste caso, serem observados os 
seguintes parâmetros, além daqueles estabelecidos nas Normas de Atuária aplicáveis 
aos RPPS: (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 1610112013) 

1 - os bens, direitos e demais ativos objeto da dação em pagamento 
deverão ser vinculados por lei ao RPPS; 

II - a dação em pagamento deverá ser precedida de criteriosa 
avaliação do wlor de mercado dos bens, direitos e demais ativos, bem como da 
sua liquidez em prazo compatível com as obrigações do plano de beneficios . 
(Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 1610112013) 

A Orientação Normativa MPS nº 02, de 31 de março de 2009, também trata do 
tema no art. 37, dispondo o seguinte: 

Art. 37. É vedada a dacão em paeamento com bens móveis e 
imóveis de qualquer natureza, ações ou quaisquer outros títulos, 00ª-ª 
amortizacão de débitos com o RPPS, excetuada a amortização do déficit atuarial. 

Da leitura dos dispositivos retros, verifica-se que há vedação expressa do 
recebimento de bens móveis e imóveis, para amortiz.ação de débitos com o RPPS, a 
exceção da amortiz.ação do déficit atuarial. 

O texto normativo é claro ao afirmar a impossibilidade de dação de bens, direitos 
e demais ativos como pagamento de débitos com o Regime de Próprio de Previdência Socia~ 
todavia, há exceção, quando realizado para a amortização de déficit atuarial, com bens 
móveis e imóveis de qualquer natureza, ações ou quaisquer outros títulos, desde que, entre 
outros requisitos, seja precedida de criteriosa avaliação de mercado dos bens e sua 
liquidez em prazo compatível com as obrigações do plano de beneficios, conforme 
determina o inciso Il do art. 7° da Portaria MPS 402/2008. 

No entanto, em que pese à vedação do recebimento de bens móveis e imóveis para 
quitação e/ou amortização de débitos do ente público com o Regime Próprio de Previdência 
Social - RGPS, é possível a utilização de Receita de Capital, decorrente da alienação de 
bens e direitos que integram o patrimônio público, para tal fim, conforme exceção prevista 
na parte final do art. 44 da Lei Complementar nº 101/00, verbis: 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da 
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o 
financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de 
previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

O que o legislador quer dizer é que o patrimônio público pode ser transferido a 
terceiros através da venda de bens, não se confimdindo com doação e permuta, pois essas 
não trazem ·dinheiro, nem dação em pagamento, de cumprimento de obrigações, que 
implicam até em saída patrimonia~ mas do produto da alienação de bens que importem 
geração de receita para o Estado. 

Parecer Prévio PPL-TC 00008116 referente ao processo 022 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho -
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Em função do princípio da indisponibilidade do interesse público e da preservação 
do patrimônio público a Lei de Responsabilidade Fiscal veda a utilização da receita da venda 
de bens (redução nos ativos patrimoniais) para utilização com material de consumo, 
pagamento de pessoai e outras despesas classificadas como correntes, pela Lei de 
Orçamentária, que são as necessárias para o funcionamento da máquina pública, ou seja, a lei 
não permite vender algo durável para comprar produtos não duráveis, no entanto, permite a 
alienação de bens para amortização de dívida junto à previdência. 

No mesmo sentido, assim se manifesta ajurisprudência: 

EMENTA: CONSULTA - POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA JUNTO À PREVIDÊNCIA, de acordo com 
os arts. 249 da CF e 44 da LRF; medida excepcional, que não deve ser a primeira 
opção do administrador, não podendo eventual saldo ser utilizado para outros fins -
necessidade de autorização legislativa. 
(TCEJPR - Proc. nº 45.233-7/07 - Acórdão nº 1862/07-Pleno, relator: Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães, j. 20.12.2007) 

Ante o exposto, a resposta ao questionamento é negativa, haja vista a vedação da 
dação em pagamento (com bens móveis e imóveis) para amortização de débitos com o 
RPPS, conforme dispõem o art. 7º da Portaria MPS nº 402 de 1 O de dezembro de 2008 8 e 
art. 3 7 da Orientação Normativa MPS nº 02, De 3 1 de março de 20099

. 

Posto isso, corroborando o entendimento do Ministério Público de Contas, na forma 
do Parecer Ministerial nº Parecer nº 0097/2016, da lavra da d. Procuradora, Erika Patrícia , 
submeto a este Egrégio Plenário, nos termos regimentais, o seguinte Voto: 

1 - Conhecer da Consulta formulada pelo Instituto de Previdência Social de 
Campo Novo de Rondônia - lpecan, subscrita por IZOLDA MADELLA, CPF nº 
577.733.860-72, Superintendente do Ipecan, que questionada sobre a possibilidade do 
recebimento de dação em pagamento de bens móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio 
municipal visando à amortização de débitos para com o Instituto de Previdência, para, no 
mérito, respondê- la, em tese, nos termos do Projeto de Parecer Prévio anexo; 

II - Dar ciência deste Acórdão à autoridade Consulente e aos demais 
jurisdicionados, informando-lhes da disponibilidade deste relatório; voto e do Parecer Prévio 
no site: www.tce.ro.gov.br; 

8 Art. 7° É vedada a dacão de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para o pagamento de débitos 
com o RPPS, excetuada a amortização do déficit atuarial, devendo, neste caso, serem observados os seguintes 
parâmetros, além daqueles estabelecidos nas Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS: (Redação dada pela 
Portaria MPS nº 21, de 1610112013) 

9 Art. 37. É vedada a dacão em pagamento com bens móveis e imóveis de qualquer natureza, .. ações ou 
quaisquer outros titulos, para a amortizacão de débitos com o RPPS, excetuada a ção do déficit 
atuarial. 
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III - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades- legais e administrativas 

É como Voto. 
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PROCESSO N.: 

CA1EGORIA: 
SUBCAlEGORIA: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 1147/2012 

Fls.: ----

114712012 (Vok 1 a VII, apensos n 3196t2010, 047212011, 049312011 e 
050312011) 
Acompanmmento de Gestão ) 1· ... ;. i • : • · · · ....; ... .J•,:v_,·ú,r.1.riü \,,,; AJL1U~l.L.f ..... 1 • • _., - • • , 

Prestaç~o de Contas , . ro _J ,1 Q 1;.. ...... l. ___ ./ --~--/ _t ....._b _ 

Prestaçao de Contas do Exerc1c10 de 2011 -~ .l..C\.Á .•.•... 
JURISDICIONAOO: Poder Executivo Muneipal de Ji-Pararé 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

José de Abreu Bianco - Chefe do Poder Executivo Municipal 
CPF n. 136.097.269-20 -·-··· ........ 
José Rolim Xavier - Responsável pela Contabilidade 
CPF n. 177.540.039-53 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
10ª Sessão Ordinária do Pleno, de 16 de junho de 2016 

Constitucional. Contas Anuais. Poder Executivo 
Municipal de Ji-Paraná. Exercício Financeiro de 2011. 
Execuções orçamentária, financeira e patrimonial 
regulares. Observância do equilíbrio econômico
financeiro da gestão. Cumprimento dos limites 
constitucionais com a &lucação e com a Saúde. 
Despesa com pessoal abaixo· do limite máximo 
estabelecido pela LRF. Regularidade no repasse 
financeiro ao Poder Legislativo. Impropriedades 
formais. Parecer Prév.io pela Aprovação das Contas com 
Ressalvas. Precedentes. Determinações legais. 
Recomendações. Encaminhamento ao Poder Legis !ativo 
Municipal, para apreciação e julgamento. 
Arquivamento. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em 16 de junho de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento ao disposto no 
art. 31, §§ 1° e 2° da Constituição Federai c/c o caput do art. 35 da Lei Complementar 
Estadual n. 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Chefe do Poder Executivo Municipal 
de Ji-Paraná, referente ao exercício de 201 1, de responsabilidade de José de Abreu Bianco, na 
condição de Chefe do Poder, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a aplicação na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino" de 2 7, O 3 % (vinte e sete vírgula z.ero três por cento) das receitas 

· provenientes de impostos e de transferências constitucionais, quando o mínimo estabelecido 
no art. 212 da Constituição Federal é de 25% (vinte e cinco por cento · -----

Parecer Prévio PPL-TC 00009116 referente ao processo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CONSIDERANDO a aplicação na ''Remlllleração dos 
Profissionais do Magistério" de 67,29% (sessenta sete vírgula vinte e nove por cento), quando 
o mínimo estabelecid9 no. art. 60 do ADCT, da Lei Maior e art. 22, parágrafo único e incisos, 
da Lei Federal n. 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" alcançaram o percentual de 21,63% (vinte e um vírgula sessenta e três por 
cento) das receitas provenientes de impostos e de transferências constitucionais, quando o 
mínimo estabelecido no art. 77, inciso III, do ADCT da CF, c/c o art. 7° da Lei Complementar 
Federal n. 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que foi repassado ao Poder Legislativo 
Municipal o percentual de 5,94% (cinco vírgula noventa e quatro por cento), calculado sobre 
as receitas de impostos, taxas e de transferências constitucionais relativos ao exercício 
anterior, quando o art. 29-A, inciso I, da Constituição Federal estabelece o percentual máximo 
de 6% (seis por cento); 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 4 7 ,3 6% (quarenta e sete vírgula trinta e seis por cento) da 
Receita Corrente Líquida, quando o art. 20, inciso III, alínea ''b" da Lei Complementar 
Federal n. 101/2000, permite o máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento); 

CONSIDERANDO que as execuções orçamentária, financeira e 
patrimonial se processaram de forma regular, o planejamento, o acompanhamento e o controle 
da parte orçamentária e financeira consignaram o equihbrio das contas, atendendo aos 
pressupostos insertos no art. 1°, § 1°, da Lei Complementar Federal n. 101/00 e as 
impropriedades remanescentes mencionadas na conclusão do relatório técnico evidenciam 
apenas fulhas de natureza formai cujas incidências não prejudicaram a análise sistêmica das 
contas nem resultaram em dano ao erário. 

É DE PARECER que as Contas do Chefe do Poder Executivo 
do Município de li-Paraná, relativas ao exercício de 2011, de responsabilidade de José de 
Abreu Bianco, CPF n. 136.097.269-20, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS pelo Poder Legislativo Municipai na forma do art. 1 º, 
VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c o artigo 49, § 1 º do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, ressalvados, em especial o processo n. 
3187/2012-TCE-RO - Auditoria de Gestão, referente ao período de janeiro a agosto de 2011, 
que tramita neste Tnbunal; os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legislativo 
Municipal os convênios e contratos firmados, além dos atos de or de despesas 
eventualmente praticados pelo Poder Executivo, que e julgados 
oportunamente em autos apartados. 

Parecer Prévio PPL-TC 00009/16 referente ao processo 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Ped1inhas Porto Velho - Rondônia C P: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 1147/2012 

Fls.: ----

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator), Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral 
do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 16 de junho de 2016. 

Parecer Prévio PPL-TC 00009/16 referente ao processo 01147112 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgam~qtQ . n li. nr'l ~r nr r'T r.r r r~,.,r1 : 7 rr. .'lf' 
Departamento do Pleno PL~i)LJCA!)O 1JO ,,,.iL 1 0 \)l L 1 "~J .1.:L._.p;~,;-~_,O-T1.1ei/IlO 

PROCESSO: 0696/2014-TCE/RO (apenso 1569/2013-~./.f&L..~~: .... )~"·····.! ···----~----./ .J..l_ __ _ 
SUBCATEGORIA: Recurso de Reconsideração L 

1 1 

IM 

ASSUNTO: Recurso de Reconsideração à Decisão n. 311/2013-Pleno e ao Parecer 
Prévio n. 44/2013-Pleno 

JURISDICIONADO: Município de Machadinho do Oeste 
RECORRENTE: Mário Alves da Costa - CPF n. 351.093.002-91 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MEL LO 
SESSÃO: 8ª Sessão Plenária, de 12 de maio .de 2016 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE POSITIVO. ANÁLISE DO 
MÉRITO. CONTAS DE GOVERNO APRECIADAS E 
EMITIDO PARECER PRÉVIO E DECISÃO 
CONTRÁRIOS À APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OESTE. O 
AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL NOS 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS FINAIS DO MANDATO 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECORREU DE IMPLANTAÇÃO DE PLANOS DE 
CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS (PCCS). NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 101/2000 (LRF). 
PROVIMENTO. 
1. Configurados os press.upostos de admissibilidade 
deve o recurso interposto ser conhecido. 
2. No mérito, comprovou-se que a implementação de 
Planos de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) 
caracterizou situação excepcional hábil a justificar o 
aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e 
oitenta) dias finais do mandato do chefe do Poder 
Executivo de Machadinho do Oeste, sendo o fator 
determinante para o incremento daquela despesa, não 
havendo, portanto, descumprimento do art. 21, 
parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
3. O recurso deve ser provido e, por consequência, as 
contas receberem indicativo de aprovação com 
ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido no dia 12 de maio de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento ao disposto na 
Constituição Federal, no artigo 31, § § 1° e 2°, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1 º, III, e no artigo 35, apreciando recurso de reconsideração interposto por Mário Alves da 
Costa, em face da Decisão n. 311/2013 e do Parecer Prévio n. 44/2013, proferidos pelo Pleno 
deste egrégio Tribunal de Contas nos autos do processo 1569/2013-TCER (prestação de contas, 

Parecer Prévio PPL-TC 00010/16 referente ao processo 00696/14 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tcero.gov .br 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
exerc1c10 de 2012, do Município de Machadinho do Oeste), por unanimidade, nos termos do voto 
do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstanciada nos balanços e demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos, reflete a 
realidade das movimentações orçamentária, financeira e patrimonial; 

CONSIDERANDO que o município aplicou o equivalente a 
28,30% das receitas provenientes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
cumprindo o limite disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no art. 60 do 
ADCT da Constituição Federal e art. 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal 11.494/07, 
ao aplicar 62, 70% da receita recebida do FUNDEB na valorização dos profissionais do 
magistério; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e serviços 
públicos de saúde atingiram o percentual de 17, 19% das receitas de impostos e transferências, 
estando além do limite mínimo exigido pelo art. 77, III, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legislativo o percentual de 6,97% da receita arrecadada no ano anterior, portanto, dentro do 
limite máximo fixado no art. 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do limite constitucional 
relativo à despesa com pessoa~ exigido pelo art. 169 da Constituição Federal c/c os arts. 19 e 
20 da Lei Complementar Federal 10112000; 

CONSIDERANDO que o Município cumpriu as regras de final 
de mandato (parágrafo único do art. 21 e art. 42 da LRF); 

CONSIDERANDO, ainda, que as irregularidades elencadas ao 
longo do voto são de caráter formal podendo ser corrigidas ao longo da gestão seguinte; 

É DE PARECER que as contas do Município de Machadinho do 
Oeste, relativas ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Prefeito Mário Alves 
da Costa, estão em condições de merecer aprovação com ressalvas pela Augusta Câmara 
Municipa~ à exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios e contratos 
:firmados pelo município em 2012, além dos atos de ordenação de despesas eventualmente 
praticados pelo Chefe do Poder Executivo, que serão apreciadas e julgadas oportunamente em 
autos apartados. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 

Fls.: ___ _ 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Mat. 11 

Porto Velho/RO, 12 de maio de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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Em 12 de Maio de 2016 

- ' - ' ' 'l Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 10 da Lei Federai 11.419/06; art. 58-C da Lei 
Complementar 799/14 e/e art. 40 da Resolução 165/14 do TCERO. 

___ __;, ________________________________________ ·---------------- ---------

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Elefrohicantente 
Embasamento legal: art. 12 dà Lei Federál 11.419/06; àrt::ss~Cda Lei 

Complementar799/1~ cfc an; 40 da Resolução i65/l4 do TcERO; 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

RELATOR 
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Proc.: 00672/15 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

j)J.. J t\ u l 1• 'H L• \ 1 •. J /. L o.J 1. u . Departamento do Ple'!-º~PUT)r yr. xD" '·lJ nr~. -r1 n:::rr ~L ~LL'TflQ~'ICO-TC·E1RO 
~~~~~5- TCE-RO . N3 ___ {~~ ...... ~.DE .. .Jl ... _../ _,_J~ __ / ...... l ~....,....· -
Consulta sobre o prazo da licença-maternidade e do salário
maternidade 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
PAULO CURI NETO 
Sessão Ordinária do Pleno de 30 de junho de 2016 

DIREITOS DO SERVIDOR. LICENÇA-MATERNIDADE. 
SALÁRIO-MATERNIDADE. 
- O período de afastamento remunerado da servidora 
titular de cargo efetivo na Administração Pública 
estadual, em decorrência da licença-maternidade, é de 
180 dias, independentemente do prazo da concessão do 
salário-maternidade previsto na legislação 
previdenciária do Regime Próprio de Previdência 
Social. Constituição Estadual, artigo 20, § 12. 
- O custeio da remuneração da servidora titular de cargo 
efetivo na Administração Pública estadual nos últimos 
60 dias da licença-maternidade, após a cessação do 
período de concessão do salário-maternidade previsto na 
legislação previdenciária (120 dias), deve ser realizado 
diretamente pelo órgão-empregador, sem a possibilidade 
de ressarcimento pelo Fundo Previdenciário Estadual. 
Constituição Estadual, artigo 235, §4º, e Lei 
Complementar federal nº. 101/2000, artigo 24. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
em Sessão Ordinária realizada em 30.6.2016, nos termos do artigo 1 º, XVI, § 2°, da Lei 
Complementar n. 154/96, combinado com os artigos 83 e 173 do Regimento Interno e com os 
artigos 1° e 2º da Resolução Administrativa nº 016/TCER/04, conhecendo da consulta 
formulada pelo Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, por unanimidade, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO; 

É DE PARECER que se responda a consulta nos seguintes 
termos: 

1. Qual o período de afastamento em decorrência de licença
maternidade deve ser aplicado nos casos de concessão do referido beneficio à servidora 
efetiva estadual: 120 dias, conforme a Lei Complementar n. 432/08, ou 180 dias, conforme a 
Constituição do Estado de Rondônia? 
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Proc.: 00672/15 "-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

··· · Departamento do Pleno 

Fls.: ----

- 1.1. O período de afàstamento remunerado à servidora titular de 
cargo· efetivo na Administração Pública estaduai em decorrência da licença-maternidade, é de 
180 dias, independentemente do prazo da concessão do salário-maternidade previsto na 
legislação previdenciária do Regime Próprio de Previdência Social. 

2. Caso a licença deva ser paga por 180 dias, conforme a 
Constituição do Estado, quem arcará com o beneficio nos últimos 60 dias: o órgão de origem 
da servidora ou o Iperon? 

2 .1. O custeio da remuneração da servidora titular de cargo 
efetivo na Administração Pública estadual nos últimos 60 dias da licença-maternidade, após a 
cessação do período de concessão do salário-maternidade previsto na legislação 
previdenciária (120 dias), deve ser realizado diretamente pelo órgão-empregador, sem a 
possibilidade de ressarcimento pelo Fundo Previdenciário Estadual. 

2.2. Os valores pagos à servidora durante a licença-maternidade, 
mesmo que compensados junto ao Fundo Previdenciário Estaduai devem ser computados no 
limite de gastos com pessoal previsto na Lei Complementar federal nº. 101/2000. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; a 
Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 30 de junho de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00672/15 

Fls.: ----

SUBCATEGORIA: 
00672/15-TCE-RO 
Consulta 

ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Consulta sobre o prazo da licença-maternidade e do salário
matemidade 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
PAULO CURI NETO 
Sessão Ordinária do Pleno de 30 de junho de 2016 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os autos de Consulta formulada pelo Presidente deste Tribunal de Contas acerca 
de dúvida na interpretação do artigo 27, § §4° e 5°, da Lei Complementar estadual nº. 432/2008 (com a 
redação dada pela Lei Complementar nº. 504/2009). A autoridade consulente formulou os seguintes 
questionamentos: 

1 - Qual o período de afastamento em decorrência de licença-maternidade 
deve ser aplicado nos casos de concessão do referido beneficio à servidora 
efetiva estadual, 120 dias, conforme a Lei Complementar n. 432/08, ou 180 
dias, conforme a Constituição do Estado de Rondônia? 
2 - Caso a licença deva ser paga por 180 dias, conforme a Constituição do 
Estado, quem arcará com o beneficio nos últimos 60 dias, o órgão de origem 
da servidora ou o IPERON? 

II. No juízo de prelibação, o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas opina pelo 
não conhecimento da consulta, pois as questões suscitadas exigem "análise de constitucionalidade em 
tese (controle abstrato) da Lei Complementar Estadual". Subsidiariamente, caso seja superada a 
preliminar, o Parquet opina que a consulta seja respondida nos seguintes termos: 

I - as servidoras da administração direta e indireta do Estado têm direito ao 
gozo de licença-maternidade pelo período de 180 dias, conforme fixado no 
art. 20, § 12, da Constituição Estadual, não prevalecendo, por 
inconstitucional, interpretação que confira ao art. 27, § 5°, da Lei 
Complementar n. 432/09, com a redação dada pela Lei Complementar n. 
509109, sentido e efeito de diminuição desse período para 120 dias de 
usufruto; 
II - quanto ao custeio de beneficio, o próprio órgão ou entidade concedente, 
é dizer, aquele a que vinculado a servidora beneficiária, deverá arcar em 
primeiro plano com a integralidade do pagamento, devendo apenas os 
primeiros 120 dias de afastamento e consequente adimplemento da 
correspondente remuneração ser objeto de ressarcimento junto ao IPERON, 
dada a limitação da cobertura previdenciária consignada no art. 27, § § 4° e 5° 
da Lei Complementar n. 432/08, com a redação dada pela Lei Complementar 
n. 509/2008, ficando o pagamento correspondente aos demais 60 dias sob a 
responsabilidade do próprio órgão ou entidade a que a servidora estiver 
vinculada, a título de complementação do mesmo beneficio previdenciário. 
III - Vieram os autos conclusos. 

Passo a examinar, em preliminar, a admissibilidade da consulta formulada,. nos termos 
do artigo 149 do Regimento Interno. 
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Proc.: 00672/15 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

Parece-me que não assiste raz.ão ao Ministério Público de Contas quanto à 
inadmissibilidade da consulta, pois essa competência, destinada à resolução em tese de dúvida 
na interpretação de matéria sujeita à competência do Tribunal de Contas, não se confunde 
com o controle abstrato de constitucionalidade. Ainda que a consulta e a :fiscalização abstrata 
de constitucionalidade sejam processos de natureza objetiva, sem partes formais (Decisão nº. 
22/2013 - Pleno, Processo nº. 5381/2012, Relator: Conselheiro Paulo Curi Neto), essa é a única 
semelhança entre os institutos. Os instrumentos possuem finalidade e efeito inteiramente 
distintos. 

O processo de consulta possui finalidade fundamentalmente preventiva e orientativa, 
cuidando-se, segundo Rosana Heineck Schmitt, de "expressão do controle preventivo da 
legalidade dos atos administrativos porque tem a finalidade de orientar o administrador 
público, etitando que pratique atos ilegais, ilegítimos'' (Os Tribunais de Contas no Brasil e 
Controle de Constitucionalidade. UFRGS: p. 179). A :fiscalização abstrata de 
constitucionalidade dos atos normativos, a cargo do Judiciário, destina-se à defesa da 
supremacia do direito constitucional objetivo, à proteção da unidade do ordenamento 
jurídico em si mesmo, constituindo espécie de controle repressivo (MENDES, Gilmar Ferreira; 
COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 2 
ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1007). 

Das características enunciadas necessariamente se extrai efeitos completamente 
distintos da decisão proferida em consulta e em controle abstrato de constitucionalidade. Na 
:fiscalização abstrata de constitucionalidade das normas, atuando como legislador negativo, o 
órgão judicial competente profere decisão com efeito erga omnes e vinculante, que pode 
resultar no afastamento (ou confirmação) da vigência de uma norma inconstitucional. Nos 
processos de. consulta ao Tribunal de Contas, à semelhança das consultas ao Tribunal Superior 
Eleitoral em matéria eleitoral (artigo 23, XII, do Código EleitoraQ, a resposta dada é "ato 
normativo em tese, sem efeitos concretos e sem força executiva com referência a situação 
jurídica de qualquer pessoa em particular" (Ac.-TSE, de 27.11.2012, no REspe nº 20680 e, 
de 20.5.2008, no AgR-MS nº 3710). 

Vê-se, é claro, que a decisão normativa oriunda de consulta não se confunde com um 
ato normativo típico, como um regulamento ou uma lei. Cuida-se de um modelo de solução 
jurídica, equiparado a um precedente com força vinculante, que servirá como diretriz de 
julgamento dos casos análogos e futuros. 

Se marcadamente distintas são suas finalidades, fundamentalmente diversos são os 
objetos da consulta e do controle abstrato de constitucionalidade. Nos processos objetivos de 
constitucionalidade, a exemplo da ação direta de inconstitucionalidade, o objeto do controle é 
um ato normativo infraconstitucional a ser cotejado com o parâmetro superior de controle, 
extraído da ordem constitucional. 

Nas consultas, o objeto do processo constitui a definição do próprio parâmetro de 
controle (precedente extraído dos textos normativos) a ser cotejado aos atos administrativos 
que são objeto dos processos concretos de :fiscalização do Tribunal de Contas. Logo, o 
prejulgamento da tese pelo Tribunal de Contas implica na definição de um precedente com 

PPL-TC 00011/2016Parecer Prévio PPL-TC 00011/16 referente ao processo 00672/15 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

WW\v.tce.ro.gov .br 
4 de 18 

8 
o 
() 
'-../ 

n 

,.,..-....., 

í ....... , 

.') 

o 
() 
() 

e~ 
() 
n 
() 

C) 
() 
("') _, 

') 
(1 
' ! 

PPL··TC 00011í16 ... Proc. 00672í15 ... Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através elo PCE em 22í07!2016 09:·i 3 Pao. 40 
Docurnento 10""31;3752 Sessão nº 0035 ... Dep~1rtarnento do P!eno .. 30/0G/2016 - Publicada ern 12107/2016 Autenticação: a1fccfd7fc2a7bcc13be643d300tlDs8.U .. n 

o 



e 
o 
o 
o 
() 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

~ o--
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
D 
o 
(j 
o 
o 
o 
o 
(_) 
CJ 
C) 
o 
o 
o 
o 

Proc.: 00672/15 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

eficácia vinculante prevista na lei a ser reproduzido, de maneira uniforme, nos processos 
concretos de fiscalização. 

Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, tum das "mais importantes funções do 
Tribunal de Contas é a de responder consulta. [ ... ] Em termos de eficiência da administração 
pública, nada melhor para aqueles que lidam com finanças públicas do que ter previamente a 
interpretação do órgão de controle externo. Para esses, a ação preventiva resultante tem 
mais largo alcance, porque o controle orientador é muito mais eficiente do que o repressivo" 
(Tribunais de Contas do Brasil: Jurisdição e Competência, 2003, p. 303). 

Desse cotejamento concluo que o processo de consulta, em nenhuma hipótese, se 
sobreporá à fiscalização de abstrata de constitucionalidade (ou vice-versa), mesmo que o 
parâmetro de decisão seja extraído do direito constitucional objetivo. O modelo de solução 
jurídica, construído em tese, servirá ao controle de juridicidade dos atos administrativos, 
podendo eventualmente subsidiar o exerc1c10 do controle incidental e concreto de 
constitucionalidade que compete também aos Tribunais de Contas. Vale lembrar que o 
controle difuso não implica declaração de inconstitucionalidade de ato normativo, mas 
simples afàstamento da sua eficácia (negativa de executoriedade) no caso concreto. 

Por todo o exposto, não me parece ter razão o Parquet de Contas quando propõe o não 
conhecimento da consulta, porque implicaria em "análise de constitucionalidade em tese 
(controle abstrato) da Lei Complementar Estadual". Esse argumento não é bastante em s~ 
pois julgo que toda interpretação de textos jurídicos perpassa por um exame (ainda que 
implícito) de constitucionalidade. 

Com efeito, sentencia Juarez Freitas: "mister afirmar, com os devidos temperamentos, 
que a interpretação jurídica é sistemática ou não é interpretação" e que "todo intérprete 
sistemático é, de certo modo, intérprete constitucional, afigurando-se irrenunciável 
preservar, no máximo, a coexistência pacifica e harmoniosa entre os controles difuso e 
concentrado de constitucionalidade" (A Interpretação Sistemática do Direito, 3ª ed., pp. 74 e 
221-222). 

Reportando-me especificamente aos questionamentos formulados, verifico que a 
pretensão da autoridade consulente não é um mero juízo de compatibilidade de um ato 
normativo à Constituição, mas sim a definição do parâmetro de decisão que adotaria o 
Tribunal de Contas na hipótese formulada. Demais, não se pode presumir que a solução à 
consulta perpassa necessariamente por eventual inconstitucionalidade de ato normativo, pois 
as leis gozam de presunção de constitucionalidade e compete ao intérprete preservar a 
harmonia entre as normas, atribuindo-lhe sentido compatível com o sistema. 

Proponho, enfim, o conhecimento da consulta formulada, uma vez que foram 
preenchidos requisitos legais e regimentais (artigo 1 º, XVI, da Lei Complementar nº. 
154/1996, c/c os artigos 3°, 83, 84, § 1° e 2°, do Regimento Interno). 

Avançando ao exame do mérito, convirjo com a proposição do Ministério Público de 
Contas. Reproduzo, por oportuno, a ilustrativa argumentação ministerial: 
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DO MÉRITO 

Proc.: 00672/15 

Fls.: ___ _ 

O primeiro questionamento trazido à baila aborda aparente antinomia 
normativa no que tange às regras que tratam, em âmbito estadual, do período 
de afastamento de servidora pública gestante, tendo em vista a divergência 
entre o regramento prescrito pelo artigo 20, § 12, da Constituição do Estado 
de Rondônia, acrescido pelo poder constituinte decorrente derivado, por 
meio da EC n. 46/06, que prevê o período de 180 dias; e aquele previsto pelo 
artigo 27, § 5°, da Lei Complementar n. 432/08, por meio de alteração 
promovida pela LC n. 504/09, que prescreve o lapso de 120 dias. 

Como bem assentado nas considerações preambulares do Parecer da 
Assessoria Jurídica da Presidência, juntado ao feito em razão da exigência 
legal ínsita ao art. 84, § 1 º, do RITCERO, a denominada "licença-gestante" 
tem status constitucional consoante redação do art. 7°, inciso XVIII, CF/88, 
compondo o rol de direitos sociais das trabafüadoras, de forma a tutelar não 
só a maternidade (art. 6° da CF/88) e a família (art. 226, caput, CF/88), como 
também a criança (art. 227, caput, CF/88) e a igualdade material de gênero 
( art. 5°, 1, da CF /88). 

Trata-se, portanto, de beneficio de natureza previdenciária que consiste em 
conceder à parturiente ·licença remunerada de, pelo menos, 120 dias. O 
salário recebido durante esse período é denominado "salário-maternidade", 
razão pela qual o referido instituto é assim tratado pela doutrina 
especializada, verbis: 

O salário-maternidade, em uma acepção estrita do seguro social, não 
teria natureza previdenciária, pois não há necessariamente 
incapacidade a ser coberta. Entretanto, na visão mais abrangente das 
necessidades sociais cobertas, com eventos não necessariamente 
ligados à incapacidade laborativa - como encargos familiares - deve
se incluir o salário maternidade como benefício, hoje, tipicamente 
previdenciário. Este beneficio é previsto na Lei n. 8.213/91, arts. 71 a 
73 e no RPS, arts. 93 a 103. 

Ademais, com o objetivo de proteger o mercado de trabalho da mulher o 
legislador também achou por bem transformar este outrora beneficio 
trabalhista em previdenciário, retirando o encargo de seu pagamento das 
empresas, por meio da Lei n. 6.136174, situação que permanece até hoje. 

O referido direito é garantido a todas as trabalhadoras, sejam vinculadas à 
iniciativa privada ou servidoras públicas, independentemente da forma de 
provimento, consoante permite concluir a leitura conjugada dos artigos 7°, 
inciso XVIII, e 39, § 3°, da CF/88, abaixo transcritos: 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: ( ... ). 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com 
a duração de cento e vinte dias; 

Art. 39. ( ... ). 

§ 3° Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 
art. 7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

XXII e X:X:X, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Incluído pela Emenda · 
Constitucional nº 19, de 1998) 

Dessa maneira, interpretando o regramento constitucional, dentro do 
contexto federativo brasileiro (artigos 18, caput, 6 e 39, caput, 7 CF/88), 
temos que os Estados Membros detêm autonomia para regular as questões 
atinentes aos direitos de seus servidores públicos, sem deixar, contudo, de 
observar as diretrizes impostas pela Carta Cidadã. 

Nesse sentido, a Constituição do Estado de Rondônia, em observância à 
sistemática da CF/88, trata da licença à servidora pública parturiente, nos 
seguintes termos: 

Art. 20 - Os servidores da administração pública direta, das autarquias 
e das fundações públicas terão regime jurídico único e planos de 
carreira estabelecidos em lei. ( ... ). 

§ 12. É assegurada às servidoras públicas estaduais da administração 
direta e indireta a licença-maternidade, sem prejuízo do cargo e 
remuneração, com duração de 180 (cento e oitenta) dias. 

Percebe-se, pela exegese do texto normativo, que o Estado de Rondônia, por 
meio da EC n. 46/06, ampliou o período da referida licença por mais 60 dias, 
além dos 120 dias já previstos pela CF /88, conferindo maior proteção 
àmaternidade, no que tange às servidoras estaduais da administração direta e 
indireta. 

Sabe-se que, por estar inserida no rol de direitos trabalhistas contidos no art. 
7°, localizado no Capítulo II do Título II da CF/88, que trata especificamente 
sobre os Direitos e Garantias Fundamentais, a licença-maternidade, pelo 
período de 120 dias, integra o denominado "patamar civilizatório mínimo", 
ou seja, compõe o plexo de direitos que, por sua ')usfundamentabilidade", 
não podem ser tolhidos ou flexibilizados. 

No entanto, a referida "imutabilidade", corroborada pela exegese do art. 60, 
§ 4°, IV, da CF/889, não impede que seu conteúdo seja dilatado por emenda 
à Constituição ou ainda por legislação infraconstitucional atinente ao tema, 
elevando-se, assim, o "piso civilizatório" em terrae brasilis. 

Nesta toada, há de se considerar que o Estado de Rondônia andou bem ao 
garantir às suas servidoras da administração estadual direta e indireta maior 
proteção, sendo o conteúdo normativo da EC 46106 materialmente 
compatível com a CF/88, sobretudo em se considerando que o rol de direitos 
fundamentais previstos pelo Título II da CF/88 não é exaustivo (art. 5°, § 2°, 
CF/8810). 

Corroborando o que até aqui se expôs, o legislador ordinário federal, 
posteriormente à retrocitada Emenda à Constituição Estadual, editou a Lei 
11. 770/08, instituindo o "Programa Empresa Cidadã", de maneira a 
estimular a prorrogação da licença-maternidade de 120 para 180 dias, tanto 
pela iniciativa privada, quanto para as servidoras da Administração Pública, 
in verbis: 
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Art. 1 º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar 
por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no 
inciso XVIII do caput do art. 7° da Constituição Federal. 

§ 1° A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que 
aderir ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final do 
primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a fruição 
da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7° 
da Constituição Federal. 

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à 
empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 
de criança. 

Art. 2º - É a administração pública, direta, indireta e fundacional, 
autorizada a instituir programa que garanta prorrogação da licença
maternidade para suas servidoras, nos termos do que prevê o art. lo 
desta Lei. 

Interpretando o texto normativo posto, o Superior Tribunal de Justiça 
entendeu que a referida prorrogação, no âmbito dos diferentes níveis 
federativos, necessita de lei específica, não tendo aplicabilidade imediata: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ. POSSIBILIDADE. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. LEI 
FEDERAL N. 11.770/08. LICENÇAMATERNIDADE. PRAZO. 
PRORROGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A eventual nulidade da 
decisão monocrática calcada no art. 557 do CPC fica superada com a 
reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo 
regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do 
Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 2. O cerne da discussão no 
caso vertente é a aplicabilidade imediata da Lei n. 11. 770, de 2008, às 
servidoras do Estado da Bahia, que passariam a ter automaticamente 
prorrogado para 180 (cento e oitenta) dias o prazo da licença
maternidade, consoante sustenta a agravante. 3. O prazo da licença
maternidade não é imediatamente prorrogado pela Lei n. 11. 770/2008, 
competindo ao Estado da Bahia dispor sobre a prorrogação da licença
maternidade para as suas servidoras. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1318879/BA, Rei. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 29/05/2012, DJe 
01/06/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 126/STJ, 
283 E 284/STF. NÃO INCIDÊNCIA. SERVIDORA PÚBLICA 
ESTADUAL. PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE 
DE 120 PARA 180 DIAS. LEI FEDERAL 11.770/2008. 
INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO 
LOCAL. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO 
CABIMENTO. O recurso especial reúne condições de conhecimento, 
não incidindo as Súmulas 126 do STJ, e 283 e 284 do STF. 2. A 
prorrogação da licença-maternidade de servidora pública estadual, a 
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despeito de ser genericamente autorizada pela Lei n. 11. 770/08, deve 
ser ~egulamentada especificamente na esfera da Administração a que 
se vincula a servidora, para que irradie os efeitos concretos do gozo do 
beneficio. Precedentes: REsp 1.264.477/MG, Rei. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 3/10/2011; REsp 
1.245.651/MG, Rei. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, 
DJe 29/4/2011. 3. O recurso especial não comporta alegação de 
matéria de cunho constitucional, cuja competência é do Supremo 
Tribunal Federal. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 
1313114/BA, Rei. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 02/08/2012) 

Ao tratar do instituto em comento, a doutrina informa que a inovação trazida 
pela Lei 11. 770/08 veio para atender orientação da Organização Mundial da 
Saúde quanto ·ao aleitamento materno, ipsis verbis: · 

A lei n. 11. 770/08 inovou ao criar o Programa Empresa Cidadã, cujo 
objetivo é prorrogar por 60 (sessenta) dias a duração da 
licençamaternidade para a segurada empregada, somente. Com os 120 
dias já garantidos pela legislação vigente, o prazo total chega aos 180 
dias. A inovação corresponde à orientação da Organização Mundial da 
Saúde, que recomenda o aleitamento materno exclusivo durante os 
primeiros 6 meses de vida.12 

Tal medida revela o caráter vanguardista da EC 46/06 à Constituição 
Estadual rondoniense, na medida em que em âmbito estadual, antes da 
publicação da referida lei federal, já havia autorizativo legal no sentido de 
garantir o alargamento do período do beneficio em questão para as 
servidoras grávidas. 

A par disso, cabe ressaltar que a íntima relação existente entre a referida 
ampliação da licença e a garantia do adequado aleitamento materno, mercê 
dos evidentes benefícios ao recém-nascido, acaba por repercutir no direito à 
saúde, enquanto bem constitucionalmente tutelado, nos termos do artigo 196 
da CF/8813. 

No entanto, apesar de tudo o que até aqui se expôs, o legislador estadual 
ordinário, em movimento contrário, editou a Lei Complementar n. 504/09, 
dando nova redação à LC 432/08, a qual dispõe sobre a organização do 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares do Estado de Rondônia, nos seguintes termos: 

Art. 27. ( ... ). 

§ 4°. O salário-maternidade é de responsabilidade do Fundo 
Previdenciário do Estado de Rondônia, devendo seu pagamento ser 
efetivado pelo órgão a que a servidora estiver vinculada, ficando cada 
Poder constituído responsável pela solicitação do ressarcimento junto 
ao IPERON. 

§ 5°. Será devido o salário-maternidade a segurada gestante, por 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, com início, salvo prescrição médica, 
entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto ou à data da ocorrência 
deste. 
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Contrariando todo o pioneirismo mencionado linhas acima, o Estado de 
Rondônia, por meio do referido ato legislativo, passou a limitar o 
ressarcimento pelo órgão previdenciário ao órgão ou entidade concedente do 
salário-maternidade do montante por este desembolsado correspondente a 
apenas 120 dias de afastamento da servidora, em flagrante conflito com o 
que dispõe a Constituição Estadual. 

Dessa forma, levando-se em consideração a necessidade de harmonização do 
sistema jurídico, as regras de solução de antinomia normativa e, ainda, a 
estrutura do ordenamento jurídico rondoniense, temos que tal inovação não 
pode ter o condão de simplesmente aniquilar o direito posto na Constituição 
Estadual. 

Como se sabe, pelo escalonamento do ordenamento jurídico, consequência 
lógica da relação hierárquica entre normas de naturezas distintas, como a 
Constituição Estadual e a Lei Complementar, o aparente conflito normativo 
deve ser resolvido, a princípio, em favor da regra hierarquicamente superior, 
na linha do brocardo !ex superior derogat legi inferiori. 

Nesse diapasão são precisas as lições do jurista italiano Norberto Bobbio: 

Uma das consequências da hierarquia normativa é justamente esta: as 
normas superiores podem revogar as inferiores, mas as inferiores não 
podem revogar as superiores. A inferioridade de uma norma em 
relação a outra consiste na menor força de seu poder normativo; essa 
menor força se manifesta justamente na incapacidade de estabelecer 
uma regulamentação que esteja em oposição à regulamentação de uma 
norma hierarquicamente superior. 

Destarte, deve prevalecer, muito embora mais adiante se mJt1gue ou se 
esclareça essa posição a partir da interpretação lógico-sistemática das 
normas em conflito, o regramento previsto na Constituição Estadual, que 
garante o período de 180 dias de licença às servidoras da administração 
estadual direta e indireta gestantes. 

Pensar o contrário, além de representar postura hermenêutica flagrantemente 
assistemática, configuraria ilegítimo flerte com o retrocesso social, conduta 
refutada pela moderna doutrina constitucionalista, segundo dispõe o 
princípio da "vedação do retrocesso social" (também conhecido como 
''proibição da evolução reacionária" ou "efeito cliquet"). Confrra-se: 

Ao mesmo tempo, a proibição de medidas retrocessivas reconduz-se 
ao princípio da máxima eficácia e efetividade das normas definidoras 
de direitos e garantias fundamentais (art. 5°, § 1º, da CF), assim como, 
numa perspectiva defensiva do princípio da dignidade da pessoa 
humana, objetiva impedir a afetação dos níveis de proteção já 
concretizados das normas de direitos sociais, sobretudo no que 
concerne às garantias mínimas de existência digna. Destaque-se, aliás, 
que o conjunto de prestações básicas, especialmente aquelas que 
densificam o princ1p10 da dignidade da pessoa humana e 
correspondem ao mínimo existencial, não poderá ser suprimido nem 
reduzido, mesmo se ressalvados os direitos adquiridos, já que a 
violação de medidas de concretização do núcleo essencial da 
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dignidade humana é injustificável sob o ponto de vista da ordem 
jurídica e social. 

A necessidade de adaptação dos sistemas de prestações sociais às constantes 
transformações da realidade não justifica o descompasso entre os níveis de 
proteção já alcançados às prestações que compõem o mínimo existencial e a 
legislação reguladora superveniente que os comprometa, suprimindo ou 
reduzindo posições sociais existentes, pois, em sendo este o caso, poderá ser 
considerada inconstitucional, vindo a ser assim declarada pelo Poder 
Judiciário. 

Portanto, não se afigura lícito, sob a perspectiva da legitimidade 
constitucional, reduzir o período de afastamento concedido pela Constituição 
Estadual às servidoras estaduais em razão de licença-maternidade, ainda que 
por meio de Lei Complementar Estadual, pois se estaria ratificando flagrante 
retrocesso na tutela de bens constitucionais como a proteção à maternidade 
(art. 6° da CF/88), à família (art. 226, caput, CF/88), à criança (art. 227, 
caput, CF/88) e à igualdade de gênero - sob a perspectiva material (art. 5°, I, 
da CF/88). 

Ademais, deve-se registrar que o Poder Público estadual, posteriormente à 
EC 46/06, editou a LC 432/08, cuja dicção original não desbordava dos 
termos da Emenda à Constituição Estadual em referência, ausente qualquer 
conflito normativo no que tange à dilatação do prazo do beneficio em pauta 
em relação às servidoras estaduais, tendo em vista que nada dispôs em 
contrário a respeito do tempo de usufruto do direito. 

Não poderia, portanto, por meio de legislação posterior, ainda que sob o 
argumento de inexistência de fonte de custeio, ceifar por completo o 
alargamento da licença-maternidade, conduta esta que constituiria flagrante 
inobservância à boa-fé objetiva, mais especificamente por incorrer em venire 
contra factum proprium, contrariando a tutela da legítima confiança das 
servidoras no gozo da vantagem concedida e a necessária eticidade na 
relação entre o Estado e seus servidores. 

Nesse diapasão, versando sobre a moderna doutrina acerca do princípio da 
proteção à confiança, o juiz federal Valter Shuenquener de Araújo, traz 
relevantes observações sobre a oponibilidade do citado princípio aos atos 
legislativos produzidos pelo Estado, in verbis: 

Segundo BEATRICE WEBER-DÜRLER, não se deve obstar a 
proteção de uma expectativa nos casos de mudança legislativa, sob o 
argumento de que o particular sempre deverá contar com essas 
alterações. A supressão da tutela de expectativas com base nesse 
pensamento esvaziaria, por completo, o objetivo do princípio da 
proteção da confiança. Embora as leis não sejam perpétuas, 
especialmente nos dias de hoje, as alterações que elas sofrem devem 
levar em consideração a confiança que nelas foi depositada pelos seus 
destinatários. Consoante adverte KARL LARENZ, o legislador nunca 
elabora uma lei para toda a eternidade, mas ele também não a cria para 
que tenha vigência por um único dia e, por isso, "las leyes deben regir 
um futuro previsible". Sobre o tema, também é oportuna a assertiva de 
KATHARINA SOBOTA de que "o que hoje é uma lei não deveria, 
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dentro do que seja possível, sofrer uma abrupta e infundada 
modificação". O legislador não tem hberdade ilimitada na criação de 
normas, e um dos objetivos do princípio da proteção da confiança é 
justamente o de fixar alguns limites. 

Nessa senda, em resposta à primeira questão posta pelo Consulente, temos 
que deve prevalecer o regramento constitucional inserto do art. 20, § 12, da 
CE, em detrimento do dispositivo trazido a lume pela LC 504/0919, que deu 
nova redação ao art. 27, § 5°, da LC 432/08, sendo, portanto, de 180 dias o 
período de afastamento em decorrência de licença-maternidade concedido à 
servidora efetiva estadual, tanto por sua superioridade hierárquica dentro da 
lógica formal do ordenamento estadual quanto pela vedação ao retrocesso 
social resultante da modificação trazida pela Lei Complementar em pauta. 

Cumpre, neste ponto, enfrentar a segunda questão trazida à ribalta pelo 
Consulente, qual seja: prevalecendo o afastamento de 180 dias no tocante ª 
licença-maternidade, nos moldes demarcados pela CE, qual entidade arcará 
com os 60 dias acrescentados ao referido beneficio por meio da EC 46/08: o 
órgão de origem da servidora ou o IPERON? 

Analisando a quaestio iuris posta, a leitura da redação dada pela Lei 
Complementar n. 504/09 ao artigo 27, § 4°, da LC 432/0820 permite afirmar 
que o pagamento do salário-maternidade deve ser efetivado em primeira mão 
pelo órgão ao qual a servidora estiver vinculada, ficando assegurado o 
direito a posterior ressarcimento junto ao IPERON, todavia, apenas no 
tocante a 120 dias de afastamento. 

De uma leitura apressada do que até aqui se expôs, poder-se-ia concluir que 
a limitação do devido ressarcimento ao período de apenas 120 dias, inovação 
trazida pela Lei Complementar n. 504/2009, por gerar retrocesso social, 
padeceria de absoluta invalidade, por incompatibilidade de referida lei com o 
ordenamento superior preexistente, mais especificamente, com a 
Constituição Estadual. 

No entanto, como rememora o Professor Eros Roberto Grau, não se 
interpreta o Direito em tiras, mas, diversamente, no seu todo e não em textos 
isolados. 

Sendo assim, deve-se considerar que a alteração do artigo 27, § § 4° e 5°, da 
Lei Complementar n. 432/2008 trouxe uma nova sistemática ao pagamento 
do salário-maternidade, podendo-se atribuir ao lapso de 120 dias ali 
consignado dois sentidos normativos diversos e excludentes entre si, a saber: 
i) como inovação limitativa do período de usufruto e de remuneração do 
beneficio em pauta, transpondo os muros do regime próprio previdenciário 
para restringir o próprio direito consagrado no texto maior estadual, o que 
não subsiste ao exame de constitucionalidade; e ii) como mero referencial ao 
pedido de ressarcimento junto ao IPERON, de modo a delimitar o referido 
reembolso a 120 dias de afastamento da servidora, de acordo .com a 
cobertura previdenciária prevista em lei, ficando os demais 60 dias, por força 
do comando constitucional, a cargo do órgão a que a servidora estiver 
vinculada, a título de complementação do beneficio previdenciário. 
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Por essa segunda perspectiva - que presta homenagem ao princípio do 
equilíbrio financeiro-atuarial do sistema previdenciário instituído pelos entes 
federativos para seus servidores, nos termos dos artigos 40, caput, e 149, § 
1 º, da Constituição Federal -, parece-me razoável, uma vez entendendo a 
Corte de Contas que a solução interpretativo-normativa oferecida em sede de 
consulta se presta a tanto, defender como solução juridicamente adequada a 
relativização da inconstitucionalidade do artigo 27, § 5°, da Lei 
Complementar n. 432/2008, por meio da técnica da declaração parcial de 
nulidade sem redução de texto, preservando sua validade tão somente no que 
tange ao referencial normativo condizente com o mero ressarcimento do 
beneficio em questão junto ao IPERON, nos termos do artigo 27, § 4°, da LC 
n. 432/2008, sem bulir com o direito mais alargado posto na Constituição 
Estadual. 

Desse modo, extirpado o sentido inconstitucional tido como gerador de 
retrocesso social, tem-se que a restituição por parte do IPERON deve ser, 
nos termos da lei posta, limitada aos 120 dias de gozo da licença
maternidade, ficando o órgão de origem da servidora gestante responsável 
pelos demais 60 dias, o que finda por cumprir também o comando 
constitucional. 

Em sentido semelhante, chegando ao mesmo resultado prático, posicionou
se o parecer jurídico (Parecer n. 171/15-ASSEJUR/GP) colacionado ao feito 
pela parte consulente, nos termos abaixo descritos: 

Assim, considerando que as servidoras efetivas estaduais contribuem 
para o regime previdenciário próprio (IPERON), que só resguarda a 
licença maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com 
base em legislação hierarquicamente inferior (art. 27 §4º da LC 
432/2008), entendemos que por imposição constitucional (art. 20, § 12, 
CE) a administração deverá estender este licenciamento por mais 60 
(sessenta) dias, devendo esta dilação ser suportada pelo órgão estadual 
a qual a servidora pertença. 

Neste ponto, importante observarmos que a redação original do § 4° 
do artigo 27, da LC 432/2008 possibilitava ao órgão a que a servidora 
estiver vinculada abater da contribuição previdenciária a serem 
repassada ao IPERON o salário-maternidade, sem que houvesse 
referencia ao período do afastamento, in verbis: 

Art. 27 ( ... ). 

§ 4°. O salário-maternidade é de responsabilidade do Fundo 
Previdenciário do Estado de Rondônia, devendo seu pagamento ser 
efetivado pelo órgão a que a servidora estiver vinculada e abatido dos 
valores de contribuição previdenciária a serem repassados por este ao 
Fundo. 

Ocorre que, com a alteração promovida pela Lei Complementar 
Estadual n. 504/09, o órgão a que a servidora estiver vinculada só 
poderá solicitar ressarcimento junto ao IPERON pelo pagamento 
realizado a título de salário-maternidade correlacionado a 120 (cento e 
vinte) dias de afastamento, observe-se: 
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§ 4°. O salário-maternidade é de responsabilidade do Fundo 
Previdenciário do Estado e Rondônia, devendo seu pagamento ser 
efetivado pelo órgão a que a servidora estiver vinculada, ficando cada 
Poder constituído responsável pela solicitação do ressarcimento junto 
ao IPERON. 

§ 5°. Será devido o salário-maternidade a segurada gestante, por 120 
(cento e vinte) 'dias consecutivos, com início, salvo prescrição médica, 
entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto ou à data da ocorrência 
deste. 

Assim sendo, enquanto não for declarada a inconstitucionalidade 
(interpretação conforme) do § 5° do art. 27 da LC n. 432/08, alterado 
pela LC n. 504/09, o valor do salário-maternidade, correspondente a 
120 (cento e vinte) dias de licenciamento, será objeto de pedido de 
ressarcimento junto ao IPERON, devendo os outros 60 (sessenta dias) 
serem pagos sob a responsabilidade do órgão a que a servidora estiver 
vinculada. 

Destarte, tenho que a segunda pergunta trazida pelo consulente deve ser 
respondida no sentido de que apenas o valor pecuniário correspondente a 
120 dias de afastamento a título de salário-maternidade deverá ser objeto de 
ressarcimento junto ao IPERON, nos termos do artigo 27, § 4°, da LC n. 
432/2008, ficando o pagamento correspondente aos demais 60 dias sob a 
responsabilidade do próprio órgão ou entidade a que a servidora estiver 
vinculada, a título de complementação do beneficio previdenciário. 

Impressionante é a precISao e profundidade das discussões constantes do opinativo do 
Ministério Público de Contas, cujos fundamentos integram as razões de decidir deste voto, 
com mínimas ressalvas e acréscimos. 

ba interpretação dos dispositivos normativos, verifico a inexistência de antinomia, pois 
há nítida distinção jurídica entre o salário-maternidade (artigo 27, §§4° e 5°, da Lei 
Complementar estadual nº. 432/2008, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 
504/2009) e a licença-maternidade (artigo 20, § 12°, da Constituição EstaduaQ. 

O salário-maternidade é uma prestação previdenciária. É prestação pecuniária, custeada 
pelo ente segurador do regime próprio de previdência dos servidores públicos estaduais, que 
substitui a remuneração da gestante/parturiente. A licença-maternidade constitucional é 
direito trabalhista que assegura o afastamento temporário da função, sem prejuízo do vínculo 
e da remuneração, caracterizando hipótese especial de estabilidade provisória (por analogia, 
cf a Súmula n.º 244 do Tsn. 

Os dispositivos em testilha possuem âmbito de incidência diverso, ainda que busquem a 
proteção da maternidade. A relação jurídico-previdenciária, entre o servidor e a entidade
seguradora é inconfundível com a relação jurídico-administrativa entre o servidor e o ente
empregador. O artigo 27, §§4° e 5°, da Lei Complementar estadual nº. 432/2008 cria 
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obrigação exigível da entidade seguradora (que administra o regime próprio de previdência 
sociaO; o artigo 20, § 12º, da Constituição Estadual perfuz obrigação exigível do ente
empregador. 

Isso significa que a aplicação do dispositivo legal mencionado não interfere na 
aplicação do dispositivo constitucional indicado, de tal forma que a limitação temporal do 
pagamento do salário-maternidade (prestação previdenciária) a 120 dias não é incompatível 
com o gozo do afustamento remunerado da gestante/parturiente pelo prazo de 180, alargado 
pela Constituição Estadual1

• · 

Como acertadamente salientou o Parquet de Contas, essa distinção temporal acarretará 
urria dualidade da fonte de custeio: os primeiros 120 dias serão custeados pelo regime próprio 
de previdência, mediante compensação entre o ente-empregador e a entidade-seguradora; e os 
últimos 60 dias serão custeados diretamente pelo ente-empregador. 

Como não se pode criar, majorar ou estender beneficio. previdenciário sem expressa e 
prévia indicação da fonte de custeio total (artigo 235, §4°, da Constituição estadual e artigo 24 
da Lei Complementar federal nº. 1O112000), o alargamento do prazo da licença-maternidade 
não pode acarretar extens~o do tempo de pagamento do salário-maternidade, o que dependeria 
de modificação específica da legislação previdenciária. Vejamos, a propósito, o seguinte 
julgado por analogia (STF, RE 415.454 e 416.827, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 
Plenário, DJ de 26-10-2007): 

"Benefício previdenciário: pensão por morte (Lei 9.032, de 28 de abril de 
1995). No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 4-10-1994, 
recebendo, através do benefício 055.419.615-8, aproximadamente o valor de 
R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 
pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade 
do salário de benefícios da previdência geral, a partir da vigência da 
Lei 9.032/1995. Concessão do referido benefício ocorrida em momento 
anterior à edição da Lei 9.032/1995. No caso concreto, ao momento da 
concessão, incidia a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. ( ... ) Na espécie, ao 
reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou 
frontalmente a Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 
5°, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em diversos julgados: RE 
226.855/RS, Plenário, maioria, Rei. Min. Moreira Alves, DJ de 13-10-2000; 
RE 206.048/RS, Plenário, maioria, Rei. Min. Marco Aurélio, Rei. p/ ac. 
Min. Nelson Jobim, DJ de 19-10-2001; RE 298.695/SP, Plenário, maioria, 
Rei. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 24-10-2003; AI 450.268-AgR/MG, 
Primeira Turma, unânime, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 27-5-2005; 
RE 287.261-AgR/MG, Segunda Turma, unânime, Rei. Min. Ellen Gracie, 
DJ de 26-8-2005; e RE 141.190/SP, Plenário, unânime, Rei. limar Galvão, 
DJ de 26-5-2006. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos 
critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 
anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional 

1 
Dessa forma, por inexistir inconstitucionalidade, não há se falar no manejo da "técnica da declaração parcial 

de nulidade sem redução de texto". 
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de que lei que majora beneficio previdenciário deve, necessariamente e 
de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 
5º). Precedente citado: RE 92.312/SP, Segunda Turma, unânime, Rei. Min. 
Moreira Alves, julgado em 11-4-1980. Na espécie, o beneficio da pensão por 
morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 
garantia corresponde à manutenção do valor real do beneficio, conforme os 
critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 4°). Ausência de violação ao 
princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput) porque, na espécie, a exigência 
constitucional de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em 
exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a realidade 
atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada. O 
cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por 
estar calcado no princípio da solidariedade (CF, art. 3º, 1), deve ter 
como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases 
contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação 
orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5º). Precedente citado: julgamento 
conjunto das ADI 3.105/DF e 3.128/DF, Rei. Min. Ellen Gracie, Rei. p/ o 
ac. Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ de 18-2-2005. Considerada a 
atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação 
do equilíbrio financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra 
em consonância com os princípios norteadores da administração pública 
(CF, art. 37). Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia 
i n dicacão da fonte de custeio total. o beneficio preyidenciário deve ser calculado na forma prevista 
na legislacão vigente à data da sua concessão. A Lei 9.032/1995 somente pode ser aplicada às 
concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor. No caso em apreço, aplica-se o teor do art. 75 da 
Lei 8 .21311991 em sua redação ao momento da concessão do benefício à recorrida. 17. Recurso 
conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido." (RE 415.454 e 416.827, Rei. Min. Gilmar 
Mendes, julgamento em 8-2-2007,Plenário,DJ de 26-10-2007.)No mesmo sentido: RE 574.433-AgR, 
Rei. Min. Eros Grau, julgamento em 9-3-2010,Segunda Turma, DJE de 16-4-201 O; RE 540.513-AgR, 
Rei. Min. Ayres Britto,julgamento em23..Q-2009,Primeira Turma,DJE de 28-8-2009; AI 676.318-AgR, 
Rei. Min. Ellen Gracie,julgamentoem 23-6-2009, Segunda Turma, DJE de 7-8-2009; RE 567.360-ED, 
Rei. Min. Celso de Mello,julgamentoem 9-6-2009, Segunda Turma,DJE de 7-8-2009; RE 597.389-QO
RG, Rei. Min. Presidente Gilmar Mendes, julgamento em22-4-2009, Plenário, DJE de 21-8-2009, com 
repercussão geral; AI 597.008-AgR, Rei. Min. Marco Aurélio, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, 
DJE de 19-6-2009; RE 485. 940, Rei. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 9-2•2007, Plenário, DJ de 20-4-
2007; AI 626.853-AgR, Rei. Min. Menezes Direito,julgamentoem 7-4-2009,Primeira Turma, DJE de 8-
5-2009; RE 492.338, Rei. Min. CezarPeluso,julgamento em 9-2-2007. Plenário. DJ de 30-3-2007; RE 
446.329, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 9-2-2007, Plenário, DJ de 4-5-2007. 

Portanto, quando cessado o período de concessão do salário-maternidade, após 120 dias 
consecutivos, o pagamento da remuneração correspondente aos 60 dias restantes ao término 
da licença-maternidade deve ser custeado diretamente pelo órgão-empregador, sem a 
possibilidade de ressarcimento junto ao Fundo Previdenciário Estadual. 

I 
Esclareço, por fim, que os valores pagos à servidora-gestante, durante todo o período da 

licença, devem ser computados no limite de despesas com pessoal previsto nos artigos 18 e 19 
da Lei de Responsabilidade FiscaL mesmo que tenham sido ressarcidos pelo Fundo 
Previdenciário. 

Em fàce do exposto, convergindo no mérito com o Ministério Público de Contas, 
submeto a este colegiado a seguinte proposta de decisão, para: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00672/15 

Fls.: ___ _ 

1 - Conhecer da presente consulta, wna vez que foram preenchidos requisitos 
legais e regimentais (artigo 1 º, XVI, da Lei Complementar nº. 154/1996, c/c os artigos 3°, 83, 
84, § 1° e 2°, do Regimento Interno); 

II - ·Responder em tese aos questionamentos da autoridade consulente, pré
julgando a matéria, nos termos do Parecer Prévio anexo; 

III - Intimar a autoridade consulente e os chefes de Poderes e dos órgãos 
autônomos do Estado; 

IV - Publicar no Diário Oficial Eletrônico; 

V - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento-SPJ que dispombilize 
o Parecer Prévio no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br) . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em Sessão 
Ordinária realizada em 30.6.2016, nos termos do artigo 1 º, XVI, § 2°, da Lei Complementar n. 
154/96, combinado com os artigos 83 e 173 do Regimento Interno e com os artigos 1° e 2° da 
Resolução Administrativa nº 016/TCER/04, conhecendo da consulta formulada pelo 
Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, por unanimidade, nos termos do voto do 
Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO; 

É DE PARECER que se responda a consulta nos seguintes termos: 

1. Qual o período de afàstamento em decorrência de licença-maternidade deve ser 
aplicado nos casos de concessão do referido beneficio à servidora efetiva estadual: 120 dias, 
conforme a Lei Complementar n. 432/08, ou 180 dias, conforme a Constituição do Estado de 
Rondônia? 

1.1. O período de afàstamento remunerado à servidora titular de cargo efetivo na 
Administração Pública estadual, em decorrência da licença-maternidade, é de 180 dias, 
independentemente do prazo da concessão do salário-maternidade previsto na legislação 
previdenciária do Regime Próprio de Previdência Social. 

2. Caso a licença deva ser paga por 180 dias, conforme a Constituição do Estado, 
quem arcará com o beneficio nos últimos 60 dias: o órgão de origem da servidora ou o 
Iperon? 

2.1. O custeio da remuneração da servidora titular de cargo efetivo na 
Administração Pública estadual nos últimos 60 dias da licença-maternida4e, após a cessação 
do período de concessão do salário-maternidade previsto na legislação previdenciária (120 
dias), deve ser realizado diretamente pelo órgão-empregador, sem a possibilidade de 
ressarcimento pelo Fundo Previdenciário Estadual. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.:. ___ _ 

2.2. Os valores pagos à servidora durante a licença-maternidade, mesmo que 
compensados junto ao Fundo Previdenciário Estadual, devem ser computados no limite de 
gastos com pessoal previsto na Lei Complementar :federal nº. 101/2000. 

É o parecer. 
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Em 30 de Junho de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal:'art. lD da Lei FederaHl.419/06; art. 58-C da Lei 
.Complementar 799/14 e/e art. 4• da Resolução i65il4 do TCERO • 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento lesai: art. 1• da.Lei Federal 11.419/06; art. 58-C.da Lei 
Complementar-799/14 e/e art; 4• da Resolução 165/lÍI do TCERO. . 

PAULO CURI NETO 
RELATOR 
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PROCESSO N . 

SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEIS 

INTERESSADO 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01141/14 

Fls.:. ___ _ 

1141/2014ffCER (apensos n. 4102/2012ffCER; 0791/2013ffCER; 

~~;;~~~!3Z~~~a;Ol4/2013ffCER;P~uB~L5I/C~ODJ13~~JCD,~R;_. r"r ., r T ;,, '":·;':°::';~0-1'1~F ·no 
n r, ..-! ...... .L.J ......... l!..:...J 1~ • ..l_, ... v . .t.Lu --.Jü/ ... 

Prestação de Contas - Exercício 201 · po 1~1 A n p 1 r: 
/ 

\\-- I J i 
Prefeitura Municipal de Porto Velho-R~----··---:~------·'"'"' ..... !Ll. ...... ---·- · ..kd-

Mauro Nazif Rasul - CPF n. 701.620.007-82 - Prefeito Municipal; 
Marcos José Rocha dos Santos - CPF n. 001.231.857-42 - Secretário 
Municipal de Educação; 
Domingos Sávio Fernandes de Araújo - CPF n. 173.530.505-78 -
Secretário Municipal de Saúde; 
Maria Auxiliadora Papa:fànurakis Pacheco - CPF n. 442.519.637-68 -
Controladora-Geral; 
Luiz Henrique Gonçalves - CPF n. 341.237.842-91 - Contador -
Coordenador Municipal de Contabilidade; 
Município de Porto Velho, representado por sua Procuradoria-Geral 
na pessoa de seu Procurador-Geral, Moacir de Souza Magalhães. 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
11 ª Sessão Ordinária do Pleno, de 3 O de junho de 2016 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO VELHO-RO. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013. EQUILÍBRIO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO . 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E REPASSE FINANCEIRO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL. IDENTIFICAÇÃO DE 
IRREGULARIDADES FORMAIS. GESTÃO FISCAL 
ATENDEU AOS PRESSUPOSTOS DA LRF. 
RESPEITO AO LIMITE PERCENTUAL MÁXIMO 
PARA DESPESAS COM PESSOAL. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS, COM RESSALVAS. DEfERMINAÇÕES. 

1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) submetida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, conforme estabelece o art. 35, da 
Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c o art. 49, § lº, 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia-RITC-RO, tem por fim precípuo aferir a 
regular aplicação dos recursos públicos, o equilíbrio 
orçamentário e financeiro e o cumprimento dos índices 
constitucionais de aplicação em Educação e Saúde, bem 
como dos limites de repasses de recursos ao Poder 
Legislativo, de gastos com pessoal e o cumprimento das 
regras de final de mandato, quando se aplicar à matéria . 
2. ln casu, remanesceram nas Contas do Poder 
Executivo do Município de Porto Velho-RO, no 
exercício de 2013, corroborada pelo resultado da análise 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01141/14 

Fls.:. ___ _ 

da Gestão Fiscal do Município do mesmo período, 
somente falhas fonnais, que inquinam apenas ressalvas 
às Contas prestadas. 
3. Parecer Prévio pela aprovação das Contas, com 
ressalvas, do Município de Porto Velho-RO, do 
exercício de 2013, com fulcro no art. lº, VI c/c o art. 35, 
da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c o art. 49, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 
4. Precedentes: Parecer Prévio n. 60/2012-Pleno, 
prolatado no Processo n. 1.949/2012/TCER; Parecer 
Prévio n. 53/2014-Pleno, prolatado no Processo n. 
1.177/2014/TCER; Parecer Prévio n. 30/2014-Pleno, 
prolatado no Processo n. 1.150/2014/TCER 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA reunido em sessão ordinária realizada em 30 de junho de 2016, 
em cumprimento ao que dispõe o art. 31, §§ 1 º e 2°, da Constituição Federal de 1988, c/c o 
art. 35, da Lei Complementar n. 154, de 1996, ao apreciar os autos que tratam da Prestação de 
Contas do Poder Executivo do Município de Porto Velho-RO, referente ao exercício de 2013, 
de responsabilidade do Senhor Mauro Nazif Rasu4 CPF n. 701.620.007-82, Prefeito 
Municipa4 por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA; e 

CONSIDERANDO que é competência privativa da Câmara 
Municipa4 conforme determina o art. 31, § 2º, da Constituição Federal de 1988, julgar as 
Contas prestadas anualmente pelo Senhor Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO que o Município de Porto Velho-RO 
incorreu em :fàlhas formais que remanesceram ao fim da apreciação das contas prestadas, 
caracterizadas pelo envio intempestivo de balancetes mensais e de lançamentos contábeis 
negativos e positivos relativos aos recursos do FUNDEB; 

CONSIDERANDO que, em aspectos gerais, a Gestão Fiscal da 
Prefeitura Municipal de Porto Velho-RO ATENDEU aos pressupostos de responsabilidade 
:fiscal exigidos na LC n. 1O1, de 2000; 

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal no exercício em 
exame estão enquadrados no limite estabelecido no art. 20, III, ''b", da LC n. 101, de 2000, 
apresentando um total de 49,87% (quarenta e nove, vírgula oitenta e sete por cento), da 
Receita Corrente Líquida-RCL, do mesmo período; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos índices mnumos de 
aplicação nas ações de educação - MDE e FUNDEB - e de saúde, bem como o cumprimento 
do limite de repasse ao Poder Legislativo Municipal; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01141114 

Fls.: ----

CONSIDERANDO, por fim, que remanesceram somente fallias 
formais que não inquinam juízo de reprovabilidade às Contas prestadas, podendo, apenas, 
ressalvá-las; 

É DE PARECER que as Contas do Chefe do Poder Executivo 
do Município de Porto Vellio-RO, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do 
Senhor Mauro N azif Rasul, Prefeito Municipal, estão aptas a receberem aprovação com 
ressalvas por parte da Augusta Câmara Municipal de Porto Velho-RO. 

Participaram do julgamento os Senhores Consellieiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Consellieiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; a 
Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. O Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO declarou-se suspeito nos termos do artigo 145 do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 30 de junho de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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Em 30 de Junho de 2016 

Assinado· Eletronicamente 
Embasament~i~gai: art; ~g d~Lel ~e~erai 11.419/0~; ~rt.58,Cdaúi 
·.ccimpleme~tar ?~9{1~. c/c.~r{4~; d~. R~~cliu·Çã~ i6s/14; ~oJÚ~o .. · 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assirtacto El.efro.nlcaniente 
·einbasamimtoieg;il:a~.1~·<fa•Lél Federa1:ú,~1~/06:•.ai't .• ss~ç~;1•tei· 
. ~o~plementar 799/14 c(c. art. 40 .da. ResÓlu.ção 1.65/14 do: rÇER(); 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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Proc.: 01195/10 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEIS 

ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno JUBLICADO NJ D·l·l·i. 1J LfíJf':L ELCTHÔNlCO-TCEtRO 
1195/201 O- TCE-RO l 1 t\ .A r r. {e. \1 Â b 
Prestação de Contas 1° __ ll.L.L ... J"" ....• · ... d. ...... ./ ___ 1;:: __ / --""'-~---

Prestação de Contas - Exercício de 2009 
Prefeitura Municipal de Porto Velho/RO 
Cricelia Froes Simões - CPF/MF n. 711.386.509-78 
Epifânia Barbosa Da Silva - CPF/MF n. 386.991.172-72 

Roberto Eduardo Sobrinho - CPF/MF n. 006.661.088-54 
Elízia Rosas de Luna - CPF/MF n. 192.327.802-91 

Mareio Melo Nogueira - OAB Nº. 2827 
Diego de Paiva Vasconcelos - OAB n. 2013 
Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado - OAB n. 4-B 

Machado, Nogueira e Vasconcelos Advogados - OAB N. 
019/2004 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
11ª Sessão Ordinária do Pleno, de 30 de junho de 2016 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO VELHO-RO. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2009. SUPERÁ VIT FINANCEIRO. 
IDENTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
GRAVE.. ÍNDICE CONSTITUCIONAL DE 
APLICAÇÃO COM DESPESAS DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MOE NÃO 
ATENDIDO DO MÍNIMO LEGAL. 
DESCUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 212 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PARECER 
PRÉVIO DESFA YORÁ VEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS .. DEfERMINAÇÕES. . 

1. A Prestação de Contas anual do Poder faecutivo 
(Estadual ou Municipal) submetida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, conforme estabelece o art. 35, da 
Lei Complementar n. 154, de 1996 c/c o art. 49, § lº, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia-RITC-RO., tem por fim precípuo aferir a 
regular aplicação dos recursos públicos, o equilíbrio 
orçamentário e financeiro e, principalmente o 
cumprimento dos índices constitucionais de aplicação 
em Educação e Saúde, bem como dos limites de 
repasses de recursos ao Poder Legislativo, de gastos 
com pessoal e o cumprimento das regras de final de 
mandato, quando se aplicar à matéria. 
2. ln casu, evidenciou-se nas Contas do Poder. 
E-xecutivo do Município de Porto Velho-RO., no 
exercício de 2009, falha grave referente à não-aplicação 
do percentual mínimo de 25% de despesas com a 
Manutenção do Desenvolvimento de Ensino em 
descumprimento ao preceito insculpido no art. 212 da 
Constituição Federal, que impõe a emissão de Parecer 
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Proc.: 01195/10 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA . 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Prévio Desfavorável à Aprovação da Contas do 
Município em epígrafe. 
3. Parecer Prévio pela não aprovação das contas, do 
Município de Porto Velho-RO. do exercício de 2009, 
com espeque no art. 35 da LC n. 154/96, c/c 49, § 1°, do 
Regimento Interno desta Coite. Precedentes: 
1.523/12/TCER1

, Processo n. 1.068/20122
, Processo n. 

1.19112012/TCER. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA reunido em sessão ordinária realizada em 30 de junho de 2016, 
em cumprimento ao que dispõe o ati. 31, §§ 1 º e 2°, da Constituição Federal de 1988, c/c o 
art. 35, da Lei Complementar n. 154, de 1996, ao apreciar os autos que tratam da Prestação de 
Contas do Poder Executivo do Município de Porto Velho-RO, referente ao exercício de 2009, 
de responsabilidade do Senhor Roberto Eduardo Sobrinho, Prefeito Municipal, por 
unanilnidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA; e 

CONSIDERANDO que é competência privativa da Câmara 
Municipa~ conforme determina o art. 31, § 2°, da Constituição Federal de 1988, julgar as 

,....--,. 
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CJ 
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contas prestadas anualmente pelo Senhor Prefeito Municipal; i'") 

CONSIDERANDO que, em aspectos gerais, a Gestão Fiscal da 
Prefeitura Municipal de Porto Velho-RO ATENDEU aos pressupostos de responsabilidade 
fiscal exigidos na LC n. 1O1, de 2000; 

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal no exerc1c10 em 
exame estão enquadrados no limite estabelecido no art. 20, III, ''b", da LC n. 1O1, de 2000, 
apresentando um total de 48,60%, da Receita Corrente Líquida - RCL, do mesmo período; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos índices rrummos de 
aplicação nas ações de saúde, bem como o cumprimento do limite de repasse ao Poder 
Legislativo Municipal; 

CONSIDERANDO a existência de falhas formais referentes a 
registros contábeis em infringência aos arts. 85, 94, 95, 96 e 105 da Lei Federal nº. 4.320/64 
c/c a alínea "h" do inciso VI, artigo 11 da Instrução Nonnativa nº. 013/2004-TCER e 85, 94, 
95, 96 e 105 da Lei Federal nº. 4.320/64 c/c a alínea "i" do inciso VI, artigo 11 da Instrução 
Normativa nº. 013/2004-TCER, que se tratariam de divergências de registros e anotações nos 
documentos contábeis, que, todavia, não têm o condão de macular as contas; 

t Da relator ia do Nobre Conselheiro Dr. Valdivino Crispim, no qual foi prol atada a decisão n. 25/2014-PLENO e Parecer Prévio n. 
3/2014-PLENO. 
2 Da relator ia do Nobre Conselheiro Dr. Valdivino Crispim, no qual foi prol atada a decisão n. 240/2012-PLENO e Parecer Prévio n. 
20/2012-PLENO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01195/10 

Fls.: ----

CONSIDERANDO, entretanto, o descwnprimento do art. 212 
da Constituição Federal pelo não atendimento da aplicação mínima de 25% de gastos com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, uma vez que restou registrado o índice 
insuficiente de investimento de apenas 24,94 %. 

É DE PARECER que as contas do Chefe do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho-RO, relativas ao exercício de 2009, de responsabilidade do Senhor 

Roberto Eduardo Sobrinho, Prefeito Municipai NÃO ESTÃO APTAS a receberem 
aprovação por parte da Augusta Câmara Municipal de Porto Velho-RO. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 

CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; a 
Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 

SALDANHA DE OLIVEIRA. O Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO declarou-se suspeito nos termos do artigo 145 do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 30 de junho de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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Em 30 de Junho dé 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. lg da Lei feder.al:U.419/06; art:58-C da Lei 
Complementar 799/14 e/e a.rt. 4g da Resolução 165/14 do TCERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal:.art. 12 d.a Lei Federal 1L419/06; art. 58-C d.a Lei 
Complementar 799/i4 c/c.art. 4g da Resolução 165/14. do TCERÔ. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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Proc.: 02436/2016 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Jufçr(J.mento:: \ :- . -~ r, , r-. .•.• 

----
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2436/2016-TCE-RO 'pº -..... lsà.\d.L .... DC .... sl3 ...... .! ___ 1 _______ .f ._Jk._ PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Projeção de R~ceita ~ 
PROJEÇÃO DE RECEITAS DO ESTADO - EXERCÍCIO 2017 

Governo do Estado de Rondônia 
Confücio Aires Moura, CPF nº 037.338.311-87, Governador do 
Estado de Rondônia 
George Alessandro Gonçalves Braga, CPF nº 286.019.202-68, 

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão -

SEPOG 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Projeção de Receita do GERO. Exercício de 2017. 
Compatibiliqade global com o · intervalo de 
razoabilidade preconiz.ado pela IN nº 001/TCER-99. 
Parecer de viabilidade. Fonte 0100 fora do intervalo. 
Fontes 3212 e 3215 não contempladas. Ressalvas. 
Fragilidades técnicas. Recomendações. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

em Sessão Ordinária realizada em 28. 7.2016, nos termos do artigo 1 º, XVI, § 2°, da Lei 

Complementar n. 154/96, combinado com os artigos 83 e 173 do Regimento Interno e com os 

artigos 1 º e 2° da Resolução Administrativa nº O 16ffCER/04, na forma do art. 5° da Instrução 

Normativa n. 00 l/99frCER, com a nova redação dada pelo art. 1° da Instrução Normativa nº 

32ffCFJR0-2012, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro PAULO 

CURI NETO; e 

CONSIDERANDO a razoabilidade da estimativa de Receitas 

elaborada pelo Estado de Rondônia, referente ao exercício financeiro de 2017; e 

CONSIDERANDO que os ajustes fiscais são fortalecidos por 

efetivo acompanhamento da execução orçamentária; 

CONSIDERANDO as ressalvas constantes na Decisão que deu 

origem a este Parecer; 

DECIDE: 

l - Conceder, com ressalvas, o Parecer de viabilidade à previsão 

de receita, para o exercício financeiro de 2017, do Estado de Rondônia, no importe de 

R$7. l 55. l 76.797,45 (sete bilhões, cento e cinquenta e cinco milhões, cento e setenta e seis 
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Proc.: 02436/2016 · . ~ · 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

mi~ setecentos. e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos), em decorrência de não 
desbordar do limite de razoabilidade estabelecido pela Instrução Normativa OOl!fCER-99. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; os Conselheiros
Substitutos OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(em substituição ao Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES); o Conselheiro Presidente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 28 de julho de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 

Parecer Prévio PPL-TC 00014116 referente ao processo 02436/16 
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Em 28 de Julho de 2016 

Embasamento legal: art. 10 da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 40 da Resolução 165ji4 do TCERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

---i 

Assinado Eletronicamente 1 

Embasamento legal: art. 12 da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 1 

Complementar 799/14 e/e art. 40 da Resolução 165/14 do TCERO. 1 

PAULO CURI NETO 

RELATOR 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Proc.: 00474115 

Fls.: ----

Secretaria de Processamento e Julgfflff{ffD. .. .~ ~ -· 

004 7 4/15 - TCE/RO [e]. ~~-~---·-····DE .. _J .. J .. _1 _J ________ j _.{b_ __ .. 
SUBCATEGORIA: Consulta 

Departamento do Pleno)· • ~~ iiD DiA IG OiJWI. Er.l:ICTili·:.·I.CO-TGEíilO 

ASSUNTO: 

INTERESSADO: 
GESTOR: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Consulta sobre a legalidade de atualização pelos municípios, por meio 
de le~- dos valores das modalidades --licitatórias constantes do art. 23, 1 
e II, da Lei nº 8.666/93 
Município de Cujubim/RO 
Fábio Patrício Neto, CPF nº 421.845.922-34, Prefeito do Município de 
Cujubim/RO. 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016. 

CONSULTA. MUNICÍPIO DE CUJUBIM/RO. 
QUESTIONAMENTO SOBRE A POSSIBILIDADE 
DE ATUALIZAÇÃO, POR MEIO DE LEI 
MUNICIPAL, DOS VALORES DAS 
MODALIDADES LICITATÓRIAS CONSTANTES 
DO ART. 23, I E li, DA LEI Nº 8.666/93. 
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. 
COMPETÊNCIA PRIVA TIVA DA UNIÃO. 
1. É vedado aos municípios e ao Estado de Rondônia 
editarem leis destinadas à atualização os valores das 
modalidades licitatórias definidas no art. 23, incisos 1 e 
II, da Lei nº 8.666/93, por tratar-se de norma de caráter 
geral, sobre a qual compete privativamente a União 
legislar, conforme descrito no art. 22, inciso XXVII, da 
Constituição Federal c/c artigos 1° e 120 da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
em Sessão Ordinária realizada no dia 18 de agosto 2016, nos termos do art. 1 º, XVI, § 2°, da 
Lei Complementar nº 154/1996, combinado com os artigos 83 e 84 do Regimento Interno, 
conhecendo da Consulta formulada pelo Município de Cujubim/RO, subscrita pelo Prefeito, 
Senhor FÁBIO PATRÍCIO NETO, o qual questiona sobre a possibilidade e a legalidade dos 
municípios, por meio de le~ atualizarem os valores das modalidades de licitação constantes do 
art. 23, 1 e II, da Lei nº 8.666/93, por unanimidade, nos termos do voto do Conselheiro 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 

É DE PARECER que se responda a presente Consulta na forma 
a seguir disposta: 

É vedado aos municípios e ao Estado de Rondônia editarem leis 
destinadas à atualização dos valores das modalidades licitatórias definidas no art. 23, incisos I 
e II, da Lei nº 8.666/93, por se tratar de norma de caráter gerai sobre a qual compete 
privativamente a União legislar, conforme descrito no art. 22, inciso XXVII, da Constituição 
Federal c/c artigos 1 ºe 120 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sec,retaria de Processamento e Julgamento 

"' ·" Departamento do Pleno 

Proc.: 00474115 

Fls.: ___ _ 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NETO, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Matrícula 109 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 

Parecer Prévio PPL-TC 00016/16 referente ao processo 00474115 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00474/15 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: 
00474/15 -TCE/RO [e]. 
Consuha. 

ASSUNTO: 

INTERESSADO: 
GESTOR: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Consuha sobre a legalidade de atualização pelos muructp1os, por meio 
de lei dos valores das modalidades licitatórias constantes do art. 23, 1 
e II, da Lei nº 8.666/93. 
Município de Cujubim/RO. 
Fábio Patrício Neto, CPF nº 421.845.922-34, Prefeito do Município de 
Cujubim/RO. 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 
14ª Sessão Plenária, de 18 de agosto de 2016. 

RELATÓRIO 

Tratam estes autos de Consulta, formulada pelo Município de Cujubim/RO, por 
meio do Prefeito, Senhor Fábio Patrício Neto, sobre a possibilidade e a legalidade de 
atualização pelos municípios, por meio de le~ dos valores das modalidades licitatórias 
constantes do art. 23, 1 e II, da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

É possível e legal que os Municípios, por meio de lei municipal, promovam a 
atualização dos valores das modalidades de licitação constantes do art. 23, 1 e II, da 
lei nº 8.666/93? [sic]. 

Na forma regimentai o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 
O 168/2016-GPGMPC 1, da lavra do douto Procurador Gerai Adilson Moreira de Medeiros, 
opinou pelo conhecimento da presente Consulta, para, no mérito, respondê- la da seguinte 
furma: 

1 10= 307339. 

[ ... ]a) A competência constitucional para legislar sobre normas gerais de licitações e 
contratações públicas é privativa da União, cabendo aos demais entes da federação a 
possibilidade de legislarem acerca da matéria apenas de forma suplementar, por 
meio de normas específicas, vedada a edição de normas conflitantes com as 
disposições da Lei n. 8.666/93; 
b) A competência legislativa suplementar dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios consiste na possibilidade de regulamentar as normas gerais expedidas 
pela União por meio da Lei n. 8.666/93, a fim de adequá-las às peculiaridades 
regionais e locais, e somente naquilo que não foi definido ou delimitado pelas 
normas gerais insculpidas na Lei de Licitações; 
c) Não é possível a outros entes da federação, a exemplo dos Municípios, 
estabelecerem novos valores para a definição das modalidades licitatórias previstas 
na Lei n. 8.666/93, tendo em vista tratar-se de norma geral albergada na 
competência privativa da União. ( ... ]. 

Nestes termos, os autos vieram conclusos para Decisão. 
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VOTO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00474/15 

Fls.: ____ _ 

CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Inicialmente temos que, em aferição prévia, a vertente Consulta foi recepcionada 
nesta Corte de Contas, conforme o juízo de admissibilidade (ID= 104992), em que foi 
proferida, em síntese, a seguinte análise: 

[ ... ] JUÍW DE ADMISSIBILIDADE 
[ ... ] 6. Em leitura à narrativa da consulta, verifica-se ter sido subscrita por autoridade 
competente; referir-se à matéria de competência do Tribunal de Contas, trata de 
questionamento em tese e, ainda conter indicação precisa do seu objeto. 
7. Verifica-se por fim, que a consulta não está instruída com parecer jurídico, 
entretanto, em face da norma prever que as consultas devem ser instruídas, sempre 
que possível, com parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade 
consulente e, por se tratar de Município de pequeno porte, entende este Relator por 
sopesar a ausência do parecer jurídico, para recepcionar a consulta, uma vez que 
foram cumpridos os demais requisitos de admissibilidade. 
8. Diante o exposto, verifica-se que a consulta atende parcialmente aos requisitos de 
admissibilidade constantes da Lei Complementar nº 154/96 e Regimento Interno 
desta Corte.[ ... ]. 

Pois bem, sem dilações, ratifica-se a conclusão sobreposta, no sentido do 
conhecimento da presente Consulta, em atenção às disposições do art. 1 º, XVI, e § 2°, da Lei 
Complementar nº 154/96 c/c artigos 83 e 84 do Regimento Interno deste Tribunat2. 

Quanto ao mérito, tem-se o seguinte. 

2 LC nº 156/96 [ ... ] Art. 1° - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão de controle externo, compete, nos tennos 
da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta Lei Complementar: [ ... ]XVI - decidir sobre consulta que 
lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais 
regulamentares concernentes à matéria de sua competência, na forma estabelecida no Regimento Interno. [ ... ] § 
2° - A resposta à consulta a que se refere o inciso XVI, deste artigo tem caráter normativo e constitui 
prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.[ ... ]. 

RI-TCFJRO [ ... ] Art. 83 - O Plenário decidirá sobre consultas, quanto a dúvida suscitada na aplicação de 
dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua competência. 

Art. 84 - As consultas serão formuladas por intermédio do Cbvernador do Estado e Prefeitos Municipais, 
Presidentes do Tribunal de Justiça, Assembléia Legislativa e das Câmaras Municipais, de Comissão Técnica ou 
de Inquérito, de Partido Político, Secretários de Estado ou entidade de nível hierárquico equivalente, Procurador 
Geral do Estado, Procurador Geral de Justiça, Dirigentes de Autarquias, de Sociedades de Economia Mista, de 
Empresas Públicas e de Fundações Públicas. 

§ 1 º-As consultas devem conter a indicação precisa do seu objeto, ser formuladas articuladamente e instruídas, 
sempre que possível, com parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade consulente. 

§ 2º- A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, 
mas não do fato ou caso concreto. [ ... ]. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00474/15 

Fls.: -----

A Consulta versa sobre a possibilidade e a legalidade dos municípios, por meio de 
lei locai promover a atualização dos valores das modalidades de licitação constantes do art. 
23, 1 e II, da Lei nº 8.666/93. 

Porém, por simples interpretação literal ao art. 22, XXVII, da Constituição 
Federal c/c artigos 1° e 120 da Lei nº 8.666/93, conclui-se não ser possívei uma vez que a 
medida violaria os citados dispositivos legais. 

A razão é bastante evidente, pois a natureza jurídica do art. 23, 1 e II, da Lei nº 
8.666/93 é de ''norma geral", competindo a União legislar a respeito e, aos demais entes 
públicos, apenas na ausência de regulamentação federai isto é, de forma suplementar (art. 24, 
§2º a §4º, art. 30, II, CF883), o que não é o caso. Senão vejamos: 

Relativamente à natureza jurídica do art. 23, 1 e II, da Lei nº 8.666/93, temos que a 
Constituição Federai no art. 22, XXVII, assim disciplinou: 

CF88 [ ... ] Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
[ ... ] XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
F.stados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para 
as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, 
III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19 de 1998) [ .. .]. [negritamos]. 

Pela redação do dispositivo constitucional transcrito, tem-se que as normas 
relativas às licitações, em todas as modalidades, contém natureza jurídica de ''normas gerais", 
as quais são da competência legislativa privativa da União. 

disciplina: 
A ratificar este entendimento, a própria Lei nº 8.666/93, nos artigos 1° e 120 assim 

Lei nº 8.666/93 [ ... ] 
Art. 1 º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos F.stados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.[ ... ] [negritamos]. 
[ ... ] Art. 120. Os wlores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executiw Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, 
observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no 
período.[ ... ]. [negritamos]. 

3 CF88 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:[ ... ]§ 1° -
No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer nonnas gerais. § 2º - A 
competência da União para legislar sobre nonnas gerais não exclui a competência suplementar dos F.stados. § 3° 
- Inexistindo lei federal sobre nonnas gerais, os F.stados exercerão a competência legis !ativa plena, para atender 
a suas peculiaridades. § 4° - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário. [ ... ] Art. 30. Compete aos Municípios: [ ... ] II - suplementar a legislação 
federal e a estadual no que couber; [ .. .]. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

É verdade que a União - a qual cabe legislar sobre nonnas gerais não tem 
atualizado os valores na periodicidade fàcultada pela redação do art. 120, no seguinte trecho: 
os valores fixados por esta lei poderão ser anualmente revistos. No entanto, este fàto, por si 
só, não autoriza os demais entes a legislarem de fonna suplementar, tendo em conta que a 
União, na redação originária do art. 23, I e II, da Lei nº 8.666/93 fixou os valores para as 
modalidades licitatórias, e, em 28.05.984

, na fonna da Lei nº 9.648/98, efetivou a atualização 
dos valores nos montantes hoje conhecidos5

. Vejamos: 

Lei nº 8.666/93 [ ... ] Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos 1 a III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da contratação: · 
1 13ara abras e ser.'i90s se eRgeRharia: 
a) G8R\'ite até Cr$ 100.000.000,00 (sem milhães se GFHZ:eires); 
b) tefflasa se 13re90s até Cr$ 1.000.000.000,00 (h1:1m bilhãe se sruZ:eires); 
e) seRserrêRsia asima se Cr$ 1.000.000.000,00 (h1:1m bilhãe Eie srnZ:eires); 
II 13ara G8fRfJras e ser.·i90s Rãe refeÂses Re iRsise aRteÂer: 
a) G8R''ite até 0$ 25.000.000,00 (viRte 8 GÍRG8 rRÍiÀêes Se GFHZ:eÍF8S); 
b) t8fflaSa S8 13re90s até 0$ 400.000.000,00 (EJ1:1atr0seRt8S miihà@S Se GFHZ:eÍF8S); 
G) G8RG8ITêRGÍa aGÍffla S8 Cf$ 400.000.000,00 (EJ1:1atr8G8Rt8S miihê@S SE! GFl:lc8ÍF8S). 

1 - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) ' 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 
b) tornada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).[ ... ]. 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) [ ... ]. 

Com isso, considerando que a atualização dos valores, fixados neste dispositivo, 
com natureza jurídica de norma gerai é uma fàculdade conferida apenas à União, não tendo 
ela obrigação de efetivar a medida anualmente, temos que não há omissão a ser suprida por 
nonna suplementares dos demais entes da Federação. 

Por estas diretrizes, já seria possível responder a Consulta em apreço no sentido 
da impossibilidade, por afronta literal ao art. 22, XXVII, da Constituição Federal c/c artigos 
1 º e 120 da Lei nº 8.666/93, dos municípios e/ou do Estado de Rondônia le~islarem no sentido 

4 Data da Publicação no Diário Oficial da União, art. 19 da Lei nº 9.648/98. 
5 Ohs. Também, por meio da Lei nº 11.107, de 2005, a União deu redação ao § 2º do art. 24 da Lei nº 8.666/93, 
na criação do percentual de 20% na Dispensa de Licitação para compras, obras e serviços contratados por 
consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00474115 

Fls.: -----

da atualização dos valores. das modalidades de licitação indicados no art. 23, I e II, da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, cabendo ao Tribunal de Contas, em seu âmbito de 
competência e jurisdição, negar-lhes eficácia (executoriedade) caso editadas. 

Contudo, tendo em conta que o jurisdicionado fez juntar à exordial a Resolução de 
Consuha nº 17/2014, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -
TCFJMT, em resposta à Consulta formulada pelo Município de Campos de Júlio/MT, a qual 
contém entendimento contrário às conclusões até o momento postas neste relato, passemos a 
abordar o contexto jurídico que, hodiemamente, envolve o entendimento do TCE/MT. 

Extrato: 
Neste viés, vejamos a Resolução de Consulta nº 17/2014, expedida pelo TCFJMT. 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2014 -TP 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos 
dos artigos lº, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 
81, IV, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do 
Relator, que acolheu o voto vista apresentado pelo Conselheiro Substituto Luiz 
Carlos Pereira, e de acordo com o Parecer nº 2.463/2014 do Ministério Público de 
Contas, alterado oralmente em Sessão Plenária no sentido de acompanhar 
integralmente as conclusões e razões do voto vista, responder ao consulente que: 
a) a competência constitucional para legislar sobre normas gerais de licitações e 
contratações públicas é privativa da União, cabendo aos demais entes da federação a 
possibilidade de legislarem acerca da matéria apenas de forma suplementar, por 
meio de normas específicas; 
b) a competência legislativa suplementar dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios consiste na possibilidade de regulamentar as normas gerais expedidas 
pela União por meio da Lei nº 8.666/1993, a fim de adequá-las às peculiaridades 
regionais e locais, e somente naquilo que não foi definido ou delimitado pelas 
normas gerais insculpidas na Lei de Licitações; 
c) o artigo 22 da Lei de Licitações que estabelece as modalidades licitatórias é 
norma geral, editada pela União, sendo legalmente vedada a criação de novas 
modalidades pelos demais entes federados; 
d) o artigo 23 da Lei de Licitações é norma específica, editada pela União com 
vistas a fixar os wlores a que tão somente seus órgãos e entidades se sujeitam 
para escolha das modalidades licitatórias, sendo juridicamente possível a outros 
entes da federação, a exemplo dos Municípios, estabelecerem nows wlores 
para a definição das modalidades licitatórias previstas na .Lei nº 8.666/1993; 
e) a Lei nº 8.66611993 revogou integralmente o Decreto-Lei nº 2.300/1986, em 
especial seu artigo 85, caput, e parágrafo único, extinguindo a vedação a que os 
demais entes da federação alterassem os limites máximos de valor fixados para as 
modalidades licitatórias, vedação esta não reproduzida pela Lei nº 8.666/1993; 
f) a eventual disciplina estadual concorrente supletiva, e a suplementar municipal, 
em matéria de fixação do valor das modalidades licitatórias nacionais deverá ser 
feita por lei em sentido formal; 
g) o wlor a ser fixado pelos demais entes, a título de limíte máximo para 
fixação das modalidades licitatórias do artigo 22 da Lei nº 8.666/1993, à luz da 
regra constitucional da licitação e do princípio da razoabilidade, jamais poderá servir 
de burla à regra constitucional de submissão das aquisições e alienações ao próprio 
processo licitatório; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00474115 

Fls.: -----

h) o artigo 120 da Lei nº 8.666/1993 é norma geral, editada pela União, tão 
somente na parte em que prescre\e o indexador de reajuste dos valores fixados 
na referida lei, e a periodicidade do reajuste; e, 
i) os Chefes do Poder Executiw poderão atualizar monetariamente os valores 
fixados pela Lei nº 8.666/1993, tão somente com base no indexador e na 
periodicidade nacionalmente fixados pelo artigo 120 da Lei nº 8.666/1993. 
Encaminhe-se ao Consulente cópia desta decisão. O inteiro teor desta decisão está 
disponível no site:www.tcemt.gov.br. [ .. .]. [negritamos]. 

Com efeito, em que pese o respeitável entendimento do TCE/MT, temos que as 
conclusões em negrito ou não correspondem ao definido na Lei nº 8.666/93 e na Constituição 
Federai ou são contraditórias entre si. 

Ora, como já discorrido, o art. 23 da Lei de Licitações não contém natureza 
jurídica de norma específica - como dispõe a redação da letra "d" da mencionada Resolução -
mas sim de norma gerai portanto, incluso na competência legislativa privativa da União. 

A redação do art. 120 da Lei nº 8.666/93, que também é norma gerai deixa claro 
que os valores nela previstos serão revistos pelo Poder Executivo Federai como a publicação 
no Diário Oficial da União, tal como ocorreu, em 1998, com a edição da Lei nº 9.648/98. 
Com isso, tem-se que a Lei de· Licitações deixou claro que os demais entes públicos não 
podem atualizar tais valores, ao contrário do que foi estabelecido pela redação da parte final 
da letra "e"; e nos textos das letras ''f', "g" e "i" da Resolução do TCE/MT. 

Ademais - diferentemente da redação da letra ''h" da Resolução do TCEJMT - não 
há bipartição na redação do art. 120 para considerá-lo, em parte, norma de caráter geral e; 
noutra, nonna de ctmho específico. No ponto, em artigo intitulado "Correção de Valores da 
Lei 8.666/93 - Uma decisão corajosa do TCEJMT', o autor Ércio Lins6

, citando o Professor 
Jessé Torres Pereira júnior, deixou bem claro que tanto o art. 23 quanto o art. 120 da Lei nº 
8.666/93 são normas de caráter geral. Vejamos: 

[ ... ] tenho para mim que o art. 120 da Lei 8.666/93, na sua integralidade, é norma 
geral. Nesse sentido, nada mais esclarecedor do que os ensinamentos daquele que 
editou a melhor e mais profunda obra perscrutando, artigo por artigo, o caráter e o 
conteúdo das normas desse Diploma Legal, Prof. Jessé Torres Pereira júnior7, 
verbis: 
"Art. 120. ( ... ) ( ... ) 2 Caráter da norma 
Geral, porquanto somente a União pode criar indexadores de preço em âmbito 
nacional e estabelecer-lhes variações periódicas de valor em correlação com a 
moeda corrente. 3 Conteúdo da norma 
... trata-se de regra que só se justifica em face da persistência do fenômeno 
inflacionário. Tão persistente que o contingente tende a tornar-se permanente, a 
ponto de a lei ver-se constrangida a autorizar atualizações periódicas por ato 

6 Disponível em: http://www.grupoatame.corn.br/correcao-de-valores-da-lei-8-66693-uma-decisao-corajosa-do
~. Acesso em: 06 de julho de 2016. 
7 PEREIRA JÚNIOR, JesséTorres Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública, 5ª 
edição, p. 120. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00474/15 

Fls.: -----

administrativo federal, com validade para todos os âmbitos e esferas da 
Administração Pública brasileira." 
Já sobre o art. 23 da Lei 8.666/93, o Prof Jessé Torres, assim preleciona: "Art. 23. 
( ... ) ( ... ) 2 - Caráter da norma A norma é geral, a despeito da Lei nº 8.666/93 não 
reeditar o comando do Dec.-lei nº 2.300/86, cujo art. 85 proibia Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios de ampliar 'limites máximos de valor 
fixados . para as diversas modalidades de licitação. 
Deduz-se a cogência nacional do art. 23 e seus incisos da regra do art. 120, que, com 
a redação da Lei nº 9.648/98, autoriza a revisão desses valores, pelo Poder 

. Executivo Federal, com base em índice de validade nacional. Eis, subjacente, o 
princípio da igualdade." (g.n) 
Em verdade,· o art. 120 da Lei 8.666/93 deve ter interpretação restritiva, pois, de 
modo literal, ele fixou e deu poderes expressos ao Chefe do Poder Executiw 
Federal, e somente a ele, de revisar anualmente os valores definidos 
originariamente pelo citado Diploma Legal. 
Ocorre que, ao redigir a norma, o legislador da época utiliwu-se da famigerada 
expressão "poderão'', inserincb, portanto, uma faculdade. Vide a redação do 
dispositivo: 
"art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, 
observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no 
período." 
[ ... ].De todo modo, tenho a impressão que a ousada e bela decisão do TCE/MT não 
deve se sustentar. Provavelmente será questionada na Justiça pelo d. Ministério 
Público ou por uma entidade civil qualquer. Afinal, todos têm medo de dar mais 
liberdade aos gestores públicos. Os sucessivos escândalos corroboram essa 
preocupação. [ ... ]. 

Pela conclusão do referido autor, presente no último parágrafo transcrito, já era 
evidente que a Resolução do TCEJMT seria questionada ·junto ao Poder Judiciário. 

A assertiva foi verdadeira, pois, na linha do entendimento do TCEJMT, o 
Município de Campo Verde/MT editou a Lei Municipal nº 2.053/15, a quai de pronto, foi 
objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 460/2016, interposta pela Procuradoria Geral 
do Estado de Mato Grosso junto ao Tribunal de Justiça daquele Estado - TJ/MT, que, de 
forma liminar, julgou existir inconstitucionalidade na referida le~ suspendendo seus efeitos8

. 
vejamos: 

[ ... ] Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma 
Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DEFERIU A 
LIMINAR, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR 
EMENTA: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 
NÚMERO 2053/2015 MODIFICAÇÃO DOS VALORES ORIGINÁRIOS 
PRESCRITOS NO ARTIGO 2J, INCISO l E 11 DA LEI .M,Q6/93 (LEI DE 
LICITAÇÕES)-COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ARTIGO 22, INCISO XXVII DA CARTA 
CONSTITUCIONAL VIGENTE - FUMUS BONI JURIS E PERICULUM fN 

8 Disponível em: http://www jus brasil com br/diarios/109351271/dimt-19-02-2016-pg-1 l. Acesso em: 07 de 
julho de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA; 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

-----

MORA - CARACTERIZADOS - SUSPENSÃO DA LEI MUNICIPAL 2.053, DE 
Ó3 DE MARÇO DE 2015, DO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO, ESTADO DE 
MA TO GROSSO -.LIMINAR CONCEDIDA. 
É de se suspender Lei Munici~I, ina<hertidamente elaborada pela Câmara de 
Vereadores, que tem por objeto a alteração dos valores constantes da Lei 
Federal número 8.666/2005, aplicando, o índice do IGPM-M/FGV, em total 
desaviso com os predicados do artigo 22, inciso XXVU da, Constituição Federal 
já que, somente outra Lei Federal poderia modificar tais valores, ante a 
competência privativa da União em sede de Licitações, com sérios indícios de 
inconstitucionalidade. [Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso - TJ/MT. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 460/2016. Des. Sebastião de Moraes Filho. 
Publicado no DJMT, de 19 de Fevereiro de 2016, Pág. 11]. [negritamos]. 

Noutro caso, também envolvendo município do Estado de Mato Grosso, a Câmara 
Municipal de Vereadores de Diamantino/MT apresentou o Projeto de Lei nº 27112015, 
relativamente à igual matéria, o qual não teve nem mesmo a aprovação por parte da 
Assessoria Jurídica, no Parecer nº 056/2015, de 15 de outubro de 2015 9

, com fulcro nas 
razões abaixo transcritas: 

[ ... ] Trata-se de Projeto de Lei que visa atualizar monetariamente e fixar os valores 
constantes no art. 23 da Lei nº 8.666/93, com base no indexador IGP-M, os quais 
passarão a vigorar nos procedimentos licitatórios realizados no Município de 
Diamantino/MT. 
[ ... ] o legislador atribuiu competência privativa da União para legislar sobre as 
normas gerais de licitacão e contratacão, tem-se entendido que os demais entes 
federados possuem competência suplementar para legislar so~re normas específicas 
a ser aplicadas em cada ente. 
[ ... ]o objeto de discussão no Projeto de Lei em comento, cinge em tomo da natureza 
,iurídica dos artigos 23 e 120 da Lei 8.666/93, se normas gerais ou específicas. 
Ainda citando Marçal Justen Filho, 2012, pág. 16, agora a fim de esclarecer quais 

, seriam as disposições com caráter de normas gerais, tem-se que: 
" 5.36) A abrangência das 'norrres gerais' robre licitação e contratação 
administrativa. 
Assim, pode-se afirmar que norma· ~era/ sobre licitação e contratação 
administrativa é um conceito jurídico indeterminado cujo núcleo de certeza positiva 
compreende a disciplina imposta pela União e de observânciapbrigatória por todos 
os entesfederados (inclusive da Administração indireta), atinente à disciplina de: 
a) Requisitos mínimos necessários e indispensáveis à validade da contratação 
administrativa; ' 
b) Hipóteses de obri~atoriedade e de não obrigatoriedade de licitação; 
c) Requisitos de participação em licitação; 
d) Modalidades de licitação· 
e) Tipos de licitação; 
f) Regi rre jurídico da contratação adni ni strati va." 
Por sua vez, o artigo publicado junto ao seguinte endereço eletrônico: 
http://www.jmleventos.com.br/arqu ivos/news/news letter _ adm_pu blica/arquivos/ AN 
EX0_2_9_02.pdf, que conta com o título "Nonnas gerais de licitação, união e o 
princípio da lealdade federativà" afinna que para Toshio Mukai (um dos autores 
administrativas de maior relevo no Brasil) as normas contidas nos artigos 22, 23 e 
24 da Lei de Licitações, possuem caráter de norma geral. 

9 Disponível em: consulta.siscam.com.br/camaradiamantino/arquivo?id=21405. Acesso em: 07 de julho de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS.DO ESTADO DE ROND,ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Ju[gamento 

Departan:zento do Pleno 

Proc.: 00474115 

Fls.: -----

É pacífico na doutrina ~ na jurisprudência que o artigo 22 da Lei de Licitações é 
norma geral, pois cria e especifica as modalidades de licitação existentes no âmbito 
nac.ional e o § 8°, deste mesmo dispositivo, proíbe a criação de novas modalidades 
ou combinação das já existentes. 
O art. 23 da Lei 8.666/93 está umbilicalmente ligado ao art. 22, pois este cria as 
modalidades de licitação, ao passo que aquele prevê que as modalidades serão 
determinadas em função dos limites de. valor estimado da contratação por ele 
especificado [ ... ]. 
[ ... ] Faz-se essa ressalva, em razão do disposto no art. 120 da Lei de Licitações que 
preconiza que: "Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, 
observando como limite superior a variação· geral dos preços do mercado, no 
período". 
Veja, o legislador atribuiu apenas ao Poder Executivo Federal a competência para 
atualizar os valores fixados junto a Lei 8.666/93, certamente para aplicar de mo do 
uniforme referidos valores. 
Assim sendo, em razão da existência de vício de iniciativa, opino de modo 
desfavorável à aprovâç.ão do Projeto de Lei nº 271/2015, o qual deverá ser 
encaminhado às Comissões de Constituição e Justiça_e Finanças e Orçamento, para 
que seus membros eman~m os respectivos pareceres.[ .. .]. 

Por todo o conjunto legai doutrinário e jurisprudencial transcrito, compreende-se 
que esta Corte de Contas deve se posicionar na esteira do entendimento firmado pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Tocantins - TCE/TO, no Processo nº 7508/2014, em que respondeu 
Consulta, sobre o mesmo tema, efetivada pelo Município de Palmas/TO, do que resultou na 
Resolução de Consulta TCE/TO Nº 803/2014- PLEN0 10

, com o seguinte teor: 

Resolução de Consulta TCFJTO Nº 803/2014- PLENO 
[ ... ] III) responda à Consulta nos seguintes termos: 
a) não é posshel Estados, Distrito Federal e Municípios legislarem de forma 
suplementar, seja por meio de lei ou decreto, objetivando atualizar os valores das 
modalidades de licitação, constantes do art. 23 da Lei n. 8.666/93, vez que tal 
dispositivo trata-se de norma geral, cuja a competência para legislar sobre matéria 
dessa natureza, é privativa da União; [ ... ] [negritamos]. 

Os fundamentos principais que embasaram o referido julgado foram os seguintes: 

[ ... ] 9.8 No que toca às modalidades de licitação estabelecidas no art. 22 da Lei n. 
8.666/93, a doutrina aplicada e a jurisprudência são uníssonas ao entender ser 
norma de caráter geral, portanto, tratar-se de matéria privativa da União, de 
maneira que o próprio § 8º, do nominado artigo veda outras modalidades de 
licitação. 
9.9 Tem-se, então, que é vedada a possibilidade de criação de modalidade, ainda 
que de maneira excepcional, por lei dos Estados, Distrito Federal ou do 
Municípios, daí porque, filiando-me à doutrina de Marçal Justen Filho, segunda a 
qual amplia-se a exclusividade legislativa da União em relação ao estabelecimento 
dos tipos de licitação no art. 45 da Lei nº 8.666/93, motivo pelo qual resta 
caracterizada a competência priwtiw da União para legislar sobre normas 
gerais de licitações e contratos, restando aos demais Fntes Federados apenas 

10 Disponível em: http ://www.tce.to .gov .br/Bo letim/Arqu ivos/2ab8fb8325734fD083b23e lec8cb91 b8.pdf. Acesso 
em: 07 de julho de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA; 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
estatuírem normas de forma suplementar, sob pena de esses demais entes 
contrariarem regras de repartição de competência, inV,adindo, portanto, a 
competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação, 
conforme estabelece o art. 22, XXVII da CF/88. 
[ ... ] 9.12 Sob esta perspectiva, destaco trecho da obra de Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro (Direito administrativo. 24ª edição. Atlas, 2011), conforme segue: "Enquanto 
o Decreto-lei nº 2.300/86, com a norma do artigo 85, deixava a possibilidade de 
separar as normas gerais das que não tinham essa natureza (ainda que com a 
apontada dificuldade), a Lei n ° 8.666/93 já declara, no artigo lº, que todas as 
disposições nela contidas têm a natureza de normas gerais. Se alguma dúvida 
houvesse, ela se dissiparia com a norma do artigo 118, que determina aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades da administração indireta a 
obrigatoriedade de adaptarem as suas normas sobre licitações e contratos 'ao 
disposto nesta Lei'. 
[ ... ] 9.26 Nesse sentido, considerando que o art. 120 da Lei de Licitações estabelece 
que os valores fixados referentes às modalidades de licitação, serão determinados 
pelo Poder Executivo Federal, de igual sorte tendo em vista que a redação do citado 
artigo trata-se de norma geral, logo, conforme exaustivamente destacado, legislar 
sobre matéria relacionada a normas gerais de licitações e contratos - compete à 
União. 
[ ... ] 9.29 Nesta perspectiva, por se tratar de norma geral, as modalidades de 
licitações estabelecidas no art. 23 da Lei n. 8.666/93, não vislumbro, 
definitivamente, ancoradouro para que os demais Entes da Federação disciplinem, 
sob o pálio de normas específicas, novos critérios visando promover a atualização 
dos valores das modalidades de licitação, tampouco através de correção monetária. 
9.30 Logo, reputo que aos Estados, Distrito Federal e Municípios não lhe são 
facultados estabelecerem novos valores para as modalidades de licitação constates 
da Lei n. 8.666/93, posto tratar-se de competência privativa da União, não sendo, 
desta forma, conferidos aos citados Entes da Federação, o exercício legiferante 
suplementar para disciplinar a matéria, conforme tenciona o consulente.[ .. .]. 

Assim, a exceção da Resolução de Consulta nº 17/2014 do TCE/MT, temos que o 
entendimento em questão é pacífico em âmbito jurídico. Neste viés, destaqu~-se, ainda, trecho 
do Parecer do Parque! de Contas: [ ... ]não há como se cogitar que norma :específica editada 
por Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios possam estabelecer novos valores 
para as modalidades licitatórias previstos no artigo 23 da Lei n. 8.666193 [ ... ]. 

Por todo o exposto, considerando o entendimento delineado pelo TJ/MT, na 
ADIN 460/2016; pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Diamantino/MT, no 
Parecer nº 056/2015; pelo TCF/fO, na Resolução de Consulta TCF/fO nº 803/2014-
PLENO; pelo MPC-TCE/RO, no Parecer nº 168/2016, da lavra do d. Procurador Gerai 
Adilson Moreira de Medeiros; 

Objetivando evitar a criação de disparidades entre os valores definidos pela União 
(de modo constitucional e legaQ, e outras quantias eventualmente elegidas para as 
modalidades licitatórias nos municípios e no Estado de Rondônia, inclusive, com afetação 
direta sobre os percentuais para Dispensa de Licitação (art. 24, 1 e II, e § 2°, da Lei nº 
8.666/93 11 

); e, 

11 Lei nº 8.666/93 [ ... ] Art. 24. É dispensável a licitação:[ ... ] 1 - para obras e serviços de engenharia de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 1 do artigo anterior, (R$15.000,00) desde que não 
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TRIBUNAL DE CONTAS-DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00474/15 

Fls.: ----

Considerando o teor da Súmula nº 6ffCE-R0 12
, que orienta a utilização 

preferencial do Pregão Eletrônico, por proporcionar, na maioria dos casos, economicidade e 
vantagem à Administração Pública, não estando limitado a valores; e, 

Por fim, em defesa do interesse público na preservação do erano, apresenta-se 
resposta a vertente Consulta no sentido da vedação aos municípios e/ou do Estado de 
Rondônia em legislarem para atualizar os valores das modalidades de licitação, constantes do 
art. 23, 1 e II, da Lei nº 8.666/93. 

Posto isso, corroborando o entendimento do Ministério Público de Contas, nos 
tennos do art. 122, I, ''h", do Regimento Interno 13

, submeto a este Egrégio Plenário, nos 
termos regimentais, a seguinte proposta de Decisão: 

1 - Co_nhecer da Consulta fon;nulada· pelo Município de Cujubim/RO, por meio do 
Prefeito, Senhor FÁBIO PATRÍCIO NETO - sobre a possibilidade e. a legalidade dos 
municípios, por meio de lei, atualizarem os valores das modalidades de licitação constantes do 
art. 23, 1 e II, da lei nº 8.666/93 - nos termos do art. 1 º, XVI, e § 2°, da Lei Complementar nº 
154/96 c/c artigos 83 e 84 do Regimento Interno deste Tribunai para, no mérito, respondê-la, 
em tese, nos termos do Projeto de Parecer Prévio anexo; 

II - Dar ciência desta Decisão à autoridade Consulente e aos demais entes 
jurisdicionados sujeitos aos normativos deste Tribunal de Contas, informando da 
disporubilidade no sítio: www.tce.ro.gov.br; 

III - Arquivem-se estes autos, após cumpridas as formalidades legais e 
administrativas necessárias. 

É como Voto. 

se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda par:a obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; II - para outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; [ ... ]Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos 1 e 
II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) (30.000,00 e 16.000,00) para compras, obras e serviços 
contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. 
12 SÚMULA N. 6/TCE-RO: Para a contratação de bens e serviços comuns deve ser utilizada, preferencialmente, 
a modalidade pregão na forma eletrônica. A utilização de modalidade e forma diversas, por se tratar de via 
excepcional, deve ser precedida de robusta justificativa que demonstre que ensejará resultado economicamente 
mais vantajoso que a modalidade pregão na forma eletrônica. 

13 RI-TCE/RO [ ... ] Art. 121 - Compete ao Tribunal Pleno: [ ... ]I - apreciar e, quando for o caso, processar e 
julgar originariamente: [ ... ] h) consulta sobre matéria da competência do Tribunal; [ .. .]. 
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Em 18 de Agosto de 2016 

---;-- ~:"~~,?, :~.?. .. ':~!~?i ~-'.:,~,~:~:: l 
Complementar 799/14 e/e art. 40 da Resolução 165/14 do TCERO. 

--------------------------- -----------

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. l.li da Lei Federal 11.419/06; ~rt. 58-C' da Lei 
Complementar799/i;i e/e art. 40 da Res~lução i6sii4 do.TCERO. 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 
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Proc.: 01429/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Proç~ssamento e'Julgamento., 

Departamento do Pleno· 
PROCESSO N. 

CA1EGORIA 
SUBCA1EGORIA 
ASSUNTO 
JURISDIOONADO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

1429/.2013 (Vols. 1 aIX, apensos rn. 3315/.2011, 0401/.2012, 0402/.2012 
e 0403/.2012) 
Acompanhlmento de Gestão ~UBLICADO NO DIA-IO o .. ;~ , 
Prestação de Contas . ~~ _ /JJ '"! FLIAL ELETRôUICD-TCH/RC 
Prestação de Contas do Exercício de 2012 ~-.De ·-LI_ ~ ( 
Poder Executivo Muneipal de Ji-Paiimí _, ___ e~_. -
José de Abreu Bianco - Chefe do Poder Executivo Municipai exercício de 
2012. - CPF n. 136.097.269-20 
Jesualdo Pires Ferreira Júnior - Chefe do Poder Executivo Municipai a 
partir de 1°.1.2013. - CPF n. 042.321.878-63 
Adhemar da Costa Salles - Contrqlador Gerai exercício de 2012. - CPF n. 
000.971.102-30 
Elias Caetano da Silva - Controlador Gerai a partir de 1 º.l .2013. - CPF n. 
421.453.842-00 

Come.leB· 13.ENID,ll'Cl ANTÔ~Itl ALVES 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

Constitucional. Contas Anuais. Poder Executivo 
Municipal de Ji-Paraná. Exercício Financeiro de 2012. 
Execuções orçamentária, financeira e patrimonial 
regulares. Observância do equilíbrio econômico
financeiro da gestão. Cumprimento dos limites 
constitucionais com a Educação e com a Saúde. 
Despesa com pessoal abaixo do limite máximo 
estabelecido pela LRF. Regularidade no repasse 
financeiro ao Poder Legislativo. Impropriedades 
fonnais. Parecer Prévio pela Aprovação das Contas com 
Ressalvas. Precedentes. Determinações legais. 
Recomendações. Encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal, para apreciação e julgamento. 
Arquivamento. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em 18 de agosto de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento 
ao disposto no art. 31, §§ 1° e 2° da Constituição Federai c/c o caput do art. 35 da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Ji-Paraná, referente ao exerc1c10 financeiro de 2012, de 
responsabilidade de José de Abreu Bianco, CPF n. 136.097.269-20, na condição de Chefe do 
Poder; por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; e 

' 
CONSIDERANDO a aplicação na ''Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino" · de 2 7, 60% (vinte e sete vírgula sessenta por cento) das receitas 
provenientes de impostos e de transferências constitucionais, quando o mínimo estabelecido 
no art. 212 da Constituição Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ----

CONSIDERANDO a aplicàção na ''Renn.m.eração dos 

Profissionais do Magistério" de 72,16% (setenta e dois vírgula dezesseis por cento), quando o 

mínimo. estabelecido no_' art. 60 dos ADCT, da Lei Maior e art. 22, parágrafo único e incisos, 

1_ da.,~i ~t?deral n .. Ll .494/07 é de 60% (sessenta por cento); · 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 

Públicos de Saúde" alcançaram o percentual de 22,25% (vinte e dois vírgula~ vinte e cinco por 

. cento) das receitas provenientes de impostos e de transferências constitucionais, quando o 

mínimo estabelecido no art. 77, inciso III, do ADCT da CF, ele o art. 7°, da Lei 

Complementar Federaln. 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que foi repassado ao Poder Legislativo 

Municipal o percentual de 5,99% (cinco vírgula noventa e nove por cento), calculado sobre as 

receitas de impostos, taxas e de transferências constitucionais relativos ao exercício anterior, 

quando o art. 29-A, inciso I, da Constituição Federal ·estabelece o percentual máximo de 6% 

(seis por cento); 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 

Executivo atingiu o percentual de 46,99% (quarenta e seis vírgula noventa ~ nove por cento) 

da Receita Corrente Líquida, quando o art. 20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar 

Federal n. 101/2000, permite o máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento); 

CONSIDERANDO que as execuções orçamentária, financeira e 

patrimonial se processaram de forma regular, o planejamento, o acompanhamento e o controle 

da parte orçamentária e financeira consignaram o equilibrio das contas, atendendo aos 

pressupostos insertos no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar Federal n. 101/00 e as 

impropriedades remanescentes mencionadas na conclusão do relatório· t~cnico evidenciam 

apenas falhas de naturez.a formai cujas incidências não prejudicaram a análise sistêmica das 

contas nem resultaram em dano ao erário. 

É DE PARECER que as Contas dó Chefe do Poder Executivo 

Municipal de Ji-Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade de José 

de Abreu Bianco, CPF n. 136.097.269-20, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A 

APROVAÇÃO COM RESSALVAS, pelo Poder Legislativo Municipai na forma do art. 1 º, 
VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, e/e o artigo 49, § 1° do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, ressalvados, em especiai o processo n. 

3187/2012-TCE-RO - Auditoria de Gestão, referente ao período de janeiro a agosto de 2011, 

que tramita neste Tnbunal; os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legislativo 

Municipai os convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação de despesas 

eventualmente praticados pelo Poder Executivo, que serão apreciados e julgados 

oportunamente em autos apartados. 

Parecer Prévio PPL-TC 00017/16 referente ao processo 01429/13 
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Proc.: 01429/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
J!.., .. 

Secretaria de Proc:essamento e, Ju!gamento 
Departamento do Pleno 

Participaram do julgaiv,ento os .Senhores Consellieiros, 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Consellieiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Consellieiro Relator 
Matrícula 4 79 

Porto Velho, quinta-feira, 18 de agosto de 2016 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
CoilSelheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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· Em 18 de Agosto de 2016 

~y~~?.:!?.?. .:~~~~?,~~~'~'~:~~: l 
Complementar-799/14 e/e art. 4D da Resolução 165/14 do TCERO. 

-------------------------------------

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
PRESIDENTE 

Assinada. Eletron icarrten.te 
'Embasamento legai:ait. l~ da Lei Fédei'alli,419/06: arL SB~C da lei 
~oiii~1~~ent~r-1~9/i4~/c ~~-;-·4Dd~'R~soiii~ó·i6s/i11~0•1C:Eil0; 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 
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Proc.: 01248111 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Secretaria de Processamento e Julgamento _ .., .., ~ 

1248120 
~partamento do P1:~1.~~~I~- D:~ !~1~1-~.'.:~/L_~~~~:~~-:'.:c_~o 

Prestação de Contas - Exercício de 201 O 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-RO 
Romeu Reolon - CPF/MF n. 577.325.589-87- Ex-Prefeito Municipal; 
Jennifer Priscila Zacharias - CPF/MF n. 809.576.092-72-à época, 
Controladora Interna 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-RO. 
ATENDIMENTO AOS LIMITES MÍNIMOS DE 
APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO E SAÚDE. GASTO 
COM PESSOAL DENTRO DOS LIMITES LEGAIS. 
RESPEITO AO LIMITE MÁXIMO DE REPASSE AO 
LEGISLATIVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS .. 
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
DAS CONTAS. DETERMINAÇÕES. 
1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) submetida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, conforme estabelece o art. 35, da 
Lei Complementar n. 154/1996 c/c o art. 49, § 1°, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia-RITC/RO, tem por fim precípuo aferir a 
regular aplicação dos recursos públicos, o equilíbrio 
orçamentário e financeiro e o cumprimento dos índices 
constitucionais de aplicação em Educação e Saúde, bem 
como dos limites de repasses de recursos ao Poder 
Legislativo, de gastos com pessoal. 
2. ln casu, evidenciou-se nas contas do Poder 
Executivo do Município de Alto Paraíso-RO, no 
exercício de 2010, apenas falhas de natureza formal que 
não ensejam a emissão de Parecer Prévio contrário à 
aprovação das Contas do Município em epígrafe. 
3. Parecer Prévio favorável à aprovação das Contas 
do Município de Alto Paraíso-RO, com fulcro no art. 1°, 
VI c/c o art. 35, da Lei Complementar n. 154/1996, 
combinado com o art. 49, § 1°, do Regimento Interno 
desta Corte. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, em sessão extraordinária do dia 1° de setembro de 2016, 
conferindo cwnprimento ao que dispõe ao art. 31, § § 1° e 2°, da Constituição F ederaVl 988 c/c 
o art. 35 da Lei Complementar n. 154/1996, apreciando os autos que tratam da Prestação de 
Contas do Município de Alto Paraíso-RO, referente ao exercício de 201 O, de responsabilidade 
do Romeu Reolon, na qualidade de Prefeito Municipa~ por unartimidade, nos termos do voto 
do Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Seçretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01248/11 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que é da competência privativa da Câmara 
Municipai conforme determina o artigo 31, § 2°, da Constituição Federal de 1988, julgar as 
contas prestadas anualmente pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Mllnicipal; 

CONSIDERANDO que a presente Prestação de Contas, 
consubstanciada nos balanços e demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos refletem a 
realidade das movimentações orçamentária, financeira e patrimonial; 

CONSIDERANDO, sobremaneira, que os autos revelam que os 
índices constitucionais aplicados às questões de saúde, educação e despesas com pessoal no 
Município de Alto Paraíso - RO foram devidamente obedecidos; 

É DE PARECER que as contas do Chefe do Poder Executivo do 
Município de Alto Paraíso-RO, relativas ao exercício de 201 O, de responsabilidade do Senhor 
Romeu Reolon, Prefeito Municipai estão aptas a receberem aprovação, por parte da Augusta 
Câmara Municipal de Alto Paraíso-RO. 

Participaram do julgamento os Senhores· Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiqente 
Mat. 299 
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Em 1 de Setembro de 2016 

~.
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Embasamento legali art; lQdalei Federal,U.419/06; art. 58-C da lei 
. . , .. Co~plementar 799/14 e/e art; 4i(da R~soluÇão iGsit4 dei TCERO. 

--------------------------

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eleftonicamente 
·embasamento legal: art .. 1v da Lei Federal 11A19/0~; ~rt·.ss"c da. Lei 
tompl~menta099/i;ic/c art; 4; da Resoluçãoi6s/14 do,TCERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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' ~ TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTADO DE RONDONIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01742/15 

Fls.: ----

Pag. º1291 
. ·r .. E:: HC 

PROCESSO-e: 
SUBCATEGORIA: 

Departamento do Pleno 
1742/2015/TCE-RO fUBLICADO NO Dif. IO OFICJ AL ELETFOfüC.0-TCE/RO 

Prestação de Contas JI0 1tl03 DE -~-1 J '-~-~--
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL:. 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Prestação de Contas - Exercéb de 2014 
Prefeitura Mtmi;ipal de Vae do Anari!RO 
Nilson Akira Suganurra (CPF Nº 160.574.302-04) 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
16ª, de 15 de seterrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZA TÓRIO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS. PRESTAÇÃO 
·DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE VALE DO 
ANARI. EXERCÍCIO DE 2014. 
IRREGULARIDADES FORMAIS. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS. DEfERMINAÇÕF.S. 
ENCAMINHAMENTO DO PARECER 
PRÉVIO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 

1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho forrral não prejudicial à 
análise, nos tenros do art. 16, I, da Lei 
Complerrentar nº 154/96. 

2. É obrigatória a observância das eXIgenc1as 
contidas no artigo 53 da Constituição &tadual 
c/c inciso I, do artigo 5° da Instrução Norrrativa 
nº 019/2006, bem corro inciso V do art. 11 da 
Ins.trução Norrrativa nº 013/TC&R0/2004 e 
arts. 14 e 22 da Instrução Norrrativa nº 
022/2007, no que se referem ao encaminharrento 
tempestivo dos balancetes rrensais, relatórios 
quadrirrestrais de ·controle interno, 
derrDnstrativos gerenciais da educação e saúde. 

3. Necessidade de implerrentação do protesto 
judicial para cobrança de créditos inscritos em 
dívida ativa em observância aos precedentes 
desta Corte de Contas contidas nas Decisões nº 
212/2014-P leno, 222/2014-P Ieno. 

4. De acordo com a Decisão Norrrativa n9 
00112015-TCERO que estabelece as diretrizes 
gerais sobre a implerrentação e 
operacionali2ação do s is terra de controle interno, 
essa, consigna corro prerrente à observância 
quanto à atuação eficiente do Órgão de Controle 
Interno, in casu, o Município de Vale do 
Anari/RO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
PARECER PRÉVIO 

Proc.: 01742/15 

Fls.: ----

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, reunilo oo da 15 de setembro de 2016, em Sessão Ordinára, 
dando cumprirrento ao disposto na ConstituÇão Federai oo artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei 
Comperrentar Estadual nº 154/1996, oo artigo 1 º, III, e oo artigo 35, aprecando a Prestação 
de Contas do Muni;qfr> de Vae do Anari!RO, reativa ao exerci;b financeiro de 2014, de 
responsabilidade do Senhor NILSON AKIRA SUGANUMA, na qualilade de Prefeito 
MliOCipai por unanimilade, oos tenros do voto do Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; e 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Muni;ipal de Vae do Anari!RO eviiencarri a adequação da situação contábil, 
financeira, orçarrentára e patrirronal do Muni;ípb oo perbdo analisado, atendendo aos 
princípbs contábeis previstos na Lei de Contabililade Púboca (4.320/64) e o equilIDrb das 
contas púbocas (LRF), sendo que as falhas rermnescentes conduzem apenas à aposÇão de 
ressálvas nas vertentes contas, tendo em vista que em sua rmbr parte refurem-se ao 
encaminharrento intempestivo de docurrentos contábeis, não sendo consileradas incúrias 
graves; 

CONSIDERANDO que o Baanço Geral do Muni;ípb de Vae 
do Anar~ reativo ao exerci;b de 2014, espelhado nos Baanços Orçarrentárb, Financeiro e 
Patrirronal e oo Dermnstrativo das Varações Patrirronais, guarda confurmilade com os 
preceitos da Contabililade Púboca, expressando assim os resuhados da Gestão Orçarrentára 
Financeira e Patrirmnal dos órgãos e entiiades da Administração Muncipa~ 

CONSIDERANDO que do cotejo entre o Ativo Financeiro e o 
Passivo Financeiro, exclui:los os vabres reativos ao RPPS, a Gestão do Muncípb 
apresentou um resuhado superavitárb financeiro da ordem de R$5.587.817,93 (cinco milhões 
quinhentos e oitenta e sete mil oitocentos e dezessete reais e ·noventa e três centavos), 
atendendo, assin\ ao princípb do equilbrb das contas púbocas, estabeeciio no art. 1 º, § 1 º 
da LC nº 1O1/2000 c/c art. 48, ''b" da Lei Federal nº 4.320/64; 

CONSIDERANDO que do comparativo entre a Disponroililade 
Financeira com os Restos a Pagar, exclui:los os vabres reativos ao RPPS, constatou-se a 
existênca de disponroililades sufuentes para a cobertura dos vabres inscritos em Restos a 
Pagar, tendo o muni;ípb ao final do exerci;b de 2014, urra Disponibililade Financeira da 
ordem de R$3.589.057,66 (três milliões quinhentos e oitenta e nove mil cinquenta e sete reais 
e sessenta e seis centavos), atendendo dessa furrm ao princípb do equilIDrb das contas 
púbocas, estabeecilo no cômputo da Lei Federal nº 4.320/64; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legishtivo o equivaente a 7,00% dentro do limite míxirm permitilo através do Art. 29-A, 
inciso I, da Carta Repubocana de 1.998, o qual estabeece o míxirro de 7%; 

Parecer Prévio PPlr TC 00019/16 referente ao processo 01742/15 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CFP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01742/15 

Fls.: ___ _ 

CONSIDERANDO o cumprirrento ao disposto oo art. 212 da 
ConstituÇão Federai por parte do Poder Executivo Muni;ipal de Vae do AnarVRO, haja 
vista ter sido aplicado na ''Manutenção e Desenvolvimento do Ensino" o percentual de 
34,63% das receitas resultantes de impostos e transferêncns constitucbnais, quando o 
mínimo estabeecilo é de 25%; 

CONSIDERANDO que resultaram penarrente satisfütórns as 
apocações referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvirrento do Ensioo Básco -
FUNDEB, ootadarrente oo que tange à remlUleração e vabri:zação do rm~téri:>, haja vista 
que o rrontante apocado correspondeu a 64,58% dos recursos do aludilo Fumo, ocorrendo, 
por vil direta, o disposto oo §5° do art. 60 do ADCT da ConstituÇão Federal e/e o art. 22 da 
Lei Federal nº 11.494/07; 

CONSIDERANDO que os gastos em ações e servÇos púbocos 
de saúde atingiram o percentual de 16223%, em cumprirrento às exigêncns estabeecilas peh 
Errenda Constitucbnal nº 29/2000; 

' CONSIDERANDO que a Despesa com Pessoal do Executivo 
Muni;ipal perrez o m:mtante de 47,89% da Receita Corrente Lquila, situando-se, portanto, 
dentro do percentual máximo de 54% fixado pela alínea ''b", do inciso III, do art. 20, da Lei 
Comperrentar nº 101/2000; 

É DE PARECER que as Contas do MuncJ>b de Vae do 
AnarVRO, reativas ao exercéb financeiro de 2014, de responsabililade do Exceent5sirro 
Prefeito Nilson Akira Suganuma, estão em condições de OErecer parecer prévio pela à 
aprovação com ressalvas peh Augusta Cârmra Muni;ipai ressalvando-se as Contas da 
Mesa da Cârmra Muni;ipai dos convênbs e contratos firrmdos peb Muni;J>i:> em 2014, 
aem dos atos de ordenação de despesas eventualrrente prateados peb Chefe do Poder 
Executivo Muni;ipal, que serão apreendas e julgadas oportunamente em autos apartados. 

Parti;iparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM .DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA e BENEDI1D ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministéri> Púboco de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Rehtor 

Porto Velho, 15 de setembro de 2016. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
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Em 15 de Setembro de 2016 

Assinado: Eletronicamente · 
• Embàsarriênt~ ieglil: art; 10 da lei Federàl Ü.419/06;àrt; SBcCdii-Léf . • 
Cl)i.iiPlem~mtar ?!l!l/14~fi: a~;-~ii da jtesor~Çãoí6s/1~ ~o l'qRc); · · 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

AssJnado Eletronicamente 
Embasaméntólegal: art.10 daJefFederarU.419/o6;art:ss:.ciiaül . 
. . ComplementaÓ99/19 ~/e art: 4f da Re5oruCão 165/14 do rq;~o; 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01353/15 

Fls.: ----

Pag. '1467 
. T~'. HO 

Departamento do Pleno 
PROCESSO-e.. 1353/2015/TC"C n.o JUBUCADJ f.D P,~-r-1 rrT"T'l'r :".rro':""'~'.'r."," "'Ji.,!"l.rh~ ..c:::r.N .. ... .. ·' .. J ' .J 1..:.u:..i ! · ,.,,.; ··v 1- uf,:ny 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas.· . Ji1.i _J~.i1 ....... J~ ····~~~··~~.í ... ,.3. ... _~-~ .. : j_h ... __ _ 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb 2014. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Mutll;ipal de Cacaufüxfa 
INTERESSADO: Muncípio de Cacaufüxfa 
RESPONSÁVEIS: Edrmr Ribeiro Arrorim- Prefeito Mutll;ipai CPF nº 206.707.296-04 

Jeanne Gorres dos Santos - Contro hdora Interna, CPF nº 
013.379.682-50. 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
16ª, de 15 de setembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZA TÓRIO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
CACAULÂNDIA. EXERCÍCIO DE 2014. 
IRREGULARIDADES FORMAIS. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS. DETERMINAÇÕES. 

1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho forrml não prejudicial à 
análise, nos tenros do art. 16, I, da Lei 
Complerrentar nº 154/96. 

2. É obrigatória a observância das exigenc1as 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual 
c/c inciso 1, do artigo 5º da Instrução Norrmtiva 
nº 019/2006, bem corro inciso V do art. 11 da 
Instrução Norrmtiva nº 013/TC&R0/2004 e 
arts. 14 e 22 da Instrução Norrmtiva nº 
022/2007, no que se referem ao encaminharrento 
tempestivo dos balancetes rrensais, relatórios 
quadrirrestrais de controle interno, 
derronstrativos gerenciais da educação e saúde. 

3. Necessidade de imp lerrentação do protesto 
judicial para cobrança de créditos inscritos em 
dívida ativa em observância aos precedentes 
desta Corte de Contas contidas nas Decisões nº 
212/2014-P leno, 222/2014-P leno. 

4. De acordo com a Decisão Norrmtiva nº 
00112015-TCERO que estabelece as diretrizes 
gerais sobre a implerrentação e 
operacionalização do sisterm de controle interno, 
essa, consigna corro prerrente à observância 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA . 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

i 

quanto à atuação eficiente c;fo Órgão de Controle 
Interno, in casu, o Município de Cacaulândia. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, reunX:lo no dia 15 de setembro de 2016, em Sessão Ordinária, dando 
cumprimento ao disposto na Constituição Federai no artigo 31, §§ 1º e 2º, e na.Lei Complementar 
Estadual nº 154/1996, no artigo 1°, III, e no artigo 35, apreciando a Presta'ção de Contas do 
Município de Cacaulândia, relativa ao exerckio financeiro de 2014, de responsabilidade do 
Senhor Edrmr Ribeiro Atmrim, na qualidade de Prefeito Municipal por ; unanimi:lade, oos 
tenros do voto do Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e : 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Municipal de Cacau.lândn evilencnm a adequação da situação contábil, financeira, 
orçarrentárn e patritmnill do Municq,i:> oo perbdo anali5ado, atendendo aos princq,ios 
contábeis previstos na Lei de Contabililade Pública (4.320/64) e o equilhri:> das contas 
públicas (LRF), sendo que as fàllias rermnescentes conduzem apenas à aposÇão de ressalvas 
nas vertentes contas, tendo em vista que em sua rmior parte refurem-se ao encaminharrento 
intempestivo de docurrentos contábeis, não sendo consileradas incúrns graves; 

CONSIDERANDO o cumprirrento do dispostd oo artigo 212 da 
ConstituÇão Federai por parte do Poder Executivo Municipal de Cacau.lândn, haja vista ter 
sido aplicado na ''Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino" o percentual de 26,56% das 
receitas resultantes de impostos e transfürêncns constitucionais, qqando o mínirm 
estabelecilo é de 25%; 

CONSIDERANDO que resultaram plenarrente satisfàtórns as 
aplicações refürentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvirrento do 'Ensioo Básico -
FUNDEB, ootadarn!nte oo que tange à remuneração e à vabrização do rmgistério, haja vista 
que o rmntante aplicado correspondeu a 73,98% dos recursos do aludilo Fundo, ocorrendo, 
por vil direta, o disposto oo §5° do art. 60 do ADCT da ConstituÇão Federal c/c o art. 22 da 
Lei Federal nº 11.494/07; 

CONSIDERANDO que os gastos em ações e· servÇos públicos 
de saúde atingiram o percentual de 17,86%, em cumprirrento às exigências estabelecilas peb 
Errenda Constitucional nº 29/2000; 

CONSIDERANDO que, em rebção ao Poder Legisbtivo, fui 
verifuada a confurmilade acerca dos recursos financeiros transfürilos à Casa de Leis 
(R$834.802,24) equivalente a 6,95%2 cujo indicador do volurre efütivafll!nte disponibilizado 
revebu-se abaixo do limite constitucbnal de 7% da receita de tributos e de transrerêncns 
constatadas oo exercéio anteri:>r (CF, 29-A, I); 
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Proc.: 01353/15 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

CONSIDERANDO que, do exarre da gestão fucai constatou-se 
obed~nca aos limites egais de despesa com pessoal no âmbito do Executivo (54%), tendo 
esses gastos representados 50266% (R$8.989.032,17) da RCL (R$17.743.978,84); 

É DE PARECER que as Contas do Mune pi:> de Cacau1ândn, 
reativas ao exerccn :financeiro de 2014, de responsabifilade do Exceent5sirro Prefeito 
Edmar Ribeiro Amorim, estão em condições de ~recer parecer previo wla à 
aprovação com ressalvas pea Augusta· Cârmra M-lmcipai ressalvando-se as Contas da 
Mesa da Cârmra Muneipai dos convêni:>s e contratos :firrmdos peb Munepi:> em 2014, 
além dos atos de ordenação de despesas eventuahrente prateados peb Chefe do Poder 
Executivo Muneipal, que serão apreendas e julgadas oportunammte em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE. MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), FRANCISCO CARVALHO ·I)A SILVA, PAULO CURI NE1D, WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDI1D ANtôNIO ALVES; o Conselheiro 
Presliente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministéri:> Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho, 15 de setembro de 2016. 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Reator Conselheiro Presliente 
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Em 15 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronkamente • 
Eriibasaniéri.to:iegal:ait: 1~ da L~i i=~dera1·u'.41~/06;art; ss:c dá L:er 
.comi>ll!IÍ')entar?i:ic:J./14 c/t art:.4~da 1tes~1uÇã~ 16s/14 ~Ci fÇER(); • 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
· Eniba5améntolegaHart:•iD.dâlefFederal 11;~~9/06) ªrt: sS::cifá Lei' 
·.compl~mentar. 7c:J.~/14•c/c•art; 40da ~esoiuçãci· i65(14.•dciJÇE~O; 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTA~·DO ESTAD~.Dp RONDÔNIA 
Secretaria de Prq,c,essamento e .fulga.mento 

Depar(glJlento do P feno · ·' 

Proc.: 01842/12 

Fls.: ___ _ 

t842/2012ffCE-RO - Volurre 1 e H, (Apens.os nº 3113/2010, 440/11, 

SUBCATEGORIA: 
44J/l l, 442/11, e, l.J96/11- Vol 1 ~,.II) . ., . x ,., . :··· .. 1. L .L·-"r1·ot1lc ·rc · ·· · 
~restação de Contas PU8LlvADu l'I J uU\ i.J \.·i" L !\ t u \~ • u- t111U 

~restação de Contas - Exercéb de 201 lfv /;{,0Q..~ .. DE ..... 6 I JO I Y ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Prerehl,a M~ipal de Rb Cre.spJ> (R.O oi!, 
Geraklo.Ncodemus Sanvno Júnbr (CPFNº633.396.179-53) 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
17º Sessão Penári1, 29 de seterrbro de 2016 

CONSTI'J.UCJ.ONAL. ADMINISTRATIVO. 
EXERCÍCIO 00 PODER FISCALIZA TÓRIO DO 
TRIBUNAL . OE CONTAS. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE RIO CRESPO. 
EXERCÍCIO 1 DE 2011. IRREGULARIDADES 
FORMAIS. J>ARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃ.O COM RESSALVAS. 
DEfERMINAÇÕES. El'JCAMINHAMENTO DO 
PARECER 'PRÉVIO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho forrml não prejudicial à análise, nos tenros do 
art. 16, I, da Lei Complerrentar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual c/c inciso 
1, do artigo 5° da Instrução Norrmtiva nº 019/2006, bem 
corro inciso V do art. 11 da Instrução Norrmtiva nº 
013/TC&R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Norrmtiva nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminharrento terrpestivo dos balancetes rrensais, 
relatórios quadrirrestrais de controle interno, 
derronstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. Necessidade de irrplerrentação do protesto judicial 
para cobrança de créditos inscritos em dívida ativa em 
observância aos precedentes desta Corte de Contas 
contidas nas Decisões nº 212/2014-Pleno, 222/2014-
Pleno. 
4. De acordo com a Decisão Norrmtiva nº 001/2015-
TCERO que estabelece as diretrizes gerais sobre a 
irrplerrentação e operacionalização do sisterm de 
controle interno, essa, consigna corro prerrente à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Rio Crespo. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuniio no dia 29 de setembro de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento ao disposto na 
ConstituÇão Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
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Proc.: 01842/12 f) 

Fls.: '- ./ -- o 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA : 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
artigo 1°, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de Contas do Município d~ Rio Crespo IRO, 

J· ~~!ativa ªº. exe~fk\o."u(trianc,eiro de 2011, de responsabiliiade do S~nhor GERALDO 
NICODEMUS S'ANVIOO JUNIOR, na qualiiade de Prefeito Municipai por unanimidade, nos 
térmos. do. CÓnselheiro~-Y~LDINIVO CRISPIM DE SOUZA; e 

CONSIDERANDO que o Bahnço Geral do ;Munb~b de Rb 
Crespo, rehtivo ao exerci:b de 2011, espelhado nos Bahnços Orçarrentárb, Financeiro e 
Patrirmnnl e no Dermnstrativo das Varações Patrirmn.Bs, guarda confürmiiade com os 
preceitos da Contabili:lade Púbfua, expressando assim os resultados da ~stão Orçairentára 
Financeira e Patrirmnal dos órgãos e entiiades da Adminstração Muncipat 

CONSIDERANDO wm Receita Prevista· da ordem de 
R$7.728.000,00 (sete milhões setecentos e vinte e oito mil reas) e wm Receita Arrecadada de 
R$11.03 l.045,40 (onze milhões trinta e um mil quarenta e cinco real; e quarenta centavos), 
resultando em um superávit de arrecadação oo rmntante de R$3.303.045,40 (três milhões 
trezentos e três mil quarenta e cinco real; e quarenta centavos; 

CONSIDERANDO que do confronto realizado entre a Despesa 
Autorizada (R$13.36l.901,74) e a Despesa Realizada (R$1 l.656.070,20); constatou-se wm 
economn orçarrentára da ordem de R$1.705.831,54 (um milhão setec(!ntos e cinco mil 
oitocentos e trinta e um reas e cinquenta e quatro centavos); 

CONSIDERANDO um Sak:lo Dsponível Financeiro ao final do 
exerci:b da ordem de R$1.447.092,54 (um milhão quatrocentos e quarenta ,e sete mil roventa 
e dos reas e cinquenta e quatro centavos); 

CONSIDERANDO que do cofil'arativo entre a Receita 
Arrecadada no vabr de R$11.031.045,40 (onze milhões trinta e um mil quarenta e cinco real; 
e quarenta centavos) e wm Despesa Lquiiada na ordem de R$10.584.481,56 (dez milhões 
quinhentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e ses 
centavos), resulta em um Sak:lo da ordem de R$446.563,84 (quatrocentos e quarenta e ses mil 
quinhentos e sessenta e três reas e oitenta e quatro centavos); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legshtivo o equivak!nte a 6,99% dentro do limite míxirm permitiio através do art. 29-A, 
inciso I, da Carta Repubfuana de 1.998, o qual estabeece o míxirm de 7%; 

CONSIDERANDO o cumprirrento ao dsposto no art. 212 da 
ConstituÇão Federai por parte do Poder Executivo Munbipal de RIO CRESPO, haja vista ter 
sido aplicado na ''Manutenção e Desenvolvimento do Ensino" o percentual de 34,63% das 
receitas resultantes de impostos e transfürêncns constitucbnas, quarxlo o mínirm 
estabeecilo é de 25%; 

CONSIDERANDO que resultaram penarrente satsfàtórns as 
aplicações referentes ao Furxlo de Manutenção e Desenvolvirrento do: Ensino Básico -
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TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTADO DE RONf!ÔNIA 
Secretaria de Prácessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno' ... > 

Proc.: 01842/12 

Fls.: ___ _ 

FUNDEB, ootadarrente oo que tange à remtmeração ·e vaprização do rragistério, haja vista 
que o nnntante aplbado correspondeu a 63,53% dos recursos do aludilo Fundo, ocorrendo, 
por va direta, o disposto oo §5º do art. 60 do ADCT eia ConstituÇão Federal c/c o art. 22 da 
Lei Federal nº 11.494/07; ·· 

CONSIDERANDO que os gastos em ações e servÇos públbos 
de saúde atingiram o percentual de 17,75%, em cumprirrento às exigêncas estabeecilas pea 
Etrenda Constitucional nº 29/2000; 

CONSIDERANDO que a Despesa com Pessoal do Executivo 
Muneipal perfez o nnntante de 50,51 % ga Receita Corrente Lquila, situando-se, portanto, 
dentro do percentual máximo de 54% fixaqo pela alínea ''b", do inciso III, do art. 20, da Lei 
Corrpeirentar nº 101/00; · 

É DE P~ER que as ... Contas do Muncq,b de Ri:> 
Crespo/RO, reativas ao exercbio finance~o de 2011,; de responsabililade do Exceentfisinn 
Prefeito Geraldo Nicodem~ Sanvido ~pnior, estão·' e·m:·'condicões de DErecer parecer 
prévio pela à aprovação com ressalvas ;:pea Augustà' Câll;!lra Mupbipai ressalvando-se as 
Contas da Mesa da Cârrara Munbipai do~, convênbs-·e cq.9tratos firrrados peb Munbq,b em 
2011, aem dos atos de ordenação de despesas eventualtrente prafoados peb Chefe do Poder 
Executivo Muneipal, que serão aprecadas -e julgadas oportunarrente em autos apartados. 

Parti;iparam do julgairento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM. DE SOUZA (Reator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NE10, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presilente em 
exercbb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Públbo de Contas ADILSON MOREIRA. DE MEDEIROS. O Conselheiro 
EDILSON DE SOUSA SILVA decarou-se suspeito, oos tenros do art. 145 do Código de 
Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 

VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Reator 
Mat. 109 

Porto Velho/RO, 29 de setenbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presilente em exercí;b 
Mat. 11 
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Em 29 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Einbasamerit~ i~g;il: a1t 1.~ da Lei federal u;u9/o6; art; sS:c dá Lef. 
eo1np11un~ntar 7'ilr:J/14 e/~ ª~-'~ii·da 1t!!$oluçãoJ6V14 ~~:r$.{9:.: · · 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente · 
Embasamento legal: art~ 1a da LefFederal 11'.419/06; ari_;_sS::c íla Lei 
. Complementar]!}g/14 e/e ait; 4a ci~ Re5o1iiçã1> i6st,i.(<fo .fçE~o,. 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 

null 
null 

Ass.inado Eletronican;iente 
:tinbasarilentó legàl: art~1â.i:là Lei ~êcleral ü;419/o6; art~ sS-:C<la Lei 
com~em~~tar,'7~9/1~-~/c,ai1:·4ada Resólu~~•i6,5/i4·~cii:c:ER~:: 
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TRIBUNAL DE CONTA$DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01560/16 

Fls.:. ___ _ 
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Departamento do Pleno 
PROCESSO: 01560/2016-e/TC&RO PUBUCADO NO Dll~IO OFICIAL ELETP.ÔNICO-TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas lfo /o(6() __ DE .. ~ I ~LQ ____ ./ .. :=1 G_. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb 2015 /J 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muneipal de Cujubim ~ 
INTERESSADO: Munep io de Cujubqn 
RESPONSÁVEIS: Fábo Patréb Neto -Prefeito Muncipal (CPF Nº 421.845.922-34). 

RELATOR: 

EIRne Aparecüa Adão BasíID - Controhdora Interna (CPF Nº 
598.634.552-53) 
João Squeira -Contador (CPF Nº 389.399.242-15) 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

o 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE CUJUBIM. EXERCÍCIO DE 2015. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho foma! não prejudicial à análise, nos terrrns do 
art. 16, I, da Lei Complerrentar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no art. 1°, § 1° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal c/c art. 6º, III da Lei Municipal nº 827/2014, no 
que se referem ao atendiirento ra20ável de 20% de 
alterações no orçarrento anual. 
3. Restou evidenciado o não atingiirento da rreta de 
Resultado Nomina~ na forma expressa no art. 4°, § 1º e 
9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

PARECER PRÉVIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reuniio no da 13 de outubro de 2016, em Sessão Ordinára, dando 
cumpritnmto ao di5posto na ConstituÇão Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei 
Complerrentar Estadual nº '154/1996, no artigo 1 º, III, e oo artigo 35, aprecando a Prestação 
de Contas do Muncpb de CUJUBIM, rehtiva ao exercício financeiro de 2015, de 
responsabili::lade do Senhor FÁBIO PATRÍCIO NETO, na qualllade de Prefeito Muneipai 
por unanimüade, nos tenros do voto do Rehtor, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01560/16 

Fls.: ___ _ 

.. . Departamento do Pleno 
l~~;- ·: · ·~ti.!J.Ua G,'! Yl:~~1Jltr-l CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 

Exetutivo ... rMuti'k.ipaLde_cV:hJBIM e as eviiêncns obtiias na auditora do BGM refutiram a 
adequação da situação contábil, orçamentárn, :financeira e patrirmnial e as Delll)nstrações 
das Variações Patrirroniais e dos Fluxos de Caixa de 2015, atendendo aos princqfr>s 
contábeis previstos na Lei de Contabililade Púboca (4.320/64) e o equilibri:> das contas 
púbocas (LRF), sendo que as fàlhas funrais rermnescentes conduzem apenas à aposÇão de 
ressalvas nas vertentes contas, tendo em vista que em sua rmi:>r parte refurem-se ao 
encaminhamento intempestivo de documentos contábeis, não sendo consi:leradas incúrns 
graves; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Orça~ntária o muncipo 
apresentou resultado superavitári:> no vabr de R$1.109.456,18 (um milhão, cento e oove mii 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos) que fui influencndo peb bom 
desempenho do resultado previiencnri:>, que contribuiu com 62% do total Destaca-se, o 
baixo desempenho (8%) na arrecadação dos recursos inscritos em díviia ativa e, ainda, o bom 
desempenho do estoque dos recursos inscritos em restos a pagar, em que o saklo representa 
apenas 5,92% das despesas empenhadas; · 

CONSIDERANDO que, na Gestão Fiscal os Poderes 
Executivos e Legishtivo, analisados de rmneira indiviiual e consoliiados, respeitaram os 
limites de despesa com pessoai 52,07% e 2,73%, respectivamente, e oo consoliiado 54,80% 
da Receita Corrente Lquiia. As metas fixadas na LDO, exceto no resultado oominai rms que 
apesar da reevâncn da ausêncn do cumprimento da meta para ação phnejada na 
administração, não comprorreteram os resultados gerais do Municq,i:>, ou seja, os 
pressupostos da gestão fiscal (equilibri:> das contas púbocas) furam rmnti:los, visto que, 
rreslll) não cumprindo com o resultado nominai o resultado fui positivo, rmntendo-se o 
saklo de disponi>iliiade superi:>r ao saklo da díviia consoli:lada Iquiia; 

1 

CONSIDERANDO que, na Gestão Previde~ciária o Instituto 
de Previiêncn do Muncq,i:> apresentou resultado superávit oo vabr de R$2.937.488,54 (dois 
milhões novecentos e trinta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos) equivaentes a 125% do resultado do exercéi:> anteri:>r. Entretanto, a projeção 
atuarnl revebu que haverá dé:fuits de execução a partir do exercéi:> de 2025 até o final do 
perbdo apresentado, e, ainda, que o saklo :financeiro acumuhdo até 2025 ! sustenta os dé:fuit 
de execução até o ano de 2034; 

CONSIDERANDO que, nos Limites Constitucionais e Legais 
o Municq,i:> cumpriu os limites da Saúde (25,25%), Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (28,29%), FUNDBB (65,24% na Remuneração e Vabriz'ação do Magistéri:>) e no 
repasse ao Poder Legishtivo (6,97%); 

CONSIDERANDO, por fim, o entendirrento do Corpo 
Instrutivo e do MirIBtéri:> Púbico de Contas com os quais aquieço, subrrete-se a excesa 
delIDeração deste egrégi:> Penári:> o seguinte VOTO: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01560/16 

Fls.: ___ _ 

É DE PARECER que as Contas do Mmü;ípb de CUJUBIM, 

reativas ao exerccn :financeiro de 2015, de responsabililade do Exceentf>sirm Prefeito 
FÁBIO PATRÍCIO NETO, estão em condições de ~recer parecer prévio pela 
aprovação com ressalvas pea Augusta Cârrara Muill;ipai ressalvando-se as Contas da 
Mesa da Cârrara Muncipai dos convênbs e contratos firrrados peb Muill;ípb em 2015, 
aem dos atos de ordenação de despesas eventualrrente prateados peb Chere do Poder 

Executivo Munl;ipal, que serão aprecildas e julgadas oportunamente em autos apartados. 

Parteiparam do julgamento os Senmres Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públr;o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Reator 
Mat. 109 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01925/13 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N. 

SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 

1.925/2013/TCER (apensos n 3.308/2011/TCER; 0388/2012/TCER; 
1.160/2012/TCER; 0389/2012/TCER; 0390/2012/TCER; 

3.280/2013/TCER). 
Prestação de Contas. 
Prestação de Contas - Exerccb de 2012 

Prefeitura Muncipal de Costa Marques-RO. 

Jacqueline Ferreira Goi5 - CPF n 386.536.052-15 Prefeita 
Municipal, no exerccb fmaoceiro de 2012; 
Franci5co Gorçalves Neto - CPF n 037.118.622-68 Prefeito 
Municipal, a partir do exerccb fmaoceiro de 2013; 
Gli:les Banega JU5tiniano - CPF n 242.283.622-49 - Secretárb 
Municipal de Fazenda; 
Gilson Cabral da Costa - CPF n 649.603.664-00 -Contador; 
Conselheiro WILBER CARLOS OOS SAN1DS COIMBRA. 
18ª, de 13 de outubro de 2016. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2012. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUFS-RO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM 
SAÚDE E EDUCAÇÃO. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO ABAIXO DO VALDR 
PREVISTO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 
EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE DESPESAS COM 
PESSOAL. ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS COM LASTRO EM RECURSOS 
FICTÍCIOS. ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES SEM QUE 
HOUVESSE PREVISÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL. GESTÃO FISCAL NÃO ATENDEU AOS 
PRESSUPOSTOS DA LRF. PARECER PRÉVIO 
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DETERMINAÇÕES. 
1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) subfl"l!tlda ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, conforfl"l! estabelece o art. 35, da 
Lei Complefl"l!ntar n. 154, de 1996, tem por fim 
precípuo aferir a regular aplicação dos recursos 
públicos, o equilíbrio orçafl"l!ntário e financeiro e o 
cumprifl"l!nto dos índices constitucionais de aplicação 
em Educação e Saúde, bem corro dos limites de 
repasses de recursos ao Poder Legis !ativo, de gastos 
com pessoal e o cumprifl"l!nto das regras de final de 
mandato, quando se aplicar à matéria. 
2. ln casu, além de falhas formais, remanesceram 
irregularidades graves nas Contas do Poder Executivo 
do Município de Costa Marques-RO, no exercício de 
2012, que atraem posicionafl"l!nto pela não-aprovação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA . 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

das Contas prestadas. 
3. Parecer Prévio Contrário · à Aprovação das 
Contas, do Município ~ Costa Marques-RO, do 
exercício de 2012, com fulcro no 'art. 1°, VI, c/c o art. 
35, da Lei Complementar n. 154, de 1996. 
4. Precedentes ~sta Corte ~ Contas: Parecer Prévio 
n. 9/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.722/2013/TCER; Parecer Prévio: n. 61/2014-PLENO, 
pro latado no Processo n. 1.423/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 37/2015-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.768/2015/TCER; Parecer Prévio. n. 43/2015-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.626/2015/TCER 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunoo em sessão ordinára realizada no da 13 de outubro 
de 2016, em curq:>rirrento ao que dispõe o art. 31, §§ 1º e 2º, da ConstfruÇão Federal de 
1988, c/c o art. 35 da Lei Corrpeirentar n 154, de 1996, ao aprecar os autos que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Muncqfr> de Costa Marques...1Rü, referente ao 
exercéb de 2012, de responsabilifade da Senhora Jacqueline Fenein;t Go~, CPF n 
386.536.052-15, Prefeita Muncipa~ por unanimifade, nos tenros do voto do Rehtor, 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANlDS COIMBRA; e 

CONSIDERANDO que é competêocn privativa da Câtlllra 
Muneipai confurrre determina o art. 31, § 2º, da ConstituÇão Federal de 1988, julgar as 
Contas prestadas anualrrente peb Exce1entíss irm Senhor Prefeito Muneipa~ : 

CONSIDERANDO que, em aspectos gerais, a Gestão Fiscal da 
Prereitura do Muncípb de Costa Marques-RO NÃO ATENDEU aos pressupostos de 
responsabiloade fi5cal exignos na LC n 101, de 2000; 

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal no exercéb em 
exarre extrapohram o limite míxirm 54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente 
Líquida, a toor dé5 disposições aroldura:Jé5 no art. 20, Ili, "b", da LC n: 101, de 2000, 
abançando ao final do exercéb de 2012 o percentual de 55,04% (cirx}uenta e cinco, vírguh 
zero quatro por cento); 

CONSIDERANDO que o MuncJ>b realizou traIBferêocns 
financeiras ao Poder Legf;htivo Municipal em vabres in:terbres à previsão da Lei 
Orçarrentárn Anuai contrarando as disposÇões do art. 29-A, § 2°, III,. da ConstituÇão 
Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que o Muncípb incorreu em défuit no 
resultado orçarrentárb, configurando afronta ao art. 1°, § 1°, da LC n 101, de 2000; 
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Proc.: 01925/13 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

CONSIDERANDO que o MllllCq,b abriu créditos adcbnais 
com hstro em recursos futébs, contrarando o que estabeece o art. 167, II, da ConstituÇão 
Federal de 1988, c/c o art. 43 da Lei n 4.320, de 1964, bem corro abriu créditos adcbnais 
superrentares com fundarrento na Lei Orçarrentária Anuai sem que neh houvesse essa 
previsão; 

CONSIDERANDO, por fim, que tais irreguhri:lades ÜX}uinam 
juizo de reprovabili:lade às Contas prestadas; 

É DE PARECER que as Contas da Chefe do Poder Executivo 
do MllllCpb de Costa Marques-RO, reativas ao exercbb de 2012, de responsabili:lade da 
Senhora Jacqueline Ferreira Gois, CPF n 386.536.052-15, Prefeita Muncpal NÃO 
ESTÃO APTAS A RECEBEREM APROVAÇÃO por parte da Augmta Câmara 
Municipal de Costa Marques-RO. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NElD, WILBER CARLOS DOS 
SANlDS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o 
Procurador-Geral do Ministérb Púbico de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
O Conselheiro BENEDilD ANTÔNIO ALVES dechrou-se suspeito, nos tenros do art. 145 
do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANlDS COIMBRA 
Conselheiro Rehtor 
Mat.456 

Porto VelOO/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presi:lente 
Matrícula 299 
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·--JJ?!!l9rn yq Oebatoo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N.: 
CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 
JURISDICIONADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
GRUPO: 
S.ESSÃO: 

Departamento do Pleno 
1442/2015@-TCE~RO 

Acompanhamento de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra 
Prestação de Contas - Exercício de 2014 
Vitorino Cherque 
Chefe do Poder Executivo, período de 1 º. l a 4.4.2014 
CPF n. 525.682.107-53 
Jandir Louzada de Melo 
Chefe do Poder Executivo, a partir de 5.4.2014 
CPF n. 169.028.316-53 
Josiane Terez.a Moreno Yasaka - Contadora 
CPF n. 457.023.062-87 
Jasiel Oliveira da Silva - Controlador Geral 
CPF n. 051.905.762-72 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
I - Pleno: 18.12.2014 
18ª, de 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE MIRANTE DA 
SERRA EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 
INCONSISTÊNCIAS NOS DEMONSTRATIVOS 
DAS EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PA TRIM ONIA L. 
IMPROPRIEDADES GRAVES. PARECER PRÉVIO 
PELA REPROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos: 
1.1. Ausência e intempestividade no envio de 
documentos obrigatórios; 
Ausência de integridade/fidedignidade do saldo da conta 
"demais créditos e valores de curto praz.o"; 
1.2. Divergências nos dados informados, via SIGAP, e 
as da prestação de Contas; no saldo da conta caixa e 
equivalente de caixa; no saldo da dívida ativa; no saldo 
da conta estoque; no saldo da conta imobilizado; no 
saldo do superávit/déficit financeiro apurado no balanço 
patrimonial; no saldo da provisão matemática 
previdenciária (passivo atuarial); 
1.3. Inconsistência no preenchimento do TC-18; no 
saldo da dotação atualizada no balanço orçamentário; na 
evidenciação do resultado patrimonial no balanço 
patrimonial; na demonstração do fluxo de caixa; no 
saldo do passivo financeiro e permanente; 
1.4. Não atingimento da meta de resultado nominal 
prevista na LDO; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: -----

1.5. Superestimação da receita orçamentária decorrente 
de convênios; 
1.6. Desempenho negativo da arre,cadação do IPTU e 
Inexpressividade na cobrança da dívida ativa; 
1.7. Não aplicação dos limites mínimos dos recursos do 
FUNDES e divergência no saldo fi~anceiro; 
1.8. Repasse ao Legislativo abaixo do frxado na LOA; 
1.9. Ausência de cumprimento de determinações de 
exercícios anteriores. 
1.10. Em razão do não atendimento aos Mandados de 
Audiência, os responsabilizados foram considerados 
revéis e decretados como verdadeiros os fatos afirmados 
na DDR n. 055/2015-GCBAA. ' 
1.11. Impropriedades graves, divergências e 
inconsistências nos demonstrativos contábeis, 
demonstrando fragilidade no sistema, presumindo a sua 
veracidade ideológica, aliados ao não cumprimento dos 
dispositivos legais, pertinentes ~os gastos com a 
Educação e o FUNDES que, per si, ensejam a sua 
reprovação, colocam as contas sub examine no grupo 
das que não estão em condições receber parecer 
favorável. · 
1.12. Determinações para correções ~prevenções. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido no dia 13 de outubro de 2016, em Sessão Ordinária, dando 
cumprimento ao disposto na Constituição Federal, no artigo 31, §§ 1° 'e 2º, e na Lei 
Complementar Estadual nº 154/1996, no artigo 1 º, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação 
de Contas do Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra, referente ao período de 5.4 a 
31.12.2014, sob a responsabilidade de Jandir Louzada de Melo, CPF n. :169.028.316-53, 
Chefe do Poder Executivo, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e 

Não obstante os demonstrativos contábeis indicarem que o 
Município aplicou 26,61 % (vinte e seis vírgula sessenta e um por cento) na. ''Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino"; 19,69% (dezenove vírgula sessenta e nove. por cento) na 
Saúde; repassou 6,93% (seis vírgula noventa e três por cento) ao Poder Legislativo 
Municipal; e gastou 51,10% (cinquenta e um vírgula dez por cento) com pessoal, cumprindo 
com as disposições insertas nas legislações vigentes; 

A Administração aplicou apenas 58,78% (cinquenta e oito 
vírgula setenta e oito por cento) dos recursos provenientes do FUNDEB na "Remuneração dos 
Profissionais do Magistério", quando o rrururno estabelecido no art. 60 do ADCT da 
Constituição Federal e art. 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal n. 11.494/07 é de 
60% (sessenta por cento); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01442/15 

Fls.: ___ _ 

A Administração gastou apenas 91,68% (noventa e um vírgula 
sessenta e oito por cento) dos recursos do FUNDEB, contrariando as disposições insertas no 
art. 21, § 2°, da Lei Federal n. 11.494/2007; 

A Administração apresentou extratos e conciliações bancárias 
com saldo, no valor de R$ 1.170,41 (mil cento e setenta reais e quarenta e wn centavos), 
quando o real saldo é de R$ 314.810,26 (trezentos e quatorze mil oitocentos e dez reais e vinte 
e seis centavos), presumindo-se que o gestor utilizou recursos do FUNDEB para pagamento 
de despesas alheias ao Fundo; 

A Administração repassou ao Legislativo Municipal o 
percentual de 0,36% (zero vírgula trinta e seis por cento) a menor que o valor previsto na Lei 
Orçamentária Anuai descumprindo as disposições insertas no art. 029-A, § 2°, inciso III, da 
Constituição Federai com a nova redação dada pela EC n. 25/2000; 

A Administração não alcançou a meta de resultado nominal 
previsto na LDO; promoveu superestimação da receita decorrente de convênios; realizou 
excessivas alterações no orçamento; demonstrou inexpressividade na cobrança da dívida 
ativa; e descumpriu determinações da Corte provenientes de exercícios anteriores; 

Aliando-se a tudo isso, a fragilidade no planejamento das ações 
de Governo; a veracidade ideológica presumida dos dados constantes das peças contábeis e 
demais relatórios e informações integrantes do balanço gerai exigidos pela Lei Federal n. 
4.320/64 e legislações vigentes, pelas divergências e inconsistências apuradas ao longo do 
relatório da Unidade Técnica, cujas incidências prejudicaram a análise sistêmica das contas, 
não permitindo confirmar se os resultados obtidos refletem a real situação financeira e 
patrimonial da municipalidade; e se houve equilibrio econômico e financeiro das contas. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo Municipal 
de Mirante da Serra, relativas ao período de 5.4 a 31.12 de 2014, de responsabilidade do 
Senhor Jandir Louzada de Melo, NÃO ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A 
APROVAÇÃO pelo Poder Legislativo Municipai na forma do art. 1 º, inciso VI, da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96, c/c o artigo 49, § 1 º do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente)· 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 

Mat. 479 Matrícula 299 
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Em 13 de Outubro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 1v da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 

Complementar 799/14 e/e art. 4V da Resolução 165/14 do TCERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 1v da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 
Complementar 799/14 e/e art. 4V da Resolução 165/14 do TCERO. 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 

null 
null 

-· ~=Q~~~:~~ .~1,~,~~~.'.~!~~~!:~.1 
Complementar 799/14 e/e art. 49 da Resolução 165/14 do TCERO. 

-- ------------ --- -------- ---- - -- - -----
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1481/16 -TCE-RO 
Prestação de Contas reativa ao exercéb de 2015 
Muncíp io de Castanheiras 

437 
~-------+~F<c 

Proc.: 01481/16 

Fls.:. ___ _ 

RESPONSÁVEIS: Cnudi:> Martins de Oliveira, CPF: 092.622.877-39, Prefeito 
Muncipal 
Ana Marn Gonçalves da Silva, CPF: 055.660.388-59, Controndora 
Interna 
Leomira Lopes de França, CPF: 416.083.646-15, Contadora 

RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 

PUBLICADJ NJ DrA IO crr;rg EL~T~ô~JlCO-TCE;RO f l• JMs_ __ D;; .....• .1c .... _J __ _jJ ___ I _ifu_ 

Prestação de Contas. Município de Castanheiras -
Exercício de 2015. Observância do Equilíbrio· 
Econômico-Financeiro da Gestão. Cumprirrento dos 
índices de E.ducação e Saúde e de repasse ao Poder 
Legis !ativo. Divergência de valor informado no SIGAP 
e na Dermnstração da Variação Patrirmnial. · 
Discrepância no saldo do resultado patrirmnial. Não 
atingimento do resultado nominal. Arrecadação 
inexpressiva da dívida ativa. Parecer pela Aprovação 
com Ressalvas das Contas. Irreg_ularidades formais. 
Determinações. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reuni:lo no d a 27 de outubro de 2016, em Sessão Ord inárn, dando 
cllITl'rhrento ao disposto na Constituição Federa~ no artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei 
Corrplerrentar Estadual nº 154/1996, no artigo lº, III, e oo artigo 35, aprecnrrlo a Prestação 
de Contas do Muncípb de Castanheiras, referente ao exercéb de 2015, de respornabililade 
do Chefe do Poder Executivo do Muncípb de Castanheiras, Senmr Chudb Martins de 
Oliveira, tendo examinado e discutido a execução orçarrentárn, finaoceira e patrirmnni bem 
coITD a gestão fi5cai resultando oos seguintes indcadores, por unanimiiade, nos tenros do 
voto do Rehtor, Conselheiro PAULO CURI NETO; e 

Resumo da Análise das Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo de Castanheiras 

:.~lftt~fi 
·ç~r: 

Resultado Orçamentário Consolidado - Superávit 
Resultado Orçamentário do Poder Executivo - Superávit 

··.$%;~õ':;~~·~ê.~.~§s··~···~~gap•hConso lklapo ·· ., 
... · $ª.k.il~{St~·R~·~!()S ~ g~gar ,--:-;.J>oder Ex~·c: utivo 
· .. ~~·~~;:de ~es.~~~a])~~~··~RPPS 
. ~~~µ~g() P,~rl,c.~irq: .. Ç()J1SOlidado. 7 $uperá;vit: 
·· R:esúhãdo.Fmanc.eirô do.fil>Ps - superávit · 
Resultado Financeiro da Câmara Municipal - Superávit 

, JS~;~~gg_i.~f~iiE~.írq}q8.}>Qâer Execµ!ivo·- SiJPer*vit • 

Parecer Prévio PPL-TC 00026/16 referente ao processo 01481/16 

844.388,63 
69.423,32 

.:•<? _8()9.-267/21 
.· 176.942,14 : 

.~. 31U2s 01 · -: .· ...... · '::. · . 
. ·?:680.:977,18 ·. 

6.697.076,63 
2.668,89 

.• 98f:23t:,66 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Resultado Primário Previsto na LDO - Déficit 
Resú~do Pril11ário _AJ?µrª-tj():n() Exerç~io - Superavit 
Resultado Nominal Previsto na LDO - Positivo · 
Resultado Noffiinal' Apu,ràgo:-Positivo · 
Despesa com Pessoal~ PÜder Executivo 
Díviia.'.Consolid~dà Lqü~ · 

i (24.811,00) 
··"·\_ .·.~ :(:4U9.r~1,9$) 

50.271,63 
1-· . ·;?Jj{::s?:_I,~p:''. 

6.274.847,27 
($65:'2t9;46) j 

Educação - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,08% 3.188.512,10 EducáÇã~RetiluneraxãOdô$ Profissionais do Magistério (FUNDEB) 108,30% --[30f770,24· · Saúdé . - - - . . . . i6,57% 2. 725.364,23 
Repasse ao Pod~f LegsJatiVo 5,81%, · \ -··· - · . 576:583~00 

Com fuk:ro no art. l º, VI, da Lei Comperrentat nº. 154/96 c/c o art. 49, § 1 º, do Regirrento Interno, o Tribunal de Contas do Estado de Rondônil é de parecer que as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Muneq,b · de Castanheiras, atinente ao exercéb de 2015, sob a responsabilk:lade do Senhor Prefeito Muneipal CLAUDIO MARTINS DE OLIVEIRA, estão em condições de rrerecer': aprovação com 
ressalvas pea Augusta Cârmra Municipal 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, PAULO CURI NE10 (Reator), WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCJSCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro FRANCISCO qARVALHO DA SILVA); o Conselheiro Presoente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Púbico de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NE10 
Conselheiro Reator 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presnente 
Matrícula 299 
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PROCESSO Nº.: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1359/2016-TCER 
Muncíp io de Cacoal 
Prestação de Contas do Exercéb de 2015 

Proc.: 01359/16 

Fls.: ___ _ 

RESPONSÁVEIS: Francesco Vnletto, CPF nº 302.949.757-72 -Prefeito Muncpal 
N cácb de Souza Machado, CPF nº 389.387.662-68 -Contador 
Keih Cristina Pinheiro Moreira, CPF nº 455.066.633-15 
Controladora Interno 

RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 

.~UBLICADO NJ D'Ií D m:rn [L:';:::o:::co-TCE/RO 
t-l~--~-IJ_...r: .... J ....... ..1 -1.i.. ____ _, .... L0-..--

Prestação de Contas. Município de Cacoal - mrcício 
de 2015. Observância do Equilíbrio F.conômico
Financeiro. Cumprirrento dos índices de E.ducação e 
Saúde e de repasse ao Poder Legislativo. Divergência 
no saldo da dívida ativa. Inconsistência no saldo do 
resultado patrirroniaL Não atingimento dos resultados 
nominal e primírio. Parecer pela Aprovação com 
Ressalvas das Contas. Determinações. 

PARECER PRÉVIO 

O 1RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reurmo no dn 27 de outubro de 2016, em Sessão Ordinárn, daooo 
curq>rirnmto ao disposto na Constituição Federai oo artigo 31,_ §§ 1° e 2°, e na Lei 
Corrpk!rrentar Estadual nº 154/1996, no artigo lº, III, e oo artigo 35, aprecnooo a Prestação 
de Contas do Mllllcípb de Cacoai rererente ao exercéb de 2015, de responsabililade do 
Chere do Poder Executivo do Muncípb de Cacoai Senhor FRANCESCO VIALETIO, 
teooo examinado e discutüo a execução orçarrentárn, financeira e patrirronni bem cotro a 
gestão ÍBcai resuh:aooo nos seguintes rocadores, por unanimüade, oos tenros do voto do 
Reator, Conselheiro PAULO CURI NE1D; e 

Resumo da Análise das Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo de Cacoal 

Resultado Orçamentário- Déficit 
•·'.s~f)§:p~;,~~~to§à'~~galt'·~·:c0nsolK!ado 
Í)~p?~~~~ª.1~. /~~ .célI#~: ~ ... Conso lkiada • :~@~ú~cf~?°f iffiftée ír<?.· ~'°~olilado ) :~uperávii;:.·. · 

· Resu.ítado Fmancell-o .. dãs' Autarquias Municipais - ·superáv~ 
~ge,$µim49·11umtice~ôI~o-1?6der Executivo -;Silperávit · 

Resultado Nominal previsto na LDO - Negativo 
'Ré'.~.ylt#o9.~§1iurzt(-~piJt~<l9 -: P os itiVó · 
. ResUfuiélowPritÍ1áriÔ pre.vi5fo na LDO - Superávit 

~-

Parecer Prévio PPL-TC 00027/16 referente ao processo 01359/16 

( 4.968.461,36) 
'' <.: 6.Q?§.640,24 

..................... 2., .. 5_. 918. 952,53 

(744.816,00) 
,<,J::7ók0'1l,16 . 

20.025.872,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do P feno 

Proc.: 01359/16 

Fls.: ___ _ 

Resultado·Priniário· apúradó"-Déficit .. · ... M}J66.9()ú,'.33)}, 
Despesa com Pessoal- Poder.Executivo 53,76% M • ·75.458.390,66. 

,··~·-

D~~~~o~&~-~~-~ ·=-~=~====='~~~d~~-;~)==~~~(~~~~~~~~~-ô~j~j-~~0 
~·&-~í.Si!:t:j;;0 ;{;;j;i'i~jf;;;;;J'.1J1 

Educação - Desenvolvimento do 
Ensino 
Educàçãcf - ~êmUneraÇãô; dos Profas unais do 
Magistério {Fffi:J"J)EB) · · 
Saúde . · · · · · · · 

ano) 
lDEB~ AI1ós P~i5-do EJ1Sino.Fundamental (6º ao 9º aoo)· 
*O resultado do IDEB em 2015 foi comparado com a meta prevista. 

75~09% 
-.-·:. ·~· .. '.:· : ::·::: .. - ·: ·_;·;:.: .;:.•; . ' . . : ::: ... ....-:· . '.:. 

18.119.114,49 
6:f98:ÓOÜ,ÔQ 

~~~-
Superou 

····4,5· 

Com fulcro no art. 1 º, VI, da Lei Comperrentar_ nº. 154/96 c/c o 
art. 49, § 1 º, do Regirrento Interno, o Tribunal de Contas do &tado de Rondônit é de parecer 
que as Contas de Governo do Chefü do Poder Executivo do Munic~b de Cftcoai atinente ao 
exercéb de 2015, sob a responsabiliiade do Senhor Prefüito Muncipal FRANCESCO 
VIALETIO, estão em condições de rrrerecer aprovação com ressalv.as peh Augusta 
Câtrnra Muncipal. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Cdnsellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO AN1ÓNIO ALVES; o Consellieiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro FRANCISCO qARVALHO DA 
SILVA); o Consellieiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NE10 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presnente 
Matrícula 299 

Parecer Prévio PPL-TC 00027/16 referente ao processo 01359/16 
Av.PresidenteDutra nº4229, Baiffo: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
2 de 2 

Documento eletrônico <'1S~>inado FDiL30N DF 3UUSi\ ::;:LV/\ ern 04/i ·u201G 15·.33. 
Documento !D,,.,367932 para no ernJe;s-;xi httpfhNvvv.;.tcEY.ro.uov.brNa!idardoç. 

r .. , 
v 

Pa~;. 4C(~) 
Tf''C:: F<:; . 

.r-...... ' ) 

' 1 

.....---"\ 
r . 

J 

.. - ' 
·J 

,. . - ...... 

_) 

,,,--, 
\. j 
,~"\ 

1 1 
_,I 

() 
o 
(j 
(} 
(_) 
r·) 

{_) 

o 
r) 

o 
rJ 
() 

Pa\;. 4C{. 
013C19í1[_ J 

(J 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
(_') 
() 
e 
o 
o 
o 
o 
o 

Pag. 31 
~------~·::;;;..~::: rm 

Proc.: 01922/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO-e: 
CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 

ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
INTERESSADO: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

. tOBUCADJ NJ DlA 1Q LJ1_:-iA1 E1ETR~NlCU·-1fCE1~ 
N. O 1922115 I' 'o2<; q DE 3 1 I ( I ( ' 
Consulta . . ~ 
Consulta oe_ 

Consulta referente a pedidos de aposentadoria dos servidores 
que trabalham em condições especiais 
Instituto de Previd.ência de Ouro Preto do Oeste 
Delisio Fernandes Almeida Silva - CPF n. 369.407.122-91-
Presidente do Instituto de Previdência de Ouro Preto do Oeste 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
19ª, de 27 de outubro de 2016 

EMENTA: CONSULTA. ADMINISTRATIVO. 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE OURO PRETO 
DO OESTE. DIREITO DE SERVIDOR PÚBLICO À 
APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE LEI 
ESPECÍFICA. ARTIGO 40, §4°, INCISO III, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 PENDENTE 
DE REGULAMENTAÇÃO. VÁCUO LEGISLATIVO 
A SER SUPRIDO PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI 
FEDERAL N. 8.213/91. POSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE ANÁLISE SOBRE CADA CASO 
CONCRETO. EDIÇÃO DE LEI MUNICIPAL. 
DESNECESSIDADE. 
1 - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, nos termos 
do Enunciado de Súmula Vinculante n. 33, deverá 
analisar o direito à concessão, a servidor público 
municipal, da aposentadoria especial de que trata o 
artigo 40, §4°, inciso III, da Constituição Federal de 
1988, balizando-se nas regras estabelecidas para o 
Regime Geral de Previdência Social, notadamente, a Lei 
Federal n. 8.213/91, observando-se, ainda, o que 
determina a Instrução Normativa MPS/SPS n. 0112010, 
com as alterações promovidas pela Instrução Normativa 
MPS/SPS n. 03/2014; 
2 - Com a entrada em vigência da Lei Federal n. 
9.032/95, que alterou a Lei Federal n. 8.213/91, para 
que a atividade do segurado seja considerada especial, 
deve haver a comprovação de que tenha laborado, 
efetivamente, em condições especiais passíveis de 
percepção do beneficio, sendo prescindível perquirir, 
para tanto, qual a específica profissão por ele 
desempenhada (nos termos dos artigos 4°, 5° e 6º da 
Instrução Normativa MPS/SPS n. 01, de 22.07.2010). 
Para períodos pretéritos, todavia, deverá ser a análise 
conduzida na senda traçada pelo art. 3º da Instrução 
Normativa MPS/SPS n. 01/2010. 
3 - A concessão de aposentadoria especial aos 
servidores municipais de Ouro Preto do Oeste 
independe de lei local, visto que, inobstante a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

----

competência concorrente entre a União, Estados, DF e 

Municípios para legislar sobre previdência social, tal 
repartição não elide a necess idady de regra geral de 

aposentadoria de iniciativa da União para regulamentar 

de forma uniforme a matéria em discussão. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 27 de outubro 2016, nos termos do art. 1 º, XVI, § 2°, da Lei 

Complementar nº 154/1996, combinado com os artigos 83 e 84 do Regimento Interno, 

conhecendo da Consuha formulada pelo Senhor DELÍSIO FERNANDES ALMEIDA DA 
SILVA, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do ~unicípio de Ouro 

Preto do Oeste, por unanimidade, nos termos do voto do Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; . 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes termos: 

1) O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do MUnicípio de Ouro 

Preto do Oeste/RO, nos termos do Enunciado de Súmula Vinculante n. 33, deverá analisar o 

direito à concessão, a servidor público municipa~ da aposentadoria especial de que trata o 

artigo 40, §4°, inciso III, da Constituição Federal de 1988, balizando-se nas regras 

estabelecidas para o Regime Geral de Previdência Socia~ notadamente, a· Lei Federal n. 

8.213/91, observando-se, ainda, o que determina a Instrução Normativa MPS/SPS n. 01/2010, 

com as alterações promovidas pela Instrução Normativa MPS/SPS n. 03/2014; 

II) Com a entrada em vigência da Lei Federal n. 9.032/95, que alterou a Lei 

Federal n. 8.213/91, para que a atividade do segurado seja considerada especia~ deve haver a 

comprovação de que tenha laborado, efetivamente, em condições especi~is passíveis de 

percepção do beneficio, sendo prescindível perquirir, para tanto, qual a específica profissão 

por ele desempenhada (nos termos dos artigos 4º, 5° e 6º da Instrução Norma~iva MPS/SPS n. 

01, de 22.7.2010). Para períodos pretéritos, todavia, deverá ser a análise coflduzida na senda 

traçada pelo art. 3° da Instrução Normativa MPS/SPS n. 01/2010; 

III) A concessão de aposentadoria especial aos servidores municipais de Ouro 

Preto do Oeste independe de lei loca~ visto que, inobstante a competência concorrente entre a 

União, Estados, DF e Municípios para legislar sobre previdência socia~ tal repartição não 

elide a necessidade de regra geral de aposentadoria de iniciativa da União para regulamentar 

de forma uniforme a matéria em discussão; 

IV) É vedada a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum, pois a Súmula Vinculante n. 33 restringe-se a garantir o direito do servidor à 

aposentadoria especial mediante a aplicação dos artigos 57 e 58 da Lei Fed.eral n. 8.213/91 

nas hipóteses previstas no texto constituciona~ não assegurando ou normatizando o direito à 

conversão de tempo de serviço especial em comum no serviço público, que :continua a exigir 
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Proc.: 01922115 

Fls.: ___ _ 

revisao por lei complementar, visto ser taxativamente vedada a contagem de tempo ficto, nos 

termos do comando inserto no artigo 40, §10, da Constituição Federal de 1988. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 

PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 

Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 

Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Mat.479 Matrícula 299 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
PROCESSO N.: l 503t2016@}-1CB RO 

CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 
JURISDIOONADO: 
ASSUNTO:· 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Acorrpanramento de~ 

Prestação de Contas 
Poder Executivo Muncipal de Monte Negro 
Prestação de Contas - Exerccb Finaoceiro de 2015 
Jair Mütto Junbr - Chere do Poder Executivo Muncpal 
CPF n 852.987.002-68 
Cnudn Andrén Gorres Araújo - Responsávelpeb Contabiliiade 
CPF n 000.132.242- 71 
Kelly Gorres - Controbdora Interna 
CPF n 923.258.402-63 
Conselheiro BENEDilD AN1ÔNIO ALVES 
Jga, de 27 de outubro de 2016 

~
UBLICqD:J i'JJ T':~~TJ C!"í""'TlfT r.1.,.,!':"·"Tl"'D TCE/RO 1 

• ... .;. .. .1• • ... l. 1 t! • .u l.J .._;1,1 •. J.:1.;J\.J: ... 

• 0 ~ \ r ·· r, \\ • I I , -·······-\:i-~s. 0 .., ........ J ....... .1 ....• J ... L __ ./ -.LL 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE MONTE NEGRO -
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

. ,,. ... 
,~ . ...,. ~ '\~. "'" ., . - . ' ......... · ·-- -----fl-

REGUIARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado que o Município aplicou 27,43% 
(vinte e sete vírgula quarenta e três por cento) na 
Educação; 60,45% (sessenta vírgula quarenta e cinco 
por cento) dos recursos do FUNDEB na Remuneração 
do Magistério e 25,56% (vinte e cinco vírgula cinquenta 
e seis por cento) na Saúde, em atenção aos limites 
míni.rn.)s de 25, 15 e 60%, respectivamente, e gastou 
com pessoal o percentual de 51,78% (cinquenta e um 
vírgula setenta e oito por cento), quando é permitido até 
54% (cinquenta e quatro por cento). 
2. o ~cutivo repassou ao Legislativo 6,85% (seis 
vírgula oitenta e cinco por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso I, da Constituição Federal. 
3. Restou comprovada a situação orçamentária líquida 
s uperavitária, com equilíbrio financeiro e res uhado 
patrirronial positivo. 
4. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

5. As impropriedades remmescent'es: 
5.1. Superestirmção da receita orçamentaria; 
5.2. Excessiva alteração do orçamento; e 
5.3. Inobservância de determinações deste Tribunal, no 
tocante a intempestividade no envio das inforrrações no 
S igap e as excessivas alterações orçamentárias. 
6. Impropriedades consideradas de caráter forrral, não 
sendo suficientes a ensejar a reprovação das contas, 
principalmente por ficar comprovado o cumprimento 
dos indicies constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine estão em 
condições de receber parecer favorável à aprovação com 
ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O 1RIBUNAL DE CONTAS DO · ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunilo no da 27 de outubro de 2016, em Sessão 'Ordinárn, dando 
CW11Jrirrento ao disposto na ConstituÇão Federai no artigo 31, §§ 1°: e 2º, e na Lei 
Corrperrentar Estadual nº 154/1996, no artigo lº, III, e oo artigo 35, aprecnndo a Prestação 
de Contas do Poder Executivo Munk:ipal de Monte Negro, referente ao exercéb financeiro 
de 2015, sob a responsabilnade de Jair Mbtto Junbr, CPF n 852.978.002-68, Chefe do Poder 
Executivo, por unanimilade, oos tenros do voto do Reator, Conselheiro BENEDim 
ANTÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a aplicação na ~'Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino" de 27,43% (vinte e sete vírguh quarenta e três por cento) das 
receitas provenentes de impostos e de transferêncns constitucbnais, qµando o mínirm 
estabeecno no art. 212 da ConstituÇão Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

CONSIDERANDO a aplicação na "Remuneração dos 
Profissionais do Magistério" de 60,65% (sessenta vfrgun sessenta e cinco por cento), quando 
o mínirro estabeeciio oo art. 60 do ADCT, da Lei Mabr e art. 22, parágrafu úneo e incisos, 
da Lei Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" alcançaram o percentual de 25,56% (vinte e cinco vírgun cinquenta e seis 
por cento) das receitas provenentes de impostos e de transferêncns constitucbnais, quando o 
rnínim::> estabeeci:lo oo art. 77, inci5o III, do ADCT da CF, c/c o art. 7º da Lei Corrperrentar 
Federal n 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que fui repassado ao Poder Legishtivo 
Muncipal o percentual de 6,85% (sei5 vírguh oitenta e cinco por cento), cacuhdo sobre as 
receitas de irrpostos, taxas e de transferêncas constitucbnai5 reativos ao exercéb anterbr, 

i, 
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quarxlo o art. 29-A, incso 1, da ConstituÇão Federal estabeece o percentual míxirro de 7% 
(sete por cento); 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 51,78% (cin:Juenta e um vírguh setenta e oito por cento) da 
Receita Corrente Líquida, quando o art. 20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar 
Federal n 101/00, permite até 54% (cinquenta e quatro por cento); 

CONSIDERANDO que as exect.Ções orçarrentárn, financeira e 
patrirrunnl se processaram de furrra reguhr, o planejarrento, o acorq>anharrento e o controe 
da parte orçarrentárn e financeira coIBignaram o equililxb das contas, aterxlerxlo aos 
pressupostos insertos oo art. lº, § 1°, da Lei Corr1Jerrentar Federal n 101/00 e as 
irqJropredades rerranescentes rrencbnadas na conclusão do rehtórb técneo evi:lencnm 
apenas fàlhas de natureza furrrai cujas incidêncns não prejudcaram a anáffie sstêmea das. 
contas nem resultaram em dano ao erárb. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Muneq:,b de Monte Negro, reativas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabili:lade de 
Jair Mbtto Junbr, CPF n 852.987.002-68, Chere do Poder Executivo, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO COM RESSALVAS, peb Poder 
Legishtivo Mune pai na furrra do art. 1 º, VI, da Lei Corrperrentar Estadual n 154/96, c/c o 
artigo 49, § 1° do Regirrento lnteroo do Tribunal de Contas do Estado de Rorxlônn, 
ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legishtivo Muneipai dos 
convênbs e contratos firrrados, aem dos atos de ordenação de despesas eventualrrente 
prateados peb Poder Executivo, que serão aprecndos e julgados oportunarrente em autos 
apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREJRA DE MELLO, VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA, BENEDITO 
AN1ÔNIO ALVES (Rehtor); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 
Conselheiro Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Minstérb 
PúblCo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) (assinado eletronicarrente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
CoIBelheiro Presi:lente 

Mat. 479 Matrícula 299 
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Proc.: 01493/16 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON.: 
CATEGORIA: 
SUBCA1EGORIA: 
JURISDIOONADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Departamento do Pleno 
1493t2016@-1CBRO 

Acorrpanlnmen1o de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Muni:ipal de Nova Uniio 
Prestação de Contas- Exercéb Finaoceiro de 2015 
José Silva Pereira - Chefe do Poder Executivo Mlll1cpal 
CPF n 856.518.425-00 
Jailton Marques da Silva - Responsável pen Contabiliiade 
CPF n 009.610.227-60 
Cristina Lubnna Ribeiro - Controbdora Interna 
CPF n 618.554.302-82 
Conselheiro BENEDiffi ANTÔNIO ALVES 
19\ de 27 de outubro de 2016 

PUBLTC1líDQ "TO DT~ ro CPf '"'T. L ~r ""'""' 1\ •.•. "'O mCE n 
lJ0 ~~~ .... H .... J ......... ./ ____ {i __ J __ JL } 

• ~l 1'. dJ. ! L.iL': L.o..;w ... i.:\J;.;li_,' -l · / {} 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO -
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGULARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 34,65% (trinta e quatro vírgula sessenta e cinco 
por cento) na E.ducação; 65,01% (sessenta e cinco 
vírgula zero um por cento) dos recursos do FUNDEB na 
Remuneração e Valorização do Magistério e 25,72% 
(vinte e cinco vírgula setenta e dois por cento) na Saúde, 
em atenção aos limites mínirros de 25, 60, e 15%, 
respectivarrente, e gastou com pessoal o percentual de 
49,20% (quarenta e nove vírgula vinte por cento), 
quando é permitido até 54% (cinquenta e quatro por 
cento). 
2. O Becutivo repassou ao Legis !ativo 6,38% (seis 
vírgula trinta e oito por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso I, da Constituição Federal. 
3. Restou comprovada a situação orçarrentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrimrnial positivo. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01493/16 

Fls.: ----

4. Insatisfatória a cobrança admin,istrativa e judicial da 
dívida ativa. , 
5. As impropriedades rermnescentes: 
5.1. Divergência entre os valores d~s despesas correntes 
e de capital empenhadas e as variações patrirron ia is 
diminutivas apresentadas no Sigap e as derronstrações 
contábeis; 
5.2. Divergência entre o valor da dívida ativa apurado 
na análise e o registrado no balanço patrirronial; 
5.3. Divergência entre o valor do resuhado patrirronial 
apurado na análise e o registrado no balanço 
patrirronial; e 
5.4. o Não cumprirrento das . determinações de 
exercícios anteriores, são impropriedades de caráter 
forrml, não sendo suficientes a ensÇjar a reprovação das 
contas, e principalrrente por ficar comprovado o 
cumprirrento dos índices constitucionais e legais 
evidenciados ao longo deste voto, as contas sub examine 
estão em condições de receber parecer favorável à 
aprovação com ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O 'IRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reuniio no da 27 de outubro de 2016, em Sessão Ordinára, dando 
currprirrento ao di5posto na Con.5tituÇão Federa~ no artigo 31, §§ 1 º e 2°, e na Lei 
Corrperrentar Estadual nº 154/1996, no artigo 1°, III, e no artigo 35, aprecnndo a Prestação 
de Contas do Poder Executivo MuiOCipal de Nova Unão, referente ao exercéb fmanceiro de 
2015, sob a responsabililade de José Silva Pereira, CPF n 856.518.425-00,: Chere do Poder 
Executivo, por unanimoade, nos tenros do voto do Reator, Conselheiro BENEDI10 
ANTÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a aplicação na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino" de 34,65% (trinta e quatro vírguh sessenta e cinco por cento) 
das receitas provenentes de irrpostos e de transrerêncas constitucbnai5, quando o mínirm 
estabeecifo no art. 212 da ConstituÇão Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

CONSIDERANDO a aplicação na ''Remt01eração dos 
Profissionais do Magistério" de 65,01 % (sessenta e cinco vírguh zero um por cento), quando 
o mínirm estabeecoo no art. 60 do ADCT, da Lei Mabr e art. 22, parágrafo únco e inci5os, 
da Lei Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" alcançaram o percentual de 25,72% (vinte e cinco vírguh setenta e doi5 
por cento) das receitas provenentes de impostos e de transrerêncas constitucbnai5, quando o 
mínirm estabeeciio no art. 77, inci5o III, do ADCT da CF, c/c o art. 7°, da Lei 
Corrperrentar Federal n 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01493/16 

Fls.: ____ _ 

CONSIDERANDO que fui repassado ao Poder Legi5htivo 
Muri.Cipal o percentual de 6,38% (seis vírguh trinta e oito por cento), cak;uhdo sobre as 
receitas de impostos, taxas e de transfurêncas corntituciHiafi rehtivos ao exercéb anterbr, 
quando o art. 29-A, incfio 1, da ConstituÇão Federal estabeece o percentual mixirm de 7% 
(sete por cento); 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 49,20% (quarenta e nove vírgu.h vinte por cento) da 
Receita Corrente Lqulla, quando o art. 20, inciso III, alínea ''b" da Lei Complementar 
Federal n 101/00, permite até 54% (cinquenta e quatro por cento); 

CONSIDERANDO que as execuções orçatrentára, financeira e 
patrirmnal se processaram de furma reguhr, o planejarrento, o acorrpanhairento e o controe 
da parte orçarrentára e financeira cornignaram o equilIDrb das contas, atendendo aos 
pressupostos insertos no art. 1º, § 1°, da Lei Comperrentar Federal n 101/00 e as 
fillJropredades remanescentes rrencbnadas na conclusão do rehtórb técnco evllencam 
apenas ralhas de natureza furmai cujas incidêncas não prejudcaram a anáffie sstêmea das 
contas nem resuharam em dano ao erárb. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Muri.Cq:,b de Nova Unilo, rehtivas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabilllade de 
José Silva Pereira, CPF n 856.518.425-00, Chefe do Poder Executivo, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO COM RESSALVAS, peb Poder 
Legshtivo Muncpai na furnn do art. 1°, VI, da Lei Comperrentar Estadual n 154/96, e/e o 
artigo 49, § 1° do Regirrento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônn, 
ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legi5htivo Muri.Cipai dos 
convêoos e contratos firmados, aem dos atos de ordenação de despesas eventuahrente 
prateados peb Poder Executivo, que serão apreendas· e julgados oportunarrente em autos 
apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 
Conselheiro Presllente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Minfitérb 
PúblCo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Consellieiro Rehtor 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornelheiro Presllente 

M at. 4 79 Matrícula 299 
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Proc.: 01705/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON.: 
CATEGORIA: 
SUBCA1EGORIA: 
JURISDIOONADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Departamento do Pleno 
1705!20 l 6@-1CE- RO 
Acorrpanmmento de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Muncipal de Theobrorm 
Prestação de Contas - Exercéb Finaoceiro de 2015 
José Lirm da Silva - Chefe do Poder Executivo MW1cpal 
CPF n 191.010.232-68 
Gyam Célia de Souza Catehni Ferro 
Responsável peh Contabili:lade 
CPF n 566.681.202-53 
Júnbr Ferreira Mendonça - Controhdor Interoo 
CPF n 325.667.782-72 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
1 gt, de 27 de outubro de 2016 

PUBLICADJ NO D1A 1J LfLT~L u,:T~.o~::C]-TCEtBO 

~l· __ilk.~L .. DE .. _J ...... _./ ___ JL.1 _u,__ CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE THEDBROMA 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGULARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 28,24% (vinte e oito vírgula vinte e quatro por 
cento) na f.ducação; 66,44% (sessenta e seis vírgula 
quarenta e quatro por cento) dos recursos do FUNDEB 
na Remuneração e Valorização do Magistério e 21,20% 
(vinte e um vírgula vinte por cento) na Saúde, em 
atenção aos limites rrunums de 25, 60, e 
15%, respectivarrente, e gastou com pessoal o 
percentual de 53,92% (cinquenta e três vírgula noventa 
e dois por cento), quando é permitido até 54% 
(cinquenta e quatro porcento). 
2. O Executivo repassou ao Legis !ativo 6,97% (seis 
vírgula noventa e sete por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso I, da Constituição Federal. 
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Proc.: 01705/16 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

3. Restou comprovada a situação orçamentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrirmnial positivo. 
4. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. · 
5. As impropriedades remanescentes: 
5.1. Atingimento parcial da meta de resultado nominal; 
5.2. Flu){) Atuarial deficitário do RPPS a partir de 2023; 
e 
5.3. O Não cumprimento das determinações de 
exercícios anteriores, são impropriedades de caráter 
formal não sendo suficientes a ensejar a reprovação das 
contas, e principalmente por ficar comprovado o 
cumprimento dos índices constitucionais e legais 
evidenciados ao bngo deste voto, as contas sub examine 
estão em condições de receber parecer favorável à 
aprovação com ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O 1RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunk:io no da 27 de outubro de 2016, em Sessão Ordinára, dando 
CUfll'rirrento ao dfiposto na ConstituÇão Federai no artigo 31, §§ 1 º e 2º, e na Lei 
Cofll'errentar Estadual nº 154/1996, no artigo 1 º, Ili, e oo artigo 35, aprecnndo a Prestação 
de Contas do Poder Executivo Municipal de Theobroma, referente ao exercéi::> financeiro de 
2015, sob a responsabili:lade de José Lirm da Silva, CPF n. 191.010.232-68, Chere do Poder 
Executivo, por uranimiiade, nos tenros do voto do Rehtor, Conselheiro BEN EDim 
ANTÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a aplicação na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino" de 28,24% (vinte e oito vírgula vinte e quatro por cento) das 
receitas provenentes de impostos e de transrerêncas constitucbnai5, quando o mínirm 
estabeecoo no art. 212 da Con5tituÇão Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

CONSIDERANDO a aplicação na ''Remuneração dos 
Profissionais do Magistério" de 66,44% (sessenta e seis vírgula quarenta e quatro por cento), 
quando o mínirm estabeecK:to no art. 60 do ADCT, da Lei Mabr e art. 22, parágrafü únco e 
incfios, da Lei Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" alcançaram o percentual de 21,20% (vinte e um vírguh vinte por cento) 
das receitas provenentes de impostos e de transrerêncas constitucbnai5, quarrlo o mínirm 
estabeecoo no art. 77, incfio III, do ADCT da CF, c/c o art. 7° da Lei Co111Jerrentar Federal 
n 141 /2012 é de 15% (quinze por cento); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Pro e.: O 1705/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que fui repassado ao Poder Legf;htivo 
Muneipal o percentual de 6,97% (ses vírguh noventa e sete por cento), cakuhdo sobre as 
receitas de irq:>ostos, taxas e de transfürêocias constitucbnas rehtivos ao exercéb anterbr, 
quando o art. 29-A, iocso 1, da ConstituÇão Federal estabeece o percentual mixirrn de 7% 
(sete por cento); 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo atmgru o percentual de 53,92% (cinquenta e três vírguh noventa e dos por cento) 
da Receita Corrente Lquila, quando o art. 20, inciso III, alínea ''b" da Lei Complementar 
Federal n 101/00, permite até 54% (cinquenta e quatro por cento); 

CONSIDERANDO que as execuções orçarrentára, finaoceira e 
patrirrnnal se processaram de furrrn reguhr, o planejarrento, o acoTq)anharrento e o controe 
da parte orçarrentára e finaoceira consignaram o equilIDrb das contas, atendendo aos 
pressupostos insertos no art. lº, § lº, da Lei Corq:>errentar Federal n 101/00 e as 
irrpropredades rermnescentes rreocbnadas na cooclusão do rehtórb técnco evneocam 
apenas fàlhas de nature:ra furrmi cujas iocidêncns não prejudcaram a análise sstêmea das 
contas nem resultaram em dano ao erárb. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Muneq,b de lheobrorm, rehtivas ao exerci::.b financeiro de 2015, de responsabililade de 
José Lirm da Silva, CPF n 191.010.232-68, Chere do Poder Executivo, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO COM RESSALVAS, peb Poder 
Legshtivo Munc4'ai na furrm do art. 1 º, VI, da Lei Corrperrentar Estadual n 154/96, c/c o 
artigo 49, § 1 º do Regirrento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondôna, 
ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legf;htivo Muneipai dos 
convênbs e contratos firrrados, aem dos atos de ordenação de despesas eventualrrente 
prateados peb Poder Executivo, que serão apreciados e ju]gados oportunarrente em autos 
apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NEm, WILBER CARLOS DOS SANms COIMBRA, BENEDITO 
AN1ÓNIO ALVES (Rehtor); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 
Conselheiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Minstérb 
Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronica~nte) 

BENEDITO AN1ÓNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 

(assinado eletronica~nte) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presnente 

Mat. 479 Matrícula 299 
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Proc.: 01442/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N.: 
CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 
JURISDICIONADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Departamento do Pleno 
1442/2015@-TCE-RO 
Acompanhamento de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra 
Prestação de Contas - Exercício de 2014 
Vitorino Cherque 
Chefe do Poder Executivo, período de 1°.1 a 4.4.2014 
CPF n. 525.682.107-53 
Jandir Louzada de Melo 
Chefe do Poder Executivo, a partir de 5.4.2014 
CPF n. 169.028.316-53 
Josiane Tereza Moreno Yasaka - Contadora 
CPF n. 457 .023 .062-87 
Jasiel Oliveira da Silva - Controlador Geral 
CPF n. 051.905.762-72 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
!-Pleno: 18.12.2014 
18ª, de 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE MIRANTE DA 
SERRA - EXERCÍCIO 2014. DESCUMPRIMENTO 
DE DETERMINAÇÕ~. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PREVIO PELA APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS DAS CONTAS. 
ENCAMINHAMENTO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, PARA APRECIAÇÃO E 
JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado que, no período de gestão 
compreendido do dia 1º.1 a 4.4.2014, a responsabilidade 
imputada a Vitorino Cherque, restringiu-se, tão somente 
Ao não atendimento das determinações e 
recomendações de exercícios anteriores, que não 
ensejam a reprovação das presentes contas. 
2. Parecer Prévio pela aprovação. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido no dia 13 de ·outubro de 2016, em Sessão Ordinária, dando 
cumprimento ao disposto na Constituição Federai no ·artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei 
Complementar Estadual nº 154/1996, no ·artigo 1°, III, e no artigo 35, apreciando as Contas 
Anuais do Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra, referente ao período de 1°.1 a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01442/15 

Fls.: · ----

4.4.2014, sob a responsabilidade do Chefe do Poder Executivo Vitorino Cherque, CPF n. 
525.682.107-53, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO que as impropriedades atribuídas ao Senhor Vitorino Cherque, gestor no período de e 1°.1 a 4.4.2014, são consideradas de natureza formal 
por não prejudicar a análise sistêmica e nem alterar o resultado final das contas. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra, relativas ao período de 1°.1 a 4.4.2014, de responsabilidade do Senhor Vitorino Cherque, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO pelo 
Poder Legislativo Municipal, na forma do art. 1 º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c o artigo 49, § 1 º, do Regimento Interno do Tnbunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SfLVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente Conselheiro Relator 

Mat. 479 Matrícula 299 
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Em 13 de Outubro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 1v da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 
Complementar 799/14 e/e art. 49 da Resolução 165/14 do TCERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 1v da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 49 da Resolução 165/14 do TCERO. 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 

null 
null 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 19 da Lei Féderal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 49 da Resolução 165/14 do TCERO. 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01512/16 

Fls.: ___ _ 

01512/2016-e/TCE-RO - Apensos (00956/15, 00957/15, 02351/15, 
02664/15, o 1424/16) 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerccn 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Munl:ipal de Buritis 
INTERESSADO: Muncíp io de Buriti5 
RESPONSÁVEIS: O k:leir Ferreira dos Santos - Prefeito Muneipal (CPF nº 190.999.082-

53) 
Darci Apareclio Veira -Contador (CPF nº 513.837.649-72). 
Sôn3 Felix de Paua Macei - Controhdora Interna (CPF Nº 
627.716.122-91) 

RELATOR: Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
19ª Sessão do Pleno, de 27 de outubro de SESSÃO: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE BURITIS. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRA TIVA NÃO SATISFATÓRIA 
DA DÍVIDA A TIVA. EXISTÊNCIA DE 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 

1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho formal não são 
prejudiciais à análise, nos tenros do art. 16, 1, da 
Lei Corrplerrentar nº 154/96. 

2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual 
c/c inciso 1, do artigo 5° da Instrução Normativa 
nº 019/2006, bem corro inciso V do art. 11 da 
Instrução Norrrativa nº 013/TCE-R0/2004 e 
arts. 14 e 22 da Instrução Norrrativa nº 
022/2007, no que se referem ao encaminharrento 
terrqJestivo dos balancetes rrensais, relatórios 
q uadrirrestrais de controle interno, 
dermnstrativos gerenciais da educação e saúde . 

3. De acordo com a Decisão Nonrativa nº 
001/2015-TCERO que estabelece as diretrizes 
gerais sobre a implerrentação e 
operacionalização do s is terra de controle interno, 
essa, consigna corro prerrente à observância 
quanto à atuação eficiente do Órgão de Controle 
Interno, in casu, o Município de Buritis. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01512/16 

Fls.: ___ _ 

4. Restou evidenciado o não atingimento da rreta 
de Resultado Nominal, na forma expressa no art. 
4º, § Iº e CJl da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunilo no de 27 de outubro de 2016, em Sessão Ordináre, dando 
currprirrento ao disposto na ConstituÇão Federa~ no artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei 
Corrperrentar Estadual nº 154/1996, no artigo 1 º, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de 
Contas do Mundpio de BURITIS, relativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabililade 
do Senhor OLDEIR FERREIRA DOS SAN1DS - Prefeito Mllllcipai CPF nº 190.999.082-
53, por unanimilade, nos terrms do voto do Reator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA; e 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Muncipal de BURITIS e as evllênces obü:las na auditora do BGM refutiram a 
adequação da situação contábii orçarrentáre, financeira, e patrirmnill e as Dermnstrações 
das Varações Patrirmneis e dos Fluxos de Caixa de 2015, atendendo aos princípbs 
contábeis previstos na Lei de Contabilllade Púboca (4.320/64) e o equilibrb das contas 
púbocas (LRF), sendo que as fàlhas funrais rerranescentes conduzem apenas à aposÇão de 
ressalvas nas vertentes contas, tendo em vista que em sua rrabr parte refurem-se ao 
encaminharrento interrpestivo de documentos contábeis, não sendo consileradas incúrns 
graves; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Orçanrntária, o muncpb 
apresentou resultado superavitárb no vabr de R$6.638.986,40 (seis milhões seiscentos e 
trinta e oito mil novecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) que fui influencedo 
peb bom deserrpenho do resultado previlenciírio, que contribuiu com 99,16% do total 
Destaca-se, o baixo deserrpenho (15,96%) na arrecadação dos recursos in5critos em dívila 
ativa e, ainda, o bom deserrpenho do estoque dos recursos inscritos em restos a pagar, em que 
o saklo representa apenas 9,33% das despesas empenhadas; · 

CONSIDERANDO que, na Gestão Fiscal, o Poder Executivo, 
respeitou o limite de despesa com pessoai 52,21 % da Receita Corrente Lquila; 

CONSIDERANDO que as rretas fixadas na LOO furam 
currprilas pen administração e que os pressupostos da gestão fiscal (equilibrb das contas 
púbocas) furam rrantllos; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Previdenciária, o Instituto 
de Prevllênca do Muncípb apresentou resultado superávit no vabr de R$6.583.772, 15 (seis 
milhões quinhentos e oitenta e três mil setecentos e setenta e dois reais e quinze centavos) 
equivaentes a 4,57% do resultado do exercéio anterbr. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01512/16 

Fls.: ___ _ 

CONSIDERANDO que, nos Limites Comtituciona~ e Legais, 
o Mun.Cq,b currpriu os limites da Saúde (15,66%), Manuterção e Desenvo lvirrento do 
Ensro (26,03%), FUNDEB (60,97% na Remuneração e Vabrização do Magf;térb) e no 
repasse ao Poder Legf;ativo (6,7%); 

CONSIDERANDO, por fim, o enteooirrento do Corpo 
Instrutivo e do Mini5térb Púb!Co de Contas com os quaE aqueço, subrrete-se a excd;a 
delIDeração deste egrégb Plenárb o seguinte VOTO: 

É DE PARECER que as Contas do Mun.Cpb de BURITIS, 
reativas ao exerccn financeiro de 2015, de respoIBabiliiade do Exce~ntíssirro Prefeito 
OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS - Prefeito Muncipai CPF nº 190.999.082-53, estão 
em condições de ItErecer parecer previo pela aprovação com ressalvas pea Augusta 
Cârrara Muncipai ressalvando-se as Contas da Mesa da Cârrara Muncipai dos convênbs e 
contratos firrrados peb Municq,b em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas 
eventualrrente prateados peb Chefe do Poder Executivo Muncpai que serão aprecados e 
julgftdos oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o CoIBelheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Mini5tério Púb!Co de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 

VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Reator Matrícula 299 
Mat. 109 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01913/13 

Fls.: ----

PROCESSO: 1913/2013-TCER - Vos. I a VIII (Apensos: 0855/12, 3360/11, 
0877 /12, 0883/12 e 085 8112) 

CATEGORIA: Aco ITJ'ªnha ire nto de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerccb de 2012 
JURISDICIONADO: Muneípio de Cujubim 
INTERESSADO: Ernan Santana Armrim - Prefeito Muneipal 
RESPONSÁVEIS: Ernan Santana Armrim -Prefeito Muneipal - CPF:670.803.752-15 

João S queira - Contador - CPF: 389.399.242-15 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Nelci Altrena de AssW1Ção - Secretárn Muncipal de Educação -
CPF: 572.691.222-53 
Rosa Dana Gonçalves - Secretárn Muncpal de Saúde 
CPF: 569.177.082-91 
Sônia Aparecna Alexandre - Controhdora-Geral do Muneípb -
CPF: 611.505.502-44 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
19ª Sessão, de 2 7 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE CUJUBIM - EXERCÍCIO 
DE 2012. SOBRESTAMENTO DAS PRESENTES 
CONTAS EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE 
PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS 
ESPECIAIS CUJOS RESULTADOS PODERIAM 
REFLEfIR NO JULGAMENTO DE MÉRITO 
DESTAS CONTAS DE OOVERNO. CUMPRIMENTO 
DOS ÍNDICES DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS 
COM PESSOAL E REPASSES AO LEGISLATIVO. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
DEFICITÁRIA. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. 
EXCESSIVA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
CUMPRIMENTO DAS REGRAS DE FINAL DE 
MANDATO (ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 
42, AMBOS DA LRF). COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA NÃO SATISFATÓRIA DA 
DÍVIDA A TIVA. OCORRÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO COMPROVADO E OUTRAS 
IRREGULARIDADES GRAVES NO PROCESSO DE 
TOMADA DE CONTAS. PARECER 
DESFAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DETERMINAÇÕES. 
1. Restou evidenciado nos autos o cumprirrento dos 
mandarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (33,04% na MOE); ações e serviços públicos 
de saúde (19,37%); aplicação do mínirro de 60% dos 
recursos do FUNDEB na valorização do magistério 
(62,97%); bem corro regularidade nos gastos com 
pessoal (42,68%) e nos repasses ao Legislativo (6,21%). 
2. A situação orçarrentária líquida foi deficitária. 
Contudo, não resultou em desequilíbrio econômico-
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Proc.: 01913/13 

Fls.: ----

financeiro, em razão de o Município possuir superávit 
financeiro do exercício anterior. Por sua vez, as 
situações financeira e patrirronial foram positivas. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
rrostrou-se insatis fatória. Portanto, Ílll'Õe-se determinar a 
imedia ta adoção de ações efetivas dirigidas ao incremento da 
cobrança e execução dos créditos inscritos em dívida ativa. 
4. A dualidade da análise da Corte não e~lui a 
apreciação dos refle>ns dos atos de gestão nas contas de 
governo. Assim, ao apreciar as contas de O:> vemo, o 
Tribunal de Contas deve realizar análise conjunta e 
abrangente em relação aos atos de gestão, com vistas à 
formação de juÍ.20 de rrerito sobre a atuação do 
responsável. 
5. Em que pese tenha havido o CUJll)rirrento dos índices 
constitucionais e legais e, ainda, os resultados financeiro 
e patrimonial tenham sido positivos, as graves 
iITegularidades, inclusive repercussão danosa ao erário, 
já apuradas na Tomada de Contas Especial objeto dos 
autos de 
n. 1361/2013-TCER são suficientes para que estas 
contas recebam parecer prévio pela não aprovação. 
Precedentes. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 00 
ESTAOO, em Sessão Ordinára realizada no da 27 de outubro 2016, dando cumprirrento ao 
disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35 da Lei Corrperrentar 
154/96, aprecando os autos que compõem a prestação de contas do Munepio de Cujubim, 
referente ao exercéio de 2012, de responsabilllade de Ernan Santana Atrorim, por 
unanimilade, nos terrrns voto do Reator; Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que o Muncpb, embora tenha observado 
os limites constitucionais e egais na rmnutenção e desenvolvirrento do ensino; na 
vabri'zação dos profi5sionais do rmgistérb; nos gastos com as ações e servÇos púbocos de 
saooe; nas despesas com pessoa~ e nos repasses ao egishtivo; recebeu refuxos negativos 
advindos da inspeção especai (Processo n 1361/2013-TCER), convertlla em Torrada de 
Contas Especa~ em ra:zão de os atos de gestão praticados no exercéi:> haver silo afetados 
peh gravi:lade das irreguhri:lades apuradas na Torrada de Contas Especai sendo bastantes 
para rmcuhr as contas em apreço; 

CONSIDERANDO, ainda, que rermnesceram fàlhas e 
irreguhrllades tais coITTJ: defuenca no phneja1nmto orçarrentárb; não imperrentação de 
rredi:las administrativas e judcais suficentes a rmior e rrelhor arrecadação dos vabres 
in5critos em dívi:la ativa; abertura de créditos adicbnais superrentares e especiais de fbrrm 
equivocada; e envb intempestivo da prestação de contas e de bahncetes rrensais; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01913/13 

Fls.: ----

É DE PARECER que as contas do Munepb de Cujubim, 
rehtivas ao exerceu financeiro de 2012, de responsabili:lade do Prereito Ernan Santana 
Atrorim, NÃO estão em condÇões de rrerecer aprovação peh Augusta Cârmra Muneipai à 
exceção das Contas da Mesa da Câ:rmra Muncipai dos convênbs e contratos fir:rmdos peb 
munepb em 2012, aem dos atos de ordenação de despesas eventuahrente prateados peb 
Chere do Poder Executivo, que serão aprecados e julgftdos oportunarrente em autos 
apartados. 

Partciparam do julgprrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), VALDIVJNO CRISPIM DE 
SOUZA, PAULO CURI NEm, WILBER CARLOS DOS SANms COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Cornelheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Conselheiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Mini5tério Púbico de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 11 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornelheiro Presnente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01412/16 

Fls.:~---

PROCESSO: 01412116-TCE-RO(Processo eetrônco) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas relativa ao exercéb de 2015 

. JURISDICIONADO: Prefeitura Muncipal de Alto Aegre dos Pareci; 
INTERESSADO: Obadns Braz Odorco - Prefeito Muncipal 

CPF nº 288.1O1.202-72 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Obadns Braz Odorco - Prefeito Muncipal 
CPF nº 288.101.202-72 
José Carbs Fermino Farns - Contador 
CPF nº 626.633.642-15 
Vera Lúcn Dalh Costa - Controhdora Geral 
CPF nº 351.638.872-20 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
20ª Sessão do P eoo, 1 O de oovermro de 2016 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. CONTAS DE CDVERNO. MUNICÍPIO DE 
ALTO ALEGRE OOS PARECIS. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO OOS ÍNDICES PUB fTCA DO 1,; ""\ í' r fr '' ·~r 

.u1 l !~~; i .i~ : . . ·r. r i'T ':'~'1•:{\•111"10 TCE RO 

ifio {J 1;.' . ' . ,·~ :..1 .. n.1~ .·Uti \., - / 

---l.S. ____ D.., ... J.~·-··~' , ___ jj__ I ~ r 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚD~ GASTOS COM PESSOAL E --- ---~-......... REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. META 00 
RESULTAOO NOMINAL NÃO ATINGIDA. 
EXISTÊNCIA DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CO~ÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER FAVORA VEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o currlJrirrento dos 
rmndarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (31,34% na MOE e 64,27% no FUNDEB -
valorização do rmgistério ); à saúde (18,25%); gasto 
com pessoal (51,21%); e repasse ao Legislativo 
(6,81%). 
2. O município encerrou o exercício apresentando 
execução orçarrentária, financeira e patrirrDnial líquida 
s uperavitária. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
rrnstrou-se insatisfatória. Contudo, há nos autos 
corrprovação de que a Administração tem envidado 
esforços para increrrentar a cobrança dos créditos 
inscritos em dívida ativa. 
4. A rreta do resultado nominal não foi atingida, 
todavia, restou corrprovado que o resultado não 
corrprorreteu o equilíbrio das cóntas públicas, nem o 
gerenciarrento da dívida existente. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
5. Ante a constatação que as· impropriedades 
rerranescentes são de caráter forrral, não tendo o 
condão de rracular as contas, e principahrente por ficar 
comprovado o cumprim::nto dos índices constitucionais 
e legais evidenciados ao longo deste voto, devem as 
contas em apreço receber parecer favorável à aprovação 
com ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, em sessão ordinárn, realizada em 10 de novembro de 2016, dando Cllfq)rirrento 
ao disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 31 da ConstituÇão Federal e/e o 35, da Lei Comperrentar n 
154/96, aprecnndo os autos que compõem a prestação de contas do Muncípb de Alto Aegre 
dos Pareeis, referente ao exercéo de 2015, de responsabili:lade de Obadns Braz Odorco, por 
unaninúlade, nos tenros voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstancnda nos bahnços' e dermnstrativos contábeis e seus respectivos anexos, refute a 
realilade das rmvirre ntações orçarrentár a, financeira e patrirmn a l; 

CONSIDERANDO que o muncípo aplcou o equivaente a 
31,34% das receitas provenentes de irrpostos na rmnutenção e desenvolvirrento do ensm, 
CUJl1)rindo o limite disposto no art. 212 da Constituição Federa~ 

CONSIDERANDO o cumprirrento do disposto no art. 60 do 
ADCT da ConstituÇão Federal e art. 22, parágrafu únco e iocisos, da Lei Federal n 
11.494/07, ao aplcar 64,27% da receita recebida do FUNDEB na vabri?ação dos 
profissona is do rmgistér o ; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e servÇos 
púbicos de saúde atingiram o percentual de 18,25% das receitas de irrpostos e transrerêncns, 
estando aem do limite mínirro exigido peb art. 77, III, do Ato das DisposÇões 
Constituconais Transitórns; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legishtivo o percentual de 6,81 % da receita arrecadada no ano anterbr, portanto, dentro do 
limite rmxirm fixado no art. 29-A, da ConstituÇão Federat 

CONSlDERANDO o cumprirrento do limite constitucbnal 
rehtivo à despesa com pessoai exigi:io peb art. 169 da ConstituÇão Federal e/e os arts. 19 e 
20 da Lei Comperrentar Federal n 101/2000; 

CONSIDERANDO, ainda, que as irreguhrifades eencadas ao 
bngo do voto são de caráter funml podendo ser corrigi:ias ao bngo da gestão seguinte; 

Parecer Prévio PPL-TC 00035/16 referente ao processo 01412/16 
Av.Presidente Outra nº4229, Bairro: Pedrínhas Porto Velho - RondôniaCEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
2 de 3 

Docurnento ç;!etrônico assinado por Ff>L.SON DE SOUS/, S!LV/, ern 16/11 í201G 1 ;!:H3. 
Documento !D=371362 para autentcaq~1o no enderec,-.cl http!!wNv~ tce.ro.~Jov.bríva!idanJoc. 

{', 
_../ 

() 

() 
.~ 

,....., 
: I 

() 

o 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
l"-

u 
(_j 

o 
F\ u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01412/16 

Fls.: ___ _ 

É DE PARECER que as contas do Munepb de Alto Aegre 
dos Pareeis, rehtivas ao exercéo finaoceiro de 2015, de respornabilnade do Prefeito 
Obadils Braz Odorco, estão em condÇões de merecer aprovação com ressalvas peh Augusta 
Cârmra Mtmcipai à exceção das Contas da Mesa da Cârmra Mtmcpai dos convênbs e 
contratos firrmdos mtmcpo em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas 
eventualrrente prateados peb Chere do Poder Executivo, que serão aprecildos e julgpdos 
oportunairente em autos apartados. 

Partciparam do julgpirento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM J?E 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTQS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o CoIBelheiro Presnente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 10 de ooverrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornelheiro Presnente 

Mat. 11 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Juldamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01467/16 

Fls.: ----

PROCESSO: 1467/2016-TCER (Processo eetrônco) -ApeIBo: 2707/2015 
CATEGORIA: Aco 111Janha rre nto de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas -Exerci;b de 2015 
JURISDICION ADO: Muncp io de Seringue iras 
INTERESSADO: Arrmndo Bernardo da Silva -Prefeito Munepal 
RESPONSÁVEIS: Arrmndo Bernardo da Silva Prefeito Muneipal 

CPF: 157.857.728-41 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Cesar Gon;alves de Matos - Contador - CPF: 350.696.192-68 
Marn Apareci:ia Corrêa - Controndora Geral do Muncpb -
CPF: 242.261.142- 72 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
20ª Sessão, de 1 O de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
DEFICITÁRIA. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. 
COBRANÇA JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA A TIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PELA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o cufllJrirrento dos 
rrandarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (30,06% na MOE); ações e serviços públicos 
de saúde (25,31%); aplicação do mínirrn de 60% dos 
recursos do FUNDEB na vabrização do rragistério 
(78,69%); bem corrn regularidade nos gastos com 
pessoal (48,60%) e nos repasses ao Legislativo (6,97%). 
2. A situação orçarrentária líquida foi deficitária. 
Contudo, não resultou em desequilíbrio econômico
financeiro, em razão de o Município possuir superávit 
financeiro do e)IErcício anterior. Por sua ve~ as 
situações financeira e patrirrnnial foram positivas. 
3. A cobrançajudicialeadministrativa da dívida ativa não 
foi satisfatória. No entanto, a Administração esclareceu que 
quase a totalidade do saldorermnescente refere-se a dívidas 
de ex-prefeitos, cujas e)IEcuções fiscais estão em curso. 
Ade rra is, foram adotadas rred idas com vis tas ao íncrerrento 
da cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa, que 
deverão ter repercussão nos e)IErcícios futuros. 
4. Ante a constatação que as impropriedades 
rerranescentes são de caráter forrra~ não sendo 
suficientes a ensejar a reprovação das contas, e 
principalrrente por ficar comprovado o cumprirrento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, devem as contas em apreço receber 
parecer favoráwl à aprovação com ressalvas. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do P feno 
PARECER PRÉVIO 

Proc.: 01467/16 

Fls.: ___ _ 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, em sessão ·ordinárn, realizada em 10 de novembro de 2016, dando cumprirrento 
ao di5posto nos §§ 1 º e 2° do art. 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35 da Lei Comperrentar n 
154/96, aprecnndo os autos que corrpõem a prestação de contas do Mun.Cpb de 
Seringueiras, referente ao exercéb de 2015, de responsabililade de Arrmndo Bernardo da 
Silva, por llllanimilade, nos tenros voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstancnda nos bahnços e detmnstrativos contábeis e seus respectivos anexos, refute a 
realilade das tmvirrentações orçarrentára, financeira e patrirmnnl; 

CONSIDERANDO que o mun.Cpb apoco'u o equivaente a 
30,06% das receitas provenentes de impostos na rmnutenção e desenvolvirrento do ernino, 
currprindo o limite disposto no art. 212 da ConstituÇão Federat 

CONSIDERANDO o cumprirrento do disposto no art. 60 do 
ADCT da Constitui;ão Federal e art. 22, parágrafu únco e incisos, da Lei Federal n 
11.494/07, ao aplcar 78,69% da receita recebi:la do FUNDEB na vabri:zação dos 
profissb na is do rmgistérb; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e servi;os 
púbicos de saúde atingiram o percentual de 25,31 % das receitas de irrpostos e transferêncns, 
estando aem do limite mínirro exigi:io peb art. 7º da Lei Federal n 141/2012; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legishtivo o percentual de 6,97% da receita arrecadada no ano anterbr, portanto, dentro do 
limite mixirro fixado no art. 29-A da Constitui;ão Federat 

CONSIDERANDO o currprirrento do limite constitucbnal 
rehtivo à despesa com pessoai exigilo peb art. 169 da Constitui;ão Federal c/c os arts. 19 e 
20 da Lei Colll'errentar Federal n 1O112000; 

CONSIDERANDO, ainda, que as irreguhri:lades eencadas ao 
bngo do voto são de caráter furrml podendo ser corrigi:las ao bngo das gestões seguintes; 

É DE PARECER que as contas do Mun~pb de Seringueiras, 
rehtivas ao exerceu financeiro de 2015, de responsabifüade do Prefeito Arrmndo Bernardo 
da Silva, estão em condi;ões de merecer aprovação com ressalvas peh Augusta Cârmra 
Mun.Cipai à exceção das Contas da Mesa da Cârmra Muncpai dos convênbs e contratos 
firrmdos muncpb em 2015, além dos atos de ordenação de despesas eventualrrente 
prateados peb Chefe do Poder Executivo, que serão aprecados e julgados oportllllarrente em 
autos apartados. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processámento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01467116 

Fls.: ----

Partciparam do julgarrento os Senlures Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Reator), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANms 
COIMBRA, BENEDiffi ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NEffi); o Conselheiro Presi:lente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mmtérb PúblCo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 10 de ooverri>ro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) (assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Reator 

Cornelheiro Presi:lente 
Matrícula 299 

Mat. 11 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01482/16 

Fls.: ----

01482/2016-e/TCE-RO - Apensos (01860/15, 01861/15, 02348/15, 
02663/15,04632/15) 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas -Exerci;o 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muncipal de Arq~tres 
INTERESSADO: Munbp io de Arq~tres 
RESPONSÁVEIS: Lorival Rbeiro de Arrorim - Prefeito - (CPF nº 244.231.656-00) 

Erivan Bati5ta de SoU'm -Contador -(CPF nº 219.765.202-82) 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Renan Carbs Rambo - Controndor Interno - (CPF nº 970.168.882-
15) 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
20ª Sessão do Pleno, de 1 O de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES. EXERCÍCIO DE 

~
""DLTn~D("\ '·1J f'T~ f:\ rr:'f'!"' rT'""'1"'i)ll'.'"'."'l_T'"'f-'/RO Üt> il.,,1-l!J i.J i: .. .:.. l-' 1 ·.i ...... J ._....iu.t'.v"'•"'vJ \JLJ u 

Iº _Jt:t~ .... ..r. ·~ ...... Jt .. .1 .J.L ....... .1 .... U!C) ____ _ 

2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
F.QUILÍBRIO FINANCEIRO. EXISTÊNCIA DE 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. DETERMINAÇÕES 
PARA CORREÇÃO E PREVENÇÃO. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho forrml não prejudicial à análise, nos tenros do 
art. 16, 1, da Lei Complementar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual c/c inciso 
I, do artigo 5° da Instrução Norrmtiva nº 019/2006, bem 
corro inciso V do art. 11 da Instrução Norrmtiva nº 
013/TCE-R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Norrmtiva nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminhamento te111Jestivo dos balancetes mensais, 
relatórios quadrirrestrais de controle interno, 
derronstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. De acordo com a Decisão Norrmtiva nº 001/2015-
TCERO (Revogada pela Decisão Norrmtiva nº 
002/2016-TCE-RO) que estabelece as diretrizes gerais 
sobre a implementação e operacionalização do s is terra 
de controle interno, essa, consigna corro premente à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Ariquemes. 
4. Restou evidenciado o não atingimento da meta de 
Resultado Nominai na forrm expressa no art. 4°, § 1º e 
9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunilo no dia 10 de novembro de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento ao disposto na 
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Proc.: 01482/16 
' ) 

Fls.: ___ _ 

.___ ______ -...J ~_) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Constituição FederaL no artigo 31, §§ 1 º e 2°, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo lº, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de Contas do Município de ARIQUEMES, 
relativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor LORIVAL RIBEIRO 
DE AMORIM - Prefeito MUIOCipaL CPF nº 244.231.656-00, por unanimilade, nos tenros 
voto do Rehtor, Conselheiro VALDIVINO CRJSPIM DE SOUZA; e 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Muncipal de ARIQUEMES e as evkiêncas obfüas na auditora realizada 
refutiram a adequação da situação contábii orçarrentára, financeira, e patrirrorml e as 
Dermnstrações das Varações Patrirrnnais e dos Fluxos de Caixa de 2015, ateooendo aos 
princpbs contábeis previstos na Lei de Contabilklade Púboca (4.320/64) e o equilIDrb das 
contas púbocas (LRF), sendo que as ralhas furlllls rerranescentes conduzem apenas à 
aposÇão de ressalvas nas vertentes contas, tendo em vista que em sua Jlllbr parte referem-se 
ao encaminharrento interrJJestivo de docurrentos contábes, não sendo consiieradas incúras 
graves; 

CONSIDERANDO que, na Gestão OrçaDEntária o muncpu 
apresentou resultado superavitárb no vabr de R$11.896.388,88 (onze milhões oitocentos e 
ooventa e seis mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos) que fui 
influencado peb bom desempenho do resultado prevllenciirn, que contribuiu com 144,36% 
do total Destaca-se, o bom desempenho na arrecadação dos recursos inscritos em dívi:ta ativa 
e, ainda, o bom desempenho do estoque dos recursos inscritos em restos a pagar, em que o 
saklo representa apenas 9, 19% das despesas empenhadas; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Fiscal o Poder Executivo 
respeitou o limite de despesa com pessoaL 50,52% da Receita Corrente Lqui:ta 
(R$172.436.230,42). As tretas fixadas na LDO, exceto no resultado nominai llllS que apesar 
da relevânca da ausênca do cumprimento da rreta para ação phnejada na administração, não 
comprorreteram os resultados geras do Municpb, ou seja, os pressupostos da gestão fucal 
(equilIDrb das contas púbocas) furam llllntiios, visto que, rresrm não curq:>rindo com o 
resultado nominai o resultado fui positivo, llllntendo-se o saklo de disponibiliiade superbr 
ao saklo da díviia consoliiada Iquida; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Previdenciária o Instituto 
de Previiênca do MUIOCpb apresentou resultado superávit oo vabr de R$17.173.651,17 
(dezessete milhões cento e setenta e três mil seiscentos e cinquenta e um reais e dezessete 
centavos) equivalentes a 15% do resultado do exercícb anterbr; 

CONSIDERANDO que, nos Limites Coffititucionais e Legais 
o Muncpb CUJllJriu os limites CONSIDERANDO da Saúde (26,23%), Manutenção e 
Desenvolvirrento do Ensino (31,48%), FUNDES (64,69% na Remuneração e Vabri:.mção do 
Magistérb) e no repasse ao Poder Legislativo (5,94%); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01482/16 

Fls.: ----

É DE PARECER que as Contas do MunicJ>b de ARIQUEMES, 
reativas ao exerccD financeiro de 2015, de responsabilifade do Excebntf;sirm Prefeito 
LORIV AL RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito Municipai CPF nº 244.231.656-00, estão 
em condições de IJErecer parecer prévio pela à aprovação com ressalvas pea Augusta 
Cârrnra Municipai ressalvando-se as Contas da Mesa da Cârrnra Muneipai dos convênbs e 
contratos firrrndos peb Municípb em 2015, a~m dos atos de ordenação de despesas 
eventuabrente praticados peb Chefe do Poder Executivo Municipai que serão aprecndos e 
julgados oportunarrente em autos apartados. 

Participaram do julgarrento os Senrores Consellleiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consellleiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Consellleiro PAULO CURI NE1D); o Consellleiro Presi:lente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mmtérb Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Vellio/RO, 10 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conse Il1e iro Pres ilente 

Consellleiro Reator Matrícula 299 
Mat. 109 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01436/16 

Fls.: ----

Departamento do Pleno 1 

01436/2016-e/TCE-RO - Apensos (00793/15, 00794VI5, 02666/15, 
03095115, 04636/15) 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas -Exerccn 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muncipal de Cacaunooa 
INTERESSADO: Muneípio de Cacaunrxfü 
RESPONSÁVEIS: Edrrar Rbeiro de Armrim - Prefeito Muneipal - (CPF Nº 

206.707.296-04). 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sara Carvalho dos Santos - Contadora - (CPF Nº 621.320.592-68). 
João Paub Montenegro de Souza - Controhdor Interoo - (CPF Nº 
723.150.402- 72). 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
20ª Sessão P enára, 1 O de noverrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. EXISTÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS. 
1. Recebe Parecer Prévio favorável à aprovação com 
ressalvas das contas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho formal não prejudicial à 
análise, nos tenros do art. 16, III, "b" da Lei 
Complerrentar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no art. 1°, § 1° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal c/c art. 6º, III da Lei Municipal nº 678/2014, no 
que se referem ao atendirrento ra.20ável de 20% de 
alterações no orçarrento anual. 
3. Restou evidenciado o não atingirrento da rreta de 
Resultado Primirio e Nomina~ na forma expressa no 
art. 4º, § 1º e 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuni:lo no dia 10 de novembro de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento ao disposto na 
Constituição Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1 º, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de Contas do Município de 
CACAULÂNDIA, relativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor 
EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, na qualidade de Prefeito Municipai por unanimiiade, nos 
terrms voto do Reator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01436/16 

Fls.: 
---~ 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Muncipal de CACAULÂN DIA e as evi:lências obtllas na auditora do BGM 
re&tiram a adequação da situação contábii orçarrentária, finaoceira, e patrirmnitl e as 
Dermnstrações das Varações PatrimJnai5 e dos Fluxos de Caixa de 2015, atendendo aos 
priocpbs contábeis previstos na Lei de ContabilKJade Púboca (4.320/64) e o equilhrb das 
contas púbicas (LRF), sendo que as fàlhas furrrnis rerrnnescentes conduzem apenas à 
aposÇão de ressalvas nas vertentes contas, tendo em vista que em sua rrnbr parte refurem-se 
ao encaminharrento interqJestivo de docurrentos contábeis, não sendo consileradas incúras 
graves. 

CONSIDERANDO que, nos Limites Coffititucionais e Legais 
o Munepb currpriu os limites da Saúde (18,92%), Manuten;ão e Desenvolvirrento do 
Ensino (31,55%), FUNDEB (64,69% na Remuneração e Vabrrzação do Magi5térb) e oo 
repasse ao Poder Legishtivo (7%); 

CONSIDERANDO, por fim, o entendirrento do Coipo 
Instrutivo com o qual divirjo e o opinativo do Mini5térb Púbfüo de Contas com o qual 
aqueço, subrrete-se a excelsa delIDeração deste Egrégb Penárb o seguinte VOTO: 

É DE PARECER que as Contas do Muncpb de Cacaunnda, 
rehtivas ao exerccn finaoceiro de 2015, de responsabilKJade do Exceentssirm Prefeito 
EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, estão em condições de receber parecer previo 
favonível à aprovação com ressalvas peh Augusta Cârrnra Muncipai ressalvando-se as 
Contas da Mesa da Cârrnra Mun~ipa~ dos convênbs e contratos firrrndos peb Muneípb em 
2015, aem dos atos de ordenação de despesas eventualmente prateados peb Chere do Poder 
Executivo Muneipal, que serão apreciados e julgados oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os SenhJres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANlDS 
COIMBRA, BENEDilD AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI N ElD); o Conselheiro Presilente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 10 de oovembro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 

Consellieiro Rehtor Matrícula 299 
Mat. 109 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1623/16 - TCE-RO. 
Prestação de Contas reativa ao exercéb de 2015 
M UllC íp io de São Miguel do Guapo ré 

Proc.: 01623116 

Fls.: ___ _ 

RESPONSÁVEIS: Zenilio Pereira dos Santos, CPF: 909.566.722-72, Prefeito Muncipal 
Jerry Adrnni Ntmes Gonçalves, CPF: 715.844.632-87, Controador 
Interno 

RELATOR: 
Latrri Pedro Rockenbach, CPF: 334.244.629-34, Contador 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Reator em substituÇão 
ao Conselheiro PAULO CURI NETO) 

(DBLIClDO iJO DL~ IJ O~I~PL ELCT(.ê~::co-TCEíUO 

{N' _irl1.\_y: Jt ... J . .JL. ..... 1 .i.k ...... -

Prestação de Contas. Município de São Miguel do 
Guaporé - mrcício de 2015. Observância do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro da G!stão. 
CulTl'rirrento dos índices de Educação e Saúde e de 
repasse ao Poder Legislativo. Divergência no saldo da 
conta caro. Não recolhirrento de encargos incidentes 
sobre a dívida ativa. Discrepância no saldo de estoque. 
Registro equivocado das contas "Créditos de Curto 
Prazo" e "Dívida Ativa Tributária". Arrecadação 
inexpressiva da dívida ativa. Parecer pela Aprovação 
com Ressalvas das Contas. Irregularidades forrrais. 
Determinações. 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunito em 10 de novembro de 2016, em Sessão Ordinárn, dando 
curq:>rirrento ao dfiposto no artigo 31, §§ lº e 2º da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei 
Corrperrentar nº 154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do Muncpb de São Miguel do 
Guaporé, referente ao exercéb de 2015, de responsabililade do Chefe do Poder Executivo do 
Muncípb de São Miguel do Guaporé, Senhor Zeniklo Pereira dos Santos, tendo examinado e 
dficutilo a execução orçarrentárn, financeira e patrirrnnni bem cotro a gestão fscai 
resuhando nos seguintes ind cadores: 

Resumo da Análise das Contas de Gove mo do Chefe do Poder 
Executivo de São Miguel do Guaporé 

Resuhado Orçamentário Consolidado - Superávit 1.814.027,31 
:Re;~ú.ifulg<fôfÇárllêniiirX)'<lo '.Póder Executivo.~Déficit· , p~ns.91~,82) · s·aki~'~de"flestós·a Pi1iáY: --- · · · · · · 121.014,46 
(l{esiilfâdêfFirüincêitô.;Corisolidado "" Superávit . .'22,889~961,48 : ··R~~~lti<lõ'.F·~~~ê·;~·d·o,;RPPS - Supe,rávit. . . . 16.838.832,55 
,':tfosühàdo<F:inariceiro;:ct&Poder Execütivo"' Súperávit ·~'.,~,,.,. .·i. ·6.051.128,9j, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
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Proc.: 01623/16 

Fls.: ----

Resultado Primário Previsto na LDO - Superávit 1.021.311,84 
Resultado Primário Apuradono Exerc~io - Superávit '.{240.207,01·· 
Resultado Nominal Previsto na LDO - Negativo· (1.143.869,26) 
Resultado Nominal Apliradô-Negativo · (4A86.970,64) · 
Despesa com Pessoa(- Poder Executivo 51,78% 24.646.369,42 
Díviia Consoli:lada Lk}uiia. (11,34%) - :(5)9.8A66~63Y 

l:· ......... . .. ·· ··········· ·········• '..··· 11 ::;;·1;·~1:1·;:/.líii::1~:;%(.iii1.I ;{):l!:;li~\~JW:imF.s:t ;l(:Q~$.l)Ti0•~ lQN~·JS·. ·. ·•·v i'>r\il11;;;;::1 °\ Ji\':l)\ '.fo;!!;!1'.!'.'~~rj;!!)~i~l!\8t;lll~·.:;14~;1l:í'(f;~iJ;,:1 
1.7 •. ·.... ..... .. w;n. ~;~.çr;.ç~9í : : , .... 3, :.; :.~:~~~u:,~;~f1l!':Mi!il~i1·!l·~1:;;>l$J~~!fl 

Educação - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 28,27% 8.696.853,74 
Educação-Remune'ração.dos Profissionais do Magistério (F'UNDEB) .·69,41% · .. · · 7'341.737,94: 
Saúde · · · · 29,62% ·· ·· · · 9: lff.872,90 
Repasse ao Poder Legis1a.tivo · 6~65% 1.67l.608,88 

. . :.:,~º.:1~:·.~º';~s;::;~,;j ~'.i!ilf '!i:m!Ç!·· 
IDEB - Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) 4,2 Ficou Aquém 
IDEB-Anos Finais do Ernino Fundamental (6º ao 9º ano) A,7 ·· 'Atirigru · 
*O resultado do IDEB em 2015 foi comparado com a treta prevista. 

Com fuk:ro no art. 1 º, VI, da Lei Comperrentar nº. 154/96 c/c o 
art. 49, § 1 º, do Regirrento Interno, o Tribunal de Contas do Estado de Rondônii é de parecer 
que as Contas de Governo do Chefü do Poder Executivo do MllllCípb de São Miguel do 
Guaporé, atinente ao exercéb de 2015, sob a responsabili:lade do Senhor Prefeito M~ipal 
ZENILOO PEREIRA DOS SANlDS, estão em condições de DErecer aprovação com 
ressalvas pen Augusta Cârmra Municipal 

Partciparam do julgarrento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANlDS COIMBRA, 
BENEDITO AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Rebtor em 
substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presllente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletron icarrente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Rebtor 
Mat. 468 

Porto Velho/RO, 10 de noverrhro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presllente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01388/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSON. 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Secretaria de Processamento e Julgamento . 
Departamento do Pleno ~UBLICADO NO DT1\"IO OFICil~L ELETRÕNICO-TCE/RO 

1388t2016@-1C&Rü . º _J.~.1S .... _DE _ ••.. ~L._./ __ 1L_l I ~ . 
Acorrpanramento de Gestão ' 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Muni:;ipal de Vae do Paraim 
Prestação de Contas - Exercéb FinariCêiro de 2015 
Luiz Pereira de Souza - Chere do Poder Executivo Muncipal 
CPF n 327.042.242-34 
Eoson Carbs Polito - Responsável pen Contabiloade 
CPF n 714.840.002-34 
.N ikia Tavares de Soúza - Controladora Interna 
CPF n 699.454.892-91 
lf't'o1~e·n·,<:i.n'' ·o·· Bmr;:oli'\ltl:lf\; A;~r.~..,,.111d\:, A' 1"''~\ ·~·;•'·c~••;·v~~( ...... : .J .. : .... ~ ... ~~~;:·~:~··~'~~\~!-:.t,!\.#-'(~1- .. :'!4./f:.~?'9~· 

20ª, de l O de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE VALE 00 PARAÍSO 
- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGULARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO OOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIOO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 26,30% (vinte e seis vírgula trinta por cento) na 
F.ducação; 83,94% (oitenta e três vírgula noventa e 
quatro por cento) dos recursos do FUNDEB na 
Remuneração e Valorização do Magistério e 24,86% 
(vinte e quatro vírgula oitenta e seis por cento) na 
Saúde, em atenção aos limites mín irros de 25, 60, e 
15%, respectivarrente. 
2. Gastou com pessoal o percentual de 56,74% 
(cinquenta e seis vírgula setenta e quatro por cento), 
quando é permitido até 54% (cinquenta e quatro por 
cento), devidarrente reduzido no lº quadrirrestre de 
2016, para o percentual de 53,24 (cinquenta e três 
vírgula vinte e quatro por cento). 
3. O Executivo repassou ao Legis !ativo 6,87% (seis 
vírgula· oitenta e sete por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso I, da Constituição Federal. 
4. Restou comprovada a situação orçarrentária líquida 
s uperavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrirronial positivo. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
5. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. · 
6. As impropriedades rerranescentes: 
6.1. A Iteração orçarrentária ligeirarrente acirra do 
limite regularrentado pela Corte de Contas; 
6.2. Abertura de crédito adicional suplerrentar sem 
autorização legislativa, para reformulação 
administrativa, atenuado pelo fato de não ter sido 
utilizado, comprovado pelo altíss irro valor do saldo de 
dotação orçarrentária; 
6.3. Abertura de crédito adicional sem fonte de recursos, 
atenuado pelo fato de não ter sido utilizado, 
comprovado pelo altíss irro valor do saldo de dotação 
orçarrentária; 
6.4. Déficit do resultado financeiro patrirronial a partir 
do exercício de 2014; 
6.5. O Não cumprirrento das determinações de 
exercícios anteriores, são impropriedades de caráter 
forrra~ não sendo suficientes a ensejar a reprovação das 
contas, e principalrrente por ficar comprovado o 
cumprirrento dos índices constitucionais e legais 
evidenciados ao longo deste voto, as contas sub examine 
estão em condições de receber parecer favorável à 
aprovação comressalvas. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reuniio em 10 de novembro de 2016, em Sessão Ordinárn, dando 
cumprirrento ao disposto no art. 31, §§ 1 º e 2º da ConstituÇão Federai c/c o caput do art. 35 
da Lei Comperrentar Estadual n 154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do Poder 
Executivo MillOCipal de Vae do Paraíso, referente ao exerc~b financeiro de 2015, sob a 
responsabili.iade de Luiz Pereira de Souza, CPF n 327.042.242-34, Chere do Poder 
Executivo, por unaniniliade, nos tenros voto do Reator, Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a aplicação na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino" de 26,30% (vinte e seis vírguh trinta por cento) das receitas 
prevenentes de impostos e de transrerêncns constitucbnais, quando o mínirro estabeecilo 
no art. 212 da ConstituÇão Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

CONSIDERANDO a aplicação na "Remuneração dos 
Profissionais do Magistério" de 83,94 % (oitenta e três vírguh noventa e quatro por cento), 
quando o mínirro estabeecilo no art. 60 do ADCT, da Lei Mabr e art. 22, parágraro tlni;o e 
incisos, da Lei Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
Púbicos de Saúde" alcançaram o percentual de ·24,86% (vinte e quatro vírguh oitenta e seis 
por cento) das receitas prevenentes de impostos e de transrerêncas constitucbnais, quando o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Pa(J. 547 
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Proc.: 01388/16 

Fls.: ___ _ 

mmnm estabeleciio no art. 77, inciso III, do ADCT da CF, c/c o art. 7°, da Lei 
Complerrentar Federal n 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que fui repassado ao Poder Legisativo 
Muneipal o percentual de 6,87% (ses vírgua oitenta e sete por cento), cabuado sobre as 
receitas de impostos, taxas e de transrerêncns constitucbnai5 reativos ao exercéb anterbr, 
quando o art. 29-A, inciso I, da ConstituÇão Federal estabelece o percentual míxirro de 7% 
(sete por cento); 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 56,74% (cinquenta e seis vírgua setenta e quatro por cento) 
cento) da Receita Corrente Lquiia, rms fui reduziia no 1° quadritrestre de 2016, para o 
percentual de 53,24% (cinquenta e três vírgila vinte e quatro por cento), atendendo as 
disposÇões insertas na Lei Complerrentar Federal n. 101/00, que permite até 54% (cinquenta 
e quatro por cento); 

CONSIDERANDO que as execuções orçarrentárn, fmanceira e 
patrirnmnl se processaram de furrm reguar, o panejarrento, o acompanharrento e o controle 
da parte orçarrentárn e fmanceira consignaram o equilíbrb das contas, atendendo aos 
pressupostos insertos no art. 1°, § 1°, da Lei Complerrentar Federal n 101/00 e as 
impropredades rermnescentes rrencbnadas na conclusão do reatórb técnco eviiencnm 
apenas falhas de natureza furrmi · cujas inciiêncns não prejudcaram a análEe sistêmea das 
contas nem resultaram em dano ao erárb. · 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Muneípb de Vale do Paraso, reativas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabiliiade 
de Luiz Pereira de Souza, CPF n 327.042.242-34, Chefe do Poder Executivo, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO COM RESSALVAS, peb Poder 
Legsativo Muncipai na forrm do art. 1 º, VI, da Lei Complerrentar Estadual n 154/96, c/c o 
artigo 49, § 1 º do Regitrento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônn, 
ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legisativo Muncipai dos 
convênbs e contratos firrmdos, aem dos atos de ordenação de despesas eventualtrente 
prateados peb Poder Executivo, que serão aprecndos e julgados oportunarrente em autos 
apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Reator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presiiente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbtco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Reator 
Mat. 479 

Porto Velho/RO, 10 de noverri>ro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01522/16 

Fls.: ----

PROCESSO: 1522/2016-TCER (Processo eetrôneo) -Apenso: 2662/2015 
CATEGORIA: AcoJ'll'.>anharrcnto de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerccb de 2015 
JURISDICIONADO: Munc4Jio de Alvorada do Oeste 
INTERESSADO: Raniery Luiz Fabrf; - Prefeito Muneipal 
RESPONSÁVEIS: Ranery Luiz Fabrfl - Prefeito Muncipal 

CPF: 420.097.582-34 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Wagner Barbosa de Oliveira - Contador - CPF: 279.774.202-87 
Adrnna Ferreira de Oliveira - Controbdora Geral do Munc4Jb -
CPF: 739.434.102-00 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
21 ª Sessão, de 17 de oovembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL. MUNICÍPIO DE 
ALVORADA DO OESTE - EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
DEFICIT ÁRIA. DESEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. PARECER DESFAVORÁVEL 
À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DEfERMINAÇÕ ES. 
l. Restou evidenciado nos autos o cumprirrento 
dos rrnndarrentos constitucionais e legais 
relativos à educação (27,51% na MOE); ações e 
serviços públicos de saúde (24,90%); aplicação 
do mínÍiro de 60% dos recursos do FUNDES na 
valorização do rrngistério (73,46%); bem corro 
regularidade nos gastos com pessoal (53,96%) e 
nos repasses ao Legis !ativo (5,95%). 
2. A cobrança judicial e administrativa da dívida 
ativa não foi satisfatória. No entanto, a 
Administração adotou rredidas com vistas ao 
increrrento da arrecadação, ao firrrnr convênio com 
o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do 
Brasil - seção de Rondônia, com o objetivo de 
encaminhar para protesto as Certidões da Dívida 
Ativa municipal. 
3. A situação orçarrentária líquida foi deficitária. 
Mesrro excluídos os valores não repassados de 
recursos de convênios e considerado o superávit 
financeiro do e~rcício anterior, estes não foram 
suficientes paras uprir o déficit orçarrentário. 
4. O resultado financeiro também foi deficitário, 
ainda quando excluídos os valores não 
ingressados de convênios. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01522/16 

Fls.: ----

5. Em que pese tenha havido o cumprirrento dos 
índices constitucionais e legais, o desequilíbrio 
das contas públicas é irregularidade que, per si, 
tem o condão de macular as contas. Portanto, 
devem as contas em apreço receber parecer 
crsfavorá\el à aprovação. Precedentes. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 00 
ESTAOO, reunilo oo dn 17 de oovembro de 2016, em sessão ordinárn, dando cumprnrento 
ao disposto oos §§ 1 º e 2° do art. 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35 da Lei Comperrentar 
Estadual n 154/96, aprecnndo os autos que cornpõem a prestação de contas do Muncpb de 
Alvorada do Oeste, referente ao exercéb de 2015, de responsabililade de Ranery Luiz 
Fabris, por unanimilade, oos terrms voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstancnda oos babnços e dermnstrativos contábeis e seus respectivos anexos, refute a 
realilade das rmvnrentações orçarrentárn, financeira e patrirmnnl; 

CONSIDERANDO que o Muncpb, embora tenha observado 
os limites constitucbnai5 na rmnutenção e desenvolvirrento do ensino; na vabrização dos 
profusbnais do rmgistérb; oos gastos com as ações e servÇos púbicos de saúde; e oos 
gastos com pessoa~ descumpriu o § 1° do art. 1 º da LRF, ante o desequilfab das contas, em 
razão do déocit financeiro oo rmntante de R$ 928.565,80 (oovecentos e vinte oito mii 
quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) e déocit orçarrentárb oo rmntante de 
R$ 1.476.288,86 (um milhão, quatrocentos e setenta e seis ~ duzentos e oitenta e oito reais 
e oitenta e seis centavos), já excluoo o rmntante reativo aos recursos de convênbs não 
repassados até o final do exercéb de 2015; 

CONSIDERANDO, ainda, que rermnesceram fàlhas e 
irregubrifades tais corro: deociência oo panejarrento orçarrentárb; não atingirrento da 
rreta do resultado oominal e algurms fàlhas na eaboração das peças contábeis; 

Decüo que: 

É DE PARECER que as contas do Muncpb de Alvorada do 
Oeste, reativas ao exerceu financeiro de 2015, de responsabilDade do Prefeito Ranery Luiz 
Fabris, não estão em condições de merecer aprovação com ressalvas pela Augusta Cârmra 
Muncipai à exceção das Contas da Mesa da Cârmra Muncipai dos convênbs e contratos 
firrmdos muncpb em 2015, além dos atos de ordenação de despesas eventuabrente 
prateados peb Chefe do Poder Executivo, que serão apreciadas e julgadas oportunarrente em 
autos apartados. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01522/16 

Fls.: ----

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI N EID); o Conselheiro Presllente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velllo/RO, 17 de oovembro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 

(assinado eletronicairente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presllente 

Mat. 11 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01580116 

Fls.: ----

PROCESSO: 01580/16-TCE-RO (Processo eetrôneo) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas rehtiva ao exercéb de 2015 
JURISDICIONADO: PreiHura Muncipal de Nova Brasill.ndia do Oeste 
INTERESSADO: Gerson Neves - Prefüito Muncipal 'BLI" ~Do "lU n·~ · ro OFICIAL ELETEôillCJ-TCE/RO 

CPF nº 272.784.761-00 ~u GE 
1 111 

l 

RESPONSÁVEIS: Gerson Neves - Prefüito Muncipal Ü0 _l?.-J:-2 ___ DE -~-~-.J --1L .. ./ .lh __ _ 
CPF nº 272.784.761-00 1 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Carbs Aexandre Delgado - Contador 
CPF nº 620.830.742-20 
Renato Santos Chisté - Controhdor Interno 
CPF nº 409.388.832-91 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
2P Sessão do Peoo, de 17 de oovembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE CDVERNO. 
MUNICÍPIO DE NOVA . BRASilÂNDIA. 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, E REPASSE AO 
LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRA TIVA NÃO SATISFATÓRIA DA 
DÍVIDA ATIVA. GASTOS COM PESSOAL ACIMA 
DO LIMITE LEGAL. REfRAÇÃO DO PIB EM 2015. 
PRAZO PARA RECONDUÇÃO DOBRADO. 
PERÍODO DE RECONDUÇÃO NÃO EXPIRADO. 
META DO RESULTADO NOMINAL NÃO 
A TINGIDA. CONTROLE INTERNO DILIGENTE. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO DAS IRREGULARIDADES 
FORMAIS. PARECER FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS. 

- Restou evidenciado o CUJllJrirrento dos 
mandarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (29,05% na MOE e 81,26% no FUNDES -
valorização do magistério); à saúde (23,77%); e repasse 
ao Legis !ativo (6,92%). 
2 - O município encerrou o exercício apresentando 
execução orçarrentária, financeira e patrirmnial 
líquidas superavitárias. 
3 - A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
rrnstrou-se insatis fatória, contudo restou co111Jrovado 
nos autos que o gestor tem envidado esforços para 
increrrentar a cobrança de seus créditos através de 
rredidas que perpassam pela edição da lei autorizando o 
protesto extrajudicial e a assinatura do convênio como 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01580/16 

Fls.: ___ _ 

Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasi~ 
com:> também pela protocolilação de diversas ações 
judiciais 
4 - O limite de gastos com pessoal foi extrapolado 
desde o primeiro semestre. O prazo para recondução dos 
gastos, considerando a retração do PIB ocorrido no 
exercício, é dobrado de acordo com a LRF. Assim, não 
obstante o município não tenha conseguido reconduzir 
os gastos ao limite legal no primeiro quadrimestre, 
com:> o prazo ainda não expirou"ª irregularidade não 
pode ensejar a reprovação das contas. 
5 - A meta do resultado nominal não foi atingida, 
todavia, restou comprovado que o resultado não 
comprometeu o equilíbrio das contas públicas, nem o 
gerenciamento da dívida existente. 
6 - Por efeito, a presente prestação de contas deve 
receber parecer prévio favorável à aprovação com 
ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, reunkio no da 17 de novembro de 2016, em sessão ordinárn, dando currprirrento 
ao df>posto nos §§ 1° e 2° do artigo 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei Corrperrentar 
n 154/96, aprecnndo os autos que compõem a prestação de contas do Mune4Jb de Nova 
Braswndn do Oeste, rererente ao exerc~b de 2015, de responsabiloade de Gerson Neves, 
por unanimilade, nos tenros voto do Rehtor, Consell1eiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstancnda nos bahnços e detronstrativos contábef> e seus respectivos anexos, refute a 
realoade das lllJvirrentações orçarrentárn, financeira e patrirmnnl; 

CONSIDERANDO que o munbpb aplcou o equivaente a 
29,05% das receitas provenentes de impostos na rranutenção e desenvolvirrento do ensino, 
currprindo o limite df>posto no artigo 212 da ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO o cufll)rirrento do df>posto no art. 60 do 
ADCT da ConstituÇão Federal e artigo 22, parágraro únco e inci5os, da Lei Federal n 
11.494/07, ao apICar 81,26% da receita recebna do FUNDEB na vabri:z-ação dos 
profusbnais do rragi5térb; 

CONSIDERANDO que os gpstos com as ações e servÇos 
públCos de saúde atingiram o percentual de 23,77% das receitas de impostos e transrerêncns, 
estando aem do limite mínirm exigrlo peb artigo 77, III, do Ato das DsposÇões 
Constitucbnais Transitórns; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01580/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legishtivo o percentual de 6,92% da receita arrecadada no ano anterbr, portanto, dentro do 
limite rnixitlD fixado no artigo 29-A, da ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que, não obstante o limite constitucbnal 
reativo à despesa com pessoal exigilo peb art. 169 da ConstituÇão Federal e/e os artigos 19 
e 20 da Lei Corrperrentar Federal n 101/2000 ter silo extrapohdo, rms que o prazo para a 
recondução ao limite egal ainda não expirou; 

CONSIDERANDO, ainda, que as irreguhrifades eeocadas ao 
bngo do voto são de caráter furrml podendo ser corrigilas ao bngo da gestão seguinte; 

Decilo que: 

É DE PARECER que as contas do Muneípb de Nova 
Brasmnda do Oeste, relativas ao exercéb :financeiro de 2015, de responsabili:lade do 
Prefeito Gerson Neves, estão em condÇões de rrerecer aprovação com ressalvas peh Augusta 
Cârmra Muneipai à exceção das Contas da Mesa da Cârmra Muncipai dos convênbs e 
contratos firrmdos muncípb em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas 
eventualrrente prateados peb Chere do Poder Executivo, que serão apreendas e julgadas 
oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANms 
COIMBRA, BENEDiffi AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NEffi); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 17 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 

Mat. 11 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01525/16 

Fls.: ----

01525/2016-efTCE-RO - Apensos (01914/15, 01915/15, 02359115, 
02668/15' 0463 7 /15 ). 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercí;b 2015. 
JURISDICIONADO: Prefüitura Muncipal de Campo Novo de Rondôna. 
INTERESSADO: Mune\J io de Campo Novo de Rondônn. 
RESPONSÁVEIS: Oscirmr Aparecilo Ferreira Prefüito Muneipal (CPF Nº 

RELATOR: 
SESSÃO: 

556.984.769-34). 
Tales Eduardo dos Santos 
285.988.302-91) 

Controhdor-Geral (CPF Nº 

Marineile Tollllz dos Santos - Contadora - (CPF Nº 031.614.787-
70). 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
21ª Sessão do Peno, de 17 de noverrhro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA. 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
SITUAÇ~O ORÇAMJ?NTÁRIA LÍQUIDA 

f UBLICADJ l!J D!A !J C?L:In EL3TC0illCO-TCEiRO l í• _!~~ ____ DE ·--~-~---··-.1 ____ LLt _L~-
DEFICIT A RIA. EQUILIBRIO FINANCEIRO. 
COBRANÇA JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS . 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho forrral não prejudicial à análise, nos terrrn,s do 
art. 16, I, da Lei Cornplerrentar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo-53 da Constituição Estadual c/c inciso 
1, do artigo 5° da Instrução Norrrativa nº 019/2006, bem 
corrn inciso V do art. 11 da Instrução Norrrativa nº 
013/TCE-R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Norrrativa nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminharrento terrpestivo dos balancetes rrensais, 
relatórios quadrirrestrais de controle interno, 
derrnnstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. De acordo com a Decisão Norrrativa nº 001/2015-
TCERO (Revogada pela Decisão Norrrativa nº 
002/2016-TCERO) que estabelece as diretrizes gerais 
sobre a irnplerrentação e operacionali2ação do s is terra 
de controle interno, essa, consigna corrn prerrente à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Campo Novo 
de Rondônia. 
4. Restou evidenciado o não atingimento da rreta de 
Resultado Nomina~ na foi-rm expressa no art. 4°, § 1º e· 
9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
PARECER PRÉVIO 

Proc.: 01525116 

Fls.: ___ _ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuni:lo no dia 17 de novembro de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento ao disposto na 
Constituição Federai no artigo 31, §§ lº e 2º, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo lº, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de Contas do Município de CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA, relativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor 
OSCIMAR APARECIOO FERREIRA - Prefeito M~ipai CPF nº 556.984.769-34, por 
unanimi:lade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
e 

CONSIDERANOO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo M~ipal de CAMPO NOVO DE RONDÔNIA e as evilêocns obtifas na 
atrlitorn do BGM refutiram a adequação da situação contábil, orçatrentárn, fmaoceira, e 
patrirronnl e as Derronstrações das Varações Patrirronnis e dos Fluxos de Caixa de 2015, 
atendendo aos princípbs contábeis previstos na Lei de Contabililade Púboca (4.320/64) e o 
equilftJrb geral das contas públicas (LRF), sendo que as 1àlhas furrmis rermnescentes 
conduzem apenas à aposÇão de ressalvas nas vertentes contas, tendo em vista que em sua 
rmbr parte reterem-se ao eocaminhatrento inteOlJestivo de docurrentos contábeis, não sendo 
consi:leradas incúrns graves; 

CONSIDERANOO que, na Gestão OrçaDEntária, o mllllicípb 
apresentou resultado defuitárb no vabr de R$613.577,43 (seiscentos e treze mil quinhentos e 
setenta e sete reais e quarenta· e três centavos) visto que os recursos correntes não fmancnm 
os investitrentos, sem, conttrlo, prejtrlicar a análise rmcro das presentes contas; 

CONSIDERANOO que, na Gestão Fiscal, o Poder Executivo 
respeitou o limite de despesa com pessoai 47,82% da Receita Corrente Lquila 
(R$27.664.625,06). As tretas fixadas na LDO, exceto no resultado nominai rms que apesar 
da reevâocn da ausêocn do cwnpritrento da treta para ação phnejada na administração, não 
collJ>rotreteram os resultados gerais do M~ípb, ou seja, os pressupostos da gestão fi5cal 
(equilbrb das contas públicas) furam manti:los, visto que, tresrro não cwnprindo com o 
resultado nominai o resultado fui positivo, rmntendo-se o sa~fo da dívila consolilada lqui:la 
nos limites constituc b na is; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Previdenciária o Instituto 
de Previ:lêoca do Municípb apresentou resultado superavit: no vabr de R$2.603.932,69 (dois 
milhões seiscentos e três mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos) 
equivaentes a 111,58% do resultado do exercéb anterbr; 

CONSIDERANOO que, nos Limites Coltititucionais e Legais, 
o Mllllicípb CUITJJriu os limites da Saúde (18,49%), Manutenção e Desenvolvitrento do 
Ensino (26,54%), FUNDEB (61,08% na Remuneração e Vabrização do Magistérb) e no 
repasse ao Poder Legishtivo (6,61 %); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01525/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO, por fim, o entendirrento do Corpo 
Instrutivo e do Ministérb Púboco de Contas com os quais aqueço, subrrete-se a excelsa 
delIDeração do Egrégb Penárb o seguinte VOTO: 

É DE PARECER que as Contas do Munepb de CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA: rehtivas ao exercéb financeiro de 2015, de respornabililade do 
ExceentíssirrD Prefeito OSCIMAR APARECIDO FERREIRA - Prefeito MlDlcipal CPF 
nº 556.984.769-34, estão em condições de OErecer parecer prévio pela à aprovação com 
ressalvas peh Augusta Cânnra Muneipal ressalvando-se as Contas da Mesa da Cârmra 
Ml01Cipal dos convêni>s e contratos finmdos peb Ml01Cpb em 2015, aem dos atos de 
ordenação de despesas eventualrrente prateados peb Chefe do Poder Executivo Ml01Cipal 
que serão apreendas e julgadas oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANlDS 
COIMBRA, BENEDI1D ANTÔNIO ALVES; o Consellieiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substitui;ão ao Cornellieiro PAULO CURI NElD); o Cornellieiro Presiiente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púb oco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
VALDIVJNO CRISPIM 
DE SOUZA 
Consellieiro Rehtor 
Mat. 109 

Porto VeIOO/RO, 17 de ooverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornellieiro Presiiente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01489/16 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 01489/16-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Mune~b de Cerejeiras 

RESPONSÁVEIS: ~~~ ~~;~_:2~~~ Mwli:~' l1c.~DJ N·J r-; .. 1-n '.·~rFIJ EL~InôHiQª::~gfüfiO 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sílvb César Rossi - Contador N ... _.l~Jk ..... D~~ ...... ~ .... ,, .•. .l ... =mi:~.inl ki~."°,,..;:..~ 
CPF nº 564.838.052-68 . 
Creginaklo Leite da Silva - Controbdor Interno 
CPF nº 597.602.732-68 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Nº 21, de 17 de oovermro de 2016 

FISCALIZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS 00 OOVERNAOOR 00 ESTAOO E 
PRFFEITOS. PODER EXECUTIVO 00 MUNICÍPIO 
DE CEREJEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESUL TAOOS DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA GESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES DA . EDUCAÇÃO E SAÚDE. REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO. 
LEGALIDADE. GESTÃO FISCAL. LIMITES 
FISCAIS A TENDIOOS. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DEfERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunilo em Sessão Ordinárn realizada oo dn 17 de ooverrbro de 2016, na fürrra do di5posto 
oo artigo 31, §§ 1 º e 2º, da ConStituÇão Federal c/c o artigo 35 da Lei Cofl1'etrentar nº 
154/96, aprecnrdo a Prestação de Contas do Ml.IIÜ;pn de Cerejeiras, referente ao exercéb 
de 2014, de respomabiliiade do Senhor AIRTON GOMES, temo examinado e di5cuti:lo a 

· rmtérn, por unanimiiade, oos tenros do voto do Rebtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manute~ão e 
Desenvolvitrento do Ensioo superaram o percentual mínirro de 25% das receitas advinda de 
irqJostos, incluíias as transfürêocns, cumprindo com a di5posÇão do artigo 212 da 
ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que o pagarrento dos prornsbnai5 do 
rmgistérb da educação bási;a atingiu o percentual mínirro de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o disposto oo inci5o XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federal c/c o artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01489/16 

Fls.: ___ _ 

CONSIDERANOO que o Poder Executivo o~e rvou o limite 
constitucbnal reativo ao repasse de recursos ao Legishtivo Muncipal estabeecilo oo inciso 
Ido artigo 29-A da Constituição Federa~ 

CONSIDERANOO a observância ao · limite constitucbnal 
reativo à despesa com pessoai fixado no artigo 20, inciso III, letra ''b", da· Lei Complementar 
nº 101100; · 

CONSIDERANOO que a Adminfitração Muneipal cumpriu 
com o disposto oo artigo 77 do ADCT da ConstituÇão Federal (incluí:lo peb artigo 7º, inciso 
III e § 1 º, da Emenda Constitucbnal nº 29/00), quanto à ap!Cação do percentual mínirm em 
Ações e ServÇos Púbicos de Saúde; · 

CONSIDERANOO, por fim, que o Bahnço Geral e as dermis 
peças contábefi que constituem a Prestação de Contas do Executivo Muneipal de Cerejeiras, 
exerci;b de 2015, furam ehboradas em consonânca com as disposÇões egafi pertinentes; e 

. RESSALTANOO que a aprecação das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem cotm a emissão deste Parecer Prévb não inibem e/ou condcbnam o 
posterbr julgarrento por este Trbunal dos Gestores e dermfi Responsáveis por dinreiros, 
bens e vabres da Administração Púb!Ca Direta, Indireta ou Fundacbnal do Muncpb de 
Cerejeiras, bem cotm daquees que derem causa à perda, extravb ou outra irreguhrilade de 
que resulte prejuízo ao erárb, oos tertms do artigo 1 º, inciso I, da Lei Corq:Jerrentar 
E.stadual nº 154/96: 

É DE PARECER que as Contas do Munepb de Cerejeiras, 
reativas ao exerci;b financeiro de ·2015, de responsabililade do Senror AIRTON GOMES, 
Prefeito Muncpai ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS pen Augusta Cârmra Muneipai consoante artigo 1°, inciso VI, da Lei 
Corq:Jerrentar E.stadual nº 154/96 c/c o artigo 49, § lº, do Regirrento InterooffCE-RO. 

Partciparam do julgarrento os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Reator), WILBER CARLOS OOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presilente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púb!Co de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Reator 
Mat. 396 

Porto Velho/RO, 17 de ooverrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01491/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N. 

SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDICIONADO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ 
l.491/2016fTCER@ (apensos n 3.30012014fTCER; 
2.680/2015fTCER) 
Prestação de Contas 
Prestação de Contas - Exercéu 2015. 

Prefeitura MuriCipal de Itapuã do Oeste-RO. 

João Adaberto Testa - CPF n 367.261.681-87 - Prefeito 
MuriCipal; 
Robson Ahreila de Oliveira - CPF n 742.642.572-04 -
Controhdor Interoo; 
Marces Marques de Oliveira - CPF n 686.558.002-87 - Contador. 
Conselheiro WILBER CARLOS OOS SANlDS COIMBRA. 
21ª Sessão Ordinárn do Peoo, de 17 de ooverrhi:o de 2016. 

CONTAS DE CDVERNO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2015. PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APUÃ DO 
OEST&RO. CUMPRIMENTO OOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM SAÚDE 
E EDUCAÇÃO E REPASSE AO PODER 
LEGISLATIVO. EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 
ESCORREITAS. GESTÃO FISCAL NÃO A TENDEU 
AOS PRESSUPOSTOS DA LRF. EXTRAPOLAÇÃO 
DO LIMITE DE DESPESAS COM PESSOAL, 
ATENUADA PELA QUEDA DE ARRECADAÇÃO 
COM INFLUÊNCIA IMEDIATA NA RECEITA 
CORRENTE LÍQUIDA. EXISTÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES FORMAIS. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM 
RESSALVAS, DAS CONTAS. DETERMINAÇÕES. 
1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) submetida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, conforme estabelece o art. 35, da 
Lei Complementar n. 154, de 1996, tem por fim 
precípuo aferir a regular aplicação dos recursos 
públicos, o equilíbrio orçamentário e financeiro e o 
cumprimento dos índices constit~~ionais de aplicação 
em Educação e Saúde, bem corrn dos limites de 
repasses de recursos ao Poder Legislativo, de gastos 
com pessoal e o CUillJrimento das regras de final de 
rmndato, quando se aplicar à rmtéria. 
2. ln casu, rermnesceram apenas falhas forrmis, nas 
Contas do Poder Executivo do Município de ltapuã do 
Oeste-RO, no e~rc1c10 de 2015, que atraem 
posicioname·nto pela aprovação, com ressalvas, das 
Contas prestadas. 
3. Parecer Prévio Fawrá\el à Aprovação, com 
ressalvas, ~ Contas oo Município ~ ltapuã oo 
Oeste-RO, do e~rcício de 2015, com fulcro no art. 1º, 
VI, c/c o art. 35, da Lei CotllJlementar n. 154, de 1996. 
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Proc.: 01491/16 ~, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Fls.: ___ _ 

4. Precedentes desta Corte de Contas: Parecer Prévio 
n. 16/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.151/2014/TCER; Parecer Prévio n. 32/2014-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.024/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 35/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.075/2014/TCER; Parecer Prévio n. 43/2014-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.178/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 66/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
2.432/2014/TCER; Parecer Prévio n. 69/2014-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.181/2014/TCER 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, em sessão ordinárn realizwada oo da 17 de ooverrhro de 2016, 
em currprirrento ao que df:ipõe o art. 31, §§ 1° e 2°, da ConstituÇão Federal de 1988, c/c o 
art. 35, da Lei Corrpbrentar n 154, de 1996, ao aprecnr os autos do processo que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Mllil.Cpb de Itapuã do Oeste-RO, referente ao 
exercéb de 2015, de responsabililade do Excelentíssimo Senhor João Adalberto Testa, 
CPF n 367.261.681-87, Prefeito Mllil.Cipai por tmanimilade, oos tenros oos tenros do voto 
do Rehtor, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA; e 

CONSIDERANDO que é corrpetêncn privativa da Cârrara 
Muncipai corrfOrrre determina o art. 31, § 2º, da ConstituÇão Federal de 1988, julgar as 
Contas prestadas anuahrente peb Exce~ntíss itro Senhor Prefeito Mllil.Cipa t 

CONSIDERANDO que a Gestão Ff:ical da Prefeitura do 
Mll11.C4Jb de Itapuã do Oeste-RO NÃO ATENDEU aos pressupostos de respornabililade 
fucal exigiios na LC n 101, de 2000; 

CONSIDERANDO que o Munc4Jb currpriu. a contento com os 
índces de aplcação de recursos na educação, 27,75% (vinte e sete vírguh setenta e cinco por 
cento), na saúde, 26, 15% (vinte e sef:; vírguh quinze por cento), e o repasse financeiro ao 
Poder Legf;htivo Muneipai 6,56% (ses vírguh cinquenta e sef:i por cento), currprirxio, 
respectivarrente, com as df:iposÇões contiias oo art. 212, da ConstituÇão F,ederal de 1988, oo 
art. 77, III, do ADCT, da ConstituÇão Federal de 1988, c/c o art. 7°, da LC n 141, de 2012, e 
oo art. 29-A, I, da CorntituÇão Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, ermora o Muncpb de Itapuã do 
Oeste-RO, tenha extrapobu o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento), para despesas 
com pessoai akançando o percentual de 59,24% (cinquenta e oove vírguh vinte e quatro por 
cento), da Receita Corrente Lquila, ao Final do exercéb de 2015, contrarnndo as 
disposições do art. 20, III, ''b", da LC n. 1O1, de 2000, essa ralha restou mitigada em razão da 
comprovada queda na arrecadação do Mll11.C4Jb que re&tiu negativarrente oo vabr da 
Receita Corrente Lquila do perbdo em apreço; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01491/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que o MUI1Cpb, em lllltéra orçairentára e 
financeira, rmstrou-se equilIDrado, CWJ1)rirxlo com as disposÇões do art. 1 º, § 1 º, da LC n 
101, de 2000; 

CONSIDERANDO, por fim, que rellllnesceram apenas 
irreguhrifades furllllis que mo irx}uinam juízo de reprovabiliiade às Contas prestadas, 
podendo, tão soirente, ressalvá- hs; 

É DE PARECER que as Contas do Chere do Poder Executivo 
do MUI1Cpb de Itapuã do Oeste-RO, rehtivas ao exercéb de 2015, de responsabiliiade do 
Excelentíssimo Senhor João Adalberto Testa, CPF n 367.261.681-87, Prefeito Muneipai 
ESTÃO APfAS A RECEBER APROVAÇÃO COM RESSALVAS, por parte da Augmta 
Câmara Municiptl de Itapuã do Oeste-RO. 

Partciparam do julgairento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANms COIMBRA 
(Rehtor), BENEDiffi AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Comelheiro PAULO CURI NEffi); o Comelheiro Presilente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrr!nte) 
WILBER CARLOS DOS 
SANffiS COIMBRA 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 456 

Porto VelOO/RO, 17 de ooverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrr!nte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01878/16 

Fls.: ----
PUBtr~ÃDO NO DTÃ~I OFICJH ELETR _ J/RO 
No .. ~fJ§) ....... DE .. -2. °l / J ( ' fÃ)/6._ 

TRIBU:e:!~~WC~Nfr~~e~s~::~~~~~!!~:::oNIA -- -------------rff:·-----
Departamento do Pleno /V'\../\...,./ 

PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

1878/16 - TC& RO. ---···~-. -·· .. ---- · -···-· · · · - Ta-titrna 1{rrerrv SantiJ 
l\~s:r~u1nt~ ~i~ (fot;1:'"·"lte 

CEid~siro 11~ ~ju5~1 4 
Prestação de Contas reativa ao exercéb de 2015 
Mll11Cj:>io de Novo Horizonte do Oeste 
Varey Gorçalves Ferreira, CPF: 277.040.922-00, Prefeito Mll11Cipal 
Vanilia Monteiro Gorres, CPF: 421.932.812,20, Controhdora Interno 
Rosângeh Regina de Oliveira, CPF: 747.456.892-68, Contadora 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) 

Prestação de Contas. Município de Novo Hori2onte do 
Oeste - E~rcício de 2015. Observância do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro da Gestão. Curnprirrento dos 
índices de Educação e Saúde e de repasse ao Poder 
Legislativo. Divergências contábeis. Não atingirrento 
do resultado primirio. Ex:essivas alterações no 
orçarrento. Irregularidades forrmis. Parecer pela 
Aprovação comRessalvas das Contas. Determinações. 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIWNTE DO 
OESTE 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reuniio oo da 17 de oovermro de 2016, em Sessão Ordinára, dando 
currprirrento ao disposto oo artigo 31, §§ 1° e 2° da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei 
Corrperrentar nº 154/96, aprecando a Prestação de Contas do Mll11C4Jb de Novo Horizonte 
do Oeste, referente ao 'exercéb de 2015, de respomabili:lade do Chefe do Poder Executivo 
do Mllllcj:>n de Novo Horizonte do Oeste, Senror Varey Gonçalves Ferreira, tendo 
examinado e discutilo a execução orçarrentára, finaoceira e patrim.mai bem corro a gestão 
fiscai resultando oos seguintes indcadores: 

Resumo da Análise das Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo de Novo Horizonte do 
Oeste 

1.512.084,86 
'233.118,54 
352.012,19 

.:; ____ ;·_,~_ .. ___ ~- "·-····--·--·::.~:~1~:in:~~--
·401.753,59 

Resultado Primário Previsto na LDO - Superávit 1. 791. 739, 18 
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Proc.: 01878/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Resultado Primário Apurado, no Exerck:b - Superávit 
Resultado Nominal Previ5to na LDÔ - Positivo ·· · · 
Resultado 1'j'oJ11i.nal Apurad()-:- Negàtlvo · · 
Despesa com Pessoal - Poder Executivo bívna · ··· · ··· · 

· r. 319. 864,95 .;. 
3.317.õ~i8)3 
(J~8:8$Q,7)) :, 
8.853.802,70 

;•ªl 
27,61 % 3.656.804,91 
·g4~so% .~ 2:·r81.092,s1 · 
22',l 6% ' 2. 934.488,28 

Repasse ao Poder Le.gi5Jativo 7~ 907.SOO,ÕO . 
·; ·.·.·•· ··_;.)Q~Ji!l'.Q~J;w.·~•JJ.~!;!iU~rJ13l!~~:~~~;1iC~§1~QJi:1;1Myfü_Ç!wij:);\liii[i 

IDEB - Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) 
lJ!EB -Anos Finai5 do EnsinO Fundamental (6º âo.9ºano)" ·· · ·· 
*O resultado do IDEB em 2015 foi comparado com arreta prevista. 

Com fubro no art. 1 º, VI, da Lei Comperrentar nº. 154/96 c/c o 
art. 49, § 1 º, do Regirrento Jnterno, o Tribunal de Contas do Estado de Rondôn.R é de parecer 
que as Contas de Governo do Chere do Poder Executivo do Munci>b de Novo Horizonte do 
Oeste, atinente ao exercéb de 2015, sob a responsabili:lade do Senror Prefeito Muneipal 
VARLEY GONÇALVES FERREIRA, estão em condições de DErecer aprovação com 
ressalvas pea Augusta Cârmra Muncipa L 

Partciparam do ju]garrento os Senrores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER 
CARLOS DOS SANms COIMBRA, BENEDim ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro
Substituto OMAR PIRES DIAS (Reator - em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI 
NEffi); o Conselheiro Presilente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do MirIBtérb Púbtco de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. O Conselheiro Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA decarou-se suspeito, 
nos tenros do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletron icarrente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Reator 
Mat. 468 

Porto Veillo/RO, 17 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presi:lente em exercéb 
Mat. 11 
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Em 17 de Novembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. lll da lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 4!1 da Resolução 165/14 do TCERO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. lll da lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 4ª da Resolução 165/14 do TCERO. 

OMAR PIRES D IAS 
RELATOR 

null 
null 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. lll da lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 4!1 da Resolução 165/14 do TCERO. 

Pen. 5()·! 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01774/16 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 1774/2016-TCER (Processo eetrôneo) -Ape1150: 2682/2015 
CATEGORIA: Acorrpanharrento de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas -Exercéi:> de 2015 
JURISDICIONADO: Mwü;pio de Ji-Paraná 
INTERESSADO: Jesuaklo Pires Ferreira Jllllbr- Prefeito· Mwü;pal 
RESPONSÁVEIS: Jesuaklo Pires Ferreira Jlll1Dr- Prefeito Mwü;ipal 

CPF: 042.321.878-63 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sonete Di:>go Pereira -Contadora - CPF: 485.640.280-34 
Efus Caetai:io da Silva - Contro hdor ·Geral do Mwü; pi:> -
CPF: 421.453.842-00 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
23ª Sessão do Pero, de 1 º de dezermro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - EXERCÍCIO 
DE 2015. CUMPRIMENTO OOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA DEFICITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PELA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o currprirrento dos 
rmndarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (26,40% na MDE); ações e serviços públicos 
de saúde (19,82%); aplicação do míniiro de 60% dos 
recursos do FUNDEB na valorização do rmgistério 
(72,83%); bem corro regularidade nos gastos com 
pessoal (48,01 %) e nos repasses ao Legislativo (6%). 
2. A situação orçarrentária líquida foi deficitária. 
Contudo, não resultou em desequilíbrio econômico
financeiro, em razão de o Município possuir superavit 
financeiro do e~rcício anterior. Por sua vez, as 
situações financeira e patriironial foram positivas. 
3. A cobrançajudiciale administrativa da dívida ativa não 
foi satisfatória. No entanto, a Administração esclareceu que 
foram adotadas rredidas com vistas ao increrrento da 
cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa, que deverão 
ter repercussão nos e~rcícios futuros. 
4. Ante a constatação _que as impropriedades 
rermnescentes são de caráter forrmi não sendo 
suficientes a ensejar a reprovação das contas, e 
principalrrente por ficar comprovado o cumprirrento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, devem as contas em apreço receber 
parecer favorá\el à aprovação com ressalvas. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PARECER PRÉVIO 

Proc.: 01774/16 

Fls.: ----

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, em sessão ordináril realizada em 1° de dezerrbro de 2016, dando Clllll'rirrento ao 
di5posto nos §§ 1° e 2° do art. 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei Cotq)k:ml!ntar n 
154/96, aprecilndo os autos que COtq)Õem a prestação de contas do Muni;pi> de Ji-Paraná, 
referente ao exercéi> de 2015, de responsabililade de Jesuak:lo Pires Ferreira Júni>r, por 
unanimilade, nos tenms voto do Reator, Consellieiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstancilda nos baarços e de11Dnstrativos contábei5 e seus respectivos anexos, refute a 
realiiade das 11Dvirrentações orçarrentáril, financeira e patrillDnill; 

CONSIDERANDO que o muni;pb aplCou o equivaente a 
26,40% das receitas provenentes de irrpostos na rmnuterção e desenvolvirrento do ensioo, 
Clltq)rirx:lo o limite di5posto no art. 212 da CorntituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO o CUJll>rirrento do di5posto no art. 60 do 
ADCT da ConstituÇão Federal e art. 22, parágrafõ úni;o e inci5os, da Lei Federal n 
11.494/07, ao aplCar 72,83% da receita recebila do FUNDEB na vabrização dos 
profissbnais do rmgi5térb; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e servÇos 
públCos de saooe atingiram o percentual de 19,82% das receitas de irrpostos e trarnferêncils, 
estando a~m do limite rnínirm exigi:lo peb art. 7º da Lei Federal n 14112012; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legi5ativo o percentual de 6% da receita arrecadada no ano anterbr, portanto, dentro do 
limite mixirm fixado no art. 29-A da ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO o CUJll>rirrento do limite constitucbnal 
reativo à despesa com pessoai exigifo peb art. 169 da Corntit:uÇão Federal c/c os arts. 19 e 
20 da Lei Cotq)errentar Federal n 101/2000; 

CONSIDERANDO, airx:la, que as irreguarilades eencadas ao 
bngo do voto são de caráter fõrrml podendo ser corrigilas ao bngo das gestões seguintes; 

Decilo que: 

É DE PARECER que as contas do Muncpb de Ji-Paraná, 
reativas ao exerccn financeiro de 2015, de respornabililade do Prefeito Jesuak:lo Pires 
Ferreira Júni>r, estão em condÇões de rrerecer aprovação com ressalvas pea Augusta 
Cârmra Muni;pai à exceção das Contas da Mesa da Cârmra Muni;pai dos convênbs e 
contratos firrmdos rnuni;pb em 2015, a~m dos atos de ordenação de despesas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01774/16 

Fls.: ___ _ 

eventualrrente prateados peb Chere do Poder Executivo, que serão apreendas e julgadas 
oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Reator), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, BENEDI1D ANTÔNIO ALVES; os Conselheiro-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NE1D); o 
Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MitIBtérb 
Púbteo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Reator 
Mat. 11 

Porto Vellx>/RO, 1º de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

.DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.: ----

PROCESSO: 01367/16- TCE-RO (Processo eetrôni;o) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas rehtiva ao exercéb de 201 ~ 
JURISDICIONADO: Prefüitura Mlll'lCipal de São Fraocisco do Guaporé 
INTERESSADO: Gishine C errente - Prefüita Mlll'lC ipa 1 

CPF nº 298.853.638-40 
RESPONSÁVEIS: Gishine Cerrente - Prefüita Mlll'lCipal 

CPF nº 298.853.638-40 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Erlin Rasnevski - Controhdora Geral 
CPF nº 961.015.981-87 
Abina Marn Penafel Soh - Contadora 
CPF nº 407 .649 .319-20 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
23ª Sessão do Pero, de 1 ºde de:zerrhro de 2016. 

PUBLICADO NO DIAnIO OFICIAL ELETRÔfüCO-TCE/RO 
~N·~DE ___ l3 J l.l,, I g 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ. EXERCÍCIO DE 2015. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM 
PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
SUPERAVIT ÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA NÃO SATISFATÓRIA DA 
DÍVIDA ATIVA. METAS FISCAIS 
(RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO) 
ATINGIDAS. EXISTÊNCIA DE 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM 
RESSALVAS. 
1. Restou evnenciado nos autos o cumprimento 
dos mandamentos constitucimas e legais relativos 
à educação (34,20% na MDE e 70,45% no 
FUNDEB - valorização do magic;tério ); à saúde 
(19,37%); gasto com pessoal (44,91%); e repasse 
ao Legic;lativo (6,95%). 
2. O município encerrou o exercéio apresentando 
execução orçamentária, fmanceira e patrimonial 
IiJ.uXla superavitária. 
3. A cobrança judicial e adrn.DIBtrativa da dívida 
ativa mostrou-se insatisfatória. Contudo, há nos 
al:Itos comprovação de que a Administração tem 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.: ----

envi:lado esforços para incrementar a cobrança dos 
créditos inscritos em dívi:la ativa. 
4. As metas fi5cai5 (resultados nominal e primário) 
foram atingi:las. 
5. Ante a constatação de que as impropriedades 
remanescentes são de caráter formai não tendo o 
condão de macular as contas, e principalmente por 
ficar comprovado o cumprimento dos índices 
constitucionai5 e legais evi:lenciados ao longo 
deste voto, devem as contas em apreço receber 
parecer favorável à aprovação com ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO 00 TRIBUNAL DE CONTAS 00 
ESTAOO, em sessão ordináril, reali2ada em 1° de dezermro de 2016, dando CUrq:>riJ.nmto ao 
disposto oos §§ 1° e 2° do artigo 31 da CorntituÇão Federal c/c o artigo 35 da Lei 
Corq:>lerrentar n 154/96, aprecilndo os autos que corq:>õem a prestação de . contas do 
Mune4'b de São Fraocisco do Guaporé, rererente ao exercéb de 2015, de responsabiliiade 
de Gishine C lerrente, por unanimllade, oos tenros voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANOO que a presente prestação de contas, 
consubstaocilda oos bahrços e derrDnstrativos contábeis e seus respectivos anexos, refute a 
realiiade das ITDvirrentações orçarrentáril, finaoce ira e patriJmnill; 

CONSIDERANOO que o mune4'b apocou o equivalente a 
34,20% das receitas provenientes de irq:>ostos na mmuterção e desenvolvirrento do ernioo, 
CUrq:>rirxlo o limite disposto oo artigo 212 da CorntituÇão Federat 

CONSIDERANOO o CUrq:>rirrento do disposto oo art. 60 do 
ADCT da CorntituÇão Federal e artigo. 22, parágrafõ tíni;o e incisos, da Lei Federal n 
11.494/07, ao apocar 70,45% da receita recebi:la do FUNDEB na vabrização dos 
profssbnais do rmgf;térb; 

CONSIDERANOO que os gastos com as ações e servÇos 
púbocos de saooe atingiram o percentual de 19,37% das receitas de irq:>ostos e transrerêocils, 
estando aem do limite mínirro exigi:lo peb artigo 77, III, do Ato das DisposÇões 
Constituc bnais Trarnitórils; 

CONSIDERANOO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legf;htivo o percentual de 6,95% da receita arrecadada oo aro anterbr, portanto, dentro do 
limite mixillD fixado oo artigo 29-A, da CorntituÇão Federa~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.: ___ _ 

CONSIDERANDO o ClJillJrirrento do limite constitucimal 
rehtivo à despesa com pessoai exigiio peb artigo 169 da ComtituÇão Federal e/e os artigos 
19 e 20 da Lei Col11'errentar Federal n 101/2000; 

CONSIDERANDO, ainda, que as irreguhrilades eeocadas ao 
bngo do voto são de caráter rorrml podendo ser corrigilas ao bngo da gestão seguinte; 

Decilo que: 

É DE PARECER que as contas do Munepi:> de São Fraocf>co 
do Guaporé, rehtivas ao exercéi:> finaoceiro de 2015, de respomabililade da Prefeita 
Glihine Cerrente, estão em condÇões de rrerecer APROVAÇÃO COM RESSALVAS peh 
Augusta Cârmra Mun.Cipai à exceção das Contas da Mesa da Cârmra Muneipai dos 
convêni>s e contratos finrados mun.Cpi:> em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas 
eventualrrente prateados peb Chefe do Poder Executivo, que serão apreendas e julgadas 
oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senh:>res Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; os Comelheiro-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Comelheiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NEID); o 
Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mmtéri:> 
PúblCo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 11 

Porto Velho/RO, 1 ºde dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02131/16 

Fls.: ----

02131/2016-e/TCErRO - Apensos (02700/15, 02799/15, 02800/15, 
04641/15). 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Munepal de Rb Crespo 
INTERESSADO: Mtll1C4' io de Rb Crespo 
RESPONSÁVEIS: Etxles de Sousa e Silva- Prefeito - (CPF Nº 023.087.694-32). 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Givatlo Aparecilo Leite - Contador - (CPF Nº 573.005.852-72). 
Manoel Saraiva Me'ooes -Controhdor -(CPF Nº 485.515.202-10). 
Consellieiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
22ª Sessão do Peno, de lº de dezerrhro de 2016 

/]PUBLICADO NU DIA IO OF!Cl H ELETRONICO·TCEiRO 
rN·~DE_lJ_/ lst I ( '., 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE RIO CRESPO. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERÁ VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho formal não prejudicial à análise; nos tenros do 
art. 16, I, da Lei Comple·rrentar nº 154/96. 
2. Restou evidenciado o não atingirrento da rreta de 
Resultado No mina~ na forma expressa no art. 4°, § 1° e 
9° da Lei de Responsabilidade Fiscal 
3. De acordo com a Decisão Normativa nº 00112015-
TCERO que estabelece as diretrizes gerais sobre a 
Ínl'lerrentação e operacionalização do sistema de 
controle interno, essa, consigna corro prerrente à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Rio Crespo. 
4. A municipalidade deve adotar rredidas mais 
eficaies com vistas a alavancar a cobrança 
administrativa e judicia~ relativarrente à dívida ativa do 
Município, resultando assim em um increrrento de 
receitas para os cofres públicos. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunilo no dia 1º de dezembro de 2016, em Sessão Ordinária, dando cuinprimento ao di5posto na 
Constituição Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1º, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de Contas do Município de RIO CRESPO, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02131116 

Fls.: ----

re1ativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabili:lade do Senhor EUDES DE SOUSA E 
SILVA - Prereito Mun.Cipal CPF nº 206.707.296-04, por unanimilade, nos termos do voto do 
Relator, Conselheiro V ALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA; e 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Mun.Cipal de RIO CRESPO e as evilêncas obtilas na atrlitora re&tiram a 
adequação da situação contábil, orçatrentára, financeira, e patrirmnal e as Denunstrações 
das Varações Patrirmnais e dos Fluxos de Caixa de 2015, atendendo aos princ~bs 
contábeis previstos na Lei de Contabililade Públi;a (4.320/64) e o equil.IDrb das contas 
públCas (LRF), sendo que as ralhas funrais rermnescentes conduzem apenas à aposÇão de 
ressalvas nas vertentes contas, tendo em vista que em sua rmi:>r parte rererem-se ao 
encaminhatrento inteIIJJestivo de docurrentos contábeis, não sendo consileradas incúras 
graves; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Orçamrntária, o mun.Cpb 
apresentou coIIJJosçao do superávit apurado onde o défuit do orçatrento de capital 
(R$245.059,76) é suportado peb superavit do orçatrento corrente (R$211.095,20) e o défuit 
total (R$33.964,56) fui suportado peb superavit financeiro do exercéb anterbr, que 
acançou o vabr de R$47.845,17 (quarenta e sete mil oitocentos e quarenta e cinco reais e 
dezessete centavos); 

CONSIDERANDO que, na Gestão ~cal, o Poder Executivo 
respeitou o limite de despesa com pessoal 53,76% da Receita Corrente Lquila 
(R$ l 2.326. l 59,49), terxlo silo emitilo oo decorrer do exercéb os Tenros de Aerta nº 
48/2015 e 12/2016. 

CONSIDERANDO que as tretas fixadas na LDO, exceto oo 
resultado oominal rms que apesar da reevânca da ausênca do Cllnl'rirrento da treta para 
ação phnejada na administração, não COTq)rotreteram os resultados gerais do Mun.C~b, ou 
seja, os pressupostos da gestão rncal (equilhrb das contas públCas) furam mantilos, visto 
que, trestm não cllnl'rirxlo com o resultado oominal o resultado fui positivo, rmnterxlo-se o 
saklo de disponhililade superbr ao saklo da dívila consolilada liiuila; 

CONSIDERANDO que, nos Limites Comtitucionais e Legais, 
o Mun.C~b Cllnl'riu os limites da Saooe (23,05%), Manutenção e Desenvolvirrento do 
Ensiro (33,07%), FUNDEB (94,76% na Remuneração e Vabri2ação do Magistérb) e oo 
repasse ao Poder Legishtivo (6,82%); 

CONSIDERANDO, por fim, o enterxlirrento do Corpo 
Instrutivo e do Ministérb Públi;o de Contas com os quais aqueço, subtrete-se a excelsa 
delIDeração deste Egrégb Penárb o seguinte VOTO: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02131/16 

Fls.: ___ _ 

É DE PARECER que as Contas do Muni;pi:> de RIO CRIBPO, 
reativas ao exerccn finaoceiro de 2015, de responsabililade do Exceentíssirm Prefeito 
EUDF.S DE SOUSA E SILVA - Prefeito Muni;ipai CPF nº 206.707.296-04, estão em 
condições de DE rece r parecer previo J!lra aprovação com ressalvas peh Augusta Cârmra 
Muni;ipai ressalvando-se as Contas da Mesa da Cârmra Muni;j)ai dos convêni:>s e 
contratos :firrmdos peb Muni;~i:> em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas 
eventuahrente prateados peb Chefe do Poder Executivo Muni;j)ai que serão apreciadas e 
julgadas oportun:ure nte em autris apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senmres Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), BENEDI1D AN1ÓNIO ALVF.S; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRIB 
DIAS (em substituÇão ao Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA) e 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NE1D); o 
Conselheiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MirIBtéri:> 
Púb!Co de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Consellieiro Rehtor 
Mat. 109 

Porto VelOO/RO, 1° de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presnente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01852/16 

Fls.: ----

01852/2016-e!TCE-RO - Apensos (01599/15, 01600/15, 02353/15, 
02661/15, 04635/15). 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Munepal de Ah:o Parafio 
INTERESSADO: Munep io de Ah:o Parafio. 
RESPONSÁVEIS: Marcos Aparecilo Leghi - Prefeito Mune pai - (CPF Nº 

352.551. 701-78). 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Edson Hippolito - Contador - (CPF Nº 395.959.351-15). 
Jenifrer Priscih l.acharas - Controhdora Geral 
809.576.092-72). 
Consellieiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
22ª Sessão do Peno, de 1° de dezerrbro de 2016. 

(CPF Nº 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO. EXERCÍCIO DE i PUBLICADO NO DrA-ro OFflH ELCTnôNJCO-TCE;RO 

jf Nº j_hl_DE ._Jj __ _; - ( fl I l b 
2015. CUMPRIMENTO OOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. EXISTÊNCIA DE 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. DETERMINAÇÕES 
PARA CORREÇÃO E PREVENÇÃO. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação com 
Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades de 
cunho fonml não prejudicial à análise, nos terrros do 
art. 16, I, da Lei Complerrentar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências contidas 
no artigo 53 da Constituição Estadual c/c inciso 1, do 
artigo 5° da Instrução Nonmtiva nº 019/2006, bem 
corro inciso V do art. 11 da Instrução Nonmtiva nº 
013/TCE-R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Nonmtiva nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminharrento teITlJestivo dos balancetes rrensais, 
relatórios quadrirrestrais de controle interno, 
derronstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. O Orçarrento Público tem corro objetivo principal 
assegurar que as despesas autoriiadas não serão 
superiores à previsão das receitas, devendo ser 
observado que a Lei de Responsabilidade Fiscal 
determina que a Lei de Diretrizes Orçarrentárias (LOO) 
trate do equilíbrio entre receitas e despesas, evitando 
com isso a ocorrência de alterações no Orçarrento 
Inicial que ultrapassem o limitador de razoabilidade 
previarrente definido. 
4. De acordo com a Decisão Norrmtiva nº 00112015-
TCERO (Revogada pela Decisão Nonmtiva nº 
002/2016-TCE-RO) que estabelece as diretrizes gerais 
sobre a implerrentação e operacionaliiação do s is terra 
de controle interno, essa, consigna corro prerrente à 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01852/16 

Fls.: ----

observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Alto Paraíso. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuniio no dia 1 º de dezembro de 2016, em Sessão Ordinária, dando cumprimento ao disposto na 
Constituição Federai no artigo 31, §§ 1° e 2º, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1 º, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de Contas do Município de ALTO P AR.j\ÍSO, 
relativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor MARCOS 
APARECIDO LEGHI - Prefeito Mune ipa i CPF nº 352.551. 701-78, e, 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Muneipal de AL10 PARAÍSO e as eviiêncils obtiias na au:litoril realizada 
refutiram a adequação da situação contáha orçarrentáril, fimnceira, e patrirmnill e as 
Dermnstrações das Varações Patrirmnilfi e dos Fluxos de Caixa de 2015, aterx:lendo aos 
princpbs contábefi prevfitos na Lei de Contabiliiade Pública (4.320/64) e o equilIDrb das 
contas públi;as (LRF), serx:lo que as :fàlhas furrmfi rermnescentes corx:luzem apenas à 
aposÇão de ressalvas nas vertentes contas, tendo em vfita que em sua rmbr parte refurem-se 
ao encaminharrento interrpestivo de docurrentos contábefi, mo serx:lo corniieradas incúrils 
graves; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Orçarrentária, o muni;pb 
apresentou resultado superavitárb no vabr de R$1.797.550,51 (um milhão setecentos e 
noventa e sete mil quinhentos e cinquenta real; e cinquenta e um centavos) e resultado 
fimnceiro superavitárb no irrporte de R$4.518.405,66 (quatro milliSes quinhentos e dezoito 
mil quatrocentos e cinco reafi e sessenta e sefi centavos); 

CONSIDERANDO que, nos Limites Comtitucionais e legais, 
o Ml.lrlCpb currpriu os limites da Saúde (26,25%), Manutenção e Desenvolvirrento do 
Ensino (26,21 %), FUNDEB (77,49%) na Remuneração e Vabrização do Magf;térb) e no 
repasse ao Poder Legf;htivo (6,99%); 

CONSIDERANDO que, na Gestão Fiscal, d Poder Executivo 
respeitou o limite de despesa com pessoal (52,85%) da Receita Corrente Lquiia - RCL 
(R$29.475.603,99). As rretas fixadas na LDO furam currpriias; 

CONSIDERANDO, por fim, o entendirrento do Corpo 
Instrutivo e do Ministérb PúbJ.Co de Contas com os quafi aqueço, subrrete-se a excelsa 
delberação deste Egrégb Penárb o seguinte VOTO: 

É DE PARECER que as Contas do Munepb de AL10 
PARAÍSO, rehtivas ao exercéb :fimnceiro de 2015, de respornabiliiade do Exceentfisirm 
Prefeito MARCOS APARECIDO LEGID - Prefeito Muni;ipai CPF nº 352.551.701-78, 
estão em condições de rrerecer parecer previo para aprovação com ressalvas peh 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01852/16 

Fls.: ----

Augusta Câllllra Ml.lIÜ;ipai ressalvando-se as Contas da Mesa da Câllllra Ml.lIÜ;ipai dos 
convênbs e contratos finmdos peb Ml.lIÜ;pb em 2015, aem dos atos de ordenação de 
despesas eventuahnmte prateados peb Chefe do Poder Executivo Ml.lIÜ;ipai que serão 
apreendas e ju]gadas oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do ju]garrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), BENEDI1D ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituÇão ao Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA) e 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Cornelheiro PAULO CURI NE1D); o 
Conselheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MirIBtérb 
Púb!Co de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
VALDIVJNO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Reator 
Mat. 109 

Porto VelOO/RO, 1° de de:zermro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

1486/16-TCE-RO. 
Prestação de Contas rehtiva ao exercéb de 2015 
Muni;pio de Prirmvera de Rondônil 

Proc.: 01486/16 

Fls.: ----

RESPONSÁVEIS: Mamei Lopes de Oliveira, CPF: 107.456.531-20, Prereito Muni;ipal 
Flivb Ferreira de Ahrena, CPF: 000.329.232-01, Controhdor 
Interro 

RELATOR: 
Reginaklo Cordeiro Pistilh~ CPF: 457.567.832-53, Contador 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NE1D) 

Q PUBLICADO NO DfA IO OFL:I 1\ L CLETGôNICO-TC-E;RO 
f N• ~DE _JJ_/ _ _Ll:-__t Í Ío 

Prestação de Contas. Município de Prirmvera de 
Rondônia - ~rcício de 2015. Observância do 
F.quilíbrio Econômico-Financeiro da Gestão. 
CuJ11)riirento dos índices de F.ducação e Saúde e de 
repasse ao Poder Legislativo. Divergências contábeis. 
Não atingilrento do resultado nominal. Irregularidades 
fonmis. Parecer pela Aprovação com Ressalvas das 
Contas. Determinações. 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE 
RONDÔNIA 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunilo em 1 º de dezermro de 2016, em Sessão Ordinárn, damo currprirrento 
ao disposto m artigo 31, §§ 1° e 2º da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei CotqJerrentar nº 
154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do Muni;pb de Prirmvera de Roooônil, rererente 
ao exercéb de 2015, de responsabilllade do Chere do Poder Executivo do Muni;pb de 
Prirmvera de Rondônil, Senhor Mamei Lopes de Oliveira, tendo examimdo e dscutno a 
execução orçarrentárn, financeira e patrirmrmi bem coITD a gestão :fiscai resuhaooo ms 
seguintes indcadores: 

Resumo da Análise das Contas de Gove mo do Chefe do Poder 
Executivo de Primavera de Rondônia 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01486/16 

Fls.: ___ _ 

IDEB - Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1 ° ao 5° ano) 5 ,2 Atingiu 
·:·m~ijTf'.~9ª .. E!!i.~.·~~en~~ ... fli~eri~iJ:I<~3~@-.~?.:ª11~)::;; .. :"s::~··.:::·<: ·. ::;<:·:·'""\''2 <· · ............. :·sefü;::J::D~~;"':>:-1 
* O resultado do IDEB em. 2015 foi comparado com a meta prevista_ 

Com fukro oo art. 1 º, VI, da Lei Corrperrentar nº. 154/96 c/c o 
art. 49, § 1 º, do Regitrento Interoo, o Tribunal de Contas do Estado de Rondônit é de parecer 
que as Contas de Goveroo do Chefe do Poder Executivo do MUll.Cq,b de Prirmvera de 
Rondôna, atinente ao exercéb de 2015, sob a respomabililade do Senror Prefeito MUll.Cipal 
MANOEL LOPES DE OLIVEIRA, estão em condições de IJErecer aprovação com 
ressalvas peh Augusta Cârmra Mlll1bipal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01486/16 

Fls.: ----

Parfoiparam do julgarrento os Senmres Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDITO AN1ÓNIO ALVES; os Cornellieiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em 
substituÇão ao Consellieiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA (Rehtor - em substituÇão ao Consellieiro PAULO CURI NElD); o 
Consellieiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MirIBtérb 
Púb!Co de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Consellieiro-S ubstituto Reator 
Mat. 478 

Porto VeIOO/RO, 1° de dezeniJro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornellieiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
1779/16-TCE-RO. 
Prestação de Contas reativa ao exercéb de 2015 
Munepio de Santa Lum do Oeste 

Proc.: 01779/16 

Fls.: ___ _ 

RESPONSÁVEIS: Juramir de Oliveira Araújo, CPF: 315.662.192-72, Prefeito Mune ipal 
Mar~te Dehrrrelina, CPF: 340.603.402-00, Controhdora Interno 
Ceusa Mendes de Souza, CPF: 277.029.362-15, Contadora 
Consellieiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituÇão ao Consellieiro }> AULO CURI NE10) 

RELATOR: 

'

PUBLICADO Nü DIA D OFL~I AL ELETRôrJICO-TCE;RO 
N° ~j __ .. DE ___Ll __ / _ ~à I .J ~ 

Prestação de Contas. Município de Santa Luzia do 
Oeste - ~rcício de 2015. Déficits orçarrentário e 
financeiro, atenuados em face do não ingresso de 
recursos de convênios. Culll'rirrento dos indices de 
Educação e Saúde e de repasse ao Poder Legislativo. 
Divergências contábeis. ~essivas alterações no 
orçarrento. Abertura de créditos adicionais sem fonte de 
recursos, atenuada em razão do saldo de dotações 
orçarrentárias. Irregularidades fonmis. Parecer pela 
Aprovação comRessalvas das Contas. Determinações. 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
OESTE 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reuniio nesta data, em Sessão Ordinárn, damo CUI11'rirrento ao disposto oo 
artigo 31, §§ 1 º e 2° da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei Corrperrentar nº 154/96, 
aprecnmo a Prestação de Contas do Mune.Pb de Santa Luzn do Oeste, referente ao 
exercéb de 2015, de respornabililade do Chere do Poder Executivo do Muri.C.Pb de Santa 
Luzn do Oeste, Senhor Juram ir de Oliveira Araújo, temo examinado e discutilo a execução 
orçarrentárn, finaoceira e patrirronni bem co11D a gestão fiscai resultamo oos seguintes 
irxfoadores: 

Resumo da Análise das Contas de Governo do Chefe do Po~rExecutivo de Santa Lu7ia do Oeste 

*Atenuados face ao não ingresso de recursos de convênios. 

Parecer Prévio PPI.r TC 00053/16 referente ao processo 01779/16 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1de2 

Pag.245 
··r·:: RO 

r·\, PPL-TC 00053/16 - Proc. 01779116 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 15/12/201f3 ·10:37 Pag. 245 \.. _./ocprnento 10=382043 Sessão nº 0047 - Departamento do Pleno - 01/12/2016 - Publicada em 13í12/201ô Autenticação: 96162a4eabdf41 f460ee5c1diJf~Ei©fJ2 - \ 
\J 

'._) 



o 
,.--., 
0 

o 
o 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
l) 
o 
I ' 

'__) 

,--,~ 

\._/ ,, 
(__.,) 

(_) 
(j 
o 
I'' (_,) 

() 
o 
ú 
o 
o 
r·-. u 
e 

( '1 
\, . ./ 

o 

Proc.: 01779/16 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Educação - Manutenção e Desenvo nnento o_Ensmo 28% 4.216.110,10 

rr:~~, ~~~~~m:~~~~~R~TITI~~~~~~~~! 
1~:rt~P~~~~7ag.;:~9ª~~~:r:,~·g~1ª~!YoC''.'~Z7TI ifI;T~j;-~w·111 1;lyi;;;:Jj"~;~7:·}:·;F'ê(''?C''6:s~~Ó:;;~:·····::;-·'.;':;:·~ª4:4()9~~--r;1 

IDEB - Anos In~ais do Ensino Fundamental (1º ao 5° ano) 6,1 Atingiu 
pr~g~)f+T~U§§I[$;'~5~Ioq1~11$'ifi0;"'1:tUil9i~J1tiff'(q?~-,~q2"9?fªpg~:.'I'j':g:I?'.'t''.'I'\.:·::::r·.;f;~If~·:s;·u:: ··:?'.:';7'ST~$e:rrf{Ç5Eff:••r1 

**O resultado do IDEB em 2015 foi corrparado com arreta prevista. 

Com fubo oo art. 1 º, VI, da Lei Corq>ernmtar nº. 154/96 c/c o 
art. 49, § 1 º, do Regirrento Interoo, o Tribunal de Contas do Estado de Rondôn.B é de parecer 
que as Contas de Goveroo do Chefe do Poder Executivo do Muneípb de Santa Luzil do 
Oeste, atinente ao exercéi:> de 2015, sob a respomabililade do Senror Prefeito Muneipal 
JURANDIR DE OLIVEIRA ARAÚJO, estão em condições de OErecer aprovação com 
ressalvas peh Augusta Câllllra Muneipa 1 

Partciparam do julgarrento os Senrores Consellleiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDI10 AN1ÔNIO ALVES; os Comellleiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em 
substituÇão ao Consellleiro WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA (Reator - em substituÇão ao Consellleiro PAULO CURI NE10); o 
Consellleiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb 
Púbtco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Consellleiro-S ubstituto Reator 
Mat. 478 

Porto VelOO/RO, 1º de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comellleiro Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01474/16-TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Encaminha PRESTAÇÃO DE CONTAS rebtiva ao exercéb de 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muncipal de Nova Marrmé 
RESPONSÁVEIS: Edivan Silva de Oliveira - CPF nº 531.586.281-04, 

Laerte Silva de Queiroz - CPF nº 156.833.541-53, 
Erivaklo Barbosa de Oliveira - CPF nº 607.399.322-68 

RELATOR: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANlOS COIMBRA) 

SESSÃO: 22ª Sessão do Peno, de 1 ºde dezembro de 2016. 

WUBLIC~DJ N 1 ~~ '. ~\ .. 
1
1. L;J;:QL.llCU-TCEiHO 

(Hº _ \J~L_DE __ .LLI -~-' __ L~-

CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA MAMORÉ-RO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM 
SAÚDE E EDUCAÇÃO E REPASSE AO PODER 
LEGISLATIVO. EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 
ESCORREITAS. GESTÃO FISCAL EM 
CONFORMIDADE COM A LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. EXISTÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES FORMAIS. PARF.CER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM 
RESSALVAS, DAS CONTAS. DETERMINAÇÕES. 
1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) subrretida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, conforrre estabelece o art. 35, da 
Lei Cofl1'1errentar n. 154, de 1996, tem por fim 
precipuo aferir a regular aplicação dos recursos 
públicos, o equilíbrio orçarrentário e financeiro e o 
CUft1'rirrento dos índices constitucionais de aplicação 
em E.ducação e Saúde, bem corrn dos limites de 
repasses de recursos ao Poder Legis !ativo, de gastos 
com pessoal e o CUft1'rirrento das regras de final de 
mandato, quando se aplicar à matéria. 
2. ln casu, remanesceram apenas falhas formais, nas 
Contas do Poder Executivo do Município de Nova 
Marrnré-RO, no e>ercício de_ 2015, rrntivando a 
aprovação, com ressalvas, das contas prestadas. 
3. Parecer Prévio Favorá\el à Aprovação, com 
ressalvas, das Contas oo Município ~ Nova 
Mamoré-RO, do e>ercício de 2015, com fulcro no art. 
1°, VI, c/c o art. 35, da Lei Cofl1'lerrentar n. 154, de 
1996. 
4. Prece~ntes ~sta Corte ~ Contas: Parecer 
Prévio n. 60/2012-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.949/2012/TCER; Parecer Prévio n. 30/2014-PLENO, 
pro !atado no Processo n. 1.150/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 32/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.024/2014/TCER; Parecer Prévio n. 35/2014-PLENO, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

----

pro !atado no Processo n. 1 .075/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 53/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.177/2014/TCER; Parecer Prévio n. 69/2014-PLENO, 
pro !atado no Processo n. 1.18112014/TCER 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, em sessão ordinárn realizada no dn 1 º de noverrnro de 2016, 
em currprirrento ao que dispõe o art. 31, §§ 1 º e 2°, da ConstituÇão Federal de 1988, c/c o 
art. 35, da Lei Co111Jerrentar n 154, de 1996, ao apreciar os autos do processo que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Muncípb de Nova Marmré-RO, referente ao 
exercéb de 2015, de responsabiliiade do Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de Queiro7., 
Prefeito Muncipai por unanirrll:lade, nos tenros do voto do Rehtor, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS; e 

CONSIDERANDO que é competêocn privativa da Cârrara 
Muneipai confurrre determina o art. 31, § 2°, da ConstituÇão Federal de 1988, julgar as 
Contas prestadas anualrrente peb Exceentíssirm Senhor Prefeito Muncipat 

CONSIDERANDO que, a Gestão Fiscal da Prefeitura do 
Muncípb de Nova Marmré-RO, ATENDEU aos pressupostos de responsabililade fucal 
exigifos na LC n 101, de 2000; 

CONSIDERANDO que o Muncípb cumpriu a contento com os 
índces de aplcação de recursos na educação, 27,38%, na saúde, 22,76%, e o repasse 
financeiro ao Poder Legislativo Municipal, 7%, cumprindo, respectivarrente, com as 
disposÇões contifas no art. 212, da ConstituÇão Federal de 1988, no art. 77, III, do ADCT, 
da ConstituÇão Federal de 1988, c/c o art. 7°, da LC n. 141, de 2012, e no art. 29-A, I, da 
ConstituÇão Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que o Muncípb de Nova Marmré-RO não 
extrapobu o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento), para despesas com pessoai 
abançando o percentual de 53,11 % (cinquenta e três inteiros e onze centésirms por cento), da 
Receita Corrente Lquifa, ao Final do exercéb de 2015, em hanronn as disposÇões do art. 
20, III, "b", da LC n. 101, de 2000; 

CONSIDERANDO que o Muncípb, em rratérn orçarrentárn e 
financeira, rmstrou-se equilibrado, cumprindo com as disposÇões do art. 1°, § lº, da LC n 
101, de 2000; 

CONSIDERANDO, por fim, que rerranesceram apenas 
irreguhrüades fünrais que não inquinam juízo de reprovabi!Dade às Contas prestadas, 
podendo, tão sorrente, ressalvá- hs; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01474/16 

Fls.: ___ _ 

É DE PARECER que as Contas do Chere do Poder Executivo 
do Munepb de Nova Marmré-RO, reativas ao exercéb de 2015, de responsabifüade do 
Excelenttisimo Senhor Laerte Silva de Queiroz, Prefeito Muneipai ESTÃO APTAS A 
RECEBER APROVAÇÃO COM RESSALVAS, por parte da Aug~ta Câmara 
Municipal de Nova Mamore-RO. 

Parti:iparam do julgfttrento os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDITO ANlÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Reator 
- em substituÇão ao Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA) e o 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o 
Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do- Mini5térb 
Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
OMARPIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Reator 
Mat. 468 

Porto Velho/RO, lº de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01595/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 
CATEGORIA 
SUBCA'IEGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ 
1595t2016@-1CE-RO 
Acorrpanlnmento. de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Murll:ipal de Urupá 
Prestação de Contas- Exercéb Finaoceiro de 2015 
Sérgb dos Santos 
Chefe do Poder Executivo Muneipal 
CPF n 625.209.032-87 
C eooinéia Maria Nobre - Contadora 
CPF n 221.482.722-68 
Fred Rodrigues Batf;ta - Contro hdor lnteroo 
CPF n 603 .933 .602-1 O 
Cot1$ehlro: BENEDITO ANTÕNl.Q AL ~ 
23ª, de l 0 de dezenhro de 2016 

I PUBLICADO NO DlA"!O OFICIAL ELEiROllICO-TCEtRO 
l H• !JJ 1 DE /S / /,i / lk._ 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE URUPÁ 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGUIARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGUIARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 26,05% (vinte e seis vírgula :zero cinco por 
cento) na Educação; 60,59% (sessenta vírgula cinquenta 
e nove por cento) dos recursos do FUNDEB na 
Remuneração e. Valorização do Magistério e 20,17% 
(vinte vírgula de:zessete por cento) na Saúde, em 
atenção aos limites mínirms de 25, 60, e 15%, 
res pectivarrente. 
2. A despesa total com pessoal do Poder ~cutivo no 
percentual de 48,89% (quarenta e oito vírgula oitenta e 
nove por cento), atende ao limite de 54% (cinquenta e 
quatro por cento) permitido na Lei Complerrentar 
Federal n. 101/00; 
3. O ~cutivo repassou ao Legislativo 7,23% (sete 
vírgula vinte e três por cento) da receita apurada no 
e~rcício anterior. Observe-se que o repasse de 0,23% 
(:zero vírgula vinte e três por cento) acitra do limite 
permitido, representa apenas R$32.053,72 (trinta e dois 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01595/16 

Fls.: ___ _ 

mi~ cinquenta e três reais e setenta e dois centavos) que, 
no ~u entendirrento, neste caso concreto, pode ser 
considerado corro descontrole administrativo, 
consoante manifestou o Parquet de Contas em seu 
Parecer, por não restar COOlJrovada a intenção de 
beneficiar o parla~nto ou descumprir a legislação 
vigente. 
4. Restou comprovada a situação orça~ntária líquida 
superavitária, com equilíbrio fmanceiro e resultado 
patrirronial positivo. 
5. Satisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
6. As divergências nos saldos da conta caNi e 
equivalente de caNi; da conta estoque; da conta 
irrobiliiado; da conta resultados acumulados; e da conta 
ativo e passivo; o não atingirrento do resultado primírio 
e o não cumprirrento das determinações de e~rcícios 
anteriores, são ifllJropriedades de caráter forma~ não 
sendo suficientes a ensejar a reprovação das contas e, 
principa~nte, por ficar comprovado o CUOlJrirrento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine estão em 
condições de receber parecer favorável à aprovação com 
ressalvas. 
7. Determinações para correções e prevenções. 

O 'IRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reuni:lo em 1° de de:zerrbro de 2016, em Sessão Ordinára, darxlo curq:>rirrento 
ao dliposto oo art. 31, §§ 1 º e 2º da ConstituÇão Federai c/c o caput do art. 35 da Lei 
Corrperrentar Estadual n154/96, aprecarxlo a Prestação de Contas do Poder Executivo 
Mt.nU;ipal de Urupá, referente ao exercéb financeiro de 2015, sob a responsabili:lade de 
Sérgb dos Santos, CPF n 625.209.032-87, Chefe do Poder Executivo, por uranimilade, oos 
ternus do voto do Rehtor, Conselheiro BENEDI1D AN'IÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a ~liccçã) na "Manuterçã:> e 
DES311Volvirrento do Ensiro" de 26,05% (vinte e se li vírguh :zero cinco por cento) das 
receitas provenientes de ilqJostos e de transferêncas constitocbnali, quarxlo o míniITD 
estabeecno oo art. 212 da ConstituÇão Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

CONSIDERANOO a ~liccçãl na "Ranmercçâ) dos 
Profissionais do Majstério" de 60,59% (sessenta vírguh cirxiuenta e oove por cento), 
quarxlo o mínirm estabeecno oo art. 60 do AOCT, da Lei Mabr e art. 22, parágrafu únCo e inclios, da Lei Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que ~ ~liccções nas "Ações e Serviços Plblioos de Salde" alcarça-an o percentual de 20,17% (vinte vírguh dezessete por cento) 
das receitas provenientes de in'Jlostos e de transferêncas constitocbnali, quarxlo o mínirm 
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estabeecilo oo art. 77, ~iso III, do AOCT da CF, c/c o art. 7º, da Lei Corrperrentar Federal 
n 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANOO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo oo percentual de 48,90% (quarenta e oito vírguh ooventa por cento) atende ao 
limite de 54% (cirX}uenta e quatro por cento) permitilo na Lei Corrperrentar Federal 
n 101/00; 

CONSIDERANOO a reguhrilade oo repasse ao Poder 
Legishtivo Mt.mCipai oos tenros fundarrentados oo voto; e 

CONSIDERANOO que as execuções orçarrentáril, finaoceira e 
patrirronill se processaram de funm reguhr, o phnejarrento, o acorrpanharrento e o controe 
da parte orçarrentáril e finaoceira consignaram o equilbrb das contas, atendendo aos 
pressupostos insertos oo art. 1º, § 1°, da Lei Corrperrentar Federal n 101/00 e as 
irrpropredades relll:lnescentes rreocbnadas na cooclusão do rehtórb técneo evileocilm 
apenas :fàllias de natureza furlll:li ct.Yas ~ilêocils não prejudcaram a análise sistêmea das 
contas nem resuharam em daoo ao erárb. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Mt.mCpb de Urupá, rehtivas ao exercí;b finaoceiro de 2015, de responsabiliiade de Sérgb 
dos Santos, CPF n 625.209.032-87, Chefe do Poder Executivo, ESTÃO EM CONDIÇÕES 
DE RECEBER A APROVAÇÃO COM RESSALVAS, peb Poder Legishtivo Muneipai 
na furlll:l do art. 1 º, VI, da Lei Corrplerrentar Estadual n 154/96, c/c o artigo 49, § 1 º do 
Regmnto Interoo do Tribunal de Contas do Estado de Rondônil, ressalvados os atos e as 
contas da Mesa Diretora do Poder Legishtivo Muni;ipai dos convênbs e contratos finmdos, 
aem dos atos de ordenação de despesas eventualrrente prateados peb Poder Executivo, que 
serão aprecildos e julgados oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDim AN1ÓNIO ALVES (Rehtor); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro WILBER CARLOS OOS SANIDS COIMBRA) e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NEID); o 
Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb 
Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
BENEDim AN1ÓNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 479 

Porto Vefu/RO, 1° de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01413/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 
CATEGORIA 
SUBCA1EGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ 
1413t2016@-1CE-RO 
Aconpanhlmento de ilitão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Muneipal de Presi:lente Médci 
Prestação de Contas- Exercén Financeiro de 2015 
Marn de Lourdes Dantas Alves 
Chefe do Poder Executivo Muneipal 
CPF n 581.619.102-00 
Luiz Carbs N asaré do N ase mnto -Contador 
CPF n 382.095~ 194-68 
Ivo Ferreira Machado - Controhdorlnterno 
CPF n 387.063.342-53 
CQnselheim- BENEDUO"~TÕlNUO AL~~ 
23ª, de 1° de dezenhro de 2016 

f_UBLICADO ND DI1t-ro OFICJ n ELETRONICO-TCE/RO 
/fº 1~11 _DE_ 15 / (tJ-. iJ ___ b _ 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
MÉDICI - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 
EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL REGULARES. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. - CUMPRIMENTO DOS 
LIMITES CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO 
E COM A SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL 
ABAIXO DO LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO 
PELA LRF. REGULARIDADE NO REPASSE 
FINANCEIRO AO PODER LEGISLATIVO. 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. PARECER PRÉVIO 
PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS COM 
RESSALVAS. ALERTAS. DETERMINAÇÕES 
LEGAIS. ENCAMINHAMENTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA APRECIAÇÃO 
E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 32,30% (trinta e dois vírgula trinta por cento) na 
F.ducação; 84,15% (oitenta e quatro vírgula quinze por 
cento) dos recursos do FUNDES na Remuneração e 
Valorização do Magistério e 24,26% (vinte e quatro 
vírgula vinte e seis por cento) na Saúde, em atenção aos 
limites rnínitms de 25, 60, e 15%, respectivarrente. 
2. A despesa total com pessoal do Poder mcutivo no 
percentual de 53,87% (cinquenta e três vírgula oitenta e 
sete por cento), atende ao limite de 54% (cinquenta e 
quatro por cento) permitido na Lei CoJl1Jlerrentar 
Federal n. 101/00; 
3. O mcutivo repassou ao Legislativo 7% (sete por 
cento) da receita apurada no exercício anterior, em 
atenção ao disposto no art. 29-A, inciso 1, da 
Constituição Federal. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01413/16 

Fls.:~ ___ _ 

4. Restou comprovada a situação orçairentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrirmnial positivo. 
5. Satisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
6. A divergência no saldo do déficit financeiro apurado 
e o registrado no balanço patrirmnia~ o não atingiirento 
da ireta de resultado nominal e o não culll'riirento das 
determinações de exerc1c10s anteriores, são 
Ü11'ropriedades de caráter forma~ não sendo suficientes 
a ensejar a reprovação das contas, e principalirente por 
ficar colll'rovado o culll'riirento dos índices 
constitucionais e legais evidenciados ao longo deste 
voto, as contas sub examine estão em condições de 
receber parecer favorável à aprovação com ressalvas. 

PARIC,ER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunilo nesta data, em Sessão Ordináril, realizada em 1° de dezerri>ro de 2016, dando 
currprirrento ao di5posto oo art. 31, §§ 1 º e 2° da ConstituÇão Federai c/c o caput do art. 35 
da Lei Corrperrentar Estadual n 154/96, aprecilndo a Prestação de Contas do Poder 
Executivo Muneipal de Presi:lente Médc~ referente ao exercéb financeiro de 2015, sob a 
responsabili:lade de Maril de Lourdes Dantas Alves, CPF n 581.619.102-00, Chefü do Poder 
Executivo, por unanimiiade, oos terrms do voto do Rehtor, Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a aplicação na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino" de 32,30% (trinta e doi5 vírguh trinta por cento) das receitas 
provenentes de irrpostos e de transfürêncils constitocbnai5, quando o mínirm estabeeci:lo 
oo art. 212 da ConstituÇão Federal é de 25% (vinte e c~o por cento); 

CONSIDERANDO a aplicação na ''Remuneração dos 
Profissionais do Magistério" de 84,15% (oitenta e quatro vírguh quinze por cento), quando o 
mínirm estabeeci:lo oo art. 60 do ADCT, da Lei Mabr e art. 22, parágraro úni;o e ~fios, da 
Lei Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
PúblCos de Saúde" alcançaram o percentual de 24,26% (vinte e quatro vírguh vinte e sei<; 
por cento) das receitas provenentes de irrpostos e de transfürêncils constitucbnai5, quando o 
mínirm estabe ec i:lo oo art. 77, ~fio III, do ADC T da C F, c/c o art. 7°, da Lei 
Corrperrentar Federal n 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que fui repassado ao Poder Legf;htivo 
Muneipal o percentual de 7% (sete por cento), cabuhdo sobre as receitas de irrpostos, taxas 
e de transfürêncils constitucbnas rehtivos ao exercéb anterbr, quando o art. 29-A, ~fio I, 
da ConstituÇão Federal estabeece o percentual míxirro de 7% (sete por cento); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01413/16 

Fls.:. ___ _ 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo oo percentual de 53,87% (cinquenta e três vírguh oitenta e sete por cento) atende 
ao limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) permitilo na Lei Col11'errentar Federal n 
101/00; 

CONSIDERANDO que as execu;ões orçarrentárn, :finaoceira e 
patrirronill se processaram de furtm reguhr, o phnejarrento, o acorrpanharrento e o controe 
da parte orçarrentárit e finaoceira consignaram o equilhrb das contas, atendendo aos 
pressupostos insertos oo art. 1 º, § 1 º, da Lei Corrperrentar Federal n 101/00 e as 
irqJropredades retmnescentes rreocbnadas na cooclusão do rehtórb técn.Co evileocnm 
apenas fàlhas de natureza furtmi cujas iocilêocits não prejtdi;aram a análise sfitêmea das 
contas nem resultaram em daoo ao erário.· 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Munepb de Presilente Médi;~ rehtivas ao exerccn :finaoceiro de 2015, de 
responsabililade de Marn de Lourdes Dantas Alves, CPF n 581.619.102-00, Chere do Poder 
Executivo, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS, peb Poder Legf;htivo Muneipai na furtm do art. 1 º, VI, da Lei 
Corrperrentar Estadual n 154/96, c/c o artigo 49, § 1 º do Regitrento Interoo do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônn, ressalvados os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder 
Legf;htivo MuneJ>ai os convênbs e contratos firtmdos, aem dos atos de ordenação de 
despesas eventuahrente prateados peb Poder Executivo, que serão aprecndos e julgados 
oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEU.O, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDI1D AN1ÔNIO ALVES (Rehtor); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NE1D); o 
Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinEtérb 
Públi;o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronica~nte) 
BENEDI1D AN1ÔNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 479 

Porto VelOO/RO, 1° de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronica~nte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01427/16 

Fls.: ----

PROCESSO: 1427/2016-TCER (Processo ectrôneo) Apensos: 2694/2015, 
0958/15, 0959/15 e 1240/15 

CATEGORIA: Aco rrpanha ire nto de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéi:> de 2015 
JURISDICIONADO: Munic~io de Pareci; 
INTERESSADO: Lurz Arraral de Brito - Prefeito Muneipal 
RESPONSÁVEIS: Lurz Arraral de Brito -Prefeito Muneipal - CPF:638.899.782-15 

Genair Marcili:> Frez - Contador - CPF: 422.029.572-00 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Vitor Hugo Moura Rodrigues Controhdor Interro 
CPF: 002.770.682-66 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
de 8 de dezembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE PARFCIS - EXERCÍCIO 
DE 2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 

,. PUBLICADO NO DIA. IO OFI~IA L ELETílôNICO-TCE/RO 

f 11• J~CJ~_DE-1L/ \ti- I ~-

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA DEFICIT ÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA A TIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PELA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o cultlJrirrento dos 
rmndarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (29,92% na MDE); ações e serviços públicos 
de saúde (19,71%); aplicação do mínirro de 60% dos 
recursos do FUNDEB na valori2ação do rmgistério 
(62,51%); bem corru regularidade nos gastos com 
pessoal (45,87%) e nos repasses ao Legislativo (6,98%). 
2. A situação orçarrentária líquida foi deficitária. 
Contudo, não resultou em desequilíbrio econômico
financeiro, em razão de o Município possuir superávit 
financeiro do exercício anterior. Por sua vez, as 
situações financeira e patrirronial foram positivas. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
rrustrou-se insatisfatória. 
4. Ante a constatação que as impropriedades 
rermnescentes são de caráter forrra~ não sendo 
suficientes a ensejar a reprovação das contas, e 
principalrrente por ficar comprovado o currprirrento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, devem as contas em apreço receber 
parecer favoráwl à aprovação com ressalvas. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

PARECER PRÉVIO 

Proc.: 01427/16 

Fls.: ----

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, em Sessão Extraordinárn, realizada em 8 de dezermro dando CUiq'.)ritn.mto ao 
df>posto oos §§ 1° e 2º do art. 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei Corq:>etrentar n 
154/96, aprecnndo os autos que compõem a prestação de contas do Munepb de Parecf>, 
referente ao exercéb de 2015, de responsabililade de Luiz Armral de Brito, por 
wianimilade, oos tenros voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstancnda oos bah~os e demonstrativos contábes e seus respectivos anexos, refute a 
realilade das rmvirrentações orçairentárn, financeira e patritronnl; 

CONSIDERANDO que o munepb apocou o equivaente a 
29,92% das receitas prevenentes de irrpostos na rmnute~ão e desenvolvirrento do ensioo, 
currprindo o limite df>posto no art. 212 daConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO o curqJrirrento do dsposto oo art. 60 do 
AOCT da ConstituÇão Federal e art. 22, parágrafu únco e incsos, da Lei Federal n 
11.494/07, ao apocar 62,51 % da receita recebi:la do FUNDEB na vabril-ação dos 
profissbnais do rmgf;térb; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e servÇos 
púb ocos de saúde atingiram o percentual de 19' 71 % das receitas de irrpostos e transferênc n,s, 
estando aem do limite mínirm exigilo peb art. 7º da Lei Federal n 141/2012; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legf;htivo o percentual de 6,98% da receita arrecadada oo aro anterbr, portanto, dentro do 
limite mixirm fixado oo art. 29-A da ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO o cutqJritrento do limite constitucbnal 
rehtivo à despesa com pessoai exigi:lo peb art. 169 da ConstituÇão Federal c/c os arts. 19 e 
20 da Lei Corq:>leirentar Federal n 101/2000; 

CONSIDERANDO, ainda, que as irreguhrilades eencadas ao 
bnfP do voto são de caráter furrml podendo ser corrigilas ao bnfP das gestões seguintes; 

Decilo que: 

É DE PARECER que as contas do Munepb de Parecs, 
rehtivas ao exerccn financeiro de 2015, de responsabililade do Prefeito Luiz Armral de 
Brito, estão em condÇões de irerecer aprovação com ressalvas peh Augusta Cârmra 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01427/16 

Fls.: ----

Murii;ipai à exceção das Contas da Mesa da Câmara Mun.Cipai dos convênbs e contratos 
:firrmdos IllU11C p b em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas eventuahrente 
prateados peb Chefe do Poder Executivo, que serão apreendas e julgadas oportunarrente em 
autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senhores Cornellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARWS OOS SAN1DS 
COIMBRA, BENEDI1D ANTÔNIO ALVES; o Consellieiro Presilente em exercéb 
PAUI.D CURI NE1D; o Procurador-Geral do Min.Etérb Púb!Co de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto VeIOO/RO, 08 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicam::nte) (assinado eletronicam::nte) 
PAUI.D CURI NE1D JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 
Consellieiro Rehtor 

Cornellieiro Presilente em exercéb 
Mat.450 

Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e.Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01453116 

Fls.: ----

PROCESSO: 01453/16-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerc~b de 2015 
JURISDICION ADO: Poder Executivo do Mune~ b de Cabixi 
RESPONSÁVEIS: I:z-ael Das Moreira - Prefeito Muneipal 

CPF nº 340.617.382-91 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Suzeli de S_owa Martins - Contadora 
CPF nº 420.244.392-68 
Lizandra Cristina Rarros - Controhdora Interna 
CPF nº 626.667.542-00 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
de 8 de dezembro de 2016 

FISCALIZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO OOVERNADOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE CABIXI. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 

PUBLICADO NO DIA-rn OFICIAL ELETnôNICO-TCE/RO 
J ~ 0 \ ~1S , .. .l.9 ..... ..1 J.L ....... ' .. .lt .. --

EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. FQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA CESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES DA EDUCAÇÃO E SAÚDE REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER . LEGISLATIVO. 
LEGALIDADE CESTÃO FISCAL. LIMITES 
FISCAIS A TENDIDOS. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuni:lo em Sessão Extraordinára reali:z-ada no da 8 de dezerrbro de 2016, na furrrn do 
disposto no artigo 31, §§ 1 º e 2º, da ConstituÇão Federal c/c o artigo 35 da Lei Corq:>etrentar 
nº 154/96, aprecando a Prestação de Contas do Mune~b de Cabixi, referente ao exercéb 
de 2015, de respoIBahililade do Senhor IZAEL DIAS MOREIRA, tendo examinado e 
d isc utifo a rrntéra, e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manuten;ão e 
Desenvolvirrento do EIBmo superaram o percentual mínirro de 25% das receitas advinda de 
irrpostos, incluilas as transferêocas, cumprindo com a disposÇão do artigo 212 da 
ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que o pagairento dos profssbnais do 
rrngistérb da educação básica atingiu o percentual mínirro de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o disposto no inciso XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federal c/c o artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01453/16 

Fls.: ___ _ 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo ohte rvou o limite 
constitucbnal rehtivo ao repasse de recursos ao Legf;Jativo Mllll.Cipal estabeeci:lo no incso 
Ido artigo 29-A da Constituição Federa~ 

CONSIDERANDO a ohte rvância ao limite constitucbnal 
relativo à despesa com pessoai fixado no artigo 20, inciso III, letra ''b", da Lei Comple ltl!ntar 
nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que a Admmtração Mllll.Cipal cumpriu 
com o dsposto no artigo 77 do ADCT da Constitui;ão Federal (incluílo peb artigo 7º, incso 
III e § 1 º, da Em!rrla Constitucbnal nº 29/00), quanto à apocação do percentual mínirm em 
Ações e Servi;os Púbocos de Saúde; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Bahnço Geral e as derms 
peças contábes que constituem a Prestação de Contas do Executivo Mllll.Cipal de Cabix~ 
exercéb de 2015, furam ehboradas em consonâocn com as dsposi;ões egas pertinentes; e 

RESSALTANDO que a aprecnção das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem cotm a em6são deste Parecer Prévb não inibem e/ou corrlcbnam o 
posterbr julgam!nto por este Tribunal dos Gestores e derms Responsáves por dinheiros, 
bens e vabres da Admmtração Púbica Direta, Indireta ou Fundacbnal do Mllll.Cpb de 
Cabix~ bem cotm daquees que derem causa à perda, extravb ou outra irreguhri:lade de que 
resulte prejuízo ao erárb, nos tertms do artigo 1 º, incso I, da Lei Colll'eltl!ntar Estadual nº 
154/96: 

É DE PARECER que as Contas do Mllll.Cpb de Cab~ 
rehtivas ao exerceu finaoceiro de 2015, de responsabiliiade do Senhor IZAEL DIAS 
MOREIRA, Prefeito Muncipai ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS peh Augusta Cârmra Muncipai consoante artigo 1º, 
incso VI, da Lei Cofll>eltl!ntar Estadual nº 154/96 c/c o artigo 49, § 1 º, do Regirrento 
Interno/TCE- RO. 

Partciparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI1D 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presi:lente em exercí;b JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 467 

Porto Velho/RO, 08 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro presi:lente em exercéb 
Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01405/16 

Fls.: ----

PROCESSO: 01405/16 - TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2015. 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do MLU1Cípb de Chupinguaia. 
RESPONSÁVEL: Vanderlei Palhari - Prefeito MLU1C ipa 1 

CPF nº 036.671.778-28. 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Cássb Apareckio Lopes - Contador 
CPF nº 049.558.528-90. 
Norrm Tedmia Saraiva Barros - Controhdora Interna 
CPF nº 004.710.797-90. 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA. 
de 8 de dezembro de 2016. 

FISCALIZAÇÃO A CARCD DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO CDVERNAOOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE CHUPINGUAIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL SUPERAVIT ÁRIOS. EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA GESTÃO. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES DE EDUCAÇÃO, 
DE SAÚDE E DE REPASSE AO PODER 
LEGISLATIVO. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS. 
DETERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuniio em Sessão Extraordinárn realizada no da 8 de. dezerrbro de 2016, na furrm do 
dfiposto no artigo 31, §§ 1 º e 2º, da ConstituÇão Federal c/c o artigo 35 da Lei Cotq)etrentar 
nº 154/96, aprecnrxlo a Prestação de Contas do Muni;pb de Chupinguan, referente ao 
exercéb de 2015, de responsabilifade do Senoor VANDERLEI PALHAR!, terxlo 
examinado e dficutilo a rmtéra, por unanimilade, nos tenros do voto do Rehtor, 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manuten;ão e 
Desenvolvitrento do Ensino superaram o percentual mínirm de 25% das receitas advirxlas de 
Ü'q)ostos, inc luilas as transferêoc as, cumprindo com a d fipos Ção do artigo 212 da 
ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que o pagairento dos profissbnaf; do 
rmgf;térb da educação básca superou o percentual mínirm de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o dfiposto no incfio XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federai com redação dada pe1a EC nº 53/06 c/c o artigo 22 da Lei nº 11.494/2007; 
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Proc.: 01405/16 . ) 

Fls.: .J 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
CONSIDERANDO que a AdmirIBtração Muni;ipal cumpriu 

com o dsposto oo artigo 77 do ADCT da ConstituÇão, com redação dada pen EC nº 29/00, 
quanto à apocação do percentual mínimo em Ações e ServÇos Púbocos de Saúde; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo ohtetvou o limite 
constitucbnal reativo ao repasse de recursos ao Poder Legi:;ntivo estabeeciio oo incso I do 
artigo 29-A da ConstituÇão Federai com redação dada pen EC nº 58/09; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Bannço Geral e as detms 
peças contábes que constituem a Prestação de Contas do Executivo Muneipal de 
Chupinguan, exercéb de 2015, furam enboradas em consonâocn com as dsposÇões egas 
pertinentes; e 

RESSALTANDO que a aprecaçao das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem cotro a em6são deste Parecer Prévb não inIDem e/ou condcbnam o 
posterbr ju)garrento por este Tribunal dos Gestores e detms Responsáves por dinheiros, 
bens e vabres da Adminstração Púbica Direta, Indireta ou Fundacbnal do Muncpb de 
Chupinguan, bem cotro daquees que derem causa à perda, extravb ou outra irregunriiade 
de que resulte prejuízo ao erárb, nos tertros do artigo 1 º, incso I, da Lei Co01>errentar 
&tadual nº 154/96: 

É DE PARECER que as Contas do Muncpb de Chupinguan, 
reativas ao exerccn finaoceiro de 2015, de responsabiliiade do Senror V ANDERLEI 
PALHARI, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS pen Augusta Cârmra Muni;ipai consoante artigo 1 º, 
incso VI, da Lei Corrperrentar &tadual nº 154/96 c/c o artigo 49, § 1 º, do Regirrento 
Interoo/TC E- RO. 

Partciparam do ju)garrento os Senrores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCJSCO CARVALHO DA SILVA (Reator), 
PAULO CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA, BENEDI10 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro Presiiente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministéru Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletron icarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Reator 
Mat. 467 

Porto Velho/RO, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro presiiente em exercéb 
Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

PROCESSO: 01731/16-TCE-RO (Processo eetrônco) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de contas reativa ao exercéb de 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muneipal de Alta Fbresta do Oeste 
INTERESSADO: Vatloir Gomes Ferreira -Prefeito Munbipal 

CPF nº 169.941.401-72 
RESPONSÁVEIS: 

Pro e.: 01731/16 

Fls.: ___ _ 

Pag.450 
T RO 

Vatloir Gomes Ferreira -Prefeito Munbipal 
CPF nº 169.941.401-72 
Marn Cristina Paulucci Ursulino - CoJUJJl~ADO NQ DIA IO CFh:IAL CLETRONICO-TCE/RO 
CPF nº 511.006.222-68 º-j~~ .. DE ...... Jh ... ../ ____ _J;i_ __ / .. _lk 
Jéssba Lopes Das -Controhdora Gera 

RELATOR: 
SESSÃO: 

CPF nº 004.150. 772-06 
JOSÉ EULER POTY,GUARA PEREIRA DE MELLO 
de 8 de dezerrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. CONTAS DE OOVERNO. MUNICÍPIO DE 
ALTA FWRESTA DO OESTE. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚDE., GASTOS COM PESSOAL E 
REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRJA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
SATISFATÓRIA DOS TÍTUWS INSCRITOS EM 
DÍVIDA A TIVA. METAS FISCAIS (RESULTADOS 
NOMINAL E PRIMÁRIO) ATINGIDAS. 
INEXISTÊNCIA DE IMPROPRIEDADES. 
DEfERMINAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o currprilll!nto dos 
rmndalll!ntos constitucionais e legais relativos à 
educação (30,86% na MOE e 77,21% no FUNDES -
valorização do rmgistério ); à saúde (25,43%); gasto 
com pessoal (51,43%); e repasse ao Legislativo 
(6,95%). 
2. O município encerrou o e>1ercício apresentando 
e>1ecução orçalll!ntária, financeira e patrirmnial líquida 
supera v itária. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
rmstrou-se satisfatória. 
4. As Ill!tas fiscais (resultados nominal e primírio) 
foram atingidas. 
5. Ao final da instrução não restou evidenciada qualquer 
irregularidade. 
6. Ante a constatação do currprirrento dos índices 
constitucionais e legais evidenciados ao longo deste 
voto, devem as contas em apreço receber parecer 
favorável à aprovação. 
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• • TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e .fulgamento 

DP-SPJ 

PARECER PRÉVIO 

Proc.: 01731/16 

Fls. :'---------

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, em sessão Extraordinára, realizada em 8 de dezembro de 2016, dando 
currprirrento ao disposto nos §§ 1° e 2° do art. 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35 da Lei 
Complerrentar n 154/96, aprecando os autos que compõem a prestação de contas do 
Muncípb de Aha Fbresta do Oeste, referente ao exercbb de 2015, de responsabifüade d~ 
Vakioir Gorres Ferreira, por unanimi:lade, nos tenros voto do Reator, Conselheiro JOSE 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEU.D; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstaocada nos baanços e dermnstrativos contábeis e seus respectivos anexos, refute a 
reali:lade das trovirrentações orçarrentára, finaoceira e patrirmnal; 

CONSIDERANDO que o muncípb aplbou o equivalente a 
30,86% das receitas provenientes de impostos na rmnutenção e desenvolvirrento do ensino, 
cumprindo o limite disposto no art. 212 daConstituÇão Federat 

CONSIDERANDO o cumprirrento do disposto no art. 60 do 
ADCT da ConstituÇão Federal e art. 22, parágrafu únco e iocisos, da Lei Federal n 
11.494/07, ao apfuar 77,21 % da receita recebila do FUNDEB na vabrização dos 
profissbna is do rmgistérb; 

CONSIDERANDO que os gf!Stos com as ações e servÇos 
púbfuos de saúde atingiram o percentual de 25,43% das receitas de impostos e tr;ansfürêocils, 
estando aem do limite mínirro exigilo peb art. 77, III, do Ato das DisposÇões 
Constitucbnais Transitóras; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 
Legisativo o percentual de 6,95% da receita arrecadada no ano anterbr, portanto, dentro do 
limite mixirm fixado no art. 29-A da ConstjtuÇão Federat 

CONSIDERANDO o currprirrento do limite constitucbnal 
reativo à despesa com pessoai exigilo peb art. 169 da ConstituÇão Federal c/c os arts. 19 e 
20 da Lei Complerrentar Federal n 101/2000; 

CONSIDERANDO, ainda, que não rermnesceu quaquer 
irreguaridade no exarre da presente prestação de contas; 

Decilo que: 

É DE PARECER que as contas do Muncípb de Aha Fbresta 
do Oeste, reativas ao exercbb finaoceiro de 2015, de responsabililade do Prefeito Vakioir 
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TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01731/16 

Fls.: ----

Gorres Ferreira, estão em condÇões de serem APROVADAS peh Augusta Cârmra 
Muncipai à exceção das Contas da Mesa da Cârmra Muncipai dos convênbs e contratos 
firrmdos no munc4Jb em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas eventualrrente 
prateados peb Chefü do Poder Executivo, que serão apreendas e julgadas oportunarrente em 
autos apartados. 

Parfoiparam d.o julgarrento os Senlx>res Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE l\1ELLO (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ~VES; o Conselheiro Presilente em exercéb 
PAULO CURI NETO; o Procurador-Gef<tl do MirIBtérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 8 de dezembro de 2Ql6. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NETO 

PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 

Conselheiro Presilente em exercéb 
Mat. 450 

Mat. 11 
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Proc.: 01492/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01492/2016-e/TCE-RO - Apensos (00925/15, 01940/15, 02380/15, 

02683/15, 04639/15). 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercén 2015. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muneipal de MachadinlD do Oeste. 
INTERESSADO: Mlll1ic4' io de MachadinlD do Oeste. 
RESPONSÁVEIS: Márb Alves da Costa - Prefeito Muni;ipal - (CPF Nº 351.093.002-

91). 
Giberto Bones de CarvalhJ - Contador - (CPF Nº 469.701.772-20). 

· Ak:la Maria de Azevedo Januárn Miranda - Controhdora Geral -
(CPF Nº 639 .084.682-72). 

RELATOR: Consehiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
SESSÃO: de 8 de dezembro de 2016. 

PUBLICADO NO DIÂ IQ OFICIAL ELETGôfüCO-TCEtRO 

~N· \,à~~ DE \~ / lb I JJ._ 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OESTE. 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO OOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
SITUAÇÃO ORÇAM8'!T ÁRIA LÍQUIDA 
SUPERA VITÁRIA. EQ.UILIBRIO FINANCEIRO. 
COBRANÇA JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA A TIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho fonral não prejudicial à análise, nos terrros do 
art. 16, I, da Lei Complem.!ntar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no art. 1º, § 1º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal c/c art. 6º, III da Lei Municipal nº 827/2014, no 
que se referem ao atend~nto ra20ável de 20% de 
alterações no orçam.!nto anual. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuni:io no dia 8 de dezembro de 2016, em Sessão Extraordinária, dando cumprimento ao disposto 
na Constituição Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e na Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1°, III, e no artigo 35, apreciando a Prestação de Contas do Município de MACHADINHO 
DO OESTE, relativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor MÁRIO 
ALVES DA COSTA - Prefeito M~pai CPF nº 351.093.002-91, por unanimilade, oos 
tenros do voto do Reator, Conselheiro VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA; e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01492/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Mwll;ipal de MACHADJNHO DO OESTE e as eviiêocits obtiias na auditorit 
realizada re&tiram a adequação da situação contábil, orçatrentárit, finaoceira, e patrirmnitl 
e as Derronstrações das Varitções Patrirmniti5 e dos Fluxos de Caixa de 2015, atendendo 
aos princpbs contábei5 previ5tos na Lei de Contabiliiade Púbtca (4.320/64) e o equilIDrb 
das contas púbtcas (LRF), sendo que as ralhas furtrai5 retranescentes conduzem apenas à 
aposÇão de ressalvas nas vertentes contas, tendo em vi5ta que em sua trabr parte refurem-se 
ao eocaminhatrento intempestivo de docurrentos contábei5, não sendo corniieradas incúrits 
graves; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Orçarrentária o muni;pb 
apresentou resultado superavitárb oo vabr de R$6.603.807,13 (sei5 milhões sei5centos e três 
mil oitocentos e sete reai5 e treze centavos) que fui influeocitdo peb bom deseII1JenOO do 
resultado previieocarb, que contribuiu com 71,67% do tota~ 

CONSIDERANDO que, na Gestão Fiscal o Poder Executivo 
respeitou o limite de despesa com pessoai 53,47% da Receita Corrente Li}ui:la 
(R$57.194.968,31). As tretas fixadas na LDO, exceto oo resultado oominai tras que apesar 
da reevâocit da ausêocit do CUITJ'rirrento da treta para ação phnejada na admini5tração, não 
COII1Jrotreteram os resultados gerai5 do Muni;pb, ou seja, os pressupostos da gestão fiscal 
(equilbrb das contas públicas) furam trantiios, vi5to que, tresrro não CUII1Jrindo com o 
resultado oominai o resultado fui positivo, trantendo-se o sak:lo de di5ponibiliiade superbr 
ao sak:lo da dívila consolilada li}uila; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Previdenciária o Instituto 
de Previlêocit do Mwll;pb apresentou resultado superávit oo vabr de R$ R$ 4.733.184,27 
(quatro milhões setecentos e trinta e três mil cento e oitenta e quatro reais e vinte e sete 
centavos) equivalentes a 167% do resultado do exercéb anterbr; 

CONSIDERANDO que, nos Limites Coffi titucionais e legais 
o Mwll;pb CUII1Jriu os limites da Saúde (22,41 %), Manuterção e Desenvolvirrento do 
Ensioo (28,15%), FUNDEB (69,63% na Remuneração e Vabrização do Magistérb) e oo 
repasse ao Poder Legishtivo (7%); 

CONSIDERANDO, por fim, o entendirrento do Corpo 
Instrutivo e do Ministérb Público de Contas com os quais aqueço, subtrete-se a excelsa 
deliberação deste egrégb Plenárb o seguinte VOTO: 

É DE PARECER que as Contas do Muni;pb de 
MACHADINHO DO OESTE, rehtivas ao exercéb :finaoceiro de 2015, de responsabiliiade 
do Exceentíssirm Prefeito MÁRIO ALVES DA COSTA - Prefeito Muni;ipai CPF nº 
351.093.002-91, estão em condições de rrerecer parecer previo para aprovação com 
ressalvas peh Augusta Câtrara Municipai ressalvando-se as Contas da Mesa da Câtrara 
Mwll;ipai dos convênbs e contratos :firtrados peb Muni;pb em 2015, aem dos atos de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01492/16 

Fls.: ----

ordenação de despesas eventuahrente prateados peb Chere do Poder Executivo MllllCipai 
que serão apreendas e ju]gadas oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senhores Cornelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Rebtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAUIO CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA, BENEDI10 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro Presilente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Mirllstérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Rebtor 
Mat. 109 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrhro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Cornelheiro presilente em exercéb 
Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01556/16 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 01556/16-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercícb de 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Espigão d'Oeste 
RESPONSÁVEIS: Célb Renato da Silveira - Prefeito Muneipal 

CPF: 130.634.721-15 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Edgar Batista de Sou;a - Contador 
CPF: 107.013.201-25 
Ronaklo Beserra da Silva - Contra hdor Interoo 
CPF: 396.528.314-68 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
de 8 de dezembro de 2016 

FISCALIZAÇÃO A CARCD DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO CDVERNADOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE ESPIGÃO D'OESTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA. GESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES DA EDUCAÇÃO E SAÚDE REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO. · 
LEGALIDADE. GESTÃO FISCAL. LIMITES 
FISCAIS A TENDIDOS. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O 1RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
rewllio em Sessão Extraordinára realiLada no da 8 de dezerrhro de 2016, na furrm do 
dsposto no artigo 31, §§ 1 º e 2º, da Constit~ão Federal c/c o artigo 35 da Lei Corrperrentar 
nº 154/96, aprecarxlo a Prestação de Contas do Município de Espigão d'Oeste, referente ao 
exercéb de 2015, de responsabililade do Senhor CÉLIO RENATO DA SILVEIRA, tendo 
examinado e discutifo a rmtéril, por unanimilade, nos tenros do voto do Reator, 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manutenção e 
Desenvolvirrento do EIBino superaram o percentual mínirrn de 25% das receitas advinda de 
Ül1'ostos, incluifas as transferêncas, cumprindo com a disposÇão do artigo 212 da 
ConstituÇão Federat 

CONSIDERANDO que o pagarrento dos profEsbnais do 
rmgi5térb da edocação básica atingiu o percentual mínirrn de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o disposto no inciso XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federal c/c o artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

. DP-SPJ 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo o~eivou o limite 
constituci:rnal reativo ao repasse de recursos ao Legisntivo Muncipal estabeeci:lo no inciso 
I do artigo 29-A da Constituição Federa~ 

CONSIDERANDO a o~e rvância ao limite constituci:mal 
reativo à despesa com pessoal fixado no artigo 20, inciso III, letra ''b", da Lei Complementar 
nº 101/00; 

CONSIDERANDO que a Administração Muneipal cumpriu 
com o disposto no artigo 77 do ADCT da ConstituÇão Federal (incluílo peb artigo 7º, inciso 
III e § 1 º, da Errenda Constitucbnal nº 29/00), quanto à apocação do percentual mínhm em 
Ações e ServÇos Púb ocos de Saúde; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Banrço Geral e as dermis 
peças contábeis que constituem a Prestação de Contas do Executivo Muneipal de Espigão 
d'Oeste, exercício de 2015, exceto pebs efeitos das distorções descritas, furam enboradas em 
consonâncn com as disposÇões egais pertinentes; e 

RESSAL TANOO que a aprecnção das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem corro a emissão deste Parecer Prévb não infuem e/ou condcbnam o 
posterbr julgarrento por este Tribunal dos Gestores e dermis Responsáveis por dinheiros, 
bens e vabres da Administração Púbica Direta, Indireta ou Fundacbnal do Munepb de 
Espigão d'Oeste, bem como daqueles que derem causa à perda, extravio ou outra 
irregunri:lade de que resulte prejuÍZD ao erárb, nos terrros do artigo 1 º, inciso I, da Lei 
Corrp errentar Estadual nº 154/96: 

É DE PARECER que as Contas do Muncpb de Espigão 
d'Oeste, relativas ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor CÉLIO 
RENATO DA SILVEIRA, Prefeito Muncipai ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER APROVAÇÃO COM RESSALVAS pen Augusta Cârmra Muncpai 
consoante artigo 1º, inciso VI, da Lei Compementar Estadual nº 154/96 c/c o artigo 49, § 1º, 
do Regirrento Interno/TCE-RO. 

Partciparam do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Reator), 
PAULO CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presi:lente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministérn Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Reator 
Mat. 467 

Porto Velho/RO, 8dedezerrbro de2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro presi:lente em exercéb 
Mat. 11 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
1434/16 -TCE-RO. 
Prestação de Contas rebtiva ao exercéb de 2015 
Munbpio de São Felipe do Oeste 

Proc.: 01434/16 

Fls.: ----

RESPONSÁVEIS: José Luiz. Vieira, CPF: 885.365.217-91, Prereito M~ipal 
Cbudbnor Santos da Silva, CPF: 616.952.032-91, Controbdor 
Interno 

RELATOR: 
César Gonçalves de Matos, CPF: 350.696.192-68, Contador 
Conse ll1e iro PAULO C URI NETO 

PUBLICADO Nü DIA 10 GFiCL\L ELETH0nICO-TCE/RO 
~ t , i:.) t D· tC'.l / 1 J I .... .Lb----· r Nº ~ .. L ... , " ...... A.Q....... --~-···-·-·-· 

Prestação de Contas. Município de São Felipe do Oeste 
- Exercício de 2015. Déficit orçarrentário sem 
interferência no resultado financeiro. CulllJrirrento dos 
índices de Educação e Saúde e de repasse ao Poder 
Legis !ativo. BaW! arrecadação da dívida ativa. Não 
atingirrento dos resultados prim:írio e nominal. 
Irregularidades forrrais. Parecer pela Aprovação com 
Ressalvas das Contas. Determinações. 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE DO 
OESTE 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunilo em 8 de dezembro de 2016, em Sessão Extraordinárn, dando 
currprirrento ao disposto no artigo 31, §§ 1° e 2º da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei 
Corrperrentar nº 154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do M~pb de São Felipe do 
Oeste, rererente ao e:xercéb de 2015, de responsabililade do Chere do Poder Executivo do 
M~pb de São Felipe do Oeste, Senhor José Luiz Vieira, tendo examinado e df;cutno a 
execução orçarrentárn, financeira e patrirronni bem cotm a gestão :fiscai resultando nos 
seguintes indcadores: 

Resumo da Análise das Contas de Governo do Chefe do Po<ErExecutivo de São Fe 

i~~!~ffit:~!~~~J;~~)'~od~r1!fi~ç\)tiv§~>~f;; it~'i ' ·."";;.j;•;1iWJJK'h "'" , · . :'.'--CH©46.·48~;36} 
-~;: ',, .. '-L/.~.:~if;:,:>;\::;:>' :~:.'.\·:..-·.· :, : . ·.:. 

508.096,14 
' 1.346.062,60 '..i1f~§µ~ªP:~TI~#Ç~'.if§.19~i:P,pdefEx~Ç;µtivo; ;< ··· ·,, ''"' , :,, , • 

*Acobertado pelo saldo financeiro do exercício anterior 

Resultado Primário Previsto na LDO - Superávit 
l,:'.R~§gªªª§:';~;~füiK[~i'~pµf~g9· ~o· ~~~~s, ~ ,io ~J~~T~ it 

Resultado Nominal Previsto na LDO - Negativo 
;;;:i~~~µ~ª'Ç'~g'ffi~};'.~pµí-~ªq:.~<~0~·~1y9 . ; 
, 6ê's'J)ê.sã com P.es.soaY: .Poder .. Exeé litivo 

363.300,00 
.>/j;'~·::::::::.:::r:_: ;;;;;:,,:;:,·.~-,._~-~-' ;:;ê:H<t~~,;~+~~,Wff • 

(125.731,00) 
. , ., .;}t-~./;;L .. " ;;;:::;' ;,, :'>-> , ', i.J90.253,S8 

47:~rs% --·6~~7'94 .. 690,fs 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
DívKla Consolklªda Li}uKl(l -Negativa (7,02%)'· .· ."(l.002.293,0~)l 

~;;w:; ti;;t:':1i;;;.,rn:;;n;.:;;1 .··;;:;·,, · -·········w<: 1it•;;ii!l\i:li;!i):[;;;1;f!i:·:mNnillT$::Jl~~~~mJ\T~J~.~•J\;•l$'..'.{•:11í! 1Us112Y1 1!.l\~\\';1i~l~21!ii.[il;;!!~'..~i'.!f§;i·~~i;2~~1.!\';~~?ir1!il,!~;·'.!~f·~?;1 
.. ~-~;~Jfi.~ªQt';··~· ' ª· 

Educação - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 3.440.653,32 
EducaçãO'--Remtll1eraç~ogosJ>rofissioriais dcfM~gistério (FUNDE13)-- ·· · i.}8~.396,87'\ Saúde · · ,. ·· · " ·· · · · ·· · · · ·· · ·· · · · 2.163:7:fo,55 · 
Repasse ào Pôdér Legs.láfiVõ · 136:4o4~oó·; 

).',;;;·11;;;~;~fiWI>í<B~QQR~i!\'f'J)'Ê11'::.•·:JJ]~Êl))~D'Ej'\;iu~;m'm~; 1'.\ti\%iiil 

íÇífi::f_ Jl.JS!L 
======================~ ===================== IDEB - Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) 
IDEB -·AI1ôs :FifuiS dõ.EriS'inô F.undiiiTiental (6ºào 9º;ari6) · 

5,2 
.···_4,i. 

Não atingiu 
.Não'.àt:ingfu.r · 

**O resultado do IDEB em 2015 foi comparado com arreta projetada. 

Com fubro no art. 1 º, VI, da Lei Comperrentar nº. 154/96 c/c o 
art. 49, § 1 º, do Regirrento Interno, o Tribunal de Contas do Estado de Rorrlônil é de parecer 
que as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Mll1lC4Jo de São Fetpe do 
Oeste, atinente ao exercéo de 2015, sob a responsabilidade do Senhor Prefeito MllJ1Cipal 
JOSÉ LUIZ VIEIRA, estão em condições de nrrecer aprovação com ressalvas peh 
Augusta Cârrara MllJ1Cipa l. 

Partciparam do julgamento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NElD (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro PresK:lente em exercéo JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Reator 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Comelheiro presi:lente em exercéo 
Mat. 11 
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Proc.: 02273/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

02273116 - TCE-RO. 
Prestação de Contas 
Prestação de Contas. de Goveroo Mun.Cipal - 2015 
Mun.Cíp io de MirIBtro Andreazza 
Neuri Carbs Persch - CPF nº 325.451.772-53, Prefeito Mun.Cipa~ 

Pedro Otavb Rocha - CPF nº. 390.404.102-91, Contador; José Odair 
Corrper - CPF nº. 307.113.122-49, Controhdor Interoo 
Conselheiro PAULO CURI NEID 

Prestação de Contas. Município de Ministro Andreazza 
. - ~rcício de 2015. Superavit orçarrentário. Déficit 

~ 
PUBLICADO Nü DIA 10 OFICIAL ELETRÔiHCO-TCE/RO financeiro atenuado em face do não ingresso de recursos 

0 
1 \ ~ 'S DE i:L . ./ ___ J± ___ ./ . ..t.h ____ de ,convênios. Cun1>rirrento dos ín?ice~ de E?uca~ão .e 

N ..»-J........... ······· Saude e de repasse ao Poder Legislativo. D1vergencta 

no saldo da conta estoque. Despesa com pessoal acima 

do limite rmxuro, atenuada porquanto não esgotou 
ainda o pra20 legal de recondução ao limite legal. 
Parecer pela Aprovação com Ressalvas das Contas . 

Irregularidades forrmis. Determinações . 

DO CHEFE DO 
ANDREAZlA 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunilo em 8 de dezembro de 2016, em Sessão Extraordinára, dando 
currprirrento ao dsposto no artigo 31, §§ 1 º e 2º da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei 
Corrpk!~ntar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Mtll1Cípb de Ministro 
Andreazza, referente ao exercéb de 2015, de responsabiliiade do Chefe do Poder Executivo 
do Mllllc1Jb de MirIBtro Andreazza, Senhor N euri Carbs Persch tendo examinado e 
dscuti:lo a exect.Ção orça~ntára, fmanceira e patrirmooi bem corro a gestão fiscai 
resultando nos seguintes indcadores: 

Resumo da Análise das Contas de Governo do Chefe do Po<Êr Executivo de Ministro Andreazza 

!l~sl1~?o. 9ry~!11~n~r)J ~ ~uperá vit 
:~·sf~?.4f·R;~st?~-~-~··~·~gã1v.:-,-·: _.·. _···· . ,. 
'• Re$illglqo f;;ina11ç~ iro i I.)'éfic it#: ,. ,, 

; :. . ; ~ 

. ' . . -

Resulta o Primário Previsto na LDO - Superávit 
~w!{~~~92.~~irt~tP;~'.&p§:~fü)·n~.·E~~r9~io >~:i:iJJÇ~ávit•· 
Resultado Nominal Previsto na LDO - Negativo 

i']~,~-~µ~Ço":Nô'i!iJnli,FApura(io _:_ N egaffyo .. . .... 

5.182.543,63 
.,. '(662.131,59 . 
(2;995A14,7i) 

124.999,40 
,, .. · ... 6}95.fô8~9 

.. (363.338,47) 
, ·+· ; ,,_ "'.:·•:,'~:~·.·'> ... ~ .. (4$(Y.'1p9~89){ 
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Proc.: 02273/16 ') 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
Despesa com Pessoal- ~oder Executivo** 
Dívna ConsolkladáLi,urja·· · · 

59,34% 
. (16,0~%) , . .' 

11.671.354,05 
:cttsJL~()5A9f ·i ** Irregularidade atenuada, porquanto não esgotou o prazo de recondução ao limite legal 

11::í:11w;:;\fü!'ii~,111;;;~;!lfü!!!i.111w!J:~r1:11;11~:1\11~irti!,J0;i1;1~.m1rm1~11111i1v:1i11111~~;~2;::11,;;1;1;1·(;;1mnto]t::F.s:~1:~(;)Nsratlt0'.(IJ.í0.N*JS!:11;\li:1:r1;i·1:r(!11:1111;~1;(1ff'iJ1;;;;1i;;~::r;;1;;111\\ÍJii~~ltl1ír,i;·;iJl~rii:01~1;l~i~;r1mi111r:~/&ijni 

Educação - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
ffl~l~li~!~ 

4.683.084,37 
EducaÇã~ Ré-~lifleOra.§ã§.g§~: ?_f~t~_si)na is dq :rv§:gistério ~IB:f b :E13J·· •, ··2· .. 7~9:r942;1·s:1 

19,02% . 'i88I2ó4,§Ç Saúde 
. Repàsse "áO I>óder tegiSlátiY& · . :· 'j'. /.····:~~,64% ?:·~."""" 'f.J52({$.62,õó'; 

Com fuho no art. 1 º, VI, da Lei Comperrentar nº. 154/96 c/c o 
art. 49, § 1 º, do Regirrento Interno, o Tribunal de Contas do Estado de Rondônit é de parecer 
que as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Mllllcpb de Minlitro 
Andreazz.a, atinente ao exercéb de 2015, sob a responsabilitade do Senror Prefeito 
Mllllcipal NEURI CARLOS PERSCH estão em condições de rrerecer aprovação com 
ressalvas peh Augusta Cârrnra Mllll~ipal 

Part~iparam do julgamento os Senrores Cornelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presnente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministéro Públ.Co de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Reator 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Cornelheiro presnente em exercéb 
Mat. 11 
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Proc.: 02944/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N. 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ 
2.944/2016/lCER@ (apenso n 2.669/2015/TCER). 
Prestação de Contas. 
Prestação de Contas - Exercéb 2015. 

Prefeitura Muneipal de Carrleas do Jallllri-RO. 

Francisco Sobreira de Soares - CPF n 204.823.372-49 - Prefeito 
Municipal; 
Severino dos Rarros Medeiros Feitosa - CPF n 237.520.504-97 -

Contro hdor Interno; 
Telrro Queiroz de Oliveira - CPF n 408.790.462-87 - Contador. 

Consellieiro WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA 
de 8 de dezerrhro de 2016. 

CONTAS DE <DVERNO. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2015. PRFFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 

DO JAMARI-RO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 

CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM SAÚD~ 
EDUCAÇÃO E REPASSE AO PODER 

LEGISLATIVO. EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO. DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 

ESCORREIT AS. G.EST ÃO FISCAL NÃO A TENDEU 

AOS PRESSUPOSTOS DA LRF. EXTRAPOLAÇÃO 

DO LIMITE DE DESPESAS COM PESSOAL, 

ATENUADA PELO FATO DE O MUNICÍPIO SE 

ENCONTRAR NO INTERVALO TEMPORAL PARA 

RETORNO DOS GASTOS AO LIMITE DE 54% 

(CINQUENTA E QUATRO POR CENTO) FIXADO 

PELO ART. 23, CAPUT, CONTAOO EM OOBRO 

CONSOANTE PERMISSÃO DO ART. 66, AMBOS 

DA LC N. 101, DE 2000. EXISTÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES FORMAIS. PARECER 

PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM 

RESSALVAS, DAS CONTAS. DETERMINAÇÕES. 

1. A Prestação de Contas anual do Poder mcutivo 

(Estadual ou Municipal) subrretida ao crivo técnico do 

Tribunal de Contas, conforrre estabelece o art. 35, da 

Lei Complerrentar n. 154, de 1996, tem por fim 

precípuo aferir a regular aplicação dos recursos 

públicos, o equilíbrio orçarrentário e financeiro e o 

cun1Hirrento dos índices constitucionais de aplicação 

em E.ducação e Saúde, bem corro dos limites de 

repasses de recursos ao Poder Legislativo, de gastos 
com pessoal e o cumprirrento das regras de final de 

mrndato, quando se aplicar à matéria. 

2. ln casu, remanesceram apenas falhas forrrais nas 

Contas do Poder Executivo do Município de Candeias 

do Jamari-RO, no e~rcício de 2015, que atraem 

pos icionarrento pela aprovação, com ressalvas, das 

Contas prestadas. 

Parecer Prévio PPL-TC 00066/16 referente ao processo 02944/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02944/16 

Fls.: ___ _ 

3. Parecer Prévio Favoráwl à Aprovação, com 
ressalvas, das Contas cb Município de Candeias cb 
Jamari-RO, do exercício de 2015, com fulcro no art. 
lº, VI, c/c o art. 35, da Lei Completn:!ntar n. 154, de 
1996. 
4. Precedentes desta Corte de Contas: Parecer 
Prévio n. 60/2012-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.949/2012/TCER; Parecer Prévio n. 30/2014-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.150/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 32/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.024/2014/TCER; Parecer Prévio n. 69/2014-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.181/2014/TCER; Parecer 
Prévio PPL-TC 00022/16, prolatado no Processo n. 
1.560/2016/TCER; Parecer Prévio PPL-TC 00026/16, 
prolatado no Processo n. l.481/2016/TCER; Parecer 
Prévio PPL-TC 00035116, prolatado no Processo n. 
1.412/2016/TCER. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE" CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunilo em Sessão Extraordinára reali:zwada em 8 de dezerrhro de 2016, em curnprirrento ao que dispõe o art. 31, §§ 1º e 2º, da ConstituÇão · Federal de 1988, c/c o art. 35 da Lei Corq:>errentar n 154, de 1996, ao aprecar os autos do processo que tratam da Prestação de Contas do Poder Executivo do Muncpb de Candeas do Jarrari-RO, rererente ao exerccb de 2015, de responsabilk:tade do Excelenttisimo Senhor Francisco Sobreira de Soares, CPF n 204.823.372-49, Prereito Muneipai por unanimiiade, nos tenros do voto do Rehtor, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANmS COIMBRA; e 

CONSIDERANDO que é corrpetênca privativa da Cârmra Muncipai confürrre determina o art. 31, § 2º, da ConstituÇão Federal de 1988, julgar as Contas prestadas anuahrente peb Exceentíssirro Senhor Prereito Muneipa~ 

CONSIDERANDO que o Muncpb currpriu a contento com os írxices de apocação de recursos na educação - 28,80% (vinte e oito vírguh oitenta por cento) - na saúde - 28,57% (vinte e oito vírgua cinquenta e sete por cento) - e no repasse financeiro ao Poder legislativo Municipal - 7% (sete por cento) - currprirrlo, respectivarrente, com as disposÇões contilas no art. 212, da ConstituÇão Federal de 1988, oo art. 77, III, do ADCT, da ConstituÇão Federal de 1988, c/c o art. 7°, da LC n 141, de 2012, e oo art. 29-A, I, da CorntituÇão Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, a Gestão Fiscal da Prereitura do Munepb de Carrleas do Jarrari-RO, NÃO ATENDEU aos pressupostos de responsabililade fi5cal exigilos na LC n 101,de2000; 

Parecer Prévio PPL-TC 00066/16 referente ao processo 02944/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02944/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que, errimra o Mtmcpi> de Carxlens do 
Jarmri-RO, tenha extrapoado o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento), para despesas 
com pessoal atançarxlo o percentual de 65,03% (sessenta e cinco, vírgua zero três por 
cento) da Receita Corrente Lqui:la ao final do exercéi> de 2015, contrarnrxlo as d5posÇões 
do art. 20, III, ''b", da LC n. 1O1, de 2000, essa falha restou mitigada pelo fato de o Munic ~b 
airxla se eocontrar oo intervab temporal fixado peb art. 23, caput, da LRF, contado em 
dobro, consoante perm5são do art. 66 da rresrm Lei Corrperrentar, para :fàzer retornar os 
rereri:los gastos com pessoal ao limite egal a consi:lerar a retração do PIB nacbnal ocorri:la 
oo exercéb em apreço; 

CONSIDERANDO que o Mtmc~i>, em rmtérn orçarrentárn e 
financeira, trostrou-se equilibrado, cumprirxlo com as d5posÇões do art. 1 º, § 1 º, da LC n 
101, de 2000; 

CONSIDERANDO, por fim, que terxlo si:lo atenuada a 
infringêncn de descWll'rirrento da extrapoação do limite de despesas com pessoal 
rermnesceram apenas :fàlhas furrmis que não inquinam juízo de reprovabili:lade às Contas 
prestadas, poderxlo, tão sorrente, ressalvá- as; 

É DE PARECER que as Contas do Chere do Poder Executivo 
do Munepi> de Carxlens do Jarmri-RO, reativas ao exercéb de 2015, de responsabili:lade 
do Excelenttisimo Senhor Francisco Sobreira de Soares, CPF n 204.823.372-49, Prereito 
Muneipal ESTÃO APfAS A RECEBER APROVAÇÃO COM RESSALVAS por parte 
da Augmta Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO. 

Partciparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA (Rebtor), BENEDITO 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro Presi:lente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Mmtérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Reator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro presi:lente em exercéb 
Mat. 11 
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Proc.: 01455/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ 
145512016@-lCE-RO 
Acorrpanlnmento de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo M~ipal de Governador Jorge Teixeira 
Prestação de Contas - Exercéb Finaoceiro de 2015 
Marn Apareciia Torquato Sirmn 
Chere do Poder Executivo Muneipal 
CPF n 486.251.242-91 
Edvaklo Araújo da Silva - Responsável peh Contabililade 
CPF n 188.028.058-22 
Girrael Cardoso Silva - Controhdor Interno 
CPF n 791.623.042-91 
Consellteiro BENEDITO A.NTÕNIO ALVES 
de 8 de dezenvro de 2016 

;
PUBUCADO NO DIA IO OFICIAL ELETR01JIC0-TCE!RO 
No _j à_~ ~ Dr- Ia f 
. --··········· e ........ L,J.. __ ./ ···---~~----. .! J .. ~----·-

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CDVERNAOOR 
JORGE TEIXEIRA - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2015. EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL REGULARES. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. 
CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO 00 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 30,37% (trinta vírgula trinta e sete por cento) na 
Educação; 86,88% (oitenta e seis vírgula oitenta e oito 
por cento) dos recursos do FUNDES na Remuneração e 
Valorização do Magistério e 20,26% (vinte vírgula vinte 
e seis por cento) na Saúde, em atenção aos limites 
mínirms de 25, 60, e 15%, respectivarrente. 
2. Gastou com pessoal o percentual de 50,03% 
(cinquenta vírgula iero três por cento), quando é 
permitido até 54% (cinquenta e quatro por cento). 
3. o mcutivo repassou ao Legis !ativo 6,86% (seis 
vírgula oitenta e seis por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso I, da Constituição Federal. 
4. Restou comprovada a situação orçarrentária líquida 
superavitária, com equilíbrio finan.ceiro e resultado 
patrirmnial positivo. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
5. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
6. As divergências nos saldos da dívida ativa e no. 
passivo exigível; o não atingirrento do resultado 
no minai; as alterações orçarrentárias; e a abertura de 
crédito adicional com base em superavit do e~rcício 
anterior sem o recurso disponível, atenuado pelo fato de 
não ter sido utilizado para empenharrento de despesas, 
são impropriedades de caráter formal, não sendo 
suficientes a ensejar a reprovação das contas e, 
principalrrente, por ficar comprovado o CUirlJrirrento 

' dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine estão em 

· condições de receber parecer favorável à aprovação com 
ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunilo em 8 de dezembro de 2016, em Sessão Extraordinárn, 'dando 
CllJllJrim.mto ao diciposto oo art. 31, §§ 1 º e 2° da Constituição Federai c/c o caput do art. 35 
da Lei Corrpeirentar Estadual n 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Poder 
Executivo Mun.Cipal de Governador Jorge Teixeira, referente ao exercéb financeiro de 2015, 
sob a responsabililade de Marn Aparecila Torquato Sirmn, CPF n 486.251.242-91, Chere do 
Poder Executivo, por unanimilade, nos tenros do voto do Rebtor, Cornelheiro BENEDITo 
ANTÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a aplicação na ''Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino" de 30,37% (trinta vírguh trinta e sete por cento) das receitas 
provenentes de irrpostos e de transrerêncns corntitucbnais, quando o mínirro estabeecno 
oo art. 212 da ConstituÇão Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

CONSIDERANDO a aplicação na ''Remuneração dos 
Profissionais do Magistério" de 86,88% (oitenta e seis vírguh oitenta e oito por cento), 
quando o mínirro estabeecilo oo art. 60 do ADCT, da Lei Mabr e art. 22, parágrafu únco e 
incicios, da Lei Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" alcançaram o percentual de 20,26% (vinte vírguh vinte e seis por cento) 
das receitas provenentes de impostos e de transrerêncns corntitucbnais, quando o mínirro 
estabeecno oo art. 77, inciso III, do ADCT da CF, c/c o art. 7º da Lei Corrpeirentar Federal 
n 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que fui repassado ao Poder Legi5htivo 
Muncipal o percentual de 6,86% (seis vírguh oitenta e seis por cento), cabubdo sobre as 
receitas de irrpostos, taxas e de transrerêncns corntitucbnais rehtivos ao exercéb anterbr, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01455/16 

Fls.: ----

quando o art. 29-A, iociso I, da ConstituÇão Federal estabeece o percentual míxirm de 7% 
(sete por cento); 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 50,03% (cinquenta vírguh zero três por cento) da Receita 
Corrente Lquiia, atendendo as disposÇões insertas na Lei Corrperrentar Federal n 1O1/00, 
que permite até 54% (cinquenta e quatro por cento); 

CONSIDERANDO que as exectÇões orçarrentára, financeira 
e patritmnal se processaram de funra reguhr, o phnejarrento, o acorrpanharrento e o 
controe da parte orçarrentára e financeira consignaram o equilhrb das contas, atendendo 
aos pressupostos insertos no art. 1°, § 1°, da Lei Corrperrentar Federal n 101/00 e as 
irrpropredades reltllnescentes rrencbnadas na conclusão do rehtórb técneo evoencam 
apenas fàlhas de natmeTa furrmi cujas iocidêncas não prejudcaram a análise sistêmea das 
contas nem resuharam em dano ao erárb. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Muneípb de Governador Jorge Teixeira, rehtivas ao exercéb financeiro de 2015, de 
responsabiliiade de Mara Apareciia Torquato Sitmn, CPF n 486.251.242-91, Chere do Poder 
Executivo, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS, peb Poder Legishtivo Municipai na forrm do art. 1 º, VI, da Lei 
Corrperrentar Estadual n 154/96, c/c o artigo 49, § 1 º do Regirrento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondôna, ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do 
Poder Legishtivo Muneipai dos convênbs e contratos finrados, aem dos atos de ordenação 
de despesas eventuamnte prateados peb Poder Executivo, que serão aprecados e julgados 
oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do ju)garrento os Senrores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI'ID ANTÔNIO 
AL Vffi (Rehtor); o Conselheiro Presoente em exerccn JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto VelOO/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
BENEDITO AN1ÓNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 

(assinado eletronicarrente) 
JOS É EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

Mat. 479 Conselheiro presilente em exercéb 
Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 
CATEGORIA 
SUBCA1EGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ 
1426/2016@-lCB- RO 
Acorrpanffimento de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo MUIOCipal de Teixeirópoli5 
Prestação de Contas- Exercéb Finaoceiro de 2015 
Vaklir Mendes de Castro - Chere do Poder Executivo MUIOCipal 
CPF n 674.396.167-15 
C hudiney Tavares - Responsável peh Contabililade 
CPF n 607.837.612-87 
Girlene da Silva Pi:> - Controhdora Interna 
CPF n 676.455.262-20 
Consellleiro BENEDITO ANTÔNIO AL 'VES 
de 8 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS -

PUBLICADO Nu Dil··rn OFICIAL ELETB.0NICO-TCE/R0 

JN• !à~ S. __ DE .-.J·~-· I __ lL_1 ll__ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGULARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITIB 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DIBPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO .~ELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 27,21% (vinte e sete vírgula vinte e um por 
cento) na E.ducação; 68,34% (sessenta e oito vírgula 
trinta e quatro por cento) dos recursos do FUNDES na 
Remuneração e Valorização do Magistério e 23,88% 
(vinte e três vírgula oitenta e oito por cento) na Saúde, 
em atenção aos limites mínirros de 25, 60, e 15%, 
respectivarrente. 
2. A despesa total com pessoal do Poder mcutivo no 
percentual de 56,57% (cinquenta e seis vírgula 
cinquenta e sete porcento), ocasionada pela retração do 
PIB de 3,8% (três vírgula oito por cento) que, por força 
do art. 66-LRF, tem até o lº quadrirrestre de 2017, para 
ser reduzida ao percentual de 54% (cinquenta e quatro 
por cento) permitido na Lei Corrplerrentar Federal n. 
101/00; 
3. o mcutivo repassou ao Legis !ativo 7% (sete por 
cento) da receita apurada no e~rcício anterior, em 
atenção ao disposto no art. 29-A, inciso 1, da 
Constituição Federal. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
4. Restou comprovada a situação orçarrentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrirronial positivo. 
5. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
6. A divergência no valor da variação patrirronial 
diminutiva inforrmdo no Sigap Contábil e o registrado 
na derronstração das variações patrirroniais e o não 
cumprirrento das determinações de e.xerc1c10s 
anteriores, são i.nr>ropriedades de caráter forrml, não 
sendo suficientes a ensejar a reprovação das contas e, 
principahrente, por ficar comprovado o curq>rirrentO 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine estão em 
condições de receber parecer favorável à aprovação com 
ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ·ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunifo em 8 de dezembro, em Sessão Extraordinára, dardo currpritrento ao 
di5posto oo art. 31, §§ 1° e 2° da ConstituÇão Federai c/c o caput do art. 35 da Lei 
Corrpeirentar Estadual n154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do Poder Executivo 
Muncipal de Teixeirópoli5, referente ao exercéo financeiro de 2015, sob a responsabililade 
de Vak::lir Mendes de Castro, CPF n 674.396.167-15, Chere do Poder Executivo, por 
unanimnade, oos tenros do voto do Relator, Conselheiro BENEDITO AN1ÔNIO ALVES; e 

CONSIDERANDO a aplicação na ''Manutenção e 
. Desenvolvimento do Ensino" de 27,21 % (vinte e sete vírgula vinte e um por cento) das 

receitas provenentes de irrpostos e de transrerêncns constituci:>nai5, quando o mínirro 
estabeecno oo art. 212 da CorntituÇão Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

CONSIDERANDO a apfuação na ''Remuneração dos 
Profissionais do Magistério" de 68,34% (sessenta e oito vírgula trinta e quatro por cento), 
quando o mínirro estabeecifo oo art. 60 do ADCT, da Lei Mai:>r e art. 22, parágrafO úneo e 
inci5os, da Lei Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO que as aplicações nas "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" alcançaram o percentual de 23,88% (vinte e três vírguJa oitenta e oito por 
cento) das receitas provenentes de impostos e de transrerêncas corntituci:>nai5, quando o 
mínirm estabeecno oo art. 77, inci5o Ili, do ADCT da CF, c/c o art. 7º da Lei Corrpeirentar 
Federal n 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que fOi repassado ao Poder Legf;Jativo 
Muncipal o percentual de 7% (sete por cento), cacuJado sobre as receitas de irrpostos, taxas 
e de transrerêncas corntituci:>nai5 relativos ao exercéi:> anteri:>r, quando o art. 29-A, inci5o 1, 
da ConstituÇão Federal estabeece o percentual mixirm de 7% (sete por cento); 
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Proc.: 01426/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo oo percentual de 56,57% (cirx}uenta e seis vírgub cirx}uenta e sete por cento), 
ocasi:mada pea retração do PIB de 3,8% (três vírgua oito por cento) que, por iõrça do art. 
66-LRF, tem até o 1° quadrirrestre de 2017, para ser reduziia ao percentual de 54% 
(cirx}uenta e quatro por cento) permitiio na Lei Corrpeirentar Federal n 101/00; 

CONSIDERANDO que as exectÇões orçairentárn, fmanceira 
e patrirmnnl se processaram de iõrrm reguar, o panejairento, o acorrpanhairento e o 
controe da parte orçairentára e financeira consignaram o equihbrb das contas, atendendo 
aos pressupostos insertos oo art. 1°, § 1°, da Lei Corrpeirentar Federal n 101/00 e as 
Üll'ropredades rermnescentes irencbnadas na conclusão do reatóri:> técneo evllencnm 
apenas fàlhas de naturezwa iõrrmi cujas incidêncns não prejudcaram a análise sistêmea das 
contas nem resultaram em daoo ao erárb. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Munepb de Teixeirópolis, reativas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabilllade de 
Vak:lir Mendes de Castro, CPF n 674.396.167-15, Chere do Poder Executivo, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO COM RESSALVAS, peb. Poder 
Legic;ativo Mune pai na iõrrm do art. 1 º, VI, da Lei Corrpeirentar Estadual n 154/96, c/c o 
artigo 49, § 1° do Regirrento Interoo do Tribunal de Contas do Estado de Rondônn, 
ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legic;ativo Muni:;ipai dos 
convêni:>s e contratos firrmdos, além dos atos de ordenação de despesas eventualtrente 
prateados peb Poder Executivo, que serão aprecndos e julgados oportunairente em autos 
apartados. 

Partciparam do julgairento os Senrores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI1D ANTÔNIO 
ALVES (Reator); o Conselheiro Presllente em exerceu JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Reator 

(assinado eletronicarrente) 

JOS É EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

Mat. 479 Conselheiro presllente em exercéi:> 
Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01586/16-TCE-RO 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 

ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercícb de 2015 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do Muncq,b de Villiena 

Proc.: 01586/16 

Fls.: ----

Pa~r 373 
. ·r·-1.;:-: F<.C 

RESPONSÁVEIS: José .Luiz Rover - Prefeito MuneipfoalUBLICADO NJ DIA !J lf'L'.Jf\L ELSTGÔilICO-TCE/RU 

CLoPF. 59Hl.00b2.1h49-c49 d 0 Ji!.9..:t ...... DS .J.~ _______ / __ L~----' _Lb__ 
rena or ac - onta ora 

RELATOR: 

SESSÃO: 

CPF: 325.921.912-91 

Roberto Scaerco Pires - Controhdor Interoo 

CPF: 386.781.287-04 

Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Nº 24, de 15 de de.zerri>ro de 2016 

FISCALIZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO OOVERNADOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE VILHENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES DA EDUCAÇÃO E SAÚDE REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO. 
LEGALIDADE GESTÃO FISCAL. DESPESA COM 
PESSOAL. LIMITE A TENDIDO. PARECER PRÉVIO 
PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunilo em Sessão Ordinárn realiTada no dn 15 de de.zerrbro de 2016, na funm do di5posto 
oo artigo 31, §§ 1° e 2º, da ConstituÇão Federal c/c o artigo 35 da Lei Comperrentar nº 
154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do Municq,b de Villlena, referente ao exercéb de 
2014, de responsabiliiade do Senhor JOSÉ LUIZ ROVER, tendo examinado e di5cuti:lo a 
rmtérn, por unanimiiade, nos terrms do voto do Reator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manuten;ão e 
Desenvolvirrento do Ensino superaram o percentual mínirm de 25% das receitas advinda de 
irrpostos, incluíias as transferêncns, cumprindo com a di5posÇão do artigo 212 da 
ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que o pagarrento dos profissbnai5 do 
rmgi5téri::> da edocação básica atingiu o percentual mínnro de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o di5posto no inci5o XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federal c/c o artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo olEervou o limite 
constitucimal rehtivo ao repasse de recursos ao Legislativo Muncipal estabeeciio oo inciso 
Ido artigo 29-A da Constituição Federa~ 

CONSIDERANDO a obie rvância ao limite constitucbnal 
rehtivo à despesa. com pes~oa~ fixado no artigo 20, inciso III, letra ''b", da Lei Complementar 
nº 101/00; 

CONSIDERANDO que a Administração Muneipal cumpriu 
com o disposto oo artigo 77 do ADCT da ConstituÇão Federal (inclui:lo peb artigo 7°, inciso 
III e § 1 º, da Errenda Constitucbnal nº 29/00), quanto à aplcação do percentual mínirro em 
Ações e ServÇos Púbocos de Saúde; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Baho;o Geral e as dermis 
peças contábeis que constituem a Prestação de Contas do Executivo Muneipal de Vilhena, 
exercéb de 2015, exceto pebs efeitos das distorções descritas, furam ehboradas em 
consonânca com as disposÇões egais pertinentes; e 

RESSALTANDO que a aprecação das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem cotm a emissão deste Parecer Prévb não inibem e/ou condcbnam o 
posterbr julgarrento por este Tribunal dos Gestores e dermis Responsáveis por dinheiros, 
bens e vabres da Administração Púbica Direta, Indireta ou Fundacbnal do Muncípb de 
Vilhena, bem cotm daquees que derem causa à perda, extravb ou outra irreguhriiade de que 
resulte prejuízo ao erárb, oos tertms do artigo 1 º, inciso I, da Lei Corrperrentar Estadual nº 
154/96: 

É DE PARECER que as Contas do Muncípb de Vilhena, 
rehtivas ao exercco financeiro de 2015, de responsabili::lade do Senror JOSÉ LUIZ 
ROVER, Prefeito Muncpai ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS peh Augusta Cârmra Muncipai consoante artigo 1º, inciso VI, da Lei 
Corrperrentar &tadual nº 154/96 c/c o artigo 49, § lº, do Regirrento Interoo/1CE-RO. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAUW CURI NEm, WILBER CARLOS DOS SANffiS COIMBRRA, BENEDim 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) (assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 

FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Rehtor Matrícula 299 
Mat. 396 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01559/16 

Fls.: ----

PROCESSO: 1559/2016-TCER (Processo Eetrônco) -Apenso: 2675/2015 
CATEGORIA: Aco lll'ªnha rre nto de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéi:> de 2015 
JURISDICIONADO: MllilCpio de Costa Marques 
INTERESSADO: FrancEco Gonçalves Neto - Prefeito MllilCipal 
RESPONSÁVEIS: FrancEco Gonçalves Neto - Prefeito MllilCipal - CPF: 037.118.622-68 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Gilson Cabral da Costa - Contador - CPF: 649.603.664-00 
Rosáfu Wilhelm -Controhdora Geral-CPF: 475.180.819-20 
Conse~iro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
1 
24ª Sessão do P leoo, de 15 de dezerrbro de 2016 

~ t'UvLl~i1iJJ i"·i J , !1 '..; :~1 ) · L ,,.L.., i" Ô;d~.; .. 'f ~Gdto 
/~No I~~ ~L .. , •. DE ...... ll~w.J .. i!-___ / .. JJ~--

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES -
EXERCÍCIO DE 2015. REPASSE AO LEGISLATIVO 
DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL. NÃO 
CUMPRIMENTO DO ÍNDICE LEGAL E 
CONSTITUCIONAL NA SAÚDE NÃO APLICAÇÃO 
DO LIMITE MÍNIMO DOS RECURSOS DO 
FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. DÉFICITS 
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. ABERTURA 
DE CRÉDITOS ADICIONAIS SE1v1 AUTORIZAÇÃO 
LEGISLA TIVA. NÃO A TINGIMENTO DA MEf A 
DE RESULTADO PRIMÁRIO. EXCESSIVA 
ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. DESE1v1PENHO 
INEXPRESSIVO DA COBRANÇA DA DÍVIDA 
A TIVA. DESE1v1PENHO NEGATIVO DA 
ARRECADAÇÃO DO IPTU. PARECER 
DESFAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DEfERMINAÇÕ ES. 
1. O Município descumpriu o limite constitucional de 
gastos com saúde (15%), urrn vez que restou 
coITl'rovado nos autos a aplicação de apenas 13,15% 
das receitas provenientes de irrpos tos e transferências 

em serviços públicos de saúde. 
2. De igual forrrn, dos recursos do FUNDEB, sorrente 
55,85% foram gastos na valorização do rrngistério, 
descumprindo o limite mínirm constitucional (60%). 
3. Os índices constitucionais e legais relativos à 
rrnnutenção e desenvolvirrento da educação (40,57% na 
MOE), repasse ao legis Iativo (7%) e despesa com 
pessoal (53,05%) foram cumpridos. 
4. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
foi insatis fatória. 
5. Houve desequilíbrio das contas públicas, 
representado pelos déficits financeiro e orçarrentário. 
6. Desempenho negativo da arrecadação do IPTU, 
demrnstrando que o Município não está adotando as 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01559/16 

Fls.: ----

rredidas necessárias para a efetiva arrecadação de todos 
os tributos de sua competência. 
7. As irregularidades rermnescentes consubstanciadas 
no desequilíbrio das contas públicas, não cumprirrento 
dos índices legais e constitucionais com a vabrização 
do rmgistério e serviços da saúde, não efetiva 
arrecadação de todos os tributos da corrpetência 
constitucional do Município, são irregularidades que 
tem o condão de rmcular as contas. Portanto, devem as 
contas em apreço receber parecer d!sfavoráwl à 
aprovação. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, reunilo em sessão ordinárn, realizada em 15 de dezerrbro de 2016, dando 
currprirrento ao disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei 
Corrperrentar n 154/96, aprecnooo os autos que compõem a prestação de contas do 
Mun.Cipb de Costa Marques, referente ao exerccb de 2015, de responsabifilade de 
Francisco Gonçalves Neto, por unanimilade, oos tenros voto do Reator, Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstancnda nos baanços e detmnstrativos contábeis e seus respectivos anexos, refute a 
realk:tade das ITDvirrentações orçarrentárn, financeira e patrirmna l; 

CONSIDERANDO que o Muncipb, embora tenha observado 
os limites constitucbnais e egais na rranutenção e desenvolvirrento do ensino (MDE); nos 
repasses ao egi<;ativo; e nos gastos com pessoa~ descumpriu o limite constitocbnal (15%) 
reativo aos gastos com as ações e servÇos púbicos de saúde, que atingiu o percentual de 
13,15% da receita arrecadada de impostos e transierêncas constitocbnais, bem cotTD apocou 
tão sorrente 55,85% dos recursos do FUNDEB na vabrização dos profissbnais do 
rragistérb, irreguark:tades que per si ensejam a emissão de parecer pea reprovação das 
contas; 

CONSIDERANDO o descumprirrento ao § 1 º do art. 1 º da LRF, 
ante o desequilIDrb das contas (défuits orçairentárb e financeiro, respectivarrente de R$ 
679 .168,28 e 
R$ 79 .152, 77); 

CONSIDERANDO a inscrição de restos a pagar ao final do 
exerccb sem astro financeiro para tanto; 

CONSIDERANDO, ainda, que rerranesceu extenso rol de :fàlhas 
e irreguark:tades tais cotTD: (O defuencn no panejarrento orçarrentárb; (iI) deserrpenho 
inexpressivo da cobrança da dívk:ta ativa; (iii) não atingirrento da rreta do Resuhado 
Primírb; (iv) deserrpenho negativo na arrecadação do IPTU; (v) ausência de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01559/16 

Fls.: ___ _ 

encaminharrento da estirrativa de receita para o exercei:> de 2015; (vO envb interqJestivo de 
todos os baancetes rrensais e de todos os reatórbs de gestão fiscal; e (vh) atuação inefuente 
do ór~o de controe interno. 

Decllo que: 

É DE PARECER que as contas do MilllCpb de Costa Marqoos, 
reativas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabililade do Prefeito Francisco 
Gonçalves Neto, não estão em condições de serem aprovadas pea Augusta Cârmra 
MilllCipai à. exceção das Contas da Mesa da Cârmra Mune pai dos convênbs e contratos 
firrmdos muncjJb em 2015, além dos atos de ordenação de despesas eventualrrente 
prateados peb Chere do Poder Executivo, qoo serão apreendas e julgadas oportunarrente em 
autos apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Reator), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANms 
COIMBRRA, BENEDilD ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conselheiro Presllente em exerceu PAULO CURI NElD; o Procurador-Geral do 
Ministério PúblCo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) (assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PAULO CURI NElD 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Reator 

Conselheiro Presi:iente em exerce o 
Mat. 450 

Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

PROCESSO: 01454/16-TCE-RO 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 

ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2015 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do Mun.Cípb de Cobrado do Oeste 

Proc.: 01454/16 

Fls.: ----
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'"(''::: F<.C 

CPF nº 204.027 _672_68 PUBLICADO Nü DIA D CFIJAL ELETnôIHCO-TCE;RO 
RESPONSÁVEIS: Joserrar Beatto - Prefeito Mun.Cipa] 

. . . N° I~~~ DE f.L_/ l d.- I ( ~ Mamalva Vieira Eva - Contadora ·------·· ·- ........_. __ 

RELATOR: 

SESSÃO: 

CPF nº 558.026.212-49 

Tertufüno Pereira N eto-Controhdor Interna 

CPF nº 192.316.011-72 

Conse~iro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Nº 24, de 15 de dezerrlJro de 2016 

FISCALIZAÇÃO A CARCD 00 TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO CDVERNAOOR DO ESTAOO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO 00 MUNICÍPIO 
DE COWRAOO 00 OESTE. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO 
OOS ÍNDICES DA EDUCAÇÃO E SAÚDE. 
RfP ASSE DE RECURSOS AO PODER 
LEGISLATIVO. LEGALIDADE. GESTÃO FISCAL. 
DESPESA COM PESSOAL. LIMITE. ATENDIDO. 
PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS. DETERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
relIDilo em Sessão Ordinárn realizwada no da 15 de dezerrlJro de 2016, na furrra do df>posto 
no artigo 31, §§ 1° e 2º, da ConstituÇão Federal c/c o artigo 35 da Lei Cofl1}~rrentar nº 
154/96, aprecarrlo a Prestação de Contas do Mun.Cípb de Cobrado do Oeste, referente ao 
exercéi:> de 2015, de responsabilnade do Senhor JOSEMAR BEATID, terrlo examinado e 
df>cutno a rratéra, por unanimi:lade, nos tenros do voto do Rebtor, Conse~iro 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manuterção e 
Desenvolvirrento do Ensino superaram o percentual mínirro de 25% das receitas advinda de 
irq>ostos, inc luí:las as transferênc as, cumprindo com a d f>pos Ção do artigo 212 da 
ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que o pagarrento dos profusbnai5 do 
rragistéri:> da educação básca atingiu o percentual mínirm de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o df>posto no incf>o XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federal c/c o artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01454/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que o Poder Executivo o~etvou o limite 
constituci:rnal reativo ao repasse de recursos ao Legisativo Muncipal estabeeciio no inciso 
Ido artigo 29-A da Constituição Federa~ 

CONSIDERANDO a obse tvância ao limite constitoci:rnal 
relativo à despesa com pessoai fixado no artigo 20, inciso III, letra ''b", da Lei Complementar 
nº 101/00· , 

' 
CONSIDERANDO que a Administração Muneipal cumpriu 

com o disposto no artigo 77 do ADCT da Const~uÇão Federal (incluiio peb artigo 7º, inciso 
III e § 1 º, da Eirenda Constitucbnal nº 29/00), quanto à apocação do percentual mínirru em 
Ações e ServÇos Púb ocos de Saúde; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Baarço Geral e as dellllis 
peças contábeis que. constituem a Prestação de Contas do Executivo Muncpal de Cobrado 
do Oeste, exercéb de 2015, furam eaboradas em consonâncn com as disposÇões egflis 
pertinentes; e 

RESSALTANOO, que a aprecnção das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem corro a emissão deste Parecer Prévo não inIDem e/ou condcbnam o 
posterbr julgfltrento por este Tribunal dos Gestores e derrnis Responsáveis por dinheiros, 
bens e vabres da Administração Púbica Direta, Indireta ou Fundacbnal do Muncpb de 
Cobrado do Oeste, bem corro daqueles que derem causa à perda, extravb ou outra 
irreguariiade de que resulte prejufzo ao eráro, nos tenros do artigo 1 º, inciso I, da Lei 
Corq:>eirentar F.stadual nº 154/96: 

É DE PARECER que as Contas do Muncpb de Cobrado do 
Oeste, reativas ao exercéo finaoceiro de 2015, de responsabiliiade do Senhor JOSEMAR 
BEAITO, Prefeito Muneipal ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS pea Augusta Cârrnra Muneipal consoante artigo 1 º, 
inciso VI, da Lei Corq:>etrentar F.stadual nº 154/96 c/c o artigo 49, § 1 º, do Regitrento 
Interno/TCE- RO. 

Partciparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Reator), 
PAUW CURI NEm, WILBER CARWS DOS SANms COIMBRRA, BENEDim 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto VelOO, 15 de dezermro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 

Conselheiro Reator Matrícula 299 
Mat. 396 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01445/16 - TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2015. 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Muncípb de Pirnmta Bueno. 

Proc.: 01445/16 

Fls.: ----

RESPONSÁVEL: Jean Henrque Gerobtro de Mendonça - Prereito Muni;ipal 
CPF nº 603.371.842-91 

RELATOR: 

Ageu Sergio Severo Guirmrães - Contador 
CPF nº 321.807.721-49 
Rogérb Antonio Carnebssi - Controedor Interno 
CPF nº 687.4 79 .422-15 

Pa~~- 954 
·Ti::-: F<.C 

GRUPO: 
SESSÃO: 

Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA. 
I 
Nº 24, de 15 de dezembro de 2016.j PUBLICADO NO DIA I0 OFffH ELETnôNJCO-TCE·UO 

J Nª _ _..!~}\ ...... ~, .. J~-------··' .. (.~---·----·, )~·-·--··-. 

FISCALIZAÇÃO A CARCD DO TRIBUNAL. DAS CONTAS DO 
CDVERNADOR DO ESTADO E PREFEITOS. PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2015. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO COM 
SUPERÁRVIT FINANCEIRO. RESULTADOS DA EXECUÇÃO 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL SUPERA VITÁRIOS. 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA GESTÃO. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES DE EDUCAÇÃO, DE SAÚDE E 
DE REPASSE AO PODER LEGISLATIVO. GESTÃO FISCAL. 
DESPESA COM PESSOAL. LIMITE A TENDIDO. PARECER 
PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS 
CONTAS. DEfERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuniio em Sessão Ordinárn realizada no dn 15 de dezerrbro de 2016, na iOrrm do df;posto 
no artigo 31, §§ 1° e 2º, da ConstituÇão Federal c/c o artigo 35 da Lei Corrperrentar nº 
154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do Muni;pb de Pirrenta Bueno, rererente ao 
exercí;b de 2015, de responsabiliiade do Senhor JEAN HENRIQUE GEROLOMO DE 
MENDONÇA, tendo examinado e dscutilo a rmtérn, por unanimiiade, nos tenros do voto 
do Reator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manutenção e 
Desenvolvirrento do En5ino superaram o percentual mínirm de 25% das receitas advindas de 
irqmstos, incluí:las as transrerêncns, cumprindo com a df;posÇão do artigo 212 da 
ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que o pagarrento dos profEsbnaf; do 
rmgistérb da edocação básica superou o percentual mínirro de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o df;posto no inci5o XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federai com redação dada pen EC nº 53/06 c/c o artigo 22 da Lei nº 11.494/2007; 
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Proc.: 01445/16 

Fls.: ----
._ ______ ___.. '_) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

CONSIDERANDO que a AdmüIBtração Muneipal cumpriu 
com o disposto no artigo 77 do ADCT da ConstituÇão, com redação dada peh EC nº 29100, 
quanto à apocação do percentual mínimo em Ações e ServÇos Púbocos de Saúde; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo omervou o limite 
constituci:mal rehtivo ao repasse de recursos ao Poder Legishtivo estabeecifo no inciso I do 
artigo 29-A da CorntituÇão Federai ~om redação dada peh EC nº 58/09; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Bahnço Geral e as derrnis 
peças contábeis que corntituem a Prestação de Contas do Executivo Muneipal de Pimenta 
Bueno, exercéb de 2015, furam ehboradas em cornonând1 com as disposÇões egflis 
pertinentes; e 

RESSAL TANOO que a aprecaçao das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem cotm a emissão deste Parecer Prévb não inibem e/ou condci:mam o 
posterbr julgfltrento por este Tribunal dos Gestores e derrnis Responsáveis por dinheiros, 
bens e vabres da AdmüIBtração Púbica Direta, Iooireta ou Furxlacbnal do Muncpb de 
Pimenta Bueno, bem cotm daqueles que derem causa à perda, extravb ou outra 
irreguhroade de que resulte prejuízo ao erárb, nos tenros do artigo 1 º, inciso I, da Lei 
Corrperrentar Estadual nº 154/96: 

É DE PARECER que as Contas do Mune~b de Pimenta 
Bueno, rehtivas ao exercéb fmaoceiro de 2015, de responsabifilade do Senhor JEAN 
HENRIQUE GEROLOMO DE MENDONÇA, Prefeito Muncipai ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO COM RESSALVAS peh Augusta Cârrnra 
Muncipai consoante artigo 1 º, iociso VI, da Lei Complerrentar Estadual nº 154/96 c/c o 
artigo 49, § 1°, do Regimento Interno/TCE-RO. 

Partciparam do julgarrento os Senhores Cornelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NEm, WILBER CARWS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDim 
ANTÔNIO ALVES; o Cornelheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Cornelheiro 
Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto VelOO, 15 de dezermro de 2016. 

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornelheiro Presilente 

Conselheiro Rehtor Matrícula 299 ' 
Mat. 396 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01559116 

Fls.: ___ _ 

01676/2016-e/TC&RO - Apensos (02361/15, 02362/15, 02712/15, 
04634/15). 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb 2015. 
JURISDICIONADO: Prefüitura Muncipal de Vae do Anari 
INTERESSADO: Murll;~ io de Vae do Anari!RO. 
RESPONSÁVEIS: Nil;on Akira Suganurm - Prefüito Mll10Cipal - (CPF Nº 160.574.302-

RELATOR: 
SESSÃO: 
GRUPO: 

04). 
Gyam Cela de SoUZ'a Catenni Ferro - Contadora 
566.681.202-53). 
Wanderey Pereira de Freitas - Controndor Interno 
584.720. l 02-87). 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
24ª Sessão do Peno, de 15 de dezerrbro de 2016 
1 

(CPF Nº 

(CPF Nº 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI. 

ff.UBLICADO NJ Dr1t-·ro OFEJH CLETCTÔfHCO-TCE/RO 
pxi· _ (J.')_). ______ DE ..•. J!l ___ / _ _(_L __ J _Lb_ 

EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRA TIVA NÃO SATISFATÓRIA 
DA DÍVIDA A TIVA. EXISTÊNCIA DE 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 

1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho forrml não prejudicial à 
análise, nos tenros do art. 16, I, da Lei 
Co rrp lerrentar nº 154/96. 

2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no art. 1°, § 1º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal c/c art. 6°, III da Lei 
Municipal nº 827/2014, no que se referem ao 
atendirrento ra20ável de 20% de alterações no 
orçarrento anual. 

3. Cabe à Administração Municipal adotar as 
rredidas sugeridas no Plano Atuaria~ com 
objetivo de reduzir a projeção do déficit atuarial 
ou equalizar os resultados ao bngo dos 
e~rcícios futuros, seja por aporte de recursos 
financeiros ou por implerrentação de alíquota 
s up lerrentar; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01559/16 

F Is.::___ __ _ 

Restou evidenciado o não atingirrento da rreta 
de Resultado Nominal, na forrra e:iqJressa no art. 
4°, § 1º e 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
relllli:lo no dn 15 de dezerrhro de 2016, em Sessão Ordinárn, dando cumprirrento ao 
dsposto na ConstituÇão Federai no artigo 31, §§ 1 º e 2°, e na Lei Comperrentar Estadual nº 
154/1996, no artigo 1 º, III, e no artigo 35, aprecnndo a Prestação de Contas do Munepb de 
V ALE DO ANARI, reativas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabili:lade do Senhor 
NILSON AKIRA SUGANUMA - Prefeito Muneipai CPF nº 160.574.302-04, por 
unanimifade, nos tenros do voto do Relator, à unanimidade; e 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas peb Poder 
Executivo Mllllcipal de V ALE DO ANARI e as evidêncns obti:las na atditorra realizada 
refutiram a adequação da situação contábii orçarrentárn, financeira, e patrirmnnl e as 
DeITDnstrações das Varações Patrirn:mas e dos Fluxos de Caixa de 2015, atendendo aos 
princpbs contábes prevstos na Lei de Contabilllade Púb1Ca~(4.320/64) e o equilbrb das 
contas públCas (LRF), sendo que as fàlhas fürrms rermnescentes ·-conduzem apenas à 
aposÇão de ressalvas nas vertentes contas, tendo e·m vsta que em sua rmbr parte refurem-se 
ao encaminharrento interq:>estivo de docurrentos contábes, não sendo consileradas incúrras 
graves; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Orçarrentárra o munepb 
apresentou resultado superavitárb no vabr de R$631. 721,20 (sescentos e trinta e um mil 
setecentos e vinte e um reas e vinte centavos); 

CONSIDERANDO que, na Gestão Fscal o Poder Executivo 
respeitou o limite de despesa com pessoai 50,35% da Receita Corrente Lquila 
(R$20.173.930,07). As rretas fixadas na LDO, exceto no resultado nominai rms que apesar 
da reevâocra da ausêocn do cumprirrento da rreta para ação phnejada na administração, não 
corrprorreteram os resultados geras do Mun.Cípb, ou seja, os pressupostos da gestão fiscal 
(equilhrb das contas púbocas) furam rranti:los, vsto que, TreSilD não cumprindo com O 
resultado nominai o resultado fui positivo, rrantendo-se o sal::lo de dspormili:lade superbr 
ao sal::lo da dívi:la consolilada Iquida; 

CONSIDERANDO que, na Gestão Previlencara o Instituto de 
Previlênca do Munepb apresentou resultado superávit no vabr de R$ R$2.139. l 97 ,34 
(dos milOOes cento e trinta e nove mil cento e noventa e sete reas e trinta e quatro centavos) 
equivaentes a 94, 13% do resultado do exercéb anterbr; 

CONSIDERANDO que, nos Limites Constitucbnas e Legas o 
Munepb currpriu os limites da Saúde (22,28%), Manutenção e Desenvolvirrento do Ensino 
(32,75%), FUNDEB (70,65% na Remlllleração e VabriLação do Magi5térb) e no repasse ao 
Poder I.egi5htivo (6,96%); 

Parecer Prévio PPL-TC 00074116 referente ao processo 01676116 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01559/16 

Fls.: ----

CONSIDERANDO, por fim, o enterrlmnto do Corpo 
Instrutivo e do Ministérb PúblCo de Contas com os quais aqueço, subrrete-se a excelsa 
delberação deste Egrégb Penárb o seguinte V01D: 

É DE PARECER que as Contas do Muncpb de VALE DO 
ANARI, reJativas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabililade do Senhor NILSON 
AKIRA SUGANUMA - Prefeito Muncipai CPF nº 160.574.302-04, estão em corrlÇões de 
rrerecer parecer prévn para aprovação com ressalvas peJa Augusta Câtmra Muneipai 
ressalvarrlo~se as Contas da Mesa da Câtmra Muneipai dos convênbs e contratos firmados 
peb Munepn em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas eventuahrente prateados 
peb Chefe do Poder Executivo Muncipai que serão apreendas e julgadas oportunarrente em 
autos apartados. 

Partciparam do ju]garrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (ReJator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA, BENEDI1D 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérn PúblCo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 15 de dezermro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) (assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Conselheiro ReJator Conselheiro Presiiente 
Mat. 109 Matrícula 299 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 
RESPONSÁVEIS: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
1404/2016. 
Prestação de Contas - Exercéic> de 2015. 
Prefeitura Muneipal de Porto VeIOO-RO. 

P0g.?.335 
. 'f''c:: f~C 

Proc.: 01404/16 

Fls.: ----

Mauro N azif Rasu~ 
Prefeito Mllllcipa~ 
CPF/MF n 01.620.007-82; 
Luiz Herrqt.e Gonçalves, 

~UBLICADJ N·J DlA D l ff~l/•.L CL:TGôlJICO-TCE/Rü 

Pº (JJS DE {9 -' ls1 , __ ( _b -

RELATOR: 
SESSÃO: 

na qualklade de Contabilista, 

CPF/MF n 341.237.842-91; ---~------------------ _ 
Boris Aexarx:ier Gonçalves de Souza, 
Controndor-Geral do Mlllli;p io, 
CPF/MF n 135.750.072-68. 
Conselheiro WillJer Carbs dos Santos Coint>ra. 
25ª Sessão Ord inára do Peno, de 15 de dezerrbro de 2016. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO VELHO-RO. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. IDENTIFICAÇÃO DE 
IRREGULARIDADES FORMAIS. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO E'M 
SAÚD~ EDUCAÇÃO E REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. GESTÃO FISCAL 
CUJO EXERCÍCIO A TENDEU AOS PRESSUPOSTOS DA 
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. ÍNDICE DE 
DESPESA COM PESSOAL NOS MOLDES DA LC N. 101 
DE 2000. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo submetida 
ao crivo do Tribunal de Contas, conforrre estabelece o art. 
35, da Lei Complerrentar n. 154, de 1996 c/c o art. 49, § 1º, 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia-RITC-RO, tem por escopo aferir a regular 
aplicação dos recursos públicos, o equilíbrio orçarrentário e 
financeiro e o CUJTl'rirrento dos índices constitucionais de 
aplicação em Educação e Saúde, bem corro dos limites de 
repasses de recursos ao Poder Legis !ativo, de gastos com 
pessoal e o cuIT1Jrirrento das regras de fmal de rrandato, 
quando se aplicar à rratéria. 

2. ln casu, evidenciou-se nas Contas do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho-RO, no exercício de 2015, 
corroborada pelo resultado da análise da Gestão Fiscal do 
Município do rresrro período, sorrente falhas forrrais, que 
não tem o condão de rracular as presentes contas, todavia, 
apenas resulta na aposição de "ressalvas" às Contas 
prestadas. 

3. Parecer Prévio pela aprovação das contas, com 
ressalvas, cb Município ~ Porto Velho-RO, do exercício 
de 2015, com fulcro no art. 1º, VI c/c o art. 35, da Lei 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01404/16 

Fls.: ___ _ 

Complerrentar n. 154, de 1996, combinado com o art. 49, § 
1°, do Regimento Interno desta Corte. Precedentes: 
Processo n. 1.150/2014/TCER; Decisão n. 333/2014-
PLENO; Parecer Prévio n. 30/2014-PLENO; Processo n. 
1.176/2014/TCER; Decisão n. 386/2014-PLENO; Parecer 
Prévio n. 53/2014-PLENO. 

PARECER PRÉVIO 

O 'IRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunilo no da 15 de dezembro de 2016, em Sessão Ordinára, damo 
currprirrento ao disposto na ConstituÇão FederaL no artigo 31, §§ 1 º e 2°, e na Lei 
CorqJerrentar Estadual nº 154/1996, no artigo 1 º, III, e no artigo 35, aprecamo a Prestação 
de Contas do Poder Executivo do Muncípn de Porto Vefu-RO, referente ao exercén de 
2015, de responsabili:lade do Exceentíssirro Senhor Mauro N azif Ras ui, Prefeito 
Muni:ipa~ nos tenros do voto do Rehtor, e, 

CONSIDERANDO que é COJll>etêoca privativa da Cârmra 
MuncipaL confurrre determina o art. 31, § 2º, da ConstituÇão Federal de 1988, julgar as 
contas prestadas anualrrente peb Excelentíssimo Senhor Prefeito Muncipal; 

CONSIDERANDO, que em aspectos gerais a Gestão Fiscal da 
Prefeitura Muncipal de Porto Vefu-RO, ATENDEU aos pressupostos de respornabili:lade 
rncal exigiios na LC n 101, de 2000; 

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal no exercén em 
exame estão enquadrados no limite estabelecido no art. 20, III, ''b", da LC n 1O1, de 2000, 
apresentamo um total de 50,68%, da Receita Corrente Líquida-RCL, do rrestro perbdo; 

CONSIDERANDO o cumprirrento dos roces mínirros de 
apocação nas ações de Educação 30,21 % e de Saúde 2li,08%, bem cotro o currprirrento do 
limite de 5% Repasse ao Poder Legishtivo MuncipaL currprindo, respectivarrente, com as 
disposÇões contiias no art. 212, e art. 77, II do ADCT, ambos da CorntituÇão FederaL art. 7° 
da Lei CorqJerrentar n 141/ de 212 e no art. 28-A da ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO, frise-se, que rermnesceram sorrente 
1àlhas furrmis que não possuem o condão para rmcuhr as contas de Porto Vefu-RO, 
re&tirxlo-se, apenas na aposÇão de ressalvas em sua aprovação; 

É DE PARECER que as contas do Chere do Poder Executivo 
do Muni:~n de Porto Vefu-RO, rehtivas ao exerc~n de 2015, de responsabili:lade do 
Excelentissimo Senhor MAURO NAlIF RASUL, Prefeito Muncipai estão aptas a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01404/16 

Fls.: ___ _ 

receberem APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, por parte da AUGUSTA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO VELHO-RO. 

Partciparam do julga:rrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA (Reator), BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Paü. 2.~~37 
Tr·r::: f~C 

Porto Vellio, quinta-feira, 15 de dezermro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
WILBER CARWS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Reator 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presi:lente 
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PROCESSON. 

CAlECDRIA 

SUOCA1ECDRIA 
JURISDICIONAOO 
ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
141512016@-lCB- RO 

Acorrpanramento de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo M~ ipal de Jaru 
Prestação de Contas- Exercéb Finaoceiro de 2015 

Proc.: 01415/16 

Fls.: ----

Sônn Cordeiro de Souza - Chefe do Poder Executivo M~ipal 
Perbdos intercahdos de 1 º. l a 27.8; de 1°.9 a 28.9; e de 10.1 O a 
21.12.2015. 
CPF n 905.580.227-15 
Inaklo Pedro Alves - Chefe do Poder Executivo Muneipal 
Perbdos de 28.8 a 31.8, de 29.9 a 9.10 e de 22.12 a 31.12.2015. 
CPF n 288.080.611-91 
Ruth Machado de Oliveira - Responsável peh Contabililade 
CPF n 632.090.712-68 

Sônn Ferreira da Silva - Controhdora Interna 
CPF n 828.189.592-68 

Conselheiro BENEDffO ANTÔNIO· AL vss; 

Pag. f34'! 
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CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE JARU - EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. RESPONSABILIDADE DE 
OOIS GESTORES NO EXERCÍCIO. 
RESPONSABILIDADE DO SR INALOO PEDRO 
ALVFS, CPF N. 288.080.611-91. CHEFE 00 PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE JARU. PERÍOOOS 
INTERCALAOOS DE 28.08 A 31.08.2015, DE 29.09 A 
9-10.2015 E 22.12 A 31.12.2015. AUSÊNCIA DE 
IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADES NA 
DF.cISÃO EM DEFINIÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE N. 035/2016-CCBAA. 
PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS. RESPONSABILIDADE DA SRª. SÔNIA 
CORDEIRO DE SOUZA, CPF N. 905.580.227-15. CHEFE 
00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE JARU. 
PERÍODOS INTERCALAOOS DE 1°. 1 A 27.8; DE lº. 9 A 
28.9; E DE 10.10 A 21.12.2015. INCONSISTÊNCIAS NOS 
DEMONSTRATIVOS DAS EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL. 
SITUAÇÃO FINANCEIRA DEFICIT ÁRIA. 
DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS. IMPROPRIEDADE 
GRAVE PARECER PRÉVIO PELA REPROVAÇÃO 
DAS CONTAS. ALERTAS. DETERMINAÇÕES 
LEGAIS. ENCAMINHAMENTO AO PODER 
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Proc.: 01415/16 r) 

Fls.: 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA APRF.CIAÇÃO E 
JULGAMENTO. 
1. Os derronstrativos contábeis indicam que o Município 
aplicou 26,98% (vinte e seis vírgula noventa e oito por 
cento) na "Manutenção e Desenvolvimento do Ensino"; 
61,06% (sessenta e um vírgula zero seis por cento) dos 
recursos do FUNDEB na Remuneração e Valori2ação do 
Magistério; 22,47% (vinte e dois vírgula quarenta e sete 
por cento) na Saúde; 53,69% (cinquenta e três vírgula 
sessenta e nove por cento) com Pessoal; e repassado 
6,93% (seis vírgula noventa e três por cento) ao Poder 
Legis !ativo Municipal, cumprindo com as disposições 
insertas nas legislações vigentes. 
2. Restou comprovada i) a insatisfatória cobrança 
administrativa e judicial da dívida ativa; ii) que houve 
reconhecimento indevido de crédito tributário; iii) o não 
atingimento da meta de resultado nominal; iv) houve 
alteração orçamentária acima do limite regulamentado 
pelo Tribunal; v) o resultado fmanceiro previdenciário 
deficitário a partir de 2017, aliadas a vi) a abertura de 
crédito adicional albergado em superávit financeiro 
inexistente. 
3. Na Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal 
de Jaru, dentre outras irregularidades, evidenciou-se o 
desequilíbrio financeiro de responsabilidade específica da 
Srª. Sônia Cordeiro de Sou2a, em flagrante 
descumprimento as disposições insertas no art. 1º, § 1°, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e, nesse sentido, a 
jurisprudência da Corte é pela emissão de Parecer Prévio 
contrário à aprovação das Contas. 
4. "ln casu", não obstante o cumprimento dos índices 
constitucionais e legais evidenciados ao longo deste voto, 
as contas sub examine, no que se refere à St1. Sônia 
Cordeiro de Sou2a, não estão em condições de receber 
parecer favorável à aprovação, a teor do idêntico 
precedente (Processo 
n. 1704/2013-TCE-RO - Parecer Prévio n. 19/2014-
Pleno). 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunifo nesta data, em Sessão Ordinárn, dando cumprirrento ao disposto no 
art. 31, §§ 1 º e 2º da ConstituÇão Federai e/e o caput do art. 35 da Lei Corrpeirentar 
Estadual n 154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do Poder Executivo Muneipal de Jaru, 
referente ao exercéb financeiro de 2015, sob a responsabilK:tade do Sr. Inakio Pedro Alves, 
CPF n 288.080.611-91, Gestor, nos perbdos intercahdos de 28.8 a 31.8; de 29.9 a 9.10 e de 
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Proc.: 01415/16 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

----

22.12 a 31.12.2015; e da Sf. Sônn Cordeiro de Sol.12a, CPF n 905.580.227-15, Gestora, oos 
perbdos intercandos de 1 º. 1 a 27.8; de 1 º. 9 a 28.9; e de 10.l O a 21.12.2015, e 

NÃO OBSTANTE os dermnstrativos contábes indcarem que 
o Munepb apocou 26,98% (vinte e seis vírgun ooventa e oito por cento) na ''Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino"; 61,06% (sessenta e um vírgun zero ses por cento) dos 
recursos do FUNDEB na Remuneração e Vabrização do Magf;térb; 22,47% (vinte e dos 
vírgun qwrenta e sete por cento) na Saúde; 53,69% (ch}uenta e três vírgun sessenta e oove 
por cento) com Pessoat e repassado 6,93% (seis vírgun ooventa e três por cento) ao Poder 
Legsntivo Muneipal, cumprindo com as disposÇões insertas nas egf;nções vigentes. 

A Administração da Sf. Sôrm Cordeiro de Sol.12a, CPFn 
905.580.227-15, Gestora, oos perbdos interca1ados de 1 º. 1 a 27.8; de 1º.9a28.9; e de 10.1 O a 
21.12.2015, prormveu a abertura de crédito adcnnai arrparado em superavit financeiro não 
ex.Stente, contribuindo para o desequilIDrb financeiro e contrarnndo as dsposÇões insertas 
oo art. 43, da Lei Cofi1'errentar Federal n 101100, c/c o art. 167, iocso V, da ConstituÇão 
Federat 

De igual rmdo, a Adminstração da Sf. Sôrm Cordeiro de Sol.12a, 
CPF n 905.580.227-15, Gestora, nos perbdos intercandos de 1°. 1a27.8; de 1º. 9 a 28.9; e de 
10.10 a 21.12.2015, gerou um défuit financeiro, oo vabr de R$566.852,93 (quinhentos e 
sessenta e ses ma oitocentos e ch}uenta e dos reas e noventa e três centavos), causamo 
desequilhrb das contas e contrarnndo as disposÇões insertas no art. 1 º, § 1 º, da Lei 
Corrperrentar Federal n 101/00; 

Além d~so, regf;tre-se a fragililade oo pnnejarrento das ações 
de Governo; o não atingirrento da rreta de resultado oominal prevsto na LOO; o regf;tro 
equivocado de ativo (direito a receber), quando representava obrigações do munepb para 
com o RPPS, tornamo irreal o resultado final do banrço patrirmnnt a não prormção de 
polítca efuaz na cobrarça da díviia ativa; e a apresentação de um resuh:ado previ:lencarb 
defu itár io a partir de 201 7. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo Muneipal 
de Jaru, reativas ao exercícb financeiro de 2015, de responsabili:lade do Sr. Inaldo Pedro 
Alves, CPF n 288.080.611-91, nos perbdos intercandos de 28.08 a 31.08.2015, de 29.09 a 
9.10.2015 e 22.12 a 31.12.2015, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A 
APROVAÇÃO, na furrra do art. 1 º, iociso VI, da Lei Corrperrentar Estadual n 154/96, c/c 
o artigo 49, § 1° do Regirrento Interno do Tribunal de Contas, urra vez que não lhe furam 
irrputadas responsabili:lades na Decisão em Defin.Ção de Responsabili:lade n 035/2016-
GCBAA, enquanto que refüriias contas, de responsabili:lade da Sr1. Sônia Cordeiro de 
Soum, CPF n 905.580.227-15, nos perbdos intercandos de 1 º.1 a 27.8; de 1°.9 a 28.9; e de 
10.10 a 21.12.2015, NÃO ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A APROVAÇÃO 
peb Poder Legf;ntivo Muncipai na furrra do art. 1 º, ioci<m VI, da Lei Corq:>errentar 
Estadual n 154/96, e/e o artigo 49, § 1 º do Regirrento Interno do Tribunal de Contas, 
ressalvados ainda, os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legf;ntivo Muneipai dos 
convênbs e contratos :firrrados, aem dos atos de ordenação de despesas eventualrrente 
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prateados peb Poder Executivo, que serão aprecados e julgados oportllllarrente em autos 
apartados. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES (Reator), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presllente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MirIBtérb Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro PAULO CURI NE10 decarou-se suspeito, oos terrms do art. 145 do Códi~ de Processo Civil 

(assinado e etro nc arre nte) 
BENEDITO ANlDNIO ALVES 
Conselheiro Reator 

A-1 

Porto Vellio/RO, 15 de dezerrhro de 2016. 

(assinado eetroncarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro presllente 
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1423/2016@-lCE- RO ~N ° _jJ_;)_~·-····D E ... .J.S ........ / _ _L~ __ / _u__.. PROCESSON. 
CAIBCDRIA 
SUOCA1ECDRIA 
JURJSDICIONAOO. 
ASSUN1D 
RESPONSÁVEIS 

RELA1DR 
GRUPO 
SESSÃO 

Acorrpanlnmento de Gestão } 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Prestação de Contas- Exercéb Finaoceiro de 2015 
Joselita Araújo da Silva - Chefü do Poder Executivo M\.ltlCipal 
Perbdo de 1°.l a 21.8.2015. 
CPF n 139.509.592-20 
Juan Aex Testoni - Chefü do Poder Executivo M\.ltlC ipa 1 
Perbdo de 22.8 a 31.12.2015. 
CPF n 203.400.012-91 
Deni5e Megumi Yarmno - Responsável peh Contabililade 
CPF n 030.022.389- 70 
Marivane Soko bwski - Contro hdora Interna 
CPF n 610.210.082-49 

Consellieiro BENEDITO ANIDNlQ ALVES: 
I-Pleno 
24ª, de 15 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL REGULARES. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITIB 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A SAÚDE. 
DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO LIMITE MÁXIMO 
ESTABELECIDO PELA LRF. REGULARIDADE NO REPASSE 
FINANCEIRO AO PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. DETERMINAÇÕES 
LEGAIS. ENCAMINHAMENTO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município aplicou 25,78% 
(vinte e cinco vírgula setenta e oito por cento) na E.ducação; 60,84% 
(sessenta vírgula oitenta e quatro por cento) dos recursos do 
FUNDES na Remuneração e Valorização do Magistério e 26,01% 
(vinte e seis vírgula zero um por cento) na Saúde, em atenção aos 
limites mínirms de 25, 60, e 15%, respectivarrente. 
2. A despesa total com pessoal do Poder mcutivo no percentual de 
50,07% (cinquenta vírgula zero sete por cento), quando é permitido 
até 54% (cinquenta e quatro porcento), atende ao limite legal. 
3. O mcutivo repassou ao Legislativo 6,95% (seis vírgula noventa 
e cinco por cento) da receita apurada no exercício anterior, em 
atenção ao disposto no art. 29-A, inciso 1, da Constituição Federal. 
4. Restou comprovada a situação orçarrentária líquida superavitária, 
com equilíbrio financeiro e resultado patrirmnial positivo. 
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5. Insatis fatória a cobrança administrativa e judicial da dívida ativa. 
6. As divergências nos saldos da conta caro e equivalente de caro; 
da conta resultado financeiro; da conta fluxn de caro; da conta 
estoque; da conta passivo exigível; da conta superávit/déficit 
financeiro; o não atingi~nto da ~ta de resultado nominal; e a 
divergência no saldo da conta FUNDES, são impropriedades de 
caráter forrral, não sendo suficientes a ensejar a reprovação das 
contas e, principamnte, por ficar corrprovado o cumpri.Trento dos 
índices constitucionais e legais evidenciados ao longo deste voto, as 
contas sub examine estão em condições de receber parecer favorável 
à aprovação com ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reuni:lo nesta data, em Sessão Ordinárn, dando currJffitrento ao dfiposto no 
art. 31, §§ 1 º e 2° da ConstituÇão Federai c/c o caput do art. 35 da Lei Corrperrentar 
&tadual n 154/96, aprecnndo a Prestação de Contas do Poder Executivo MlBlcj)al de Ouro 
Preto do Oeste, referente ao exercéb financeiro de 2015, sob a responsabililade de Joselita 
Araújo da Silva, CPF n 139.509.592-20, e Juan Aex Testoni, CPF n 203.400.012-91, 
Chefes do Poder Executivo, nos períodos de 1º.1 a 21.8.2015 e 22.8 a 31.12.2015, 
respectivarre nte. 

CONSIDERANDO a apliccçã:> na "Manuterçã> e 
Desenvolvirrento do Ensioo" de 25,78% (vinte e cinco vírguh setenta e oito por cento) das 
receitas provenentes de irrpostos e de transferêncns constitucbnafi, quando o mínitm 
estabeeciio no art. 212 da Corntit:uÇão Federal é de 25% (vinte e cinco por cento); 

Com ide rando a apliccçã:> na "Rarunerc:çã:> dos Profissionais 
do Majsl:á"io" de 60,84% (sessenta vírguh oitenta e quatro por cento), quando o mínirm 
estabeeciio no art. 60 dos ADCT, da Lei Mabr e art. 22, parágrafu úrli;o e incfios, da Lei 
Federal n 11.494/07 é de 60% (sessenta por cento); 

CONSIDERANDO qLe as apliccções nas "Ações e Serviços 
Plblicos de Salde'' alcarçaan o percentual de 26,01 % (vinte e seis vírguh zero um por 
cento) das receitas provenentes de impostos e de transrerêncas constitucbnais, quando o 
mínirm estabeeciio no art. 77, inciso lll, dos ADCT da CF, c/c o art. 7º, da Lei 
Co111Jerrentar Federal n 141/2012 é de 15% (quinze por cento); 

CONSIDERANDO que fui repassado ao Poder Legf;htivo 
Mlll1Cipal o percentual de 6,95% (seis vírguh noventa e cinco por cento), cabuhdo sobre as 
receitas de illlJostos, taxas e de transrerêncas constitucbnais rehtivos ao exercícb anterbr, 
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quando o art. 29-A, inciso I, da ConstituÇão Federal estabeece, para o caso, o percentual 
mixitm de 7% (sete por cento); 

Com ide rando que a despesa total com pessoal do Poder 
Executivo oo percentual de 50,07% (cinquenta vírgub zero sete por cento), tendendo o limite 
de 54% (cinquenta e quatro por cento) permiti:lo na Lei Corq:>errentar Federal n 101/00; 

CONSIDERANDO que as execuções orçarrentáro, fmanceira 
e patrimmol se processaram de furrm regubr, o pbnejarrento, o acorq:>anharrento e o 
controe da parte orçarrentária e fmanceira consignaram o equilIDrb das contas, atendendo 
aos pressupostos insertos oo art. 1 º, § 1 º, da Lei Corrperrentar Federal n 101/00 e as 
irrpropredades rermnescentes rrencbnadas na conclusão do rebtórb técn.i;o evilencem 
apenas fall1as de natureza furrmi cujas incidêncos não prejtrlcaram a análise sistêmea das 
contas nem resultaram em dano ao erárb. 

É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do 
Mun.i;pb de Ouro Preto do Oeste, rebtivas ao exercéb financeiro de 2015, de 
responsabililade de Joselita Araújo da Silva, CPF n 139.509.592-20, e Juan Aex Teston~ 
CPF n 203.400.012-91, Chefes do Poder Executivo, oos perbdos de 1º.l a 21.8.2015 e 22.8 a 
31.12.2015, respectivarrente, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS, peb Poder Legisbtivo Mun.i;ipai na furrm do 
art. 1 º, VI, da Lei Comperrentar Estadual n. 154/96, c/c o artigo 49, § 1 º do Regirrento 
Interoo do Tribunal de Contas do Estado de Rondôno, ressalvados os atos e as contas da 
Mesa Diretora do Poder Legisbtivo Muncipai dos convênbs e contratos firrmdos, aem dos 
atos de ordenação de despesas eventualrrente prateados peb Poder Executivo, que serão 
aprecodos e julgfldos oportunarrente em autos apartados. 

Partciparam do julgflrrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI1D ANTÔNIO 
ALVES (Rebtor), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eetron.i;arrente) 
BENEDI1D AN1DNIO ALVES 
Conselheiro Rebtor 

Porto VeIOO/RO, 15 de dezerrhro de 2016. 

(assinado eetroncarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro presilente 
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PROCESSO N.: 1490/2016/TCER (Apensos n. 3.418/2014ffCER/TCER; 
2.679/2015/TCER; 4.475/2015/TCER). 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUN10: Prestação de Contas - Exercén 2015. 
JURISDICIONAOO: Prefeitura Munbpal de Guajará-Mirim-RO. 
RESPONSÁVEIS: Dúbb da Silva Mendes 

CPF n 000.967.172-20 
Prefeito MW1cipal; 
Jozéfu Bitencourt Miranda da Silva 
CPF n 595.490.332-87 ,UBL!CADJ iD PI,\ !J CFI.:JAL ELETRÕN!CO·T ... u 
Contro hdora Interna; jNo .JJJ...~ ....... DE ...... {3 __ / J ~. / 1.1 ..... --~~ 
Martins F irrrn Filho 
CPF n 285.703.752-04 
Contador. 

RELA10R: Conselheiro Wilber Carbs dos Santos Coirrbra. 
SESSÃO: 25ª Sessão Ord inára do P eoo, de 15 de dezermro de 2016 

CONTAS DE CDVERNO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM-RO. CUMPRIMENTO 
DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO F1v1 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E REPASSE AO PODER 
LEGISLATIVO. EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO. 
DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO. DÉFICIT FINANCEIRO. 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA PARA INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ESCORREITAS. GESTÃO FISCAL NÃO ATENDEU AOS 
PRESSUPOSTOS DA LRF. EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE 
DESPESAS COM PESSOAL. NÃO RETORNO DA DESPESA 
COM PESSOAL AOS LIMITES DA LEI. APURAÇÃO DAS 
RESPONSABILIDADES EM AUTOS APARTAOOS. 
PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS. DETERMINAÇÕES. 
1. A Prestação de Contas anual do Poder E~cutivo (Estadual ou 

Municipal) subrretida ao crivo técnico do Tribunal de Contas, 
conforrre estabelece o art. 35, da Lei Cornplerrentar n. 154, de 
1996, tem por fim precípuo aferir a regular aplicação dos 
recursos públicos, o equilíbrio orçarrentário e financeiro e o 
cumprirrento dos índices constitucionais de aplicação em 
F.ducação e Saúde, bem corrn dos limites de repasses de 
recursos ao Poder Legis !ativo, de gastos com pessoal e o 
cumprirrento das regras de final de rmndato, quando se aplicar 
à rmtéria. 

2. ln casu, rermnesceram irregularidades graves nas Contas do 
Poder E'<ecutivo do Município de Guajará-Mirim-RO, no 
e~rcício de 2015, que atraem pos icionarrento pela não
aprovação das Contas prestadas. 
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3. Parecer Prévio Contrário à Aprovação das Contas do 
Município de Guajará-Mirim-RO, do e)IErcício de 2015, 
com fulcro no art. 1º, VI, c/c o art. 35, da Lei CoJll)Ierrentar n. 
154, de 1996. 

4. Precedentes desta Corte de Contas: Parecer Prévio n. 
22/2013-PLENO, prolatado no Processo n. 1.530/2013/TCER; 
Parecer Prévio n. 1/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
2.099/2013/TCER; Parecer Prévio n. 5/2015/TCER, prolatado 
no Processo n. 1.410/2014/TCER; Parecer Prévio n. 182/2015-
PLENO, prolatado no Processo n. 1.626/2015/TCER; Parecer 
Prévio PPL-TC 00005116, prolatado no Processo n. 
1.421/2013/TCER. 

PARECER PRÉVIO 

O 1RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, retmilo oo da 13 de outubro de 2016, em Sessão Ordinára, dando clllll'riirento ao df;posto na ConstituÇão Federal oo artigo 31, §§ 1º e 2º, e na LeiCorrperrentar.&tadualnº 154/1996, no artigo 1 º, III, e no artigo 35, aprecando a, ao aprecar os autos do processo que tratam da Prestação de Contas do Poder Executivo do Mtmi:4Jo de Guajará-Mirim-RO, refürente ao exercéo de 2015, de responsabiJilade do Excelentíssimo Senhor Dúlcio da Silva Mendes, CPF n. 000.967.172-20, Prefüito Municipal oos tenros do voto do Reator, e, 

CONSIDERANDO que é corrpetênca privativa da Cârmra Muni;ipal confürrre determina o art. 31, § 2º, da ConstituÇão Federal de 1988, julgar as Contas prestadas anualrrente peb Exceentíssimo Senhor Prefüito Muni;ipal; 

CONSIDERANDO que o Muni;4Jb clll1l'riu a contento com os índces de apocação de recursos na educação - 25,45% (vinte e cinco, vírguh quarenta e cinco por cento) - inclusive, acerca da vabrização do rmgf;téro, do FUNDEB - 74,32% (setenta e quatro, vírguh trinta e dof; por cento) - na saúde - 28,43% (vinte e oito, vírguh quarenta e três por cento) - e oo repasse financeiro ao Poder Legislativo Municipal - 6,95% (sef;, vírguh ooventa e cinco por cento) - cumpriOOo, respectivarrente, com as df;posÇões contilas oo art. 212, e no art. 60, do AOCT, da ConstituÇão Federal de 1988, e oos arts. 21, § 2º, e 22, da Lei n 11.494, de 2007, oo art. 77, III, do ADCT, da ConstituÇão Federal de 1988, c/c o art. 7º, da LC n 141, de 2012, e no art. 29-A, I, da ConstituÇão Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, a Gestão Fiscal da Prefüitura do Mune4Jb de Guajará-Mirim-RO, NÃO ATENDEU aos pressupostos de respornabililade fscal exigilos na LC n 101, de 2000; 
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Proc.: 01490/2016 Paq. ~41 
TCE:- ~C 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Fls.: ----

CONSIDERANDO que, errbora o Muncpb, em rmtérra 

orçarrentárn, tenha se llDstrado equilbrado, não o fui sob o aspecto financeiro, restando sob 

esse ponto, descWll'riio o princípb do equilftJrb das contas púbfuas, ellDkiurado nas 

disposÇões do art. 1 º, § 1 º, da LC n 101, de 2000, por ter apresentado déocit: financeiro, oo 

exercei:> em apreço; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Muneípb de Guajará-Mirim

RO, rmnteve-se extrapohdo em rehção às despesas com pessoai akarçando o percentual de 

63,51 % (sessenta e três, vírguh cinquenta e um por cento) da Receita Corrente Lquiia ao final 

do exercício de 2015, contrariando as disposições do art. 20, III, ''b", da LC n. 101, de 2000, bem 

corro, tarrbém, descllill'riu com a imposÇão estabeeciia peb art. 23, caput, da LC n 101, de 

2000, por não ter retornado o rmntante das despesas com pessoai a terrpo e rmdo, ao limite 

egfll de 54% (cinquenta e quatro por cento); 

CONSIDERANDO, por fim, que as irreguhriiades de 

desequilbrb financeiro, extrapohção do percentual rráxirm de 54% (cinquenta e quatro por 

cento) para despesas com pessoai e sua não-recondução aos limites da ei peb teor da graviiade 

que traduzem, irq:>õem juízo de reprovabiliiade às Contas prestadas; 

É DE PARECER que as Contas do Chefe do Poder Executivo do 

Muneípb de Guajará-Mirim-RO, rehtivas ao exercei> de 2015, de responsabilDade do 

Excelentíssimo Senhor Dúlcio da Silva Mendes, CPF n 000.967.172-20, Prefeito Muncipai 

NÃO ESTÃO API'AS A RECEBER APROVAÇÃO, por parte da Aug~ta Câmara 

Municipal de Guajaní-Mirim-RO. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI 

NE10, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA (Rehtor), BENEDilD ANTÔNIO 

ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presiiente EDILSON 

DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velllo, quinta-reira, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

WILBER CARIDS DOS 
SAN10S COIMBRA 
Conselheiro Rehtor 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
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Proc.: 01042/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
INTERESSADO 

RELATOR 
GRUPO 
SESSÃO 

Secretaria de P~ocessamento e Julgamento 

01042/16 
Consulta 
Consulta 

DP-SPJ 

) 

PUBLICADO NO DL~ n i PI ·r ,'; L ELCTílONICO-TCf; !r!J 

N° ...1b__~ __ DE __ J.s._1 _ {~ / J..l.... .... 

Consulta referente ao pagairento retroativo dos subsifüs dos 
vereadores e pagairento de J.Cença prêmb a servnores do 
egi5 ativo mune ipa 1. 
Poder Legishtivo Munk ipal de Presnente Médci 
Gihmr Moura Ferreira - Presnente- do Poder Legf;htivo do 
MuneJJ io de Presrlente Médci 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
I - Peno 
24ª, de 15 de dezembro de 2016. 

CONSULTA. ADMINISTRATIVO.·. PODER 
LEGISLATIVO DE PRESIDENTE MÉDICI. 
REDUÇÃO DE VALORES DOS SUBSÍDIOS 
VISANDO OBEDF.CER AO LIMITE 
CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO EM 
EXERCÍCIO SUBSEQUENTE DOS VALORIB 
DESCONTADOS. IMPOSSIBILIDADE. _ 
CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM 
PECÚNIA. PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 
VERBA NÃO COMPUTADA PARA FINS DO 
ARTICD 29-A, § 1°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988. CARÁTER INDENIZATÓRIO. 

1. Tendo a Mesa Diretora do Poder Legis !ativo 
Municipal decidido, em comum acordo com os &iis, 
reduzir seus subsídios visando obedecer ao limite 
constituciona4 não pode haver a restituição, em 
exercício subsequente, de valores glosados em 
exercícios anteriores, pois receitas e despesas devem ser 
incluídas na apuração do resultado do período em que se 
rraterializara m 

2. Havendo previsão lega4 é devida a conversão da 
licença-prêmio em pecúnia, quando não puder ser 
go:zada por' interesse da Administração, cujos valores 
gastos com a indenização não deverão ser COJ11Jutados 
para fins do limite de 70% previsto no § 1º do art. 29-A 
da Constituição Federa4 em razão de ser verbas de 
nature:za indenizatória. 

PARECER PÉV][O 

O 1RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
relll1ilo na Sessão Ordinára do da 15 de dezembro de 2016, na funra do artigo lº, ioci5o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 

Secretaria de Pro9/;samento e Julgamento 
/DP-SPJ 

XVI, § 2°, da Lei Corrperrentar nº 1 $4196, corrbinado com os artigos 83 a 85 do Regirrento 
Interno desta Corte~ de Contas, corpêcendo da Consulta furmuhda peb Senror Gihmr Moura 
Ferreira, Crefe do Poder Legi5,tiVo .do Muncípn de Presl:!ente Médc~ por unatUmilade, 
oos tenros do voto do 

7
Rebto~, eonsellieiro BENEDITO ANTONIO ALVES. 

E D E PARECER que se responda a Consulta oos seguintes 
tenros: 

/ 

// I - Tendo a Mesa Diretora do Poder Legi5htivo Muncipal 
deciH:lo, em co.rh'um acordo com os Edis, reduzir seus subsí:füs visando obedecer ao limite 
constitucnnai /Í1ãO pode haver a restituÇão, em exercéic> subsequente, de vabres gbsados 
em exercéiS's anternres, pois receitas e despesas devem ser incluíias na apuração do 
resultadq/do perbdo em que se rmternliz.aram. 

/ 

/ II - Havendo previsão egai é devüa a conversão da ocença-
prêmn em pecúrlli, quando não puder ser gozada por interesse da Admini5tração, cujos 

/~abres gastos com a indenização não deverão ser computados para fins do limite de 70% 
./ previsto oo § 1° do art. 29-A da ConstituÇão Federai em razão de tratar-se de verbas de 

natureza indenizatória. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros 
VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEm, WILBER CARLOS oos SANms COIMBRA, BENEDim ANlÓNIO 
ALVES (Rehtor), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presüente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MirIBtérn Púboco de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eetronearrente) 
BENEDITO ANffiNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 

Porto Velho/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eetroncarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro presüente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01361/16 - TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Muni:ípb de Pirrenteiras do Oeste 
RESPONSÁVEIS: João Miranda de Ahreiia - Prefeito MuriCipal 

CPF nº 088.931.178-19 

RELATOR: 

Marceb Odair Stein - Contador 
CPF nº 579.759.142-15 
José Vanderlei Marques Ferreira - Controbdor Interno 
CPF nº 939.719.582-49 
Conse~iro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Par3. 3!34 
··rr.:-: FC 

Proc.: 01361/16 

Fls.: ----

I J PUBLICADO NO Dr A IJ e n.:r a ELSTGônICO-TCE!HO 
Nº 24, de 15 de dezermro de 2016 ; Nº .Jl.LL .... DE .. J.1 ___ ../ _ __L ____ / fi_ 

1 

GRUPO: 
SESSÃO: 

FISCALIZAÇÃO A CAROO 00 TRIBUNAL. DAS 
CONTAS 00 OOVERNADOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO 00 MUNICÍPIO 
DE PIMENTEIRAS DO OESTE. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. EXERCÍCIO DE 2015. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO COM 
SUPERÁRVIT FINANCEIRO. RESULTAOOS DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA GESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES COM DESPESAS DA EDUCAÇÃO E 
SAÚDE. REPASSE DE RECURSOS AO PODER 
LEGISLATIVO. LEGALIDADE. GESTÃO FISCAL. 
DESPESA COM PESSOAL. LIMITE A TENDIDO. 
PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS. DETERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuniio em Sessão Ordinárn realizada em 15 de dezembro de 2016, na fõrrra do disposto no 
artigo 31, §§ 1º e 2°, da ConstituÇão Federal e/e o artigo 35 da LeiColt1'1errentar nº 154/96, 
aprecnndo a Prestação de Contas do Muni:ípb de Pirrenteiras do Oeste, referente ao 
exercéb de 2014, de responsabiliiade do Senhor JOÃO MIRANDA DE AIMEIDA, tendo 
examinado e discufüo a rratérn, por unanimiiade, nos tenros do voto do Rebtor, 
Conse~iro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manuterção e 
Desenvolvirrento do Ernino superaram o percentual mínirm de 25% das receitas advinda de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01361/16 

Fls.: ----

impostos, incluífas as transterêncns, cumprindo com a . di5posÇão do artigo 212 da 
ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que o pagarrento dos prornsbnai5 do 
rmgistérb da educação básca atingiu o percentual mínirro de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o di5posto no inci5o XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federal c/c o artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo omervou o limite 
constitucbnal reativo ao repasse de recursos ao Legi5htivo Muneipal estabeecilo oo inci5o 
1 do artigo 29-A da Constituição Federa~ 

CONSIDERANDO a o~e rvância ao limite constitucbnal 
relativo à despesa com pessoai fixado no artigo 20, inciso III, letra "b", da Lei Complementar 
nº 101/00; 

CONSIDERANDO que a Admini5tração Muncipal cumpriu 
com o di5posto oo artigo 77 do ADCT da ConstituÇão Federal (incluí:lo peb artigo 7°, inci5o 
III e § 1 º, da Errerrla Constitucbnal nº 29/00), quanto à aplcação do percentual mínirro em 
Ações e ServÇos Púb ocos de Saúde; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Bannço Geral e as dermi5 
peças contábei5 que constituem a Prestação de Contas do Executivo Muneipal de Pirrenteiras 
do Oeste, exercéb de 2015, furam enboradas em consonâncn com as di5posÇões egais 
pertinentes; e 

RESSALTANDO que a aprecnção das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem collD a emi5são deste Parecer Prévb não inIDem e/ou corrlcbnam o 
posterbr julgarrento por este Tribunal dos Gestores e dermis Responsável; por dinheiros, 
bens e vabres da Admini5tração Púbica Direta, Irrlireta ou Furrlacbnal do MuncJ>b de 
Pirrenteiras do Oeste, bem collD daqueles que derem causa à perda, extravb ou outra 
irregunrilade de que resulte prejufzo ao erárb, nos tenros do artigo 1°, inciso I, da Lei 
Corrplerrentar Estadual nº 154/96: 

É DE PARECER que as Contas do MuneJ>b de Pirrenteiras 
do Oeste, reativas ao exercéb fmanceiro de 2015, de responsabifilade do Senhor JOÃO 
MIRANDA DE ALMEIDA, Prefeito Muneipai ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER APROVAÇÃO COM RESSALVAS pen Augusta Cârmra Muneipai 
consoante artigo 1 º, inci5o VI, da Lei Compeirentar Estadual nº 154/96 c/c o artigo 49, § 1 º, 
do Regirrento Interm/TCE-RO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01361/16 

Fls.: ----

Parfoiparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NElD, WILBER CARLOS DOS SANlDS COIMBRA, BENEDilD 
ANlÓNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presllente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Minstérb Púbico de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Vefu, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presllente 

Conselheiro Rehtor Matrícula 299 
Mat. 396 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01514/16 

Fls.: ----

DP-SPJ 
PROCESSO: 01514/16-TC&RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéi:> de 2015 
JURISDICION ADO: Poder Executivo do Mune q:, i:> de Corurrhrara 
RESPONSÁVEIS: Deocecraoo Ferreira FilOO - Prefeito Muneipal 

CPF nº 499.306.212-53 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Ateval.:lo Ferreira Veronez - Contador 
CPF nº 351.420.812-34 
Elete Regina Sbabhero - Controndora Interna 
CPF nº 325.945.002-59 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA. 
de 8 de dezembro de 2016. 

FISCALIZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO OOVERNADOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE CORUMBIARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA GESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES COM DESPESAS DA EDUCAÇÃO E 
SAÚDE REPASSE DE RECURSOS AO PODER 
LEGISLATIVO. LEGALIDADE GESTÃO FISCAL. 
LIMITES FISCAIS ATENDIDOS. PARECER 
PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuniio em Sessão Extraord inira reali?ada em 8 de dezerrhro de 2016, na funm do disposto 
oo artigo 31, §§ lº e 2º, da ConstituÇão Federal c/c o artigo 35 da Lei Corq:>errentar nº 
154/96, aprecrando a Prestação de Contas do Muneq:,i:> de Corurrhrara, referente ao exercéi:> 
de 2015, de respornabililade do Senhor DEOCLECIANO FERREIRA FILHO, tendo 
examinado e discutilo a rmtérra, por unanimi:lade, oos tenros do voto do Reator, 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; e 

CONSIDERANDO que os gastos na Manutenção e 
Desenvolvirrento do Ernino superaram o percentual mínirro de 25% das receitas advinda de 
irrpostos, incluiias as transferêncras, cumprindo com a disposÇão do artigo 212 da 
ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que o pagarrento dos profissbnais do 
rmgistérb da educação básica atingiu o percentual mínirro de 60% dos Recursos do 
FUNDEB, cumprindo o disposto no inciso XII do artigo 60 do ADCT da ConstituÇão 
Federal c/c o artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007; 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo o~ervou o limite 
constituci:rnal reativo ao repasse de recursos ao Legi5htivo Ml1IlCpal estabeecifo no inci:;o 
Ido artigo 29-A da Constituição Federa~ 

CONSIDERANDO a ob;e rvância ao limite constitucbnal 
relativo à despesa com pessoa~ fixado no artigo 20,. inciso III, letra "b", da Lei Complementar 
nº 101100; 

CONSIDERANDO que a Adrnmtração Muncipal cumpriu 
com o di5posto no artigo 77 do ADCT da ConstituÇão Federal (incluifo peb artigo 7°, inci5o 
III e § 1 º, da Errenda Constitucbnal nº 29/00), quanto à ap!Cação do percentual mínirm em 
Ações e ServÇos Púb!Cos de Saúde; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Bahnço Qeral e as dermi5 
peças contábel:; que constituem a Prestação de Contas do Executivo Muncipal de 
Corurrf>nra, exercéb de 2015, furam ehboradas em consonâncn com as di5posÇões egai5 
pertinentes; e 

RESSAL TANOO que a aprecnção das Contas do Poder 
Executivo de 2015, bem corro a emi5são deste Parecer Prévb não inibem e/ou corxlcbnam o 
posterbr julgarrento por este Tribunal dos Gestores e dermi5 Responsável:; por dinheiros, 
bens e vabres da Admini5tração Púbica Direta, Indireta ou Fundacbnal do Muncpb de 
Corurrf>nra, bem cotm daquees que derem causa à perda, extravb ou outra irreguhrllade de 
que resulte prejuízo ao erárb, nos terrms do artigo 1°,. inci5o I, da Lei Corrperrentar Estadual 
nº 154/96: 

É DE PARECER que as Contas do Ml1IlCpb de Corurrbnra, 
reativas ao exerccn finaoceiro de 2015~ de responsabilidade do Senror DEOCLECIANO 
FERREIRA FILHO, Prefeito Muni.:ipai ESTÃO .EM CONDIÇÕES DE MERECER 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS pen Augusta Cârmra Ml1IlCipai consoante artigo 1 º, 
inci5o VI, da Lei Comperrentar Estadual nº 154/96 c/c o artigo 49, § 1 º, do Regirrento 
Interno/Te E- RO. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor),. 
PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presllente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do MinStérn Púb!Co de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Reator 
Mat. 467 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro presllente em exercéb 
Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

DECISÃO NORMATIVA Nº 004ffCE-R0-2016 

Proc.: 02719/16 

Fls.: ----

Aprova e autoriza a f uação de interpretação 
sistemática ao § 2° do art. 33 da Lei Complementar 
n. 15411996. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das 
atribuições institucionais, estabe:.~cidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual e 
no art. 3° da Lei Complementar estadual n. 154, de 26 de julho de 1996, combinado com os 
artigos 173, III, e 263 do Regimento Interno; Q ___ _ e '·., 

' CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos, tanto no 
âmbito judicial quanto no administrativo, o direito à ampla defesa (art. 5°, LV); 
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CONSIDERANDO a disposição contida no Código de Processo Civil, no 
sentido de que os embargos de declaração interrompem os prazos para interposição dos 
demais recursos cabíveis; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização no âmbito desta Corte 
de Contas com a re~ra disposta na lei processual civil vigente; e 

CONSIDERANDO que outros Tribunais de Contas já adotam a forma de 
contagem de prazo fixada no Código de Processo Civil. 

RESOLVE: 

Art. 1° O Trih· 1nal de Contas do Estado de Rondônia, em interpretação 
sistemática ao § 2° do artigo 33 ·da Lei Complementar n. 154/1996, fixa, no âmbito de sua 
competência e jurisdição, o entendimento de que os embargos de declaração interrompem os 
prazos para cumprimento da decisão embargada e para interposição dos recursos previstos nos 
incisos I e III do art. 31 da Lei Complementar 154/1996, cujos efeitos retroagem à data da 
publicação do Acórdão APL-TC 00200/16, proferido no Processo nº 00714/15/TCE-RO, 
ocorrida em 29.7.2016. 
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Proc.: 03425/14 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno ~ PUBLJC11DJ 11J i:;i ~.J C'í.T'.L ~L:nO;JlCO=TC, ._ 
~ Jio tm Dt' J.& 1 BIRG 

---.. -- .l.J ..... ____ , ~ '-~-'-

DECISÃO NORMATIVA N. 005/2016/TCE-RO 

Estabelece os prazos prescncwnais relativos à 
pretensão punitiva por infrações sujeitas ao controle 
externo a cargo do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia e assevera a imprescritibilidade das 
pretensões e ações de ressarcimento ao erário por 
danos decorrentes de irregularidades na gestão do 
patrimônio público. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, e 
especialmente no art. 3.0 da Lei Complementar estadual n. 154, de 26 de julho de 1996, 
combinado com o art. 173, inciso III, e com o art. 263 e ss. do Regimento Interno; e 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a máxima efetividade ao disposto 
no art. 37, § 5.0

, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar os princípios constitucionais da 
segurança jurídica, da isonomia, da proteção da confiança legítima, da razoável duração do 
processo e o princípio da prescritibilidade, de um lado, com os princípios constitucionais da 
supremacia do interesse público, da indisponibilidade· do interesse público e da prestação de 
contas da administração pública, de outro; 

CONSIDERANDO a ausência de previsão legal quanto à prescrição da pretensão 
punitiva das infrações sujeitas ao controle externo por este Tribunal de Contas; 

CONSIDERANDO a controvérsia jurisprudencial relevante sobre o tema; 

RESOLVE: 

Art. l .ºA pretensão punitiva dos atos ilícitos sujeitos ao controle externo exercido 
por este Tribunal de Contas está sujeita à prescrição, após o decurso do prazo de: 

I - 05 (cinco) anos, no tocante à aplicação das sanções de: 

a) multa, prevista nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar estadual n. 154, de 26 
de julho de 1996; 

b) declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar de processos 
licitatórios promovidos pela Administração Pública estadu mun· ·pal, 
prevista no art. 43 da Lei Complementar estadual n. 154, de 6 · lh de 
1996. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03425/14 

Fls.: ___ _ 

II - 08 (oito) anos, no tocante. à aplicação da sanção de inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função gratificada no âmbito da administração pública, 
prevista no art. 57 da Lei Complementar estadual n. 154, de 26 de julho de 1996. 

Art. 2.0 Os prazos prescricionais previstos no artigo anterior contar-se-ão: 

1 - se houver obrigação de prestar informações ao Tribunal de Contas, prevista em 
lei ou ato normativo, acerca da ocorrência de fato ou da prática de ato sujeito a controle 
externo: 

a) a partir da data prevista ou do término do prazo definido em lei ou ato 
normativo para a obrigatória prestação de informações ao Tribunal de Contas, 
pelo agente público responsável pelo ato ou fato administrativo, ou pela 
Administração, em especial nos casos de: 

1. Prestação de Contas anual; 
2. Relatório de Gestão Fiscal e Relatório Resumido de Execução Orçamentária; 
3. Balancete; 
4. informações sobre arrecadação do mês, para fins de repartição da receita entre 

os poderes e órgãos autônomos. 

b) a partir da data do efetivo conhecimento pelo Tribunal de Contas da existência 
do ato ou fato, bem como de seus efeitos, se, em função da discricionariedade 
do gestor público em seu cometimento, a prestação de informações sobre eles 
não for previsível, em especial nos casos de: 

1. editais de licitação e atos de dispensa e inexigibilidade de licitação; 
2. contratos administrativos; 
3. convênios; 
4. Tomada de Contas Especial instaurada pela autoridade administrativa 

competente; 
5. outros atos que, por disposição normativa, devam ser inform&dos ao Tribunal. 

II - se não houver obrigação de prestar informações ao Tribunal de Contas, 
prevista em lei ou ato normativo, acerca da ocorrência de fato ou da prática de ato sujeito a 
controle externo: 

a) a partir da publicização do ato ou fato, quando esta se der de modo suficiente, 
franqueando o potencial conhecimento do Tribunal de Contas sobre sua 
existência, dentro dos padrões de razoabilidade; 

b) a partir do efetivo conhecimento pelo Tribunal de Contas da existência do ato 
ou fato, quando sua publicidade não for suficiente, dentro dos padrões de 
razoabilidade. 

Art. 3.º Os prazos prescricionais previstos no art. l.º desta Dec· 
interromper-se-ão uma única vez, com a citação válida dos responsáveis pe 
passíveis de punição. 

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
www.tce.ro.gov.br 

2 de 3 

J 
/ 

) 

, 
) 

J 

) 
.-"'\ 

) 

; 

j 

"'\ 
. .J 

.. , 
·..__) 

"-

'.J 

<3 
CJ 
,-) ·-. 

/ 

.) 

( ' 
_,,: 

( _) 
t .. , 

; 

'.J 
f' 

) 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03425/14 

Fls.: ___ _ 

§ 1. º Interrompido o prazo prescricional, na forma do caput deste artigo, a 
interrupção retroagirá: 

I - à data de juntada do primeiro relatório técnico aos autos do procedimento de 
controle externo deflagrado para apuração das irregularidades puníveis; 

II - à data de protocolização da denúncia ou da representação. 

§ 2.0 Interrompido o prazo prescricional, na forma do caput deste artigo, não 
voltará ele a correr, até o fim do processo de controle externo, com a superveniência de 
decisão irrecorrível. 

Art. 4.0 São imprescritíveis, nos termos do art. 37, § 5.0
, da Constituição Federal, 

as pretensões e ações visando ao ressarcimento do erário público por danos decorrentes de 
atos ilícitos sujeitos ao controle externo a cargo do Tribunal de Contas. 

Art. 5.0 Esta Decisão Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, não 
produzindo efeitos retroativos, ficando vedada a desconstituição de decisões definitivas já 
prolatadas pelo Tribunal de Contas. 

Porto Velho, 15 de setembro de 2016. 
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